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O sindicalismo de Estado é 
apresentado neste livro como um 
sistema articulado cuja funçõo é 
-moderar a luta dos trabalhadores. 
As peças desse sistema soo a 
estrutura sindical implantada nos 
anos 1930. uma Ideologia sindical 
legalista. uma base social marcada 
pela presença de _trabalhadores 
ideologicamente · atrasados. me
canismos de inculcaçõo ideológica. 
de seleçõo de lideranças e de 
tutela da atividade sindical. A 
análise é empreendida de modo 
sistemático. e considera toda a 
época histórica de existência do 
sindicalismo oficial no Brasil. de 1931 
até a atualidade. 
Remando. contra a corrente. o autor 
alerta para o .erro daqueles que 
ignoram · impressionados pela 
explosão das greves nos anos 1980 e 
pela liberalizaçõo do · estrutura 
sindical ~--a incapacidade que o 
movimento sindical continua apre
sentando de penetrar nos locais de · 

trabalho. acumular forças. cen
tralizar suq direção e constituir-se 
em força social autônomo. Critica a 
ilusõo de que seria possível utilizar a 
estrutura sindical para se construir · 
um movimento operário de massa. 
enraizado no base. eficiente no 
açõo reivindicativo e integrado à 
luta pela transformaçõo re
volucionária do Brasil. 
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PREFÁCIO 

. Este livro é uma vel'§ão, apenas ligeiramente modificada, da 
tese de doutorado que apresentei, em abril de 1989, ao Departamento 
de Sociologia da Universidade de São Paulo. Os fatos ocorridos de~ 
pois dessa .data, ,bem. como os textos publicados desde então, não são 
tomados em consideração neste livro. A. única exceção refere-se ao 
volume Partiçipação Político-Social, publicado pelo IBGE em 1990 e 
que . traz os dados sobre a sindicalização no Brasil para o ano de 
1988. 

Relendo agora o presente trabalho, tonstato que subestimei, · em 
algumas passagens do Capítulo I; a dimensão da reforma pela qual 
a estrutura sindical vinha passando durante o governo José Samey. 
Não aqredito, contudo, que essa subestimação tenha CQmprometido o 
essencial dos meus argumentos. Procurei atualizar e corrigir ó meu 
p~nto de vista sobre esse assunto num texto intitulado "Reforma e 

· Persistência da ijstrutura Sindical", publicado em Armando Boito Jr. 
(org.): O Sindicalismo Brasileiro nos Anos 80, Editora Paz e Terra, 
1991. 

Sem dividir qualquer responsabilidade pelas idéias e formula
ções contidas ne~té trabalho, quero agradecer a colaboração do. meu 
orientador de tese, prQfessor Leôncio Martins Rodrigues, e aos mem· 
bros da banca examinadora, professores Caio Navarrç, Toledo, Décfo 
Saes, Heloísa Teixeira de Souza Martins e Maria Célia Paoli, pelas 
críticas e sugestões apresentadas. Agradeço também a Francisco Foot 
Hardman, amigo e colega de velha data, com quem discuti o projeto 
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inicial desta pesquisa; a Maria Teresa Sadek de Souza, pelas obser
vações apresentadas quando da realização do meu exame de qualifi
cação e a Elaine Moreira, por ter colocado. à minha disposição os 
dados de sua pesquisa sobre o Sindicato dos Metalúrgicos de Campi
nas. O saudoso professor e sociólogo Azis Simão .fez valiosas obser
vações críticas ao m~u projeto inicial de pesquisa. Não podendo niais 
apresentar-lhe meus agradecimentos, deixo registrada essa dívida. 

· Agr~deço ,os diri~entes sindicais, nominalmente citados no de
correr. deste trabalho, que se prontificaram a _Die cc:>nceder entrevistas. 
Diversos funcionários e advogados dos sindicatos paulistanos que-pes
quisei ajudaram-me no trabalho de levantamento · de dados. Devo agra
decer, particularmente, a Carlos Kopcack e Márcia Longo, responsá
veis pelo Banco de Dados do · Sindicato dos Químicos de São Paulo, 
e :a Elisa Nàvaes, funcionária do Depart~mento Jurídico desse mesmo 
sindicato; a Perry Enterlein; funcionário do Banco de Dados do Sin
dicato dos Plásticos de São Paulo; · a Hildebrando Souza Santos, ex· 
diretor do Sindicato dos Bancários de São Paulo. Carlos Kopcack e 

· Perry Enterlein, . além da grande · ajuda no trabalho de . levantamento 
de dados, ~pre~ntaram inúmeras observações que contribuíram para 
a compreensão do funcionamento dos sindicatos em São Paulo. 

Agradeço também aos funcionários do Centro Pastoral Vergueiro, 
CPV; de cujo vasto acervo de documentos do movimento operário e 
popular- recolhi parte do material utilizado. 

Algumas idéias deste trabalho foram motivo de discussão-coletiva 
e organizada com os companheiros do extinto Comitê de Luta pela 
Construção do Sindicato. Livre. 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, 
FAl<'ESP, concedeu-me bolsa de estudo durante o período inicial desta 
pesquisa. A Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior, CAPES, concedeu~me \µD.a bolsa deslocamento, dúrante o 
período de obtenção dos créditos de doutorado. 

São Paulo, maio de 1991 
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INTRO·DUÇ~O. 
. .., -

O TEMA E. AS HIPOrrESES 

DE TR·ABALHO 

. O objeto deste estudo é o aindicali&mo ·de.Estado.no Brasil.· Mais 
precisamente, a estrutura do aparelho sindical oficial, a ideologia sin
dical que lhe corresponde e os efei~ dessa estrutura e dessa ideologia. 
sobre a organização e a ação sindical dos trabalhadores brasileiro.s. 
Trata-se, portanto, de uma análise da estrutura . sindical existente no 
Brasil, da particularidade dessa· estrutura e_· da função política· que ela 
desentpenha. 

O sindicalismo de Estado no Brasil já é velho de quase seis 
décadas. Como tema nas pesquisas de ciências sociais, tampouco re
presenta uma novidade. Contemplado nas discussões referentes à es
trutura sindical brasileira, tal tema aparece como objeto de análise 
na bibliografia acadêmica, principalmente a partir da década de 1960 
e, freqüentemente, é tratado nos documentos produzidos pelo movi
mento operário e sindical, especialmente em conjunturas críticas, 
como a da fase inicial de implantação do sindicato de Estado ( 1931-
1935) e a conjuntura de crise do regime militar (1978-1984). Foi 
também um tema debatido no meio intelectual e sindical por oca
sião da elaboração das constituições de 1934, 1946 e 1988. Tais fatos 
peidem criar a falsa impressão de que o sindicalismo de Estado é um 
fe~ômeno suficientemente estudado e conhecido, e que pouco ou nada 
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restaria a dizer sobre ele. Se decidi, contudo, retomar esse tema, é 
porque acredito poder analisá-lo de modo original. 

Os estudos sobre sindicalismo no Brasil contemplam, no mais 
das vezes apenqs lateralmente, o tema do sindicato de Estado. São, 
em sua grande maioria, estudos· históricos, que tratam da função polí
tica des~~penhada pelo sindicalismo de Estado em-períodos determi
nados. Alguns desses trabalhos fornecem elementos fundamentais para 
se pensar o sindicalismo de Estado como um sistema, dotado de _carac
terísticas e funções permanentes. Contudo, nenhum deles procura sis
tematizar os elementos invariantes da estrutura do sindicato de Estado, 
as componentes fundamentais de sua ideologia e os efeitos que essa 
estrutura e essa ideologia produzem, independentemente das varia
ções conjunturais, sobre a organização e a luta sindical dos trabalha
dores. t justamente essa reflexão sistemática sobre o sindicalismo de 
Estado, concebido como um sistema que articula uma estrutura, uma 
ideologia e uma prática sindical específicas,· que procuraremos reali
zar nes·te trabalho. Os materiais históricos que iremos utilizar são, 
antes de tudo, ilustrações e especificações do modo. de · funcionamento 
do sindicalismo de Estado ·no Brasil. 

No plano teórico mais geral, a originalidade que reivindicam·os 
para as teses que iremos desenvolver advém da aplicação, na análise 
do sindicalismo de Estado brasileiro, da versão estrutural da teoria 
marxista, elaborada por autores como Louis Althusser, Etienne Bali
bar, Nicos Poulantzas e Maurice Godelier, dentr~ outros. Apoiamo
nos, basicamente, na crítica que tais autores endereçaram às versões 
economicista e historicista da teoria marxista, crítica que lhes per
mitiu elaborar um conceito marxista de estrutura e detectar o papel 
ativo das estruturas jurídico-políticas e das ideologias na determina
ção da prática dos agentes sociais. Inspirados nessa problemática, de
senvolvemos cinco teses fundamentais. Tentaremos demonstrar que: 
1) a estrututa do sindicato de Estado fixa limites _inúansponíveis à 

prática sindical, e o faz de tal modo que esse aparelho acaba por de
sempenhar a 2) função exclusiva e permanente de desorganizar o 
movimento sindical das classes trabalhadoras. Nei:se. análise. uma fun-
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ção precisa é atribuída à ideologia sindical própria do sindicalismo 
de Estado: 3) é essa ideologia que permite a reprodução do. sindicato 
oficial e que torna eficiente os seus mecanismos desorganizadores, na 
medida em que induz todas as correntes sindicais nacionalmente repre
sentativas a aderirem ao .. sindicato oficial e 4) a aspirarem·, mesmo 
quando no plano do discurso afirmam o contrário, a tutela do Estado 
sobre a organização sindical. Tal aspiração é, confonne procuraremos 
argumentar, a característica básica da ideologia do sindicalismo de 
Estado e nada mais significa do que 5) uma manifestação localizada 
da ideologia populista. · 

1. A função desorganizado.ra do sindicato de Estado 

Os estudos sóbre sindicalismo nó Brasil~ embora usem e abusem 
do termo estrutura, não concebem o aparelho sindical oficial como 
uma estrutura, no sentido forte' dó· termo. Concebem-~o. em vez dis~, 
como um aparelho .dotado de uma màleabilidade sem limites que, 
dependendo da conjuntura e circunstâncias, pode desempenhar· fun
ções antagônicas, ora correspondendo· aos interesses da ·burguesia, ora, 
ao contrário, constituindo.:se em instrumento 'eficaz para a organização 
do operariado e das demais classes trabalhadoras. Tal enfoque une 
estudiosos de posições t~ricas. e políticas divergentes~ A,qui, não·· pode
mos nos deixar il~dir. pelas condenações énfáti~as da "estrutura'' 
~indical. · Um mesmo autor que afirma ó caráter ,nti-operárió da 
·••i;:strutura" poderi atdbuir-lhe uma nâturéza proletária, conforme se 
~tere a conjuntura ·tomij,da em consideração. Werneck Vianna, · con
·ttapondo o período democrático de 1945-1964 à ditadura do Estado 
Novo, afirma: "A complexa urdidura da r~de de domínio sobre a vida 
associativa dos assalariados se reverte. no seu contrário, ao ocorrer o 
assenhoramento dos· sindicatos pelo movimento operário livre, fazendo 
deles firmes cabeças de ponte para calçar sua penetração no interior 
do aparato estatal, através da própria estrutura vigente" .1 Esta intra-

1 Luiz Werrieck Vianna, "Questões atuais so~re o sindicalismo'' em Escrita 
Ensaio, n.0 4, São Paulo, 1978; p. 21; Humphrey defende a mesma tese: "na 
situação política de desen-volvimento acelerado do início dos anos 60, o sis
tema corporativo· de organização do trabalho conservou sua estrutura formal, 
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dução não é o lugar para nos péi'gunµumos se as tais cabeças de ponte 
demonstraram alguÍna firmeza no momento do golpe militar de 1964, 
o que interessa· aqui é apenas reter o essencial: segundo o autor, 
dependendo da .' COl'l'ente sindical que ocupe a · direção do sindic~to 
oficial, este pode funcionar como instrumento .de controle ou como 
instrumento de ·organiz~ção dos irabalhadores. A mesma tese aparece 
em trabalhos de José Álvaro Moisés. Esse autor, embora tenha _sus
tentado o caráter "burocrático" e "desmobilizador" da estrutura sin
dical, inclusive para o período. democrático de 1945-1964, ao comen
tar a conjuntura de 1978-1980, afirma: "Finalmente, é preciso men
ciona~· a própria crise da estrutura sindical corporativista, · que arti
culada para impedir a mobilização dos trabalhadores,· não tem con
seguido evitar que ·eles tràilsformem os seus velhos sindicatos em ins
tituições .de .defesa e representação dos seus direitç,s".2 Q .autor não 
caracteriza o que sena essa suposta crise da estrutura sindical na 
conjuntura de 1978-1980,. de tal modo que. sua afirmação significá 
apenas que os velhos sindicatos, ·~.articulados para impedir a mobili
zação dos trabalhadores'\ estavam desempenhando uma função Qpos
tà. Tal avaliação· refere-se a uma conjuntura n:a qual .milhares de 
sindicatos oficiais de trab~hàdores, dirigidos por sindicalistas gover
nistas,. combatiam, de forma sistemática, as greves que surgiam em 
todo país e num momento em que os sindicalistas de São Bernardo, 
que· constituem o principal objeto da análise de José Álvaro Moisés, 
haviam decidido suspender a, até então, maior e mai$ impo~te 
greve do perío4o, sem · qualquer ganho para· os trabalhadores, com o 
objetivo exclusivo de que a ditadura militar · cumprisse a promessa 
·de reintegrá-los à. estrutura ~indicai oficial.3 Mas tais considerações 

mas sua ação 'foi transformada pelo uso-que se fez dele. ( ••. ) as forças na
cionalistas de esquerda ( ... ) (fizeram) dos sindicatos uma força política inde
pendente". John Humphrey, Fazetulo o milagre, Rio de Janeiro, V07.e5, 1982, 
p. 28. . 

2 José Alvaro Moisés, Lições de liberdade e de opressão, Rio de Janeiro, Paz 
e Terra, 1982, p. 173. · 

a "A necessidade de manter o sindicato ( ... ) levou este e alguns outros em
. presários a conseguirem o seguinte con;apromisso: os operários retornariam 

ao trabalho aceitando as mesmas condições ·que tinham sido rejeitadas nas 
assembléias, ·e o Ministério do Trabalho terminaria em 4S dias a intervenção 
DOS três sindicatos. ( ••. ) A greve terminou sem quaisquer ganhos imedia-
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servem, apenas, para indicar ao leitor o fundo da polêmica. Agora, 
interessa reter o que há de comum nas análises de Wemeck Vianna 
e de José. Alvaro Moisés. 

8 certo que ambas são análises de. conjuntura e, ademais; refe
rem-se a conjunturas distintas. forém, ao conceberem a tese de que 
numa conjuntura específica o s·indicato oficial pode "reverter-se no 
seu contrário", ambas contêm, em estado prático, uma mesma e única 
tese geral sobre a estrut!,Jra sindical brasileira - aquela que afirma 
ser a estrutura sindical uma entidade socialmente neutra, podendo 
a sua função política variar, sem qualquer limitação, de acordo com 
as circunstâncias e a correlação de forças. Maria Hermínia Tavares 
de Almeida apresenta essa tese de modo sistemático: "Finalmente, há 
que destacar que o próprio significado do sindicalismo oficial para 
os trabalhadores variou conforme as conjunturas. Independentemente 
dos limites que lhes impunha o texto legal, os sindicatos foram um 
instrumento de controle legal sobre as caniadas trabalhadoras ou 
veículos de. expressão de seus interesses reais, em função das condi
ções políticas gerais, que ampliavam ou reduziam o espaço aberto à 
participação dos subalternos, e em função da natureza das lideranças 
que assumiram a direção daquelas entidades de classe e lhes garan
tiram funcionamento continuado'\• Essa é, de resto, a tese que, de 
maneira implícita .ou explícita, orienta a prática de todas as correntes 
sindicais que combatem o peleguismo, acreditando ser possível mudar 
-a natureza do sindicato oficial graças à substituição das diretorias 
''pelegas" por diretorias "combativas". 

Esses autores e essas correntes sindicais não deixam de indicar 
alguns obstáculos que a estrutura sindical opõe à organização e à luta 
dos trabalhadores. Ocorre que possuem uma concepção errônea desses 
obstáculos. O erro principal consiste em não compreender que tais 
obstáculos são irremovíveis. 8 certo que o sindicato d~ Estado não 

tos para o sindicato, e este foi f9rçado à situação de negociar 'com as máqui· 
nas funcionando', em contraste com a ·posição de força que haviam alcan· 
çado em 1978". Em John Humphrey, op. cit., p. 189. 

t Maria Hermínia Tavares de Almeida, Estado e classes trabalhadoras no Bra· 
sil - 1930-1945; Tese de Doutoramento, Unicamp, 1978, pp. 164-165. 
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funciona, de maneira idêntica em toda e qualquer conjuntura e qual
quer que seja o setor considerado das classes trabalhadoras. Mas, ao 
contrário do que sustentam esses autores, as variações possíveis da 
prática sindical são, no sindicato de Estado, limitadas. O que, preci
samente; a estrutura não comporta é a conversão do sindicato oficial, 
de instrumento de controle ·dos trabalhadores, em seu contrário. O 
sindicato de · Estado é, sempre, e ao contrário do que se passa com 
outros· tipos de sindicalismo, uma instituição que amortece o conflito 
de classes. 

2. O apego ao sindicato de Estado 

Falamos da adesão das principais correntes sindicais ao sindicato 
oficial tutelado .pela cúpula do Estado. O principal obstáculo para se 
compreender esse ponto é o discurso dos sindicalistas, a auto-imagem 
que os sindicalistas fazem de sua própria prática. A julgar por esse 
discurso, o controle do Estado ·sobre a organização sindical seria uma 
imposição .. ao sindicalismo. Na atualidade, tanto a CGT quanto a CUT 
proclamam lutar pela liberdade e pela autonomia sindical, do mesino 
modo que, no passado, as organizações intersindicais, como a MUT 
e o CGT, proclamavam ser contra a tutela do Estado sobre os sin
dicatos. A grande maioria dos estudiosos do sindicalismo tem toma
do ao pé da letra esse discurso mistificador, que oculta à adesão ati
va dos sindicalistas à tutela do Estado sobre os sindicatos. Werneck 
Vianna sustenta que o MUT, em 1944, contrapunha-se "( ... ) sem ter
giversações ao sindicalismo da CLT" e que tanto comunistas quanto 
petebistas teriam defendido, no Congresso Sindical de 1946, a liber
dade e a autonomia sindicais.5 Ora, o mesmo autor apresenta, duas 
páginas adiante, as resoluções do Congresso Sindical de 1946, nas 
quais são defendidas a manutenção do caráter oficial dos sindicatos, 
da unicidade sindical e do imposto sindical.6 E são essas resoluções 

5 Luiz Werneck Vianna, Liberalismo e :sindicato no Bra:sil, Rio de Janeiro, Paz 
e Terra, 1978, pp. 249 e 2S7. · 

IJ Idem, ib., p. 2S9. 
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que o autor apresenta como úma vitória da corrente "autonomista", 
integrada pelo PCB e PTB.7 No período recente, diversos an~listas 
apresentaram os sindicalistas de São Bernardo · como defensores da 
liberdade e da autonomia sindical. Essa imagem dos sindicalistas do 
ABC é, de resto, quase consensual na bibliografia acadêmica e nos 
meios políticos e sindicais. John Humphrey, referindo-se aos dirigen
tes metalúrgicos de São Bernardo na conjuntura de 1978-1980, é en
fático: "O sindicato queria abolir o controle do Estado, e não apenas 
a suspensão temporária de alguns de 11eus aspectos" .8 No entanto, 
apenas algumas linhas depois, o próprio Humphrey relata· que o ter
ceiro congresso do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo defen
deu a . manutenção da legislação que impõe o sin~icato único por 
categoria de trabalhadores. Ora, é impossível, como iremos ver, COJ:n" 

patibilizar .a unicidade com a liberdade e autonomia sindical. A acei
tação acrítica do discurso dos sindicalistas acabou levando muitos 
autores a sustentar, no início da década de 80, que a defesa da auto
nomia e da liberdade sindical era consensual no meio sindical. José 
Álvaro Moisés, Roque Aparecido da Silva e Francisco Gonçalves es
crevem: "Liberdade e autonomia sindical: parece ser consensual, hoje, 
entre várias correntes que atuam no movimento sindical, a importância 
dessa bandeira. O problema, entretanto, é saber como encaminhá-la 
concretamente: o que fazer para chegar lá?" 9 

A predisposição dos analistas em aceitar as proclam~ções dos 
sindicalistas em favor da autonomia sindical como expressão adequada 
da prática desses últimos; essa predisposição. tem reforçado a idéia 
errônea de que o controle do Estado sobre os sindicatos é uma im
posição e carece de base social. Daí, a tese quase consensual de que 

T Ibidem, p. 260. 
8 John Humphrey, Fazendo o milagre, op. cit., p. 178. Maria Hermínia Tava

res de Almeida defende a mesma tese; Ver o seu artigo: "Desenvolvimento 
Capitalista e Ação Sindical", Revista Mericana de Sociologia, Ano XL, vol. 

. <XL, n.0 2, 1978. 
9 José Alvaro Moisés, Roque Aparecido da Silva e Francisco Gonçalves, A 

caminho de uma linha sindical, (mimeo), São Paulo, 1981, p. 31. 
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a estrutura sindical brasileira seria anacrônica.10 Mas a tese de adesão 
ativa :das diversas .correntes sindicais representativas ao sindicato ofi
cial não é original, embora seja uma · tese minoritária na bibliografia 
existente. Alguns dos principais pesquisadores acadêmicos do sindi
calismo já destacaram a adesão dos sindicalistas à estrutura sindical.11 

Ocorre que o fenômeno da adesão à estrutura sindical é analisado •. 
nesses autores, de um modo diferente daquele que faremos aqui. A 
originalidade de nossa análise consiste, em primeiro lugar, em pro
curar demonstrar que essa adesão é uma manifestação localizada da 
ideologia populista, e, em segundo lugar, em atribuir a essa ideologia 
o· papel fundamental mi reprodução do sindicato de Estado e no fun~ · 
cioilamento eficaz dos seus mecanismos dé desorganização da luta 
sindical. A ideologia populista, que no terreno sindical aparece sob a 
forma de um legalismo de tipo particular, é o "cimento", para usar
mos a expressão de Gramsci,· do edifício da estrutura sindical. 8 essa 
ideologia, e não a repressão governamental, que toma possível o con
trole da cúpula do Estado sobre os sindicatos. 

3. Uma debilidade organizativa crônica . 

O problema mais geral dentro do qual se insere a nossa pesquisa 
é o da especificidade do movimento operário brasileiro, quando com
parado seja com o movimento operário dos países imperialistas, seja 
com o . movimento operário de algons países da própria periferia do 
sistem1;1 capitalista internacional. De fato, o rnüvimento operário brasi-. 

. 1 . . 

leiro, pelo menos no· período aberto pela Revolução de 1 ~)30 e que se 
estende até a atualida~e, apresenta a particularidade de uma debili-

to Apenas para dar um exemplo, .cito José Álvaro Moisés: "( ... ) o imenso 
anacronismo de uma legislação que, além de semifascista, aparece como 
claramente incompatível com a grande modernização alcançada pelo nosso 
dese~volvimento industrial e econômico", José Álvaro Moisés, op. cit., p. 149. 

11 Azis Simão, Sindicato e Estado, São Paulo, Dominus Editora, 1966; Leôn
cio Martins Rodrigues, "Formação .bist6rica do sindicalismo e do sistema 
de relações de trabalho brasileiro". Cadernos· de Pós-Oraduação, Instituto 
Metocljsta de Ensino Superior, n.0 2, São Paulo, 1983; José Albertino Rodri
guçs, Sindicato e desenvolvimento no Brasil, São Paulo, Difel, 1968. 
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dade organizativa .crônica, que se manifesta na inexistência de orga
nizações sindicais e partidárias, ao mesmo tempo massivas e estáveis, 
quadro que não chegou a ser superado por fenômenos como a for
mação e o crescimento da ANL, em meados da década de 30, o cres
cimento excepcional do PCB nos anos de 1945-1947 ou a criação do 
Partido dos Trabalhadores na atualidade. A título de ilustração, o 
Quadro 1 fornece o índice de sindicalização no Brasil e em alguns 
países europeus nos anos de 1970 e 1971. 

QUADRO 1 

lndice de sindicalização em alguns países selecionados 

lodice de 
País Ano Sindicali7.ação ( % ) 

Suécia 1971 70 

Bélgica 1971 55 

Dinamarca 1971 50 

Austria. - · 1971 50 

Inglaterra .1971 40 

Alemanha Oc. 1971 30 

Itália 1971 30 

França 1971 20 

Brasil 1970 13* 

* Considerado apenas o índice de sindicalização urbana. 

Fontes:. J.D. Reynaud, Les syndicats en France, Paris, Seuil, 197S; Anuá
rio Estatístico do 1BGE (1970). Censo Demográfico do IBGE, 
(1970). 

Essa debilidade organizativa não pode ser atribuída à existência 
de uma classe operária satisfeit1,1 ou passiva. Ao contrário, tal · debili
dade coexiste com permanentes e massivas manifestações de insatis-
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fação e de inconformismo no meio operário e popular. Tomando a 
luta grevista como um índice da atividade reivindicativa, veremos que 
o_ Brasil encontra-se entre os países que apresentam as m,iores inci
.dências de greve em todo o mundo. O Quadro 2, que abarca o período 
de crise da ditadura militar no Brasil, dá uma idéia, embora grosseira, 
já que· ârrola números absolutos, dessa situação. 

O estudo do sindicalismo de Estado - seu aparelho, sua ideo
logia e suas modalidades de ação - pode fornecer elementos funda
mentais para se compreender porque os trabalhadores brasileiros, tão 
ativos no plano da luta reivindicativa, padecem, numa situação apa
rentemente paradoxal, de uma crônica debilidade no âmbito da orga
nização sindical e partidária. 
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UM APAà:ELHO DE TIPO 
PARTICULAR! o SINDICATÓ' 

-DE ·.ESfrADO 





Devemos começar a análise pela caracterização da estrutura sindi
cal brasileira, estrutura que possui como células de base os milhares 
de sindicatos oficiais existentes no País. Essa estrutura compreende 
um conjunto de relações - parte delas consagrada em lei - que 
envolvem burocratas do Estado, sindicalistas e trabalhadores~ relações 
essas que se materializam em aparelhos, dotados de recursos humanos 
e materiais, como os sindicatos oficiais, as Federações e Confederações 
sindicais e a Justiça do Trabalho. e. o conjunto desses aparelhos que 
denominamos sindicato de Estado. Na bibliografia disponível, o leitor 
encontrará alguns dos elementos essenciais para a caracterização do 
sindicato de Estado. Nossa originalidade no tratamento desse tema 
está presente, de um lado, na indicação de alguns elementos da estru
tura sindical que não têm sido percebidos como tais e, de outro lado, 
na demonstração de que todos os elementos componentes do sindicato 
de Estado mantêm entre si relações necessárias, de modo a configu
rar uma totalidade estruturada. Nossa exposição deverá ser polêmica, 
pois sem a crítica dos equívocos vigentes na caracterização do sindi
cato de Estado não será possível detectar as manifestações, muitas 
vezes enviezadas, do apego dos sindicalistas à estrutura sindical. 
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1. A estrutura do sindicato. de Estado 

A visão dominante na bibliografia concebe o aparelho sindical 
oficial como um órgão separado· do Estado e controlado, de fora, pela 
ação do governo. De tal forma que, quando falam em estrutura sindi
cal, os estudiosos e sindicalistas, em sua grande maioria, não incluem 
nessa noção. o aparelho sindical, que é - ·como veremos - a célula 
dessa estrutura, nias, apenas, algumas das normas legais através das 
quais a cúpula do Estado controla a atividade dos sindicatos. Há um 
artigo de Ricardo Maranhão que sintetiza, numa formulação bastante 
representativa, essa posição. Segundo Maranhão: "!! importante per
ceber, portanto, que na Espanha se tratava de destruir o sindicato 
oficial, valendo-se das 'comissiones' enquanto no Brasil de hoje os 
setores operários mais conseqüentes apontam para a destruição da 
estrutura de subordinação dos sindicatos ao Estado".1 Tentaremos 
mostrar, polemizando com essa concepção, que a subordinação do 
sindicato oficial à cupula do Estado está inscrita na pr6pria forma de 
organização. desse aparelho ,indicai. A "destruição da estrutura de 
subordinação" não é factível, portanto, sem a destruição do próprio 
sindicato oficial. 

O aparelho do sindicato oficial é um ramo~. e um ramo subalterno, 
do aparelho burocrático do Estado. Não é correto afirmar que o 
sindicato, no Brasil, é subordinado ao Estado, já que o aparelho sin
dical é parte do Estado. O que se deve dizer é que, enquanto ramo 
subalterno do aparelho de Estado, o sindicato oficial está subordinado 
à cúpula da burocracia estatal." A atividade elementar, ainda que não 
exclusiva, de qualquer sindicato, que o define como tal, é a sua ação 
reivindicativa, concernente ao-salário e às condições de trabalho.· Essa 
atividade elementar exige dois requisitos que são interligados: um 
mínimo de representatividade junto a um determinado segmento de 
trabalhadores e o poder de constranger o capitalista, ou seus repre
sentantes, a negociar a taxa e. ás condições de exploração do trabalho 

1 Ricardo Maranhão, "Sindicatos X comissões de fábrica: uma falsa alterna
tiva", em revista Cara a Cara, n.0 2. Campinas, 1978, p. 157. José Ál\'aro 
Moisés, op. cit., p. 134, defende a mesma opinião: pleiteia uma estratégia 
de luta contra a estrutura sindical que preserve os sindicatos oficiais. 

26 



assalariado. Essa representatividade e esse poder foram, na história 
do sindicalismo, resultado de um. prolongado conflito de classes. Em 
alguns ·países capitalistas, houve períodos em que as chamadas greves 
de reconhecimento, nas quaís o objetivo era obrigar o capitalista a 
reconh~r o sindicato como representante dos trabalhadores, predo
niinaram sobre ,s greves por reivindicações econômicas. Esses requi
sitos, sem os quais nenhum sindicato pode desempenhar a atividade 
mais elementar que o caracteriza como sindicato, são, no caso dos 
sindicatos oficiais brasileiros, outorgados pelo Estado. O Estado con
cede a representatividade e o poder de negociação ao sindicato oficial, 
através do ~u reconhecimento como organismo que representa um 
determinado segmento de trabalhadores. Trata-se daquilo que Azis 
Simão denominou a investidura sindical . .A investidura sindical, que 
se cpnsuma na concessão, pelo Estado, da carta .. de reconhecimento 
ou carta.sindical, é a característica fundame1;1tal, e por isso invariante, 
do sindicato de Estado.2 Todas as demais características do sindicato 
de Estado dependem desse elemento essencial, são decorrências neces
sárias ou .possíveis da investidura_ sindical. Daí que, se fosse abolida 
a investidura, todo o restante do édifício da estrutura sindical seria, 
obrigatória e simultaneamente, extinto. -e o· que veremos a seguir. 

A necessidade do reconhecimento do sindicato pelo Estado é o 
elemento essencial. Contudo, por si só, ele não assegura a estrita 
dependência e subordinação do sindicato oficial à cúpula da burocra
cia de Estado. Dois outros elementos, derivados, mas que desempe
nham um papel decisivo nessa subordinação, são a unicidade sindi
cal e as contribuições sindicais obrigatórias por força de lei. 

A unicidade. sindical não pode ser confundida com a simples 
existência, de fato, de apenas· um sindicato funcionando como reP.re
sentante de um determinado segmento de trabalhadores. A unicidade 
sindical é o sindicato único estabelecido em lei. Há situações em que 
existe apenas um organismo sindical, sem que exista a unicidade 

2 Azis Simão, Sindicato e Estado, op. ciL, p. 197. Denomino investidura sin
dical a outorga, pelo Estado, do poder de representação dos trabalhadores aos 
sindicatos oficiais, e não o ritual que cerca o ato dessa outorga, que é um 
aspecto secundário e dispensável dessa relação. 
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sindical. :8 o caso de países como a Inglaterra, no qual o sindicato 
unitário não decorre de uma imposição legal. Na Inglaterra existe o 
direito ao irrestrito pluralismo sindical, mas a organização sindical 
dos. trabalhadores é unitária. E vice-versa: num país como a Polônia, 
onde existem dois sindicato$ dispu.tando a representação dos traba
lhadores, o sindicato livre Solidariedade e o sindicato oficial, existe 
a uilicidaóe sindical, 1,1ma vez que a lei estabelece que apenas um 
sindicato, no caso o sindicato oficial polonês, pode representar sindi
calmente os trabalhadores. :8 claro, contudo, que, nesse caso, a norma 
legal da unicidade. encontra-se em crise. A unicidade sindical é o 
monopólio legal da representação sindical concedido, pelo Estado,· ao 
sindicato oficial.3 Trata-se, então, não de um monopólio de fato, mas 
legal, que, como tal, só pode ser uma concessão do Estado. A unici
dade só pode existir, então, caso exista a investidura sindical. Mas 
esta, ao contrário, pode dispensar a unicidade. Porém, nesse caso, a 
eficácia da investidura como instrumento de controle do aparelho 
sindical fica comprometida. 

A unicidade facilita o controle do sindicato ofü:ial.4 Ela converte 
a investidura num privilégio e inibe a formação de associações sindi
cais rivais que poderiam gerar uma dinâmica sindicai de difícil con
trole. No Brasil, no. curto período de vigência da Constituição de 1934, 
a legislação ordinária admitiu uma pluralidade .sindical restrita, pre· 
servando a necessidade de reconhecimento do sindicato pelo Estado 
e admitindo apenas á criação de .até três sindicatos por categoria pro
fissional, numa mesma base territorial. Porém, a combinação da inves
tidura com pluralidade é uma situação excepcional. Todos os regimes 
políticos que implantaram sindicatos oficiais, como a Alemanha na· 
zista ou a Itália fascista, optaram pelo regime de sindicato único. De 
um lado, porque a multiplicação de sindicatos para a representação 
de um mesmo segmento de trabalhadores facilita o acesso de correntes 
sindicais não-governistas à direção do aparelho sindical oficial. De 
outro lado, porque a pluralidade instaura uma situação de concorrên-

a Leôncio Martins Rodrigues, "Formação histórica do sindicalismo e do si&
tema de relações de trabalho brasileiro", op. cit., p. 8. 

4 Antonio Carlos Bernardo, Tutela e autonomia sindical: Brasil - 1930-1945, 
São Paulo, T. A. Queiras Editor, 1982, p. 160. 
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eia entre entidades sindicais rivais, tomando-as mais vulneráveis·. às 
pressões vindas da base do movimento. Poder-se-ia objetar que, em 
tal situação, o controle do sindicato seria, na verdade, facilitado. A 
_pulverização enfraquecida a. todos, tornando-os "presa fácil" do Es
tado e/ou do patronato. Polemizaremos cuidadosamente com os ar
gumentos dos defensores da unidade a qualquer preço quando ana
lisarmos a ideologia do sindlcalismo de Estado. Por ora, basta lembrar 
que a história do sindicalismo mundial mostra que essa pulverização 
é uma criação mítica. Todos os países que conhecem o pluralismo 
sindical na lei e nos fatos, como a França, a Espanha ou a Itália, 
evidenciam que o pluralismo não leva à pulverização, já que enseja, 
sempre, a afirmação de uni sindicato como o sindicato dominante. 

Mas se o sindicato pode ser· oficial sem ser único, a recíproca, 
como indicamos, não ·é verdadeira. Para que haja unicidade sindical 
é necessário que o sindicato seja oficial e subordinado a algum ramo 
do aparelho ~e Estado, o ramo incumbido de deliberar qual é o único 
sindicato que representa um determinado s~gmento de tr~balhadores. 
Dito de outro modo, a unicidade sindicaf é incompatível com a auto
nomia dos sindicatos. diante do Estado. :&5sa autonomia pressupõe a 
plena liberdade para a formação de sindicatos, isto é, o direito ao 
irrestrito pluralismo sindical. 

A incompreensão desse ponto tem desviado a maioria dos· estu
diosos de uma caracterização correta do · sindicato de Estado. Maria 
Hermínia Tavares de Almeida e Luiz Werneck Vianna supõem a com
patibilidade da unicidade sindical com a autonomia dos sindicatos 
diante do Estado quando analisam os debates sobre a questão sindical 
na· Constituinte de 1934. Ambos sustentam que, diferentemente dos 
deputados liberàis que defendiam a autonomia si-!ldical com plura
lismo, os chamados representantes classistas na Constituinte defende
riam a plena liberdade e autonomia sindicais, com a suposta vantagem 
de pleitearem, ao mesmo tempo. a preservação da unicidade sindical.6 

A defesa mais sistemática da tese segundo a qual a unicidade é com-

li Maria Hermínia Tavares Almeida, Estado e classes trabalhadoras no Brasil 
- 1930-1945, op. cit., pp. 203-212; Luiz Werneck Vianna, Liberalismo e 
sindicato no Brasil, op. cit., p. 156 e pp. 190 e ss. 
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patível. com a liberdade. e a autonomia sindicais foi feita por Evaristo 
de Moraes · Filho, no seu estudo sobre o sindicato único.• Evaristo d~ 
Moraes apresenta uma longa argumentação sobre as virtudes da uni
cidade sindical e as mazelas da liberdade sindical - que ele identifica 
com o caos e a anarquia.' Esses argumentos não nos interessam aqui .. 
Importam apenas · as -razões que apresenta · para sustentar a compatibi
lidade -entre unicidade e autonomiá sindical. Sua idéia básica é a de 
que a unicidade e a atitonomia sindical são dois problemas distin
tos. "( ... ) separamos inteiramente a questão da unida4e da questão 
da autonomia sindical. ( ... ),° uma coisa nada tem a ver· com. a ou
tra. Pode ocorrer absoluta escravização sindical num regime pluralis
ta, e completa autonomia sindical num regime .unitarista. ( ... ) Logo, 
o mal não está na forma do sindicato 11nico, e sim na falta· de auto
nomia sindical, que é outra história bem diversa".8 Que pode havC?r 
dependência dos sindicatos diante do Estado num regime de plura
lismo - restrito - ~stamos de acordo. Já citamos o caso do Brasil 
de 1934. Basta, para que tal ocorra, que esse pluralismo seja restrito, 
isto é, que todos os sindicatos dependam, para poderem fun~ionar 
como tais, da investidura sindical outorgada peio Estado. Quanto à 
"completa autonomia sindieàl num regime unitarista", ela só é possí
vel se esse "unitarismo" existir apenas de fato, mas não como impo
sição legal. Ou seja, se não existir a unicidade sindical. E é aí que 
es~ o primeiro equívoco, e um equívoco grosseiro e elementar, de 
Evaristo de Moraes: ele amalgama unicidade e unidade sindical. Esse 
amálgama aparece providencialmente na argumentação. Mas, quando 
v~li definir o tipo de uriidade que defende, Evaristo de Moraes é claro 
e enfático: trata-se, mesmo, do sindicato único .imposto por lei. Ora; 
a unicidade sindical implica sempre a dependência do sindicato frente 
a algum ramo do aparelho de Estado: o ramo que designa qual. é o 
único sindicato q~e representa legitimamente uma categoria, empresa 
ou setor: A definição legal de uma associação qualquer como o: sindi
cato único de um segmento de trabalhadores depende,· em qualquer 

8 Evaristo de Moraes Filho, O problema do sindicato ún.ico no Brasil,· 2.ª c;d., 
São Paulo, Editora A1fa-ômega, 1978. 

'l Evaristo de Moraes Filho, op. cit., pp. iS3, 178 e-·221. 
a Ibidem, p. 270. 
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hipótese, da intervenção de um ramo do aparelho de Estado, seja o 
Ministério do Trabalho, seja o Poder Judiciário, e contém sempre a 
possibilidade de intervenção policial legal (em determinados casos de 
não acatament9 às decisões ministeriais ou judiciais) e de destituição 
de diretoria sindical eleita.9 

A proposta de Evaristo de Moraes tem . a particularidade de ten
tar combinar unicidade com concorrência, o que, para ele, seria a 
fórmula para. se assegurar a unidade, evitando o inconveniente da 
burocratização dos sindicatos. Nesse sistema seria preservado o mono
pólio ,legal da representação · sindicaL Porém, o sindicato titular desse 
monopólio teria de provar, permanentemente, a sua real representa
tividade. Caso contrário ele perderia esse privilégio para uma asso
ciação mais representativa. Observenips que, nessa proposta, Evaristo 
de Moraes é seguido por Francisco Weffort. Weffort é, sabidamente, 
um estudioso e crítico do sindicalismo de Estado. Contudo,. fato indi
cativo eloqüente de quanto a questão da liberdade sindical é uma 
questão mal compreendida no Brasil, Weffort também defende a uni
cidade sindical.. Tal qual Evaristo de Moraes, Weffort · argumenta que 
a· · unicidade sindical e a subordinação do sindicato ao Estado são 
dois problemas distintos.10 Já examinamos esse tipo de argumentação. 
Vejamos como funcionaria a unicidade concorrencial proposta por 

B Armando Boito Jr. e Décio Saes, "O peleguismo e o sindicato unitário", em 
jornal Movimento, 1 a 13 de julho de 1980. Nesse artigo escrito em meados 
de 1980, procuramos mostrar a ligação indissolúvel existente entre a unici
dade sindical e a dependência do sindicato frente ·.à cúpula do Estado. David 
Capistrano . Filho escreveu uma réplica ao nosso· artigo, defendendo a unici
dade sindical e sugerindo· a sua compatibilidade com a autonomia sindical. 
Nós trep.licamos, novamente .em colaboração com Décio Saes. através de 
mais dois artigos publicados nas edições seguintes do jornal Movimento, pro
curando mostrar a inconsistência da posição de Capistrano. Esses artigos re
presentaram, salvo erro, o primeiro debate público, desde o golpe de 1964, 
11obre a unicidade sindica( no Brasil. Para o conjunto da polêmica, ver as 
edições de 7 de julho, de 25 de agosto e de s. de setembro de 1980 do 
extinto Movimento. 

10 Vide as interven~s de Weffort no debate: "Sindicatos, uma questão de 
liberda~e", em Folhetim, F.S.P., São Paulo, 22 de junho de 1980. Cito uma 
passagem da intervenção de Weffort: "Eu insisto na idéia que a questão da 
autonomia sindical· e a questão da pluralidade ou ·unitarismo são questões 
diferentes.", loc. ciL, p. 12. 
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Evaristo de Moraes e por Weffort. Cito Weffort: "Concor4o que num 
caso específico poderia surgir a seguinte dúvida: na medida em que 
se reconheça em lei& o caráter unitário do sindicato, poderia aconte
cer de o sindicato em determinada área, tendo o monopólio da repre
sentação legal dos interesses dos trabalhadores daquela categoria, 
perdesse representatividade com o tempo, fosse controlado por uma 
oligarquia interna, alimentasse processos internos de corrupção e 
auto-sustentação. Essa possibilidade poderia exi~tir. Mas, na medida 
em que um sindicato unitário sofresse um processo de degeneres
cência como esse, a lei poderia prever a possibilidade de que um 
certo número de associados ou pertencentes àquela categoria profis~ 
sional tomasse a · iniciativa de propor uma associação que poderia 
competir com o direito de representação monopolizado pelo primeiro 
sindicato" .11 Weffort não explicita a quem seria proposto um novo 
sindicato. Evaristo de Moraes é mais claro: "O sistema proposto por 
Oliveira Vianna seria deveras exemplar se as associações profissionais 
sindicalizáveis se transformassem em sindicatos automaticamente, sem
pre que uma delas fosse, em realidade, segundo os critérios fixados 
em lei,-,mais representativ~ do que a entidade sindical já reconhecida. 
E tal se daria, ou a· seu requerimento, ou mesmo ex-ol/icio, por 
iniciativa da própria administração, que deve ter interesse em tratar 
com um organismo forte e responsável pela . maior parte de uma 
categoria, e não com entidades de carimbo. Teríamos desta forma um 
sistema em permanente mutação, sem burocratização, nem estagnação 
dos sindicatos já reconhecidos".12 

Nosso problema é demonstrar. que a unicidade, seja qual for a 
forma concreta d,e sua existência, implica, sempre, a dependência do 
sindicato diante do Estado. No caso do sistema imaginado por Evaristo 
de Moraes e Francisco Weffort, que estamos chamando de unicidade 
concorrencial, '?ª-IU:óprios autores reconhecem explicitamente, depois 
· de terem sustentado a compatibilidade· entre unicidade e autonomia, 
que tal sistema exige, obrigatoriamente, a intervenção do Estado na 
organização sindical. Essa intervenção é pensada pelos. próprios auto-

11 Francisco Weffort, op. cil, p. 11. 
12 Evaristo de Moraes Filho, op. cit., p. 273. 
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res em dois níveis. Primeiro, o Estado deve legislar sobre critérios 
de representatividade que orientarão a concorrência entre as várias 
associações que pleiteiam o título de sindicato único. Segundo, o 
Estado delibera, aplicando aqueles critérios, qual associação, num 
momento dado, é merecedora do monopólio legal da representação 
sindical. Evaristo de Moraes · p~põe que a deliberação se dê ex-o/Jicio 
e pretende, com isso, evitar a burocratização dos sindicatos. No início 
afirmara que a unicidade era coinpatível · com a autonomia, agora 
propõe o fechamento adminisirativo de sindicatos através de iniciativa 
unilateral - e à qual não cabe recurso algum - para garantir a 
unicidade sindical. A proposta de Weffort é, à primeira visJa, ·mais 
liberal. Ele concede a iniciativa às associações que disputam o privi
légio de usufruir do monopólio legal da representação sindical. Mas 
o resultado é, na verdade, o mesmo. O problema está na definição dos 
critérios de representatividade e na definição do _que · vem a · -ser 
"corrupção". Se a legislação for detalhada e precisa~ exigirá uma 
fiscalização tão rigorosa sobre a vida interna dos sindicatos para ser 
aplicada que as práticas atuais de intervenção parecerão o mais liberal 
dos mundos. Se, ao contrário, for genérica e vaga, com o pretextõ 
de dispensar um acompanhamento rigoroso da vida interna · de cada 
sindicato, deixará toda a decisão sobre a representatividade · e a 
corrupção dos sindicatos ao arbítrio da autoridade administrativa ou 
judicial. O que os idealizadores da unicidade concorrencial conse~ 
guiram não foi demonstrar a compatibilidade entre unicidade e auto
nomia, mas sim chegar a uma proposta onde a intervenção do Estado 
na vida sindical seria uma prática muito mais freqüente e sistemática 
do que é hoje. O que ambos apre~e.ntam sob o título atraente de 
"renovação permanente" da entidade sindical representativa, nada 
mais é do que uma intervenção permanente do Estado na vida sindi
cal, cassando registros de sindicatos para outorgá-los · a outràs asso
ciações.13 

ts No debate sobre a liberdade sindical, Weffort acabou se dando conta, sob 
a pressão dos argumentos de Carlos Chiarelli, que a sua defesa da· unicidade 
e dá autonomia era uma posição contraditória. Surpreendentemente, para 
um analista crítico do sindicalismo de Estado, Francisco Weffort optou por 
ficar com a unicidade, abrindo mão explicitamente da defesa da autonoinia 
sindical. Francisco Weffort afirmou: "quando se critica o modo de interven-
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As contribuiÇóes sindicais obrigatórias por forçá de lei e exten-
. sivas a todos os trabalhadores, independentemente de serem ou não 
sócios do -sindicato, são o segundo elemento derivado da investidura 
sindical. Esse elemento tamb_ém desempenha um papel decisivo na 
integração do sindicato ao Estado. Essas contribuições obrigatórias 
são, atualmen.te, duas: o imposto sindical e a chamada taxa assis
tencial. O imposto sindical, cobrado anualmente de todos os traba
lhadores, é arrecadado, como se sabe, pelo Ministério do Trabalho, 
que retém parte do montante arrecadado e repassa o restante para 
os sindicatos, federações e confederações oficiais. A taxa assistencial 
criada sob o governo militar de Castello Branco, é cobrada de todos 
os t(abalhadores uma ou duas vezes ao ano, de acordo com a delibe
ração de cada sindicato,_ que é quem também determina o valor dessa 
taxa na ocasião em que é firmada a convenção coletiva da categoria. 
·o agente arrecadador da taxa assistencial é, ao contrário do imposto 
sindical, o próprio sindicato.14 Atualmente, a taxa assistencial vai, 
na sua totalidade, para os cofres do sindicato. Com a riova Consti
tuição brasileira, parte dessa taxa deverá ser repassada para as fede
rações e confederações oficiais. É difícil saber qual desses dois tribu
tos é, hoje em dia, mais importante para a receita dos sindicatos 
oficiais. O peso do imposto sindical e da taxa assistencial na forma
ção da receita dos sindicatos varia muito de um _sindicato para outro. 
Dispomos de um levanta.menta feito pelo Dieese (Quadro 1), que 
mostra o seguinte: 

ção. do Estado no sindicato, não se está criticando, em princípio, qualquer 
modo possível e imagÍnário (de intervenção) do Estado no sindicato. A 
· nossa legislação sindical significa uma intervenção de natureza fascista do 
Estado. Este é o ponto. Então não creio que devêssemos, porque a nossa 
tradição é tão melancólica, imaginar que qualquer tipo de relação (por que 
não empregou o termo intervenção? ABJ) do sindicato com o Estado de
vesse ser incriminado". Francisco Weffort, op. cit., p. 12. Evaristo de Mo
_raes também acaba defel)dendo uma tutela "não fascista" do Estado sobre 
os sindicatos. Evaristo de Moraes, op. cit., pp. 137, 141 e ISI. · 

14 O sindicato funcionar como agente arreca4acfor de .um tributo sindical não 
é, ao contrário do que se pensa, uma situação completamente nova. Durante 
o Estado Novo, o velho imposto sindical era arrecadado diretamente pelo 
sindicato oficial, e não pelo Ministério do Trabalho. 
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A primeira conclusão importante a que se pode chegar a partir 
desse quadro é que os sindicatos oficiais dependem fundamentalmente 
das contribuições sindicais obrigatórias pagas pór associados e não 
associados. Em doze sindicatos, apenas três tiveram, em 1987, mais 
da· metade de suas receitas proveniente da mensalidade paga pelos 
associados. Em segundo lugar, fica evidenciada a importância da taxa 
assistencial como fonte de receita dos sindicatos. Em mais da metade 
deles, a receita obtida com a taxa assistencial é superior àquela pro
veniente do imposto sindical. Acreditamos que a participação da taxa 
assistencial na formação da receita tende a crescer. As diretorias dos 
sindicatos oficiais têm pressionado as assembléias· sindicais para ele
varem o valor da taxa assistencial. Essa pressão é. tanto mais eficaz, 
quando se constata que começa a se difundir a prática de se cobrar 
uma taxa assistencial maior para os não associados. Uma minoria de 
associados, reunidos em assembléia, decide transferir para o não 
sócio o ônus de sustentar o sindicato. O Sindicato de Condutores de 
Veículos de Campinas já adotou essa prática. O Sindicato dos Ban
cários de Porto Alegre ·está avaliando a possibilidade de seguir o mes
mo caminho. De qualquer forma, ao longo dos últimos anos o valor 
da taxa assistencial cobrada pelos diferentes sindicatos parece ter 
crescido muito. Dispomos de um levantamento sobre o valor da taxa 
assistencial cobrada pelo Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo a 
partir de 1979. De 1979 a 1983, as variações do salário normativo e 
da taxa assistencial dos metalúrgicos de São Paulo andaram mais ou 
menos juntas. Em 1984 e 1987, entretanto, as diferenças de variação 
foram muito grandes. Em 1984, enquanto o salário normativo cresceu 
2,9 vezes, a taxa assistencial cresceu 7 ,3 vezes. Em 1987, enquanto 
o salário normativo cresceu 4,0 vezes, a taxa .assistencial· cresceu 8,1 
vezes. Se se reajusta o salário normativo de ·· 1979 pela inflação do 
período (até 1987) e se compara com o salário. normativo de 1987, 
verifica-se um aumento real de 8,8%. Se se faz os mesmos cálculos 
para o valor da taxa assistencial, verifica-se um aumento · real de 
357%. 15 

l5 Carlos Henrique Arabe, Salários normativos e contribuição assistencial, Sin
dicato dos Metalúrgicos de São Paulo, 1979-1987, (mimeo), São Paulo, s.d. 

36 



As contribuições sindicais obrigatórias por força de lei e exten
sivas aos não associados 'constituem uma espécie de poder tributário 
que Ó sindicato oficial, enquanto ramo do aparelho de Estado, detém. 
Sua importância na ·integração do sindicato oficial ao Estado reside· 
no fato de tomar as finanças do sindicato e, por extensão, ·os seus 
recursos materiais e humanos dependentes da cúpula do aparelho de 
Estado._ Do mesmo modo que a representatividade outorgada oriunda 
da investidura sindical, os recursos materiais do sindicato oficial 
dependem do Estado e não dos trabalhadores. Dependem, em primeiro 
lugar, da norma jurídica que obriga. todo trabalhador a contribuir 
para o sindicato oficial. E dependem, e~ segundo lugar, do ramo 
do Estado que viabiliza a arrecadação. No caso do imposto sindical, 
a dependência direta ,é para com o Ministério do Trabalho, que arre
cada. e distribui o imposto. No c~ da taxa assistencial, se é o próprio 
sindicato que ·arrecada, é, no entantoJ o Poder Judiciário que garante 
· a arrecadação. Na grande maioria dos sindicatos existe sempre um 
número maior ou menor de empresas que· se nega. ou .reluta em des
contar a taxa assistencial de seus empregados. Procedem· assim, seja 
para evitar. que cresça a insatisfação dos trabalhadores com o salário, 
seja, em alguns casos, para boicotar uma diretoria sindical que de
monstra maior agressividade na luta reivindicativa. Em inúmeros casos, 
são os próprios trabalhadores que fazem correr abaixo-assif!ado soli
citando o não descontt> da taxa assistencial: Em todas essas .situações, 
~s diretorias dos sindicatos oficiais têm utilizado sempre o mesmo 
expediente: entrar com uma ação na justiça para obrigar as empresas 
e os trabalhadores a depositarem o valor referente à taxa assistencial· 

na conta bancária do sindicaio. Ministério do Trabalho ou Poder Judi
ciário, é sempre um ramo da burocracia de Estado, portanto, que 

assegura a arrecadação do sindicato oficial. Tal situação permite, como 
se sabe, que a cúpula do Estado controle os recursos do sindicato.· 

Determina o emprego do dinheiro arrecadado, obrigando a prática do 
assistencialismo, e pode manipular as contas do sindicato - atrasa 
os repasses devidos aos sindicat<>s, congela os fundos bancários dos 

sindicatos rebeldes,. etc. 
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:8 gr~mde, portanto, a importância das contribuições sindicais 
obrigatórias · na . integração do sindicato oficial ao Esta.do. Mas essas 
contribuições não são o elemento fundamental dessa integração. Fran
cisco Weffort incorre em erro quando pretende que o imposto sindical 
é a "( ... ) C<?ndição fundamental da dependência dos ·sindicatos" .16 

Ô imposto não é a condição . fundamental da dependência porque 
essa preced~, lógica e historicmnerite, o imposto sind.ical. Para que 
haja contribuição sindical obrigatória é preciso que existam sindicatos 
o(idais, isto é, sindicatos investidos, pelo Estado, do poder de repre
sentar sindicalmente os trabalhadores. Se os sindicatos não fossem 
entidades oficiais, o Estado ficaria sem critérios e sem qualquer ·possi
bilidade prática de arrecadar e de .distribuir qualquer contribuição 
sindical obrigatória. Em tal situação não é viável, sequer, definir 
quais entidades são . sindicatcl's · e devem, como tais, entrar no ràteio 
do· imposto arrecadado. A recíproca não é verdadeira. Podem existir 
sindicatos oficiais, com poderes outorgados pelo Estado, sem que 
exista contribuição sindical obrigatória. A legislação que criou os 
sindicatos oficiais no Brasil data de 1931. Apenas oito anos mais 
tarde foi criado o imposto sindical., 

A organização de um aparelho sindical pelo Estado representa 
um modo peculiar de suprimir a liberdade sindical. A atividade sin
dical não é proscrita, nem pela lei, nem pela ação prática do Estado. 
Trata-se, então, de uma situação distinta daquela verificada nas demo
cracias burguesas em formação na Europa do século XIX, uma vez 
que nesses casos verifica-se a proibição de todo tipo de sindicalismo. 
No ·regime de si~dicaUsmo de Estado, tal qual esse regime existe no 
Brasil, suprime-se a liberdade sindical na medida em que se concedem 
privilégios - · monopólio legal da· representação, recursos financeiws 
- à atividade sindical desenvolvida no interior do sindicato oficial 
e submetida às normas de funcionamento desse aparelho sindical. 

16 Francisco Weffort, Sindicatos e ·política, Tese de Livre-Docancia, USP, (mi
meo ), s.d., p~ II.32. ~~ dimensionamento eJTôneo do imposto sindical .é 
uma constante noii textos de Weffort. Ver, por exemplo, o seu artigo "Ori
gens do sindicalismo · populista no Brasil", &tudos Cebrap, n. o 4, abril de 
1973. 
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2. Os efeitos da estrutura sindical 

A investidura sindical, a unicidade sindical e as contribui
ções sindicais obrigatórias por força de lei geram um (;;parelho sindical 
integrado ao Estado e separado dos trabalhadores. Essa separação 
caracteriza-se pela impossibilidade de os trabalhadores deliberarem 
sobre questões de organização referentes ao aparelho sindical.. Não 
decidem qual o organismo sindical que os representa, não são res
ponsáveis e não controlam as suas finanças e não podem estabelecer 
livremente as normas que regem o funcionamento do aparelho sindical. 
Este é um órgão de direito público, cujas normas de funcionamento 
são estabelecidas em lei. Tal situaçã9 estrutural do aparelho sindical 
oficial produz uma série de efeitos que, comumente, e de maneira 
errônea, são tomados pela estrutura que os produz. A destituição de 
diretorias sindicais pelo Ministério do Trabalho, a tutela das DRTs 
sobre as eleições sindicais, a imposição de um estatuto padrão, o 
controle das finanças cios sindicatos, o peleguismo, a ausência · de 
organização sindical nos locais de trabalho, o assistencialismo e. a 
organização fragmentada por categorias profissionais não constituem 
a estrutura sindical. São, na verdade, efeitos necessários ou contin
gentes dessa estrutura, isto é, são decorrência da existência de 1,1m 
aparelho sindical cuja representatividade e recursos materiais são uma 
outorga do Estado. . 

Vimos que a estrut~ra sindical apresentou pequenas variações 
ao iongo da história·. Entre 1934 e 1937 vigorou uma pluralidade 
sindical restrita. O imposto sindical só foi instituído em 1939. Seu 
único elemento invariante, porque fundamental, foi a investidura sin
dical. Se a estrutura apresenta pequenas 'variações, os seus efeitos 
apresentaram variações mais consideráveis. A prática de destituição 
de diretorias sindicais pelo Estado pode ser mais ou menos freqüente, 
o estatuto padrão imposto aos sindicatos pode ser mais ou menos 
detalhado, a tutela das eleições pode ser rígida ou flexível, tudo isso 
de acordo com o regime político, a composição do bloco no poder' a 
situação do movimento operário e popular, enfim, de acordo com 
a correlação política de forças · entre as classes sociais. A estrutura 
é se~s efeitos são dotados de uma elasticidade relativa, eles estreitam 
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ou ampliam os limites dentro dos quais podem agir os sindicalistas 
de acordo com as circunstâncias históricas. Mas esses limites nunca 
rompem a barreira que é imposta pela própria lógica da estrutura: 
se é o Estado que outorga a representação sindical, é ele que, obriga
toriamente,' regula-a. 

Precisamos estabelecer de maneira clara a distinção entre a estru
tura do sindicato de Estado e os efeitos dessa estrutura. Sem isso, 
não poderemos analisar a inaneira ·complexa como se dá o apego dos 
sindicalistas à estrutura sindical. Para analisarmos os efeitos da estru
tura, iremos abstrair, por ora, dois aspectos: de um lado, que a sua 
eficácia é assegurada, inclusive, pela ideologia típica do sindicalismo de 
Estado·; de outro lado, ainda não estaremos discutindo a função desor
ganizadora da estrutura e de seus efeitos no movimento sindical. Den
tre os efeitos arrolados mais atrás, alguns deles são estabelecidos em 
lei, outros, ao contrário, são frutos de uma prática social_ "espontâ
~". no sentido de que não se trata de uma prática social prescrita 
por textos legais. Iremos considerar, por ora, apenas os principais 
efeitos · jutídicos da estrutura sindical. Os demais serão considerados 
posteriormente, quando tratarmos da ideologia do sindicalismo de Esta
do e da função desorganizadora do sindicato de Estado. 

A grande maioria dos estudiosos do sindicalismo e dos dirigentes 
sindicais percebe os efeito~ da estrutura sindical como simples atos 
de vontade do governo ou éomo mera. decorrência da correlação polí
tica de forças. Governo reacionário e -inovimento operário em refluxo· 
causariam intervenção na vida sindical. Governo progressista e/ ou 
movimento operário na ofensiva impediriam a intervenção na vida 
sindical. Há um editorial do jornal Tribuna da Luta Operária, órgão 
do Partido Comunista do Brasil, que fala por todos esses estudiosos e 
sindicalistas ao afirmar: "O que caracteriza uma estrutura sindical de 
tipo fascista como a brasileira não é o fato de ela ser única. t o seu 
atrelamento ao governo, que se sente no direito de meter o nariz nos 
assuntos dos sindicatos, em favor dos patrõ~s".11 Esse raciocínio é 

17 "Plurissindicalismo 'é invenção da burguesia", em jornal Tribuna da Luta 
Operária, n.0 39, de 16 a 29 de maio de 1981. 
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errôneo. De um lado, ignora que entre o interesse dos governos bur
gueses em tutelar a vida sindical e a possibilidade efetiva de fazê-lo 
existe uma estrutura cuja lógica de funcionamento permite que o 
~overno proceda dessa maneira. De outro lado, permanece na super
fície do fenômeno da tutela sindical. Atém-se, apenas, às suas mani
festações mais espetaculares, como a destituição de uma diretoria 
combativa na luta reivindicatória em momentos de confronto mais 
agudo com o patronato e o governo. Ignora que a própria lógica de 
funcionamento da estrutura sindical obriga a equipe governamental ou 
a burocracia de Estado a intervir, independentemente do interesse ou 
da vontade desses agentes, diuturna e sistematicamente na vida sin
dical. Fato incômodo e sintomaticamente ocultado: grande parte dessas 
intervenções são feitas sob solicitação dos próprios sindicalistas. Sejam 
eles combativos ou pelegos, integrantes da Central Geral dos Traba
lhadores (CGT), da União Sindical Independente (USI) ou da Central 
única dos Trabalhadores (CUT), · todos eles são levados, permanen
.temente, pela própria lógica: de funcionamento da estrutura na qual 
optam por atuar, a solicitar essa tutela e essa intervenção. 

Quando se fala em intervenção na vida sindical, pensa-se no 
mais das veze~, na deposição de diretorias pelo Ministério do Tra
balho. Ora, um governo antipopular num país onde não exista sin
dicato de Estado, como foi o caso do Brasil antes da década de 30, 
pode ocupar militarmente as sedes dos sindicatos, perseguir e prender 
sindicalistas, mas não pode destituí-los de seus cargos de direção e 
nomear interventores para tomar-lhes o lugar. Consideremos uma 
outra situação. A ditadura militar no Brasil cas·sou o mandato de 
centenas de dirigentes sindicais e colocou interventores nomeados para 
substituí-los. Por que não procedeu do mesmo ~odo com as Ligas 
Camponesas? Porque, apenas quando a poder de um sindicato ou de 
uma organização qualquer é outorgado pe.lo Estado, este pode destituir 
e nomear os dirigentes que exercem esse poder delegado. O Estado 
não pode tomar ou conceder algo que não lhe pertença. A represen
tatividade e o poder das Ligas Camponesas eram resultado da luta 
e da organização dos camponeses, e não uma outorga do Estado. Tem 
alguma importância para a organização sindical dos trabalhadores 
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essa distinção dos tipos de ação repress~va (cassação de dirigentes, 
ocupação de sedes, prisão de sindicalistas)? A resposta a essa pergunta 
será dada quando examinarmos a função desorganizadora· do sindi
cato de Estado. Por ora, interessa apenas demonstrar que a cassação 
de mandato sindical é efeito da estrutura do sindicato de Estado. 

Efeito contingente ou necessário? Há casos em que a estrutura 
do sindicato de Estado é causa necessária; mas não suficiente, da. 
intervenção. São os ·casos em que um governo burguês serve-se da 
estrutura para retirar da cena sindical os sindiealistas que lhe são 
incômodos, situação examinada no parágrafo anterior. Nesses casos, 
a cassação·é um efeito contingente da estrutura: -a estrutura possibilita 
a cassação, mas não a produz mecanicamente. e aqui que a tese 
segundo a qual a intervenção nos sindicatos depende exclusivamente 
d• correlação de forças pode parecer verdadeira. e que a correlação 
poiftica de forças, dada a existincia da estrutura sindical, intervém, 
de· fato, como fator causal. Porém, como já indicamos, à simples exis
tência d~ estrutura sindical é a causa necessária e suficiente de inú
meras intervenções na vida sindical. Vale dizer, embora nem toda 
intervenção seja um efeito necessário da estrutura, a existincia da 
estrutura provoca, necessariamente, intervenções. A l6gica de funcio
namento da estrutuià implica, obrigatoriamente, a ocorrincia de inter
venções. Essa l6glca estrutural impõe-se independentemente da cor
relação politica de forças entre o movimento sindical e o bloco no 
poder. Essa correlação de forças é nula como fator causal da ocorrin
cia dessas intervenções. 

A existência de um conjunto de normas obrigatórias para os 
estatutos dos sindicatos é decorrência mecânica da estrutura sindical. 
No Brasil, os estatutos dos sindicatos oficiais são praticamente idênti
cos, tal é o controle de de*81he que a Consolidação das Leis do Tra
balho, CLT, e as sucessivas portarias d~ Ministério do Trabalho im
põem às regras de funcionamento dos sindicatos oficiais. Não são os 
trabalhadores, mas sim q Estado que elabora o estatuto dos sindicatos 
oficiais. Existem algumas iniciativas, como a do Sindicato dos Ban
cários de São Paulo, no sentido de elaborar um estatuto mais demo-
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crático. Mas, como reconhecem os sindicalistas bancários, as brechas 
na legislação e o alcance dessa democratização são muito limitados~-. 
"Em alguns aspectos, a legislação permite interpretações diversas, che- · 
gando mesmo a abrir algumas possibilidades ãlnda não exploradas. 
O estatuto deve explorar ao máximo estas · possibilidades, avançando 
no. sentido de atender nossas necessidades prioritárias, correndo-se, 
de qualquer forma, o menor grau de risco possível quante ao aspecto 
da legalidade".18 t certo, contudo, que a lógica de funcionamento 
da estrutura sindical não impõe, obrigatoriamente e em quaisquer 
condições históricas, um estatuto padrão rígido e detalhado. Essa rigi
dez resulta da correlação de forças que é desfavorável ao movimento 
sindical. Contudo, o fato de o estatuto padrão sempre ter sido rígido 
no Brasil, apesar das flutuações da correlação de forças ao longo da 
história política do país, é um indicador, conforme veremos nos capí~ 
tulos seguintes, de que a própria correlação política de forças tem, 
fato ocultado por aqueles que· negam a eficácia desorganizadora do 
sindicato de Estado, ria estrutura sindical oficial um de seus fatores 
determinantes. A rigidez é, então, passível de variação. De qualquer 
modo, porém, um conjunto inínimo de ·normas o Estado tem de impor 
aos estatutos dos sindicatos oficiais. Sem isso, a burocracia de Estado 
não teria como estabelecer critérios para definir quais organizações 
poderiam funcionar como sindicatos oficiais. São necessários critérios, 
mínimos que sejam, para regulamentar a outorga do poder e das fun
ções delegadas pelo Estado, aos sindicatos oficiais.19 Decorre daí que 
a palavra de ordem "Pelo fim do estatuto padrão", avançada pelo 
setor mais combativo do movimento sindical, é utópica, quando des
vinculada, como ocorre no caso, da luta pela extinção da investidor~ 
sindical. 

18 Em: Novo Estatuto, Sindicato dos Bancários de São Paulo, 1987, p. 3. 
19 Desde a promulgação da Cooslituição de 1988, ,e.sses critérios são os se

guintes: o registro .do sindicato em um órgão do Btado; a base mínima do 
sindicato deve ser municipal; a organização sindical por categoria profissio
nal; o recolhimento do imposto sindical; a aceitação dos aposentados como 
sócios do sindicato; a organização de fec;lerações e confederações e o res
peito à unicidade sindical. 
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A tutela da11 eleições sindicais pelo Estado é outro efeito meçâ
nico da estrutura. Esse tipo de intervenção na vida sindical tem uma 
importância decisiva. Ele dá ao Estado o poder de controlar as con
dições nas quais devem realizar-se as eleições, de proclamar a chapa 
vitoriosa e de anular eleições sindicais,. o que nada mais é do · que 
uma das formas de cassação de mandatos de dirigentes sindicais 
eleitos. '8 esse tipo de intervenção que, na grande maioria das vezes, 
é solicitada pelos próprios sindicalistas, das mais variadas tendências 
políticas e ideológicas. :8 a lógica de funcionamento da estrutura _que 
impõe a. presença tutelar do Estado como agente que estabelece e 
convalida as regras do processo eleitoral e dirime os conflitoJ entre 
as chapas concorrentes. Como tudo no sindicato de Esta~o. a definição 
das eleições cabe, em última instância, ao próprio Estado. Os traba
lhadores, separ~dos desse aparelho sin~ical, funcionam como espec
tàdores ou, quando muito, como mero fator de pressão na definição 
do processo. 

A rigidez da tutela sobre o processo eleitoral é variável. Até 
fevereiro de 1986, as eleições sindicais eram, nos aspectos em que a 
CLT é ·omissa, regulamentadas pela Portaria_ 3.437~ emitida pelo Mi
nistério do Trabalho no ano de 1974. As especificações sobre quó_rum, 
turnos de votação, habilitação de votantes e candidatos, duração do 
mandato da diretoria eleita e inúmeros outros aspectos previstos na 
CLT, a Portaria 3.437 acrescentava algumas regras que dificultavam 
muito a vitória de chapas oposicionistas. Permitia que as umas vo
lantes e itinerantes fossem lacradas e reabertas várias vezes durante 
os dias de votação, criava as urnas itinerantes, cujo roteiro para o 
recolhimento de votos só era conhecido pela diretoria do sindicato 
e colocava nas mãos do presidente do sindicato o poder de nomear 
todos os mesários do processo eleitoral. Em fevereiro de 1986, o Minis
tério do Trabalho emitiu a Portaria 3.065, facultando aos sindicatos 
oficiais a elaboração das regras qu~ regulamentariam seus processos 
eleitorais. Isso representou apenas uma abertura na tutela do Estado 
sobre as eleições sindicais. De um lado, o conjunto detalhado de nor
mas referentes às eleições sindicais constantes da CL T permanece em 
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vigor. De outro lado, as normas elaboradas pelos sindicatos para re
gulainentar a coleta e a apuração dos votos necessitam do registro e 
da aprovação dos órgãos competentes do Ministério do Trabalho. A 
situação política do país em 1986 incidiu· na rigidez da tutela dei Es
tado sbbre as eleições sindicais. Mas a tutela, enquanto tal, não foi 
revogada. Ela deve, obrigatoriamente, existi.r.' 

A vitória numa eleição sindical significa o acesso à condição de 
titular, temporário e condicional, do poder outorgado .pelo Estado de 
monopolizar a representação sindical de uma determinada categoria 
de trabalhadores. Vê-se bem o equívoco da. idéia, defendida por inú
meros sindicalistas, de que a unicidade sindical teria importância prá
tica apenas no momento da criação de um sindicato oficial, quando 
o Estado pode preterir uma associação, pleiteante em favor de outra. 
Á derrota· riunia eleição significa ser posto· à margem da luta sindical 
eni decorrência do monopólio legal da represerttação, isto é, em decor
rênda da ~nicidade sindical. Pois bem, o Estado necessita estabelecer 
as condições de acesso a esse poder que ele. outorga. Deve estipula; 

e/ou convalidar normas que regulamentem esse acesso e assumir o 
controle da aplicação dessas normas. Mesmo que não tenham cons· 
ciência dos mecanismos mais profundos da estrutura ~o sindicato de 
Estado,. as. chapas que disputam uma eleição sindical intuem esses 
mecanismos e agem de acordo com eles .. São levadas,. em todo e qual
quer· conflito de maior importância, a ~olicitar a intervenção tutelar 
do i Estado no processo eleitoral. Comumente prejudicadas pelas nor
mas do processo eleitoral, as chapas de oposição aos sindicalistas 
pelegos procuram pressionar as DRTs para que· elas intervenham a 
seu favor, isto é, para que controlem as práticas mais autoritárias 
e as burlas mais evidentes dos pelegos. Solicitam a intervenção das 
DRTs, impetram mandados de segurança, enfim, solicitam a interven
ção do Estado, da lei e da polícia, no interior da vida sindical. t a 
lógica da estrutura em operação: é necessário pr<:>var à burocracia de 
Estado, e não aos trabalhadores, que se é merecedor da representati
vidade que ela outorga aos sindicalistas. Nessa dinâmica, os sindic.a
listas e militantes políticos acabam reconhecendo, na prátic~. a inevi-

45 



tabilidade da tutela do Es_tado sobre a vida sindical. O que não impede, 
é certo, que, como é a ·norma rio meio sindical brasileirq; continuem 
proclamando-se defensores intransigentes da autonomia sindical. Em 
1981, o Sindicato dos Metalúrgicos de Santos apresentou um dos tan

tos projetos existentes que visam acabar com os efeitos da estrutura 
sem tocar na ·estrutura. Um dos parágrafos desse projeto proclamava: 
"O processo eleitoral _não sofrerá qualqu~r ingerência do Ministério 
do Trabalho, ou de qualquer órgão do · Esta<!,o". E, no parágrafo 
seguinte, afirmava com desenvoltura: "Os conflitos surgidos no pro
cesso eleitoral serão dirimidos pelo Poder Judiciár'io especializado".2º 
. Essa contradição grosseira decorre da posição utópica de se querer 
eliminar a tutela sobre as eleições sindicais preservando, ao mes~o 
tempo, a investidura e a unicidade sindical.. · 

A estrutura do sindicato de Estado produz efeitos jurídiCQS espe
cíficos de tutela da ação reivindicativa. Os efeitos jurídicos tutelares 
analisados até aqui incidem, especificamente, no terreno da organiza
ção sindical. Não deixam de intervir, ao mesmo tempo, é certo, no 
terreno da ação sindical. Porém, a estrutura do sindicato de Estado 
possibilita a elaboração de normas jurídicas voltadas especificamente 
para o controle da ação reivindicativa. A estrutura permite que o 
Estado estabeleça normas limitando a pauta de reMnd\cações dos 
trabalhadores, que estabeleça, em lei, o ritmo da luta reivindicatória 
e que crie um ramo especializado do Poder Judiciário cuja função é 
substituir, dentro de certos limites, a própria ação sindical .reivindi
cativa. Sem a estrutura do sindicato de Estado, não poderiam existir a 
administração centralizada e rigorosa dos salários, o calendário oficial 
de datas-base e a arbitragem obrigatória da Justiça do Trabalho no 
processo de negociaçã coletiva. A demonstração da rel~ção de causa
lidade existente entre, de um lado, a estrutura do sindicato de Estado 
- investidura, unicidade e impostos sindicais - e, de outro lado, a 
tutela legal da ação reivindicativa, permitirá entender os obstáculos 
que se antepõem à proposta que pretende unificar a luta. reivindica~ 
tória (unificação das datas-base) e liberá-la do controle da Justiça 

20 O projeto do Sindicato dos Metalúrgicos de Santos foi publicado no jornal 
Voz; da Unidade, de 3 a 9-de julho de 1981,· p. 10. 
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do Trabalho (contrato coletivo através da negoc1açao direta) sem 
destruir o sindicato oficial, isto é, sem extinguir a inve.stidura, a uni
cidade e os impostos . sindicais. 

Temos dito até aqui, sempre · que nos referimos à investidura 
sindical, que essa representa a outorga, pelo Estado, do poder de 
representação ao sindicato oficial. Veremos, agora, em que consiste, 
precisamente, esse poder. O que o Estado outorga aos sindicatos ofi. 
ciais é, fundamentalmente, o poder de representar os trabalhadores, 
frente ao patronato e ao próprio Estado, no processo de negociação 
coletiva dos salários e das condições de ·· trabalho. O sindicato recebe 
a representação legal de uma categoria cÍe trabalhadores, a garantia le~ 
gal de poder efetuar contratos coletivos· de trabalho e a garantia, tam· 
bém legal, de execução desses contratos. E o que é mais, dado o es
tatuto da unicidade sindical, esse poder, nó seu todo e em cada uma 
de suas partes, é monopolizado pelo sindicato oficial. Apenas esse 
pode assinar convenções e acordos coletivos e apenas tais conven
ções e tais acordos têm garantia legal de execução. A importância que 
os sindicatos atribuem a esse poder outorgado de negociação é igno
rada pela bibliografia. Veremos, quando analisarmos a ideologia do 
sindicalismo de Estado, que tal poder outorgado é o eixo, ainda que 
impensado e inconsciente, em torno do qual giram o discurso e as 
ações dos sindicalistas. 

A garantia legal de realização da contratação coletiva foi outor
gada aos sindicatos oficiais pela . ditadura militar e por iniciativa da 
própria cúpula das Forças Armadas, através do Decreto-Lei n.º 229, 
de 28 de fevereiro de 1967. Como ocorreu com as contribuições sin
dicais obrigatórias, a ditadura militar preocupou-se, também nesse as· 
pecto, em fortalecer o aparelho sindical de Estado. Até fevereiro de 
1967, os sindicatos oficiais tinham o monopólio, mas não a garantia 
da. contratação. O Decreto-Lei n.º 229 impôs a novidade da irrecusa
bilidade à negociação coletiva. Os sindicatos patronais e, inclusive, 
as empresas, quando provocados, não podem recusar-se à negociação.21 

21 Augusta Barbosa de Carvalho Ribeiro, O contrato coletivo de trabalho: sua 
penetração nas áreas de administração de pessoal, São Paulo, Editora L TR, 
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Se ocorre a recu11a, o Departamento Nacional do Trabalho ou a Dele
gacia Regional do Trabalho, à qual está submetido o sindicato preju
dicado, convoc11, compulsoriamente, o sindicato patronal ou a empresa 
recalcitrante. A garantia de execução do contrato, acordo ou conven
ção, provém do fato de que, uma vez regis~ado numa Delegacia Re
gional do Trabalho, o contrato tem força de lei. Já tínhamos visto que 
o sindicato de Estado detém capacidade tributária. Vemos, agora, que 
ele detém, também, como parte que é do próprio aparelho de Estado, 
capacidade normativa. As empresas que celebrarem contratos indivi
duais de trabalho estabelecendo condições contrárias ao que tiver _sido 
ajustado em convenção ou · acordo coletivo são passíveis de . sanção 
legal, na forma de multas (artigo 622 da CLT). Toda controvérsia 
oriunda do\ cumprimento e da aplicação do acordo ou convenção 
coletiva é di~imida pela Justiça do Trabalho (art. 605 da CLT).22 

Se a capacidade de representação e contratação do sindicato ofi
cial é um monopólio concedido pelo Estado, estão dadas as condições 
para que esse controle juridicamente a ação reivindicativa. O Estado 
estabelece, em lei, primeiramente, o sujeito ..:... a categoria profissional 
- e a época de realização da convenção coletiva. O sindicato oficial 
só tem garantia para entabular a negociação de uma conv~nção cole
tiva desde que obedeça o calendário oficial ~e datas-base. A conse
qüência dessa regulamentação é, como se sabe, a fragmentação da 
luta sindical, devido à distribuição, no tempo, das datas-base, e o 

1968, p. 80. O Decreto-Lei n.0 229 alterou a redação de todo o Título VI 
da CLT, que trata das convenções, coletivas de trabalho. · 

22 Em artigo recente, Roque Apare.cido da Silva sustenta que. existe, na atua
lidade, uma tendência dos sindicatos a praticarem a contratação coletiva, 
por oposição ao período pré-64, quando a prática dominante teria sido a de 
provocar a Justiça do Trabalho para que essa profi:risse sentença normativa. 
Conclui que o sindicalismo brasileiro estaria superando a "cultura do dissí
dio". A observação é importante mas, infelizmente, os dados disponíveis não 
permitem co~provar essa tese que, para nós, vale mais como hipótese. De 
qualquer modo, queremos observar _que, ao contrário do que sustenta esse 
autor, a prática da contratação coletiva tutelada pela Justiça do Trabalho 
e pelas Delêgacias Regionais do Trabalho não representa, como vim.os acima, 
uma ruptura com o sindicalismo de Estado. Vide: Roque Aparecido Silva, 
"Negociações coletivas no Brasil: aspectos históricos e tendências atuais", 
(mimeo), São Paulo, 1988. 
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caráter sazonal da atividade reivindicativa de cada sindicato oficial. 
Em segundo lugar, a lei estabelece o que se pode reivindicar no pro
cesso de negociação que é garantido pelo Estado como privilégio ·do 
sindicato oficial. O artigo- 623 da CLT estabelece que: "Será nula 
de pleno direito a disposição de -Convenção· ou Acordo que, direta ou 
indiretamente, contrarie proibição ou norma disciplinadora da política 
econômico-financeira. do governo ou concernente à política salarial· 
vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e re
partições públicas, inclusive para · fins de revisão de preços e tarifas 
de mercadorias e serviços". Observe-se bem, e isso será fundamen
tal para entendermos a importância . da ideologia legalista na repro· 
dução do sindicato de Estado, a lei não proíbe cqntratos coletivos 
cujos reajustes salariais contrariem a política econômica do gover
no; senão que retira a força de lei, dos contratos que o façam. Por 
último, o· Estado pode sµspender a · luta reivindicativa e o processo 
de negociação através de uma. sentença normativa da Justiça do Tra
bálho .. As sentenças normativas proferidas pelos Tribunais Superior 
ou . Regionais do Trabalho são normas, produzidas por esse ramo do 
PQder Judiciário, às quais devem submeter-se as partes em conflito. 
Provocada ou não, a Justiça .do Trabalho pode emitir laudos obriga· 
tórios para as partes envolvidas, recusando, ,acatando ou modificando 
as reivindicações apresentadas pelos sindicatos. O então ministro Aga
menon Magalhães, nas justificativas do anteprojeto de lei que criou 
a Justiça do Trabalho "( ... ) salientou ser indispensável ·_a arbitragem 
obrigatória, como único meio. eficaz para impedir às greves e os locau
tes" .23 Essa rígida tutela sobre a negociação e a contr~tação coletiva 
...;... controle do ritmo, dos prazos, ·do conteúdo e o seu limite na arbi
tragem judicial obrigatória - convertem-nas, em determinadas con
junturas,· em verdadeiros rituais, desprovidos de qualquer significado 
econômico para os trabalhadores: as "negociações" e ·~convenções" 
sindicais do período de estabilid!lde da ditadura militar (1968-1978) 
constjtuem o exemplo mais -recente que ilustra essa afirmação. 

2a. C. J. Sitrângulo, Conteúdo dos dissídios coletivos de trabalho, São Paulo, 
Editora LTR, 1978, apud Roque Aparecido da Silva, op. cit., p. -12. 
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3. O sindicato ~- parte do :Estado 

Acreditamos ter demonstrado a improcedência da tese, que reflete 
a v.isão dominante na bibliografia e nos . meios sindicais. segundo a 
qual os.laços de subordinação do sindi~to à cúpula do Estado seriam 
externos ao aparelho sindical oficial. Vimos que. ao contrário, a subor
d~o está inscrita na própria estrutura de organização do aparelho 
sindical. Os sindicatos oficiais são. de fato. as células da estrutura 
sindical de Estado. Para destruir essa estrutura, faz-se necess.ário des
truir esses sindicatos~ 

Repetimos· que não há originalidade na idéia fundamental que 
apresentamos. Que a· _investidura e a unicidade sindical implicam; 
obrigatoriamente. a subordinação ao Estado, é uma idéia que já foi 
apresentada por cliversos juristas conservadores. E. em primeiro lugar, 
por Oliveira Vianna, jurista conservador que foi,. como é sabido, um 
dos principais idealizadores da estrutura · sindical brasileira:2t O que 
apresentamos de novo ila ilóssa análise foi o desenvolvimento . que 
demos a essa idéia fundamental, a tentativa que fizemos de. demons
trar a existência d~ uina articulação interna entre os elementos da 
estrutura sindical e· o estabelecimento da distinção entre a estrutura 
e os efeitos jtiridicos tutelares q~e -ela ·produz. 

Neste item, pretendemos mostrar que o sindicato oficial é um. 
· ramo do aparelho. burocrático do Estado burguês brasileiro, fato que 
justifica designar esse sindicato com a noção de sindicato de Esta
do. O exame da particularidade .desse sistema sindical em relação_. 
às situações nas quais ·vigora a liberdade de organização sindical é 
a introdução necessária para ~preendenilos porque o sindicato ofi
cial é um sindicato de Estado. 

24 Vide: Oliveira Vianna, Proble,nas de direito sindical, Rio de Janeiro, Max 
·Limonad, 1943. Foràm os juristas mais progressistas, como Evaristo de 
Moraes Filho, . que introduziram o erro que <;onsiste em negar que a inves
tidura e a unicidade implicam a dependênçia sindij:a). diante do Estado~ 
Observe-se que, se Evaristo de Moraes Filho discorda da análise de Oliveira 
Vianna, ele não discorda · da posição política deste último. Tal qual Olivei
ra Vianna, Evaristo de Moraes Filho é, como vimos. defensor militante da 
investidura e . unicidade siádical. 
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A situação jurídica e política da marioria dos grandes sindicatos 
nos Estados democráticos burgueses da Europa e da América do Norte 
pode sugerir uma assiniilação improcedente de um · sistema sindical 
como o brasileiro àquilo que seria uma tendência gel'al do pós-guerra, 
definida, de maneira imprecisa, como um processo de estatização dos 
sindicatos. Antes mesmo da Segunda Guerra Mundial, diante da ade
são dos sindicatos· social-democratas à política dos governos ~peria
listas, marxistas de diferentes tendências referiram-se à aproximação 
entre o movimento sindical e o Estado. Cito Trotsky: "Há uma· carac
terística comum no desenvolvimento ou, para sermos mais exatos, na 
degeneração das modernas organizações sindicais de todo o mundo: 
sua aproximação e sua vinculação cada vez mais estreitas coni o poder 
estatal".16 Na década de 70, Bernard Edelman tentou mostrar que 
organizações operárias como comitês de empresa e sindicatos .haviam 
se transformado em "aparelhos ideológicos do Estado" .26 Os- direitos 
reivindicados e obtidos pelo movimento operário, como o direito de 
greve e o direito de associação, teriam representado a concessão de 
garantias . legais às quais corresponderiam, pela própria lógica do 
direito burguês, limitações ao exercício· da greve e da associação, de 
tal modo que o movimento sindical estaria ·legalizado-estatizado. Mais 
recentemente, os estudiosos têm destacado os privilégios ou preferên
cias legais outorgados ~ centrais sindicais mais poderosas dos países 
capitalistas democráticos e a participação dessas centrais sindicais na 
formação da política de Estado. Qual· é a particularidade de um siste
ma .sindical como o brasileiro diante desse quadro? 

O fato de uma Qrganização sindical colaborar com um governo 
burguês, participar de órgãos do Estado e defender a 'ordem capitalista 
·não à qualifica, por isso, como parte integrante do aparelho de Estado. 
O texto citado de Trotsky fala em vinculação estreita dos sindicatos 
ao poder de Estado. Tal qual Bukárin, indica que o sindicato possui 

2& Leon Trotsky, E&eritos sobre sindicato, São Paulo, Kairós Livraria e Edi
tora, 1978, p. 101. Bulirin também se refere a esse fenômeno: Bukárin, 
Teoria econ6mica dei perfodo de transición, Córdoba, Cuadernos de Pasado 
y Presente, 1972. 

28 Bernard Edelman, La légalisation de la classe ouvriere, Paris, Christian 
Bourgois Editeur, 1978, pp. 141 e 157. 
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uma linha política subordinada à política do Estado burguês.· Essa 
distinção é. fundamental, pois veremos, quando analisarmos a função 
desorganizadora do sindicato ·de Estado, que se os sindicatos organi
camente .independentes .. podem, · ou não, pôr em prática uma ação 
política e .sindical subordinada ao poder de Estado., o mesmo não 
·ocorre· com os sindicatos organicamente integrados ao aparelho de 
Estado. Esses, como decorrência dessa integração, implementam, sem
pre e necessariamente, uma política sindical subordinada ao poder 
(de Estado) burguês .• Essas distinções· são fundamentais;-: Em debates 
públicos; alguns trotskystas'· brasileiros têm sustentado que, na · fase 
imperialista. do capitalismo; os sindicatos, havendo ou não liberdade 
de organização sindical, estariam submersos num processo, impreci
samente definido, como de "estatização".: t interessante destacar aqui 
que· Trotsky, no· texto citado, quando se refere .ao fascismo, isto é, 
a uma forma de Estado -que liquidou a· liberdade de organização sin
dical. instituindo o monopólio legal da representação sindical, tem 
presente essa distinção. Para o caso do fascismo, Trotsky fala em 
integração dos sindicatos ao organismo do Estado, isto é, ao p_róprio 
aparelho ·...,..... e não apenas ao poder - de Estado. t essa integração 
ao -próprio aparelho de Estado, cotno ocorre com o aparelho sindical 
fascista e com o ,aparelho sindical. brasileiro, que não se verifica nos 
países onde vige · a liberdade de organização .sindical. Nem as garan
tias, nem os privilégios legais, usufruídos -pelos sindicatos nesses paí
ses, ensejam essa. integração. 

As garantias legais obtidas pelos movimentos sindicais dos países 
capitalistas democráticos implicam, como mostra Bernard Edelman, 
em contrapartida, limitações à ação sindical. São, como tais, direitos 
burgueses que impõem limites à ação do movimento. operário. Antes 

do estabelecimento do direito de greve, a greve era contraposta ao 
contrato de trabalho. A greve era identificada com o rompimento do 

contrato de trabalho. Não havia direito de greve, mas, sim, direito 
de romper o contrato de trabalho. Uma vez iniciada a greve, nenhum 
obstáculo jurídico antepunha-se à demissão sumária dos grevistas. O 
estabelecimento do direito de greve significou o reoonhecimento jurí
dico de que a greve não rompe o contrato de trabalho, ela apenas o 
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coloca em disc~ssão. Passam, então, a existir garantias legais contra 
a-demissão de grevistas. E é aqui que se poderia, erroneamente, perder 
de vista. a particularidade de um -sistema sindical como o brasileiro, 
já que a tais garantias correspondem, necessariamente, limites que são 
impostos ao exercício da greve. Mesmo nas situações, raras,. em que 
o· direito de greve nãci é regulamentado . por uma . legislação·· ·espe
cial, ele é um direito . que, como todo direito, tein limites. E esses 
limites, no caso do direito de greve, são particularmente estreitos 
devido ao conteúdo da ideologia jurídica burguesa. 8 um postulado 
básico dessa . ideologia a idéía de-que todo direito tem o !ieu limite 
na obrigação de não se prejudicar terceiros. Ora, é inerente à greve 
produzir prejuízos. 8 inevitável, assim, q~e ~urjam as figuras da greve 
lícita e da greve ilícita. À garanti~ corresponde, portanto, um.a' limita
ção. Esse mesmo mecanismo funciona para o direito de organização 

. . . ~ . . . 

sindical, de comitês de empresa, etc. 

A párticularidade da situação sindical brasileira n~o pode ser 
diluída nesse mecanismo geral do direito burguês. b direito de greve 
e de organização sindical impõem limites à ação grevista e sindical; 
mas não organizam nem · a . greve; nem o . sindicalismo'. Esses não 
retiram o seu poder das normas jurídicas, isto é, do Estado." O direito 
é burguês, mas a greve é. operária. A situação do sindicalismo brasi
leiro é diferente. As normas jurídicas são a fonte de sua representa~ 
tividade e regulam, de maneira minuciosa, a ··sua organização interna 
e a sua atividade. Às garantias legais, tal . qual existem nos países 
democráticos, correspondem limites legais; Aos privilégios legais, tal 
qual existem para os sindicatos oficiais no Brasil, correspondem depen
dência e subordinação legais do sindicato diante do Estado. Nem a 
existência de privilégios ou preferências legais, usufruídos pelos gran
des sindicatos das democracias burguesas avançadas, invalid1;1m essa 
diferenciação. 

Em diversos países europeus criou-se à figura legal d1;1s ·~organi
zações sindicais mais representativas". Na França, os critérios estabe
lecidos em lei para designar tais organizações são: os efetivos sindi
cais, a cotização regular, a antiguidade, a independência frente ao 
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patronato e a atitude antifascista no período da ocupação.21 Com ba
se em tais critérios, o Estado francê$ concedeu a condição de orga
nizações sindicàis mais representatiVl!lS à ·CGT, CFDT, CFl'C, CGC 
e FO, isto é, a cinco -centrais sindicàis. A conseqüência disso é que 
todo _ sindicato filiado· a uma dt;Ssas cinco centrais sindicais usufrui 
de algumas preferências legais. Assim, não precisam provar represen
tatividade para: firmlll'. acordo ou convenção coletiva; criar uina seção 
sindical de empresa; lançar candidatos nas eleições · dos comitês de 
empresa (instituição ·de .-epresentação dos funcionários).28 

Tal legislação configura, é certo, um sistema de privilégios, ou 
mais precisamente, de preferências legais. Pode facilitar o controle 
legal do movimento sindical, mas não institui uma relação de depen
dência e de subordinação frente ao Estado, tal qual existe· no Brasil 
com o monopólio legal da representação sindical. Essa legislaçã'a não 
revoga· a liberdade de criação de novos sindicatos, assegurada pelo. 
artigo L. 422-2 do Código -de Trabalho.28 E é gr~de o, número de sin
dicatos não fili.ados a nenhuma das cinco centrais··sin.dicais legalmente 
definidas como mais representativas. Nas eleiçõe~ de 19~3 para os 
comitês de empresa, os sindicatos não filiados e os trabalhadores não 
si.ildicalizados obtiveram 22,2% dos votos, ficando atrás, apenas, dos 
candidatos apresentados pela CGT, Qualquer sindicato não filiado, 
· ai.ilda que obrigado a provar sua representatividade, pode firmar acor
dos e convenções, formar comissão sindical de empresa e participar 
das eleições para os comitês c:ie empresa. 8 por isso que o mais ade
quado é falar em preferências, e não em privilégios legais. No que 
diz respeito às negociações e convenções coletivas de trabalho, não 

21 Micbel Noblecourt, "Le monopole syndical en question", em ~ Monde, 
12.07.1985. Observe-se, ape.sar disso não interferir diretamente no problema 
em di.scuuão, a diferença entre as leis francesas e as brasileiras, Aqui, exi
ge-se· independênci;l do sindicato frente aos partidos, inclusive operários. Lá, 
fala-se em independéncia frente ao patronato. Aqui,_ exige-se que os sindi
catos colaborem com os poderes públicos, inclusive ditatoriais e fascistas. 
Lá, são premiados os sindicatos que lutaram contra os poderes públicos, 
sob o regime fascista de Vichy. 

28 O jornal Le Monde faz a transcrição integral dessa legislação. Vide "Les nou. 
velles dispositioni des 'ciuatres lois Auroux", Le Monde Hebdomadaire, 24 de 
fever~iro a 2 de março de 1983. 

29 Micbel Noblecourt, op. cit. 
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são impostas. decisões legais às partes em conflito e toda arbitragem 
é rejeitada, se _obrigatória, e empreendida por órgão do Estàdo.80 O 
que se constata, portanto, é a existência de um sistema de' otigop6lio 
frouxo, consagrado, mas não instituído, pela lei, sujeito à pressão das 
forças sindicais minoritárias· e organicamente independente diante do 
Estado. 

A particularidade do sindicato oficial no Brasil é que ele é um 
ramo da burocracia de Estado. Trata-se de uma entidade de direito 
público rigidamente subordinada à cúpula da ·burocra<.ia de Estacio.31 

À sua representatividade legal outo':Bada corresponde um minucioso 
controle de sua organização e ati~dade. A CLT. e as portarias minis
teriais regulamentam itens como a denominação dos sindicatos, sua 
org~nização por categoriàs, sua base territorial, e seus serviços, obri
gatórios ou facultativos, de assistência jurídica e social. Estabelecem 
a duração e o tipo de mandato dos diretores dos sindicatos, o número 
de integrantes de uma dire~orià sindical, as funções de ~da· membro 
da diretoria é a habilitação. dos candidatos a cargos de direção. No 
tocante ao estatuto, exigem do sindicato a colaboração coin o governo· 
e a promoção· da paz social e proíbem a propaganda ou a atividade 
partidária na sede do .sindicato. A legislação regulamenta, também, 
as assembléias sindicais. Estabelece a forma de convocação, o quórum 
e o método de votação para cada tipo de assembléia sindical: assem-

. ao Essa é uma característica · comum das negociaçôes e convenções coletivas em 
· · todas as democracias burguesas do mundo desenvolvido. Vide G. Adam e 

J. Reynaud, Conflits du travail et changement social, Paris, PUF, 1978, 
pp. 46-98. Na França, o Ministério do Trabalho ~e intemr como media
dor de um conflito que surja no estabelecimento. ~ revisão ou na renova
ção de uma. convenção coletiva. Há,. ainda, uma Comissão Nacional de 
Negociação Coletiva, que pode emitir pareceres sobre a interpretação · das 
cláusulas de úma convenção. Não há, contudo, a ar-bitragem obrigatória de 
um ramo especializado do Poder .Judiciãrio, COIJlO no Brasil. 

31 O caráter dQ. direito público _do aparelho· sindical oficial f~i consagrado pela 
. decisão do Supremo Tribunal Federal ao· re~itar um. mandado de segura,;iça, 

requerido pela diretoria deposta do Sindicato dos Bancários ºdo Rio de Ja
neiro; em 9 de julho. de 1947. Jusdficando o seu voto vitorioso, o então 
ministro Ànnibal ·Freire afirmou: "Ém resuino: tem, assim, o sindicato per
soilalidade jurídca de nitido caráter publiéístico. O poder de representação, o 
poder nonnatvo, o poder tributário ( .• ·. ) como delegação do Estado". Em 
Revista dos Tr(b,q,ngi,.1:, vol. 119, p. 990. 
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bléia de campanha salarial, assembléia para aprovação de contas da 
diretoria, etc. São normas legais que regulamentam, detalhadamente, 
as eleições ·. sindicais, os direitos dos associados, a vida financeira 
dos sindica~os, etc; Ao todo, apenas na CLT, são cerca de cem artigos, 
cem parágrafos, 39 itens e 105 alíneas regulamentando a organização 
das associações !!indicais oficiais. A obediência a essa copiosa legis-

· 1ação de controle pode variar de acordo com a conjuntura política. 
Na verdade, há situações históricas em que a obediência praticamente 
integral a todos esses preceitos faz com que seja mais apropriado 
falarmos num sindi~ato de governo, tal é a subor4inação estrita dos 
sindicatos oficiais à equipe governamental dó momento. 

O aparelho sindical de Estado é mais amplo do que o conjunto 
formado pelos sindicatos oficiais. Esses compõem a base desse apa
relho. A sua cúpula é constituída pela burocracia do Ministério . do 
Trabalho - o Departamento Nacional do Trabalho e as Delegacias 
Regionais do Trabalho ......,.. e da Justiça do Trabalho. A integração dos 
sindicatos oficiais ao~ aparelho burocrático ·do Estado dá-se jun,ta
mente com a sua subordinação a esses órgãos do. aparelho estatal. ~ 
certo que essa integraçã~subordinação à' burocracia do Estado não 
exclui o método não burocrático das· eleições para ·o preenchimento 
dos cargos de direção dos sindicatos oficiais. No sindicato de Estado 
coexistem duas regras para o preenchimento dos cargos de direção 
dos organismos sindicais: eleições ou nomeação pura e simples. Mas 
a · eventual. realização de eleições não invalida a tese da integração do 
sindicato à burocracia de. Estado, pois essa se reproduz, como indica
mos, graças à existência de um corpo burocrático, autonomeado e 
regido pela estrita hierarquia da burocracia de Estado, ao -qual se 
submete o conjunto 'cios sindicatos oficiais. Ou seja, o inétodo não 
burocrático de recrutamento e de seleção dos funcionários do sindicato 
de Estado - a possibilidade de eleições - vigora· apenas na base 
desse aparelho sindical, mal! não na sua cúpula, que é ocupada, como 
vimos, por funcionários de Estado no sentido estrito do termo.32 

32 Oliveira · Vianna omite esses agentes da cúpula do aparelho sindical de Es
tado .quando, para defender . a sua tese de· que o sindicato não é órgão do 
Estado, sustenta . que os dirigentes e funcionários do aparelho sindical não 
integram a burocracia de Estado. Oliveira Vianna, op. cit., p. J.1S. 
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•· O sindicato de Estado Jia Coll8fituiçio de 19118 

Este trabalho está sendo redigido alguns dias após a promulga
ção da Constituição de 1988. l! cedo para se conhecer, em toda a sua 
éxtensão, as conseqüências que a nova Constituição trará para a orga
nização sindical brasileira. Porém, dentro. <le certos limites, a análise· 
c;ientffica ··comporta .a previsão. No caso, julgamo-nos em co~dições de 
prever que o sindicato de Estado, a despeito das contradições internas 
do texto constitucional, não sofrerá alterações fundamentais com a 
aplicação da nova Constituição. O sindicato de Estado saiu consagrado 
e fortalecido pelo trabalho da Constituinte. 

A nova Constituição abriga normas contraditórias no tocante à 
organização sindical. De um lado ~la . consagra a dependência e a 
subordinação dos sindicatos à cúpula d9 Estado. Os incisos I, II e IV 
do artigo 8.0 impõem, respe;:ctivamente, a investidura sindical, a unici
dade sindical e as contribuições sindicais compulsórias. O artigo 114.? 
impõe a arbitragem judicial obrigatória para os conflitos trabalhistas. 
Falei em fortalecimento do sindicato de Estado porque, embora tais 
normas não.sejam novas, elas, pela primeira vez na história do direito 
brasileiro, migraram da legislação ordinária para o texto constitucio
nal. As normas· essenciais do sindicato de Estado são, a partir de 
agora, normas constitucionais. Porém, de outro lado, o inciso I do· 
artigo 8.0 da nova Constituição' veda "ao Poder Público a interferên· 
cia e a intervenção na organização sind~cal". Está es_tabelecida, aí, 
uma flagrante contradição. Leôncio Martins Rodrigues, num artigo 
em que faz interessantes conjecturas sobre os possíveis efeitos futu
ros do novo texto constitucional na organização sindical, não se dá 
conta dessa contradição. Sustenta, ao mesmo tempo,· que o novo texto 
preservará a estrutura sindical corporativa e impedirá a intervenção 
do Estado nos assuntos internos dos sindicatos. 33 Se de fato isso 
ocorrer, toda análise que apresentamos anteriormente sobre a estrutura 
sindical e os seus efeitos deverá ser descartada como incorreta. Mas 

33 Leôncio Martins Rodrigues, "Os sindicatos na Nova Constituição" em Aná
lise da N_ova Constituição Federal ao término do primeiro turno de votação, 
Núcleo de Estudos Constitucionais, Unicamp, 1988. 
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não acreditamos que isso venha a .se verificar. Não é necessário ret~ 
marmos os argumentos _apresentados nos itens· ~terióres deste capí
tulo para indicarmos a impossibilidade lógica de se compatibilizar as 
normas constitucionais citadas. Numa primeira aproximação, podemos 
prever que só há duas· P95Sibilidades: ~rão aplicadas as normas que 
consàgram · a investidura, a unicidade e as contribuições sindicais com
pulsórias e ignorada a _norma que proíbe o Estado de intervir na 
organização sindical ou, terá validade esta última norma, em detri
mento das anteriores. Não há uma terceira alternativa possível. O 
téxto in,tegral é inaplicável porque contraditório. Esta é uma previsão 
que se pode fazer com toda a segurança. 

Mas é possível avançar mais no terreno das ·p~s. Se a análise 
da estrutura do sindicato de Estado nos permitiu cingir, logicamente, 
duas possibilidades, o conhecimento dos interesses e da ideologia 
dominantes no bloco no poder e no sindicalismo brasileiro permite-nos 
afirmar · que, muito provavelmente, é a primeira possibilidade que se 
realiiárá. A investidura, a t1nicidade e os impostos sindicais, com a 
dependência e a subordinaçã~· do sindicato diante do Estado que deles 
decorrem, prevalecerão. A norma que veda as intervenções do Estado 
na organização interna dos sindicados será letra morta. O socialista 
alemão Ferdinand Lassalle estabeleceu, num pequeno mas brilhante 
ensaio, a esclarecedora distinção conceituai entre o que ele denomina 
Constituição jurídica e Çonstituição real. A primeira é constituída pelo 
conjunto das normas constitucionais; a segunda, pelos "fatores reais 
de poder" - expressão de Lassalle - que possibilitam, ou não, a 
aplicação dessas normas.ª' 'Entre os fatores reais de poder, Lassalle 
considera o cpntrole efetivo do aparelho repressivo, os interesses de 
classe e a ideologia dominante numa dada formação social - ele_ fala 
em "cultura geral da nação". No Brasil atual, a Constituição jurídica 
é, no tocante à organização sindical, contraditória: estabelece, ao 
mesmo tempo, a dependência e a autonomia dos sindicatos diante do 
Estado. Ocorre que a Constituição real não o é: ela estabelece a 
dependência dos sindicatos e só. Veremos, no próximo capítulo, que 

84 Ferdinand Lassalle, Que é uma constituição?, Rio de Janeiro, Editora 
. Laemmert, 1969, pp. 74, 99, 117 e passim . 
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nenhuma corrente sindical representativa em nível nacional luta, de 
fato, pela autonomia sindical. Quando analisar-mos a função desor
ganizadora do sindicato de Estado, veremos, também, que nenhuma 
classe ou fração presente no bloco no poder tem tampouco interesse 
em implantar essa autonomia. Ora, como . insiste Lassalle, e como 
mostra a experiência histórica, é a Constituição real, e não a jurídica, 
que tende a prevalecer.811 

Não se pode descartar, contudo, a possibilida~e de a Constitui
ção de 1988 ensejar, dada a correlação de forças sob a qual serão 
elaboradas as leis complementares e a legislação ordinária, um afrou
xamento, senão do controle do Estado, pelo menos do controle do 
governo sobre os sindicatos oficiais. 

36 A situação que catamos analisando não é inédita na história do sindicato 
de Estado. Em 1934, a União dos Sindicatos Proletários do Belém levantou 
a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 24.694 face ao artgo 120 da Cons
tituição então em vigor. Tal artigo estabelecia que a lei asseguraria a "plu
ralidade e a completa autonomia dos sindicatos". O decreto, contraditoria
mente, previa, para os atos tidos como lesivos de direitos ou contrários ao 
decreto, a penalidade de fechamento do sindicato. O Supremo Tribunal Fe
deral, em acórdão de 20 de novembro_ de 1937, decidindo o mandado de 
segurança impetrado pela União dos Sindicatos Proletários de Belém, não aco
lheu a tese da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 24.694. Cf. Evaristo de 
Moraes Filho, O problema do sindicato único no Brasil, op. cit., pp, 232 e ss. 
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II 

O MEDO DA LIBERDADE: 

A IDEOLOGIA DO SINDICALISMO 

DE ES'".fADO 





Todo movimento sindical é portador de uma determinada ideo-
. . - . . \ 

logia. O sindicalismo produz, ou assimila, de · modo consciente ou 
inconsciente, -representações, s~stemáticas ou difusas, sobre o Estado, 
a sociedade, os objetivos e os · meios da . luta sindical. Essas represen
tações refletem, de modo aberto cu dissimulado, a situação e os inte
resses de um ou mais setores das classes trabalhadoras. Tais repre
sentações estão indissoluvelmente ligadas à prática dos integrantes -
dirigentes, ativistas, trabalhadores - dos movimentos sindicais. Não 
só porque se tr.ata. de jdéias produzidas ou reiteradas nessa prática, 
como também porque essas idéias, numa· r~làção :de causalidade cir
cular, acabam por governar a conduta dos sindicalistas. Elas funcio
nam, como toda ideologia, como "( ... ) sinais e· vetores carregados 
de proibições, de permissões~ de obrigações, de resignaçõe.s e de es
. perança" .1 

1 Louis Althusser, "Práctica teórica y lucha idcol6gi~" em La filOIU/ia como 
arma de la revoluci6n, Córdoba, Cuadernos_..Pasado y Presente, 1972, p; .SO. 
M~x e Engels, na Ideologia aleW&ii, em inúmeras formulações, omitem essa 
conseqüência prática da ideqlogia sobre o comportamento dos agentes sociais. 
Conseqüência:, neste texto, que é um texto de transição e de · ruptura, Marx 
e Engeis subestimam o papel da luta ideológica. Cf. ,Marx e Engels: L'ideo
logie alemande, ·Paris, Eclitions Sociales, 1977, pp, 33 e ss. e 77 e ss. 
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O tema deste capítulo é a ideologiii'do sindiqàlismo de Estado no 
Brasil. Tema por si s6 polêmico, já que a· grande.maioria dos sindica
listas brasileiros pretende praticar um sindicalismo sem ideologia. O 
sindicalismo, para ser poderoso., massivo e unitário, deveria excluir 

· a· ideologia e as lutas ideológicas - fator de djvisão dos trabalhado
res - e se ater às reivindicações econômicas, que seriam comuns a 
todos os trabalhadores assalariados. Mesmo que . admitíssemos, para 
fins polêmicos, a possibilidade de um sindicalismo estritamente eco
nômico, nem por isso seríamos levados a admitir a possibilidade d~ 
um sindicalismo a-ideológico. De um lado, porque não é possível 
uniflcac qualquer coletivo de-.trabalhadores sem uma acirrada luta 
ideológica contra a ideologia .do individualismo burguês; de outro 
lado, porque, do mes~o modo que os trabalhadores assalariados não 
ocupam uma mesma· posição no processo produtivo, tampouco as suas 
reivindicações econômicas são necessariamente comuns ou comple
mentares. Há, entre os trabalhadores, conflito de interesses, que são 
acompanhados de conflitos de idéias, valores e atitudes fteilte à luta 
sindical. Em inúmeros países, o conflito entre o sindicalismo operário, 
cujas reivindicações coii,orificavam uma ·ideologia igualitarista, e o 
·sindicalismo de classe média,. impregnado pela ideologia dá meritocra
cia e defensor ativo da hierarquiá salarial, ·assumiu contornos críticós.2 

No âmbito do sindicalismo operário, o conflito eritre o sindicalismo 
corporativo dos operários qualif~cado~ e. o sindicalismo de massa dos 
oi:,erários não-qualificados tem caracterizado à· história do movimento 
sindical de diversos países.ª Nenhuma dessas divisões do movimento 
sindical é fruto da ação impensada de dirigentes que teriam introdti-, . 
zido querelas ideológicas desnecessárias à luta sindical. Elas resultam 
da heterogeQ.eidade do mundo do trabalho e aquelas que pódem ser 

2 Gilles Martinet, Sept syndicalismes - Grande Bretagne, RFA, Suede, ltalie, 
France, Etats-unis, Japon, Paris, Editora du Seuil, 1979, pp. 73 e ss. 

a Esse conflito foi particularmente acirrado nos Estados Unidos, durante as 
três primeiras décadas. deste século, e na Inglaterra do final do s.éculo XIX 
e início do sécµlo XX. Vide Daniel Guerrin, Le mouvement ouvrier aux Etats
U nis, Paris, Maspero, 1976; Sv.etlana Askoldoya, Le tradeunionisme améri
cain, Moscou, Editions du Progres, 1981; Eric Hobsbawm. "Os sindicatos tra

balhistas gerais na Inglaterra - 1889-1914" em Os trabalhadores, Rio de Ja-
.neiro, Paz e .Terra, 1981; Eric Hobsbawm, "O 'novo sindicalismo' em Perspec
tiva" em Mundos do trabalho;· Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1987. 
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superadas ··só o são através da luta ideológica, e não. do banimento 
das ideologias do meio sindical. 

A ideologia do sindicalismo de Estado no Brasil tem como carac
terística específica o legalismo. Nós a denominaremos ideologia da 
legalidade sindical. 4 Ela se caracteriza pela submissão voluntária ao 
COnJiJDto de normas jurídicas . que tegulamentam il organização e as 
formas de ação sindical no Brasil. Esse é um tipo particular de lega
lismo. A sua característica essencial, que. o diferencia, conforme vere
mos, do legalismo presente no sindicalismo tradeunionista, é a sub
missão voluntária e estrita à norma jurídica segundo a qual cabe ao 
Estado estabelecer qual organização pode representar sindicalmente 
os trabalhadores, isto é, o apego · ao estatuto do monopólio legal da 
representação sindical que cabe ao sindicato oficial. Esse legalismo é, 
então, naquilo que tem de essencial, à aceitação da tutela do Estado 
sobre os sindicatos. Enquanto ideologia sindical estatista, esse · lega
lismo assemelha-se, formalmente, à ideologia sindical fascista. Porém, 
confonne veremos, o conteúdo desse legalismo é diferente do conteúdo 
do legalismo sindical fascista. O estatismo do legalismo sindical fas
cista reflete, antes de tudo, a aspiração à ordem e o desejo de liquidar 
p_olítica e sindicalmente a esquerda do movimento operário:5 Sem 
dúvida alguma, essa motivação antioperária é o móvel principal do 
legalismo de grande parte dos sindicalistas brasileiros que se encon
tram entrincheirfados no aparelho- sindical de Estado. E, isso, princi
p~lmente no período aberto pelo golpe militar de 1964. Porém, o que 
acreditamos dominar o sindicalismo de Estado brasileiro ao longo de 
suá história, e, principalmente, dominar a base de sustentação social 
desse sindicalismo, não é a aspiração de derrotar a esquerda operária, 
mas sim a expectativa de que a tutela do Estado sobre os sindicatos 
capacite os trabalhadores para impor limites à exploração do trabalho 
assalariado. Nem tradeunionista, nem fascista, a ideologia da legali
dade sindical é uma manifestação localizada da ideologia populista, 
na medida .. exata em que_ representa o fetiche do Estado-protetor no 

4 Armando Boito Jr. e Décio ·Saes, "O peleguismo e o sindicato unitário", Jor
nal Movimento, nº. 262, 7 de julho de 1980. 

11 Daniel Guerrin, Fascisme et grand capital, Paris, Maspero, 1965. 

65 



terreno . sindical. A análise da ideologia da legalidade sindical deve, 
pois, começar pela análise da . ideologia populistá.6 

1. A ideologia populista 

Quando se fala em populismo no Brasil, está-se pensando, quase 
sempre; em fenômenos e9mo o varguismo, o adhemarismo, 9 brizo
lismo e outras correntes políticas similares. A discussão sobre o con
ceito de populismo - a procedência desse conceito e o seu conteúdo 
..... ·não deve ser enca_rada como uma querela terminológica. Nessa 
discussão, o que se procura é determinar o que são as correntes polí
ticas citadas, qual a sua natureza e qual à função política que elas 
desempenham. Aqui, não _nos interessa analisar os governos popu
listas, mas apenas as características gerais d~ ideologia populista e 
da prática politica populista a ela articulada. 

1. 1 A polimica sobre o populismo 

Não há consenso, na bibliografia, sobre o que seja o populismo. 
Sob esse termo ocultain-se conceitos diferentes que, de resto, referem
~e a realidades empíricas apenas parcialmente coincidentes. No Brasil, 

6. Francisco Weffort analisou, num trabalho que teve ampla repercussão na 
década de 70, o que ele denomina ·o sindicalismo populista. Em: "Origens 
do sindicalismo populista no Brasil", ·&tudos Cebrap, n.0 4, abril de 1973. 
O objeto da. análise de Weffort é, contudo, diferente do. nosso. Weffort ana
lisa o sindicalismo de Estado que serve como base de apoio aos governos 
populistas. A noção de sindicalismo populista refere-se, entã,o, a um sindica
lismo nacional-reformista; corporativo, dinamizado pelas organizações . .inter
sindicais "paralelas" e subordinado à aliança com os governos populistas 
(Weffort, op. ciL, p. 67). Dai, Weffort falar em sindicalismo populista ape
nas para o período 1950-1964. Nosso objeto de análise é mais ainplo. Ten
taremos caracterizar a ideologia e as modalidades de organização e de ação 
sindical decorrentes do culto do Estado, que é caracteristico da ideologia_ po, 
pulista. Essa ideologia sindical estatista é a realidade mais profunda q1,1e 
explica, inclusive. porque o sindicalismo de Estado pode funcionar como base 
de apoio de governos populistas. Nesse nível mais profundo e mais amplo, 
o sindicalismo populista sobrevive ao golpe de 1964 e permanece ativo na 
atualidade. v_er Armando Boito Jr., "A ideologia do populismo sindical", 
revista Teoria e Polltica, n.0 2, São Paulo, Brasil Debates, 1980. 
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a posição dominante, tanto na bibliografia especializada, quanto -no 
jornalismo· político, consiste em identificar populismo com liderança 
carismática - conceito tomado de Max Weber que designa a lide
rança que se funda nos atributos -pessoais do líder.' Nesse tipo de 
conceituação, não caberia falar em ideologi~ populista, posto que a 
liderança carismática configuraria, justamente, uma política pré-ideo
lógica. Esse . tipo de análise foi elaborado, inicialmente, pelo grupo · 
de intelectuais que editou o Cadernos do Nosso Tempo, publicação 
carioca de meados dos anos cinqüenta. O populismo, ao contrário 
das políticas de classe dos países eutopeus - o liberalismo burguês 
e o socialismo operário - não seria uma política com conteúdo de 
· classe determinado, mas, justamente, uma política personalista que 
uniria o líder carismático ~ Getúlio Vargas, Adhemar de Barros, 
Jânio Quadros, etc. - à massa, isto é, a um conglomerado de indiví
duos cuja posição política não decorreria de sua situação de classe.8 

Assim concebido, o conceito de populismo adquire uma amplitude . 
notável. Passa a designar t~nto o brizolismo no Brasil atual, quanto, 
conio o faziam os autores dos Cadernos do Nosso Tempo, o biderismo 
na Alemanha nazista ou o fenômeno do cesarismo na Roma Antiga. 

Já na bibliografia anglo-saxã, a tendência dominante é identifi
car o populismo com um tipo particular de cultura política que com
binaria, de acordo com Worsley, a pregação da supremacia da von
tade do povo, da participação popular e o culto das pessoas simples, 
acompanhado da hostilidade aos "endinheirados". 9 O populismo per
manece, nessa caracterização, sem um con~údo de classe definido e 
o grau de generalidade do conceito permite que os autores que o utili-

7 Max Weber, En,raios de sociologia, Rio de Janeiro, 1.ahar Editores, 1974, 
caps. IX e X. 

s Cf., por exemplo, o artigo apócrifo: "Que é o adhemarismo?", Cadernos do 
Nosso Tempo, n.0 2, janeiro-junho de 1954. A autoria desse artigo é cor
rentemente atribuída a Hélio Jaguaribe. 

D Peter Worsley, "O conceito de populismo" em Fanny Tabak, (org.): Ideo
logias, populismo,. Rio de Janeiro, Eldorado, 1973. Ver também a coletânea 

organizada por Ghita Ionescu e Ernest Gellner, Populismo: sus significados 
y característicos nacionales, Buenos Aires, Amorrortu, 1969. 
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· zam empreguem-no tanto para caracterizar o narodnichestvo - o 
éham~do populismo russo, movimento inspirado num socialismo de 
base camponesa - quanto para caracterizar o varguismo no Brasil, 
t>u Ó peronismo na Argentina.10 · 

Alguns intelectuais estudiosos da América Latina, como Gino 
Germani e Torcuafo Di Tella, introduziram um componente novo na 
discussão sobre o populismo: associaram-no à noção de modernização. 
O populismo, istc> é; os movimentos como o. varguismo, o peronismo, 
o aprismo e outros, seria a via política da modernização - industria
lização, urbanização e democratização do !listema político - dos 
países dependentes. Nessa abordagem, opera-se uma divisão no con
ceito de populismo,· o que lhe dá mais concretude. Estabelece-se a 
diferença qualitativa existente entre - para retomarmos os exemplos 
anteriores - o cesarismo na Roma escravista e o varguismo no Bra
sil capitalista. Contudo, apesar dessa particularização do conceito de 
populismo, que tem o mérito de libertá0lo da palavra populismo, ter
mo que cobre, indiscriminadamente, o narodnichestvo russo, o Mo
vimento das Alianças ,e o People's Party norte-americanos e o var
guismo no Brasil, apesar disso, no entanto, devido ao conteúdo não 
suficientemente restritivo da noção de modernização, o conceito de 
populismo segue abarcando · políticas que possuem conteúdos de classe 
distintos. Na análise de Torcuato Di Tella, tanto o maoísmo, quanto 
o varguismo seriam populistas, já que ambos são "modernizantes". 
O fato de o varguismo ter implementado uma política de industria
lização capitalista e dependente do capital imperialista e propiciado 
uma participação popular superficial e controlada, enquanto que o 
maoísmo representou a libertação da China da subordinação ao im-

to A caracterização sofisticada e convincente do narodnichestvo como um so
cialismo pequeno-burguês foi elaborada por Lenin em alguns de seus bri
lhantes textos de juventude.' Lenin distingue a fase revolucionária do popu
lismo russo, que é a fase socialista pequeno-burguesa dos anos 1870, da 
fase liberal e reacionária, das décadas de 1880 e 1890. Em Vladimir Lenin: 
Caracterización dei romantismo econômico, Moscou, Editorial Progresso, 
197S e Quiénes son los "amigos dei pueblo" y cómo luchan contra los social
democratas, Moscou, Editorial Progresso, 1979. 
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perialismo, a industtjalização _ socialista do país e a participação ampla 
e· profunda das massas populares no processo de tomada de decisões,11 

esse cont,;aste é ocultado pela superficialidade do conceito de populis
mo de Torcuato Di Tella.12 

Existem,-então, vários conceitos de populismo. Cada um deles 
caracteriza o fenômeno que nos ocupa_ - o varguismo, o adhemaris
mo, etc. - de·um modo distinto. Toda a questão reside em saber 
qual caracterização, isto é, qual .conceito é mais convincente no plano 
explicativo. Nas suas determinações essenciais, o conceito de popu
lismo que irei utilizar não apresenta nenhuma originalidade. Ele foi 
elaborado, inicialmente, por Francisco Weffort13 e pressupõe, segundo 
nosso entendimento, três procedinientç,s básicos que o distinguem dos 
conceitos apresentados acima. PrimeirQ, pretende-se detectar. o conteú
do de classe da ideologia e da política . populista. Para tanto, em 
segundo lugar, procura-se ir além dos aspectos· superficlais e aparentes 
do populismo e _localizar as suas determinações mais profundas. Não 
se trata, aqui, de uma repetição ritual de um procedimento - ir da 
aparência à essência - consagrado pelo materialismo histórico. O 
problema é que o fenômeno do populismo é, pelas suas próprias carac
terísticas, algo particularmente fúgidio e enganoso, na sua aparência 
exterior. Em terceiro lugar, procura-se restringir o campo de aplicação 
do conceito de populismo, procedimento que resulta dos dois proce
dimentos anteriores. Esses três procedimentos, articulados entre si, 
pennitem entender o populismo como um fen6meno de classe e histo
ricamente datado. Tal entendimento opõe-se às análises dominantes 
na bibliografia sobre o populismo, que apresentam, como indiquei 
anteriormente, uma caracterização formalista e a-histórica do fen6meno 
populista. Essa polêmica aparecerá ao longo de nossa exposição. 

11 Vide Charles Bcttclhcim, Revolution cuHurelle et organisation industrielle en 
Chine, Paris, Maspero, 197S. 

12 Torcuato Di Tclla, "As formas do populismo" cm Para uma política latino
americana, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1969, ·pp. 79-114. 

13 Francisco Weffort, "Política de massas" em Octávio Ianni et allii: Política 
e revolução social no Brasil, Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 196S. 
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1 . 2 O populismo: um estatismo reformista pequeno-b":rguês 

A ideologia populista 6 uma ideologia pequeno-burguesa.u Essa 
ideologia possui um conteúdo central que pode ser resumido na ex
pressão "culto do Estado protetor", isto é, a expectativa de que o 
Estado tome a iniciativa de proteger, independentemente da cor
relação · política de forças vigente num momento dado, os trabalha
dores da ação dos capitalistas. Nos termos dQ discurso da ideologia 
populista, trata-se de. proteger os pobres e humildes da ação ganan
ciosa dos ricos e dos tubarões. 

O populismo é; então,· um tipo de estatismo. Mesmo quando se 
manüesta; superficial e aparentemente, como uma relação entre o líder 
e a massa, o populismo representa, como tentaremos demonstrar pos
teriormente, uma identificação de setores populares, não com a pes
soa do líder, mas sim com o aparelho de Estado burguês: com a 
burocracia _civil e militar do Estado. Essa identificação, para retomar 
a expressão com a qual Lenin caracterizava o estatismo pequeno-
burguês, assume a ·forma de um fetiche do Estado: os_ setores popu
lares penetrados pela ideologia populista ignoram que a política 4e 
Estado é determinada pela correlação política de forças. Concebem 
essa política como resultado da vontade livre e soberana do próprio 
Estado e, justamente, esperam que o Estado . independentemente da 
luta popular organizada, venha em socorro do povo. Os efeitos de tal 
postura variam de acordo com a situação política. Numa situação de 
refluxo ~o movimento popular e na qual o bloco no poder tem in
.teresse em levar adiante uma política econômica e social antipopular, 
o fetiche populista do Estado condena as classes populares à expecta
tiva ilusória de que o governo pode, a qualquer momento, sensibili
zar-se com os problemas do povo e mudar a sua orientação política. 
Numa situação mais favorável, em que o movimento popular esteja 
em ascensão e na qual o bloco no poder, seja pela sua composição 
interna, seja pelas divisões que o atravessem, tenha necessidade de 
contemplar a1gumas reivindicações populares, a ideologia populista le-

H Francisco Weffort, op. cit 
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va os trabalhadores a creditarem a força e o. resultado de sua própria 
ação à vontade soberana e benevolente do Estado. Nas duas situa
ções. o . fetiche populista do Estado, sem condenar, necessariamente, 
as classes populares à inércia completa. bloqueia a constituição des
sas classes em força . social autônoma, isto é, dotada de partido e 
programa político diferenciados, na cepa política. Mas como indica
mos. o populismo é, também, tanto em suas . variantes de . esquerda 
como de direita - brizolismo, janismo - u~ estatismo de conteú
do reformista, ainda que de um reformismo superficial. Tal conteúdo 
distingue o estatismo populista de outro tipo de ideologia estatista 
pci:Íueno-burguesa, que é o bonapartismo. O estatismo bonapartista 
possui um conteúdo conservador. No caso · do bonapartismo francês 
do século XIX, Marx mostra que o 'culto camponês do Estado tinha 
como conteúdo a expectiva reacionária de que fosse restabelecida 
a ordem, ameaçada pela luta dos trabalhadores de Paris:111 

No período anterior a 1964, a União Democrática Nacional, 
UDN, difundiu a concepção de que o populismo era conseqüência 
da ignorância popular. Incapazes de compreender a complexidade 
da luta política, os trabalhadores entregar-se-iam, passivamente, a um 
messias, a uma liderança carismática e "demagógica". Não é difícil 
demonstrar que esse discurso refletia a oposição da alta classe média 
liberal ao ingresso das massas populares, pela via indireta e contro
lada do populismo, na cena política.16 Essa concepção ainda hoje 
é amplamente aceita no Brasil. 

Essa caracterização caricatural do populismo, que se resume 
à fórmula ignorância 'f- demagogia, tem resistido à ação do tempo, 
e ganha força sempre que uma candidatura liberal é derrotada por 
um candidato populista. Mas ela não resiste ao confronto com os 

fatos. 

111 Karl Marx, Le 18 Brumaire de Louis Bonaparte, Paris, · Editions Sociales, 
1976. 

16 Analisei esse discurso udenista em Armando Boito Jr., O golpe de 1954: 
a burguesia contra o populismo, São Paulo, Brasiliense, 1982. 
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O . populismo requer um lDlnuno de medidas governamentais 
que atenda aos interesses imediatos das classes populares. Trata-se de 
uma relação política que envolve interesses e medidas práticas, não 
ignorância e personalismo. No Br~sil, a partir da década de 30, esse 
mínimo esteve representado pela .. elaboração, desenvolvimento e im
plantação da legislação social, previdenciária e trabalhista. O Qua
dro 1 ilustra nossa afirmação apresentando a evolução do salário 
mínimo no Brasil durante. o período dos governos populistas e sob 
o regime de ditadura mili1'r. 

QUADRO 1 

Evolução do salário mínimo real 

Salmo Mínimo Real Salúio Mínimo Real 
Ano Valor em ~dos 1ndices 

de outubro de 1987 J'ulho/1940 = 100 

1940 8.687,76 98,02 

194S S.940,78 67,03 

19SO 3.531,24 39,84 

19SS 9.841,68 111,04 

1960 8:889,57 100,30 

1965 7.904,88 89,19 

1970 6.109,45 68,93 

197S 5.043,70 56,91 

1980 5.475,48 61,78 

198S 4.718,87 53,24 

1987 · 3.005,84 33,91 

Fonte: Evolução do Salário Mínimo Real, Diee.se, 1987. 
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O governo José Sarney f~i. como _mostram os dados completos 
fornecidos pelo Dieese, dos. quais transcrevemos apenas uma parte, 
o governo que empurrou o salário mínimo real para· o nível mais 
baixo de toda a sua história. Fatos como esse, assim como ~ drâs
tiça redução do salário mínimo sob o conjunto do período da dita
dura militar,· são ocultados pelas análises que atribuem o ressurgi• 
111ento do populismo na década de 80 à ignorância popular e à de-·· 
magogia. 

Mas o populismo não é um bloco homogêneo. Ele se ramifica 
em varia~tes de esquerda e de direita. O brlzolismo foi e é uma 
variante de esquerda do populismo brasileiro. Na prefeitura de Porto 
Alegre e . no governo do Rio Grande do Sul, Brizola implementou 
uma política social particularmente avançada para· os padrões do po-' . . 
pµlismo brasileiro e chegou a confrontar-se com os gran~es proprie-
tários e com empresas imperi.alistas, tomando medidas que feriam 
diretamente os interesses desses setores.17 Foi Brizola, de resto, que 
dirigiu a resistência à conspiração golpista na crise de agosto de 1961. 
O brizolismo era hegemonizado pela burocracia egressa do Estado 
Novo, que compunha sua ala mais à direita, mas possuía uma· forte 
tendência de esquerda no seu interior, .representada pelos "socialistas 
humanistas", liderados por Alberto Pasqualini, e pela ala dos sindica
listas.18 Já o janismo é um populismo de direita. Ele não rompe aber

.tamente com a expectativa do Estado protetor. dos trabalhadores. Mas, 
· ao longo da história do janismo, a proteção dos trabalhadores foi 
q~ase que.'se confinando ao terreno do discurso, o vínculo que o ja
nismo possuía com organizações populares - principalmente as So
ciedades de Amigos de ·Bairros, na década de 50 - foi se desfazendo 
e o seu caráter conservador no plano dos costumes e autoritário no 
plano da política foi se· fortalecendo.19 Tal evolução impiicou âlte-

1T Moniz Bandeira, Brizola e o trabalhismo, Rio de Janeiro, Civilização Bra-
sileira, 1979. · 

18 Raul Pont, "A crítica ao populismo - um estudo do trabalhismo no Rio 
Grande.do Sul" em Da crítica ao populismo à co~truçiío do PT, Porto Ale
gre. Editora Seriema, 198S, pp. 21:-39. 

19 Uma crônica útil para o estudo,. da história do janismo é o livro apologético. 
de Viriato de Castro: O fenô,nén() 1-dilio Qúádros, São Paulo, edição do 
autor, 19S9. · 
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rações na base de apoio do janismo .. Se na · eleição para a Prefeitura 
de São Paulo em 1953 e na eleição para o governo do Estado em 
1954 era nítido o perfil popular do voto janista, na eleição presiden
ciai de 1960, Jânio obteve mais votos junto às camadas superiores 
do que Adhemar de Barros e Lott, e perdeu para os seus dois concor
rentes· nas camadas de menor renda e escolaridade/'º Hoje, o janis
. mo, como uma variante de direita do populismo, está unido a uma 
tendência bonapartista, isto é, estatista antioperária. Daí as oscila-
ções constantes do janismo da década de 80 entre o malufismo e o 
PMDB, do mesmo modo que, no final da década de 50, o janismo 
aproximou-se do liberalismo conservador da UDN. Trata-se de uma 
situação complexa, mas nem por isso se pode afirmar que o janismo 
deixou de ser populista. A lição da crise <ie 1961 é. esclarecedora: 
aliado áo liberalismo antipopulista da UDN, Jânio · Quadros não con
seguiu consolidar uma política de governo coerente e foi levado à 
renúncia.21 

A fórmula "culto do Estado protetor", com a qual designamos 
o· núcleo central da· ideologia populista, indica, portanto, os dois as
pectos básicos do populismo. De um lado, "culto do· Estado" refe~ 
se à passividade polítfoà das massas, articulada à expectativa da ini
ciativa salvadora do Estado. De outro' lado, "Estado protetor", porque 
o populismo expressa uma aspiração popular por melhores· condi
ções de vida e identifica . o seu inimigo prjncipal em setores dá elas~ 
dominante · e do imperialismo, e não no. moviment~ operário e po
pular'. :8 nesse sentido que podemos caracterizar o. ·populismo como 
um estatismo reformista. Essa ideologia aparece de corpo inteiro e de 
modo exemplar neste discurso de Getúlio Vargas, dirigido aos tra~ 
balhadores: 

Tendes uma legislação que vos foi concedida sem nenhuma exi
gência, imposição ou pressão de qualquer ordem, mas esponta-

20 Maria. Teresa Sadek Souza, "A trajetória de Jânio Quadros" em. Bolívar 
Lamounier (org.), 1985: O voto em São Paulo, Sio Paulo, ldesp, 1986. 

21 Moniz Bandeira, A renúncia de Jânio Ql#Jtiros e a crise pré-64, São Paulo, 
Editora Brasiliense, 1979. Sobre as contradições que minavam a equipe de 
governo de Jânio, ver especialmente pp. 43-49. 
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neamente. E isso é .·exatamente o que constitui o traço predomi
nante que nos coloca, em matéria de legislação social, acima de 
todos os países. O que se chama de reivindicações trabalhistas 
não foram jamais obtidas em qualquer país, como estão sendo 
aq1.1i verificadas. No Brasil, não há reivindicações nesse assunto. 
Há concess~s. Concessões do governo aos eficientes colaborado
res, que são ··os trabalhadores, quer braçal, quer intelectual.22 

Esse mito da doação da legislàção social, elaborado e difundido 
pelo discurso oficial do populismo, não é uma criação. dos governos 
populistas. Trata-se de uma si~tematização do fetiche do Estado pro
tetor, que caracteriza o populismo espontâneo dos trabalhadores.23 

O populismo distingue-se do narodnichestvo - o populismo 
russo - e do Movimento das Alianças - o populismo norte-ameri
cano. Se a palavra é a mesma, os fenômenos são distintos, e o con
ceito deve contemplar essa diferença, mesmo que recorrendo, pela 
imposiçào da tradição, à utilização de uma mesma e única palavra.24 

O narodnichestvo, deixando de lado a sua última fase que é domi~ 
nada pelos "populistas legais", no plano do discurso, condenava o 
capita~ismo e, próximo ao anarquismo, pleiteava a supressão imediata 

22 Discurso citado em Edgar ·carone, A segunda República, São Paulo, Difel, 
1974, p. 227. 

23 Angela de Castro Gomes sustenta que o trabalhismo, com a sua ideologia 
da outorga da legislação social, foi criado-inventado pelos dirigentes do Esta
do Novo. Atribui. um papel central nessa criação-invenção às palestras ra
diofônicas do então ministro do trabalho Marcondes Filho. Em: A Invenção 
do Trabalhismo, -Tese de Doutoramento, IUPERJ, Rio de janeiro, ·1987, 
pp. 416 e ss. Essa tese atribui uma importância desmedida ao discurso da 
equipe governamental e ao rádio como meio de comunicação· de massa. 
Veremos em outro capítulo que a aspiração por um Estado providencial 
existe no meio popular não apenas antes do Estado Novo, mas também 
anteriormente à Revolução de 1930. 

24 Um autor brasileiro que identifica indevidamente o Movimento ·das Alian
ças,· o narodnicbestvo e o populismo é Octávio Ianni, em: A formação do 
Estado populista na Amirica Latina, Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 
1975. 
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do Estado - com exceção c;fa tendência Narodnaya Valia que lutou 
pela tr~sformação democrático-burguesa cfo Estado Czarista;25 Não 
foi um movimento dos camponeses, mas um movimento para os . cam
poneses, dirigido por intelectuais da classe média urbana que busca
vani apoio no campesinato. Forte nas. grandes cidades, o narodni
chestvo· .nunca logrou uma penetração ampla e sólida junto aos 
camponeses. Seu método de luta era a ação clandestina e armada. 
Já o Movimento das Alianças foi organizado pelos próprios campo
neses nort~americanos. Seus dirigentes e ideólogos eram os "ln.te-. . 

lectuais de aldeia", filhos dos farmers (sitiantes) e dos sharec.roppers 
(p~rceiros): ou _pertencentes ao mesmo ineio social desses camponeses 
que constituíam a base social é a direção do movimento.26 Implan
tou-se massivamente no campo - a Aliança do Norte chegou a agre
gar quase 1 milhão de membros, a Aliança do Sul quase 3 milhões 
e a Aliança Nacional dos Agricultores de Cor cerca de 1 milhão e 

2ri Franco Venturi, El populismo· ruso, Madri, Biblioteca de la Revista dei Oci
dente, ·J97S, pp. 946 e ·ss. e 994 e ss. Como ressaltamos, estamos despre
zando a fase final do narodnichestvo. Nessa fase, a de menor importância 
social do populismo russo, o movimento perde o seu caráter revolucionário 
e aproxima-se, aí sim, do· populismo pequeno-burguês. Sobre essa fase, a 
dos populistas legais, L.enin escreve: "( ... ) vêem o instrumento das refor
mas no órgão que se formou na sociedade moderna e que salvaguarda os 
interesses das classes dominantes: o Estado. Crêem-no, na verdade, onipo
tente e situado acima de todas as classes e. esperam dele não só que 'apóie' 
o trabalhador, mas também que crie uma ordem ·de coisas verdadeira e justa. 
Compreende-sé, por outra parte, que deles, como ideólogos puros da peque
na burguesia, não se pode esperar outra coisa. Este é um dos traços funda
mentais e característicos da pequena burguesia, traço que, diga-se de passa
gem, converte-a numa classe reacionária: o pequeno produtor, disperso e 
isolado pelas· condições mesmas da produção, submetido num determinado 
lugar a· um determinado erplorador, não está em condições de compreender 
o caráter de classe dessa erploração e dessa opressão, as quais sofre, às 
vezes, tanto quanto o· proletário; não está em condições de compreender que, 
na sociedade burguesa, o Estado é forçosamente um Estado de classe". Em 
V. Lenin, Quiénes son los "amigos dei pueblo" y cóm'o luchan contra los 
social-democratas, op. cit., p. 129. Semelhança de gênero - estatismo re
formista pequeno-burguês - mas diferença de espécie: o populismo russo 
dos anos 1880-1890 é um movimento de base camponesa; o populismo bra
sileiro do· século XX é um movimento que se apóia nos assalariados urbanos. 

2s Tin Wohlforth, "El movimiento populista de los Estados Unidos de Ame
rica" em Los populismos, Crítica de la· Economia Política, México, Edición 
Latino Americana, n.0 20-21, 1981, pp. 3-49. 
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duzentos mil:.membros, tendo fracassado nas suas tentativas de expan~ 
dir-se para ·o meio urbano.27 Era um movimento camponês reformis
ta, de resistência ao capital financeiro e comercial e _pleiteava reformas. 
democráticas do Estado.~8 Seu método de luta era· legal ~ pacífico, 
tendo chegado a organizar um partido· político __ :o People's Party 
- para tentar romper o monopólio do processo eleitoral desfrutado 
pelos dois grandes partidos norte-americanos. Tanto o movimento 
russo, quanto o norte-americano são, portanto, movim~ntos de resis
tência ao desenvolvimento do capitalismo, que procuram preservar a 
pequena produç~ ·camponesa. ·o populismo, ·ao contráriQ, articufou
se no Brasil ·com a política de industrialização capitalista; pleiteando; 
no interior "das. f~rças pró-industrialização, ~a política social que 
contemplasse os h1~eresses econ~micos ·dos trabalhadores assalariados 
urbanos. A inétci~ j>olítico-:partidária · que o caracteriZõu, e que era 
a contrapartida do seu ·estatismp; · contrasta clara e fortemente com 
o Movimento das· Alianças.· Esse movimento representa, na verdade, 
um raro exemplo, de autoorganização das . classes camponesas, indi
cador. de · que o Movimento das Aliança~ e o' People;s Party não se 
encontravam do~iriados pela expectativa da ação salvadora e pro
videncial do Esta~o. 

A partir da Revolução de 1930, com o início do ciclo de gover
nos populistas que se estende a~ 1964, a ideologia populista difundiu
se largamente entre as classes populares, penetrando, inclusive, em 
amplos setores o~rários. Tal fato pode sugerir que o populismo é in
distintamente popular, não possuindo· um conteúdo de classe preciso. 
Contudo, tanto . a análise teórica das relações dessa ideologia com· a 
estrutura de classes, quanto a análise histórica do surgimento e da 
expansão do populismo permitem detectar o caráter pequeno-burguês 
dessa ideologia. 

O caráter pequeno-burguês da ideologia populista aparece na sua 
componente estatista, no fetiche do Estado. O termo pequeno-burguês 

21 Ibidem. 
2s Peter Worsley. "O cone.eito de populismo" em· Fanny Tabak. (org.), Ideo

logias, populismo, Rio de Janeiro, Editora Eldorado, 1973, pp. 23-69. 
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é usado aqui num sentido ampJo, engloba tanto a pequena btµ"guesia 
propriamente dita - os pequenos proprietários independentes -
quanto a elas~ média .. ~ 05: trabalhadores não proprietários que rea
lizam um trabalho não-manual.29 Por que o pop11Iismo enquanto ideo
logia es~tista é uma ideologia pequeno-burguesa? Todas as. cl~ses 
populare!I est.ã~. na socied~e capitalista, sujeitas ao efeito de · isola
mento provocado pelo. direl.to. burguês:. o efeito atomizador que a· 
igualdade jurídica, característica do._direito burguês, produz, ao ocul
tar o pertencimento de classe dos agentes sociais :p.a epnsciência desses 
agentes,· desviando-os da organização e da 'ação coletiva ·(de classe).ªº 
Porém, a consciência da pequena .burguesia e da classe média são. 
·particularmente afetadas pela atomização e, por· isso; essas duas clas
ses têm muito mais dificuldades do que a classe operária para em
p~nder ações coletivas e orga_nizadas, . ~m vistas. à defesa de seus 
interesses. :8. essa incapacidade reiativa de auto-org~zação da peque· 
na · burguesia e da classe média que está na · base de sua tendência 
ao estatismo, isto é,. de sua tendência â esperar que o Estado inter~ 
venha, do alto, para defender os interesses . dos pequenos burgueses 
e dos trabalhadores de classe média. 

Por que a consciência do _pequeno-burguês e do trabalhador de. 
classe média é particularmente afetada pelo individualismo atomi.;. 
zador? :8 que ao efeito de isolament~ produzido pelo direito burguês 
articula-se, no caso dessas duas classes sociais,· um outro tipo de iso
lamento, produzido pela posição que . ocupàm no processo produtivo. 
O pequeno-burguês, enquanto pequeno proprietário independente, en
CQntra-se numa situação de isolamento. econômi<;a, · o que reforça nele 
a tendência a perceber-se como indivíduo portador de interess~s sin
gulares, e · não como integrante de um coletivo de classe.31 J ~ a situa· 

28 Apóio-me na definição de classe D'lédia desenvolvida por Déciq Saes. Vide 
Décio Saes, "Classe média e politicas de classe (uma nota teórica)", ein 
revista Contraponto, n.0 2, Rio de 1aneiro, 1977. 

ao Nicos Poulantzas, Poder polftic,o e c(às;es .sociais, , Porto, Po_rtucalense Edi-
· tora, 1971.. . 

81 Essa é a tese de. Marx quando analisa as raízes sociáis do comportamento 
político do é:ampesinato no seu clássico Deioito Brumário de Luís Bonaparte. 

78 



ção do trabalhador de classe média, embora distinta, produz um re
sultado similar. Os setores de classe média que se inserem num pro
cesso coletivo de trabalho - bancários, funcionários de escritório, 
médicos assalariados em grandes hospitais, etc. - podein ter mais 
propensão. à ação coletiva do· que outros setores dessa mesma .çlasse 
social, como os profissionais liberais. No entanto, a inserção socioeco
nômica de qualquer setor da classe média induz esses trabalhadores 
a individuàlizarem sua relação com o Estado e com as demais classes 
devido à ideologia que essa inserção secreta, a ideologia da merito
éracia, que é patrimônio comum do conjunto dessa classe social. Os 
trabalhadores de ciasse média possuem ó sentimento da superioridade 
do trabalho não-manual frente ao trabalho manual, realizado pelo ope
rário. Concebem: "{ ... ) a hierarquia ~o trabalho como a expressão de 
umá pirâmide natural de dons. e de méritos" .32 O trabalhador de clas
se média vive a ilusão da competência e .do méríto' individual; o que 
o toma particularmente receptivo à ideologia da ascensão social pelo 
tráhalho e o desvia da organizaçã~ e da lut~ coletiv~s. No plano sin
dical, é isso . que explica o fato do sindicalismo de' classe média ser 
um fenômeno tardio em relação ao sindicalismo operário, fenômeno 
que se verificou mesmo nos países periféricos, como o Brasil, nos 
quais a classe média urbana possuiu, durante várias décadas, um con
tingente de trabalhadores niuitas vezes maior do que o contingente de 
operários. :8 certo que o trabalhador de ciasse média chega tarde 
ao sindicalismo por não querer se confundir com o operário. Mas o 
significado preciso dessa atitude nada mais é do que a reafirmação 
da id~logia da meritocracia. :8 o trabalhador braçal, indivíduo des
provido dos supostos dons e méritos dó trabalhador de classe média, 
que necessita lançar mão da força coletiva organizada para melhoi;ar 
as suas condições de vida, e não o trabalhador não-manual, que, jus
tamente, afirmar-se-ia pela sua suposta competência individual. Essa 
tendência à atomização dos trabalhadores de classe média não é um 
obstáculo intransponível._ Mas ela continua atuante mesmo no interior 
dos movimentos .organizados de classe média. :8 por isso que o sindi
calismo de classe média apresenta-se debilitado pela fragmentação do 

32 D6cio Saes, op. cit., p. 99. 
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çarporativismo · prpfissional-- ideologia que limita o· alcance da or-
ganização e . da açio coletiva ao subordiná-las ao culto dos "méritos 
da profissão". 33 

_ Mas não é apenas por dedução teórica que se pode detectar o 
caráter pequeno-burguês do populismo. Çomo dissemos anteriormente, 
a origéin histórica e o processo de difusão social do populismo no 
Brasil também atestam o seu caráter pequeno-burguês. 

_A ideologia populista forma-se, no Brasil, ao longo· da Primeira 
República (1889-1930), no seio da baixa classe média e da pequena 
b:t!rguesia urbana. Décio Saes distingue duas frações que polarizam 
o compórtamento político da classe média brasileira à.o . longo do pe
ríodo republicano, __ De urrt lado, a alta cl~sse média, integrada, princi
palment~. pelos profissionais·· liberais, caudatária das dissidências oli
gárquicas ao longo da Primeira -República e base social de apoio da 
União Democrática Nacional, UDN, no período entre 1945-1965. 
Fração integrada ao sistemá .P9Iítico oligárquiC<? ~té 1930, de orienta
ção liberal, elitista e crescentemente conservadora, esse setor serviu 
de. base de massa para os golpes de Estado -contra os governos popu
listas em 1945, 1954 e 1964. De outro lado, a baixa classe média, 
íntegrada pelos trabalhadores nãõ-:,m.anuais do ~etor ·urbano de servi-

• • M 

ços, cujo nível de vida era mais próximo· daquele da classe operária 
.:.- comerciários, bancários, trabalhadores de escritório_ e a camaàa 
subalterna do funcionalismo público. 'B. nessa baixa classe média· e 
em setores da pequena burguesia urbana - lojistas, biscateiros, ar
tesãos - ambas marginalizadas pelo sistema político oligárquico, que 
se pode detectar a origem. do populismo, já no período anterior a 
1930.34 

aa Wright Mills, no ~u estudo sobre a classe média, observa: "Sindicalizado 
ou não, contra, a favor ou neutro, o empregado permanece sendo psicolo
gicamente um pequeno homem lutando para subir sozinho, em vez de aéeitar
se como um empregado dependente e ver na filiação sindical um meio cole
tivo de ascensão coletiva. ( ... ) os sindicatos, para o trabalhador de classe 
média, são instrumentos coletivos para alcançar objetivos individuais;'. Em 
Â nova classe média, Rio de Janeiro, Zahar, 1969, p. 327. 

H Décio Saes, Classe média e' sistema político no Brasil, São Paulo, T. A. 
- Queiroz, 198S. · 
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O historiador Edçar Carone já chamou a atenção para a dife
rença que separa o movimento operário do comportamento político 
da pequena burguesia e da baixa classe média, no período anterior 
à. Revolução de 1930.311 O operariado logra manter um movimento 
organitado · dotado de ·continuidaêle, portador de ideologias sistemati
zadas e complexas - principalmente o anarco-sindicalismo -- e 
elege de modo claro os objetivos imediatos e estratégicos que per
segue com sua ação. Não importa, para essas considerações, s~ber 
se a prática do anarco-sindicalismo correspondia ou não,· de fato, 
à doutrina contida no discurso dessa ideologia.36 O que interessa aqui 
é que, em flagrante contraste com esse quadro do movimento ope
rário, verificamos; ·ao longo das três primeiras déc~das deste: sécufo, 
a ação de protesto espontâneo; descontínuo e difuso - sem definição 
clara de objetivos - da baixa classe média e da pequena burguesia. 
Edgar Carone apresenta uma longa lista de "quebra-quebras",. ocor
ridos nas cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo em protesto 
contra a alta do custo de vida, as condições de transporte e de mora
da, entre os anos de 1901 e 1928. Nessa relação de protestos espontâ
neos, a ação mais significativa foi o episódio conhecido como a Re
volta da Vacina, que teve lugar na cidade do Rio de- Jàtieiro em 
1904. Tais ações de protesto indicam, em primeiro lugar, a existência 
de uma insatisfação popular com a política social da República 
Velha, mas indicam também, em segundo lugar, algo menos evidente 
mas, nem por isso, menos importante: a incapacidade político-orga
nizativa.da baixa classe média urbana; incapacidade manifesta no fato 
de esses protestos aparecerem como erupções abruptas que pontilham 
períodos de passividade e de dispersão, isto é, no fato de tais pro
testos não deix:ar~m saldo político-organizativo. 

Insatisfação popular e impotência política: é essa mistura que 
origina o populismo, isto é, o culto pequeno-burguês do Estado pro-

36 Edgar Carone, A República Velha, instituições e classes sociais, São.·.Paulo, 
Difel, 1970. 

36 Sílvia Magnani mostra, numa· análise perspicaz, a contradição entre o dis
curso anarco-sindicalista, que pregava o abstencionismo político, e a prática 
desse movimento, que assumia a luta pelas liberdades democráticas. Em, O 
movimento anarquista em São Paulo, São Paulo, Brasiliense, 1982. 
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tetor. Já no governo militar de Floriano. Peixoto, os militares - isto é, 
um setor do aparelho de Estado - apóiam-se politicamente nessa 
baixa classe média e nessa pequena burguesia, para resistir às ar
. remetidas · restauradoras da reação monárquica e procurar manter o 
controle militar · sobre o governo contra o assédio das oligarquias re
gionais. Esse apoio tem como contrapartida o atendimento de algu
mas reivindicações das camadas populares da cidade do Rio de J a
ileiro.87 Uma década ~pós o governo Floriano, a média oficialidade 
do Exército procurou apoiar-se na sublevação espontânea que foi a 
Revolta da Vacina para desencadear .. um golpe de Estado contra o 
governo oligárquico de Rodrigues Alves.88 Na época, já são patentes 
as demonstrações populares, que se.. repetiriam no período após 1930, 
de identüicação com o Exército, visto como instituição que podéria 
agir em defesa dos interesses do povo inerme.89 Tais alianças efê
meras entre um setor da burocracia de Estado ·e a insatisfação pe
queno-burguesa podem ser consideradas verdadeiros ensaios. da pol(

tica populista no Brasil.4º 

a'I "Contudo, embora· submetidos a uma .. formação profissional com eXigências 
próprias, distintas das de outros setores da sociedade, nem por isso os mili
tares, em dadas ocasiões, deixaram de ser receptivos a reivindicações sociais 
populares. O comportamento de Floriano Peixoto no governo é ilustrativo: 
preocupou-se com as agruras da população urbana aguilhoada pelo alto 
custo de vida, determinando a fiscalização dos excessos cometidos pelos mo
nopolistas e pn,movendo a construção de casas populares". Em Suely Ro
bles Reis de Queiroz, Os radicais da República: jacobinism'o, ideologia e 
ação - 1893-1897, São· Paulo, Brasjliense, 1986, p. 270. 

as Nicolau Sevcenko, A Revolta da Vacina, São Paulo, Brasiliense, 1984; Edgar 
Carone, A República Velha, evolução política, São Paulo, Difel, 1971·. 

,39 José Murilo de Carvalho relata que no decorrer da Revolta da Vacina: ."O 
Exército e a Marinha passaram a · guarnecer vários prédios e locais estra
tégicos. O· Correio da Manhã insiste em que as tropas das duas .corporações 
eram sempre acolhidas com grandes a_plausos pelos manifestantes, mesmo 
quando se apresentavam para dispersá-los". Em, Os bestializados, o Rio de 
Janeiro e a República que não foi, São Paulo, Companhia das Letras, 1987, 
p. 104. 

40 O florianismo é analisado como um populismo avant la lettre por Décio 
Saes em, Classe média e sistema po.litico no Brasil, cip. cit. Estou de,stacando 
a predominância da baixa classe média e da pequena burguesia em episó-· 
dios como o florianismo, os "quebra-quebras" e a Revolta da Vacina, em 
contraste com a ação organizada e sistemática do movimento operário. Isso 
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A penetração popular do popúlismo não é, portanto, indiscri- · 
minada. A base social do populismo não é uma massa indistinta -
µm conglomerado de indivíduos cuja posição política não teria qual
. quer relação com a sua situação de classe - como sustentam os 
autores que analisam o populismo corno uma modalidade de relação 
entre o líder carismático e a massa. ~ certo que, depois da década 
de 30, o populismo difundiu-se entre as classes populares, incorpo
rando, crescentemente, a classe operária e, já na sua fase final, o 
campesinato. Mas essa propagação também esteve marcada pelas di
visões de classe. Na história dei populismo brasileiro tem sido a clas
se operária, e, principalmente, o operariado concent~ado nas gran
des empresas e nas cidades de maior concentração industrial, que 
se tem revelado como foco de resistência à expansão do populismo. 
O populismo aparere na incapacidade de auto-organização. Ora, é 
justamente no meio operário que a história brasileira registra · as 
<J.isçrepâncfas mais evidentes, em relação a esse padrão de comporta
mento político. No plano sindical, foi a classe operária do Rio de 
Janeiro e de São Paulo o set9r popular que ofereceu resistência à 
implantação do sindicalismo oficial na década de 30.41 Posteriormen
te, foi entre os operários . das grand~ empresas que se estabeleceu 
a tradição da organização em comissões. de fábrica, organismos que 
em muitos casos substituem o sindicato oficial. No plano partidário, 
basta lembrar a experiência recente do Partido dos Trabalhadores, 
PT. Ele foi criado por iniciativa do movimento operário do ABC 
e a sua irnplantaçãÕ como partido de massa, isto é, com organização 
sistemática das bases partidárias, tem: sido mais bem-sucedida nas ci
dades de grande concentração operária. Veremos, quando analisarmos 
a ideologia · da legalidade sindical que esta, como manifestaçã() sin-

não significa que os operários estivessem alheios a tais eventos. Na Revolta 
da Vacina, a participação das organizações operárias é grande. Contudo, 
quando a média oficialidade busca uma aliança com os revoltosos, o movi
mento operário anarco-sindicalista do Rio de Janeiro rejeita tal proposta, e 
procura imprimir à Revolta uma orientação anarquista. Em José Murilo de 
Carvalho, op. cit., pp. 122 e ss. 

41 Luiz -Werneck Vianna, Liberaliamo e aindicato no Brasil, op. cit., pp. 142 
e ss.; Ricardo Antunes, Clasae operária, sindicato, e partido no Brasil, São 
Paulo, Cortez Editora, 1982, pp. 82-103. 
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dical do populismo, tampouco difunde-se de maneira indiscriminada 
entre as classes trabalhadoras. · 

A versão mais desenvolvida da política poptilista no período 
pré-30 surgiria na década de 20, com o 111ovimento tenentista; mais 
precisamente, com a ala reformista-autoritária do tenentismo, visto 
que a ala liberal, hegemônica no seio do tenentismo pelo menos até 
a Coluna Prestes, age como representant~ da alta classe média libe
ral.42 Virgínia Santa Rosa, escrevendo em 1933, ·foi capaz de detec
tar a .relação política complexa que se estabelecera entre o tenentis
mo e a pequena burguesia. Santa Rosa caracteriza_ assim o que esta
mos chamando de nascimento do populismo no Brasil: 

Faltou um espírito coordenador capaz de incentivar e dirigir as 
energias das multidões .. Reinou a confusão mais desnorteante e 
nociva, provocada pela exacerbação dos descontentamentos mais 
desconexos e contraditórios. A pequena burguesia privada 4e 
espírito. associativo, ainda sem consciência integral de seus di
reitos mais sagrados, parecia mover-se no vácuo. Não havia uma 
orientação fixa, um desejo definido. O estado de ânimo era vago 
e incaracterístico, traduzindo-se numa ho1,1tilidade invencível aos 
poderes públicos. E, por isso, quando os militares, em crise de 
disciplina, lançaram mão do mal-estar nacional, aprovejtando-o 
como matéria-prima, as populações. urbanas exultaram, na afoi
teza de fazer saltar os bujões das leis e códigos prejudiciais ao 
seu expansionismo fatal, à sua ascensão como classe social.43 

Essa passagem luminosa de Santa Rosa permite visluJ!lbrar uma 
debilidade estrutural da política populista. A burocraci.a de Estado 
apóia-se na insatisfação difusa de setores ~pulares - "os militares 
lançaram mão do mal-estar nacional aproveitando-o como matéria-pri-

42 Maria Cecilia Spina Forjaz, Tenentismo e aliança liberal (1927-1930), São 
Paulo, Polis, 1978; Décio Saes é quem estabelece, de modo esclarec.edor, essa 
distinção entre a tendência liberal e a tendência autoritária do movimento 
tenentista. 

43 Virgínio Santa Rosa, O sentido do tenentismo, 3. ª ~-. São Paulo, Alfa
Omega, 1976, p. 41. 
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. ma:"; Não há vínculos orgânicos __ e nem programáticos claros e -de
finidos entre representantes - os mi)itares - .e representados -
a pequena burguesia - o que é decorrência do estatismo caracte
rístico do populismo. A baixa clas!le média é atraída pela ala refor
mista. autoritária do tenentismo é. juntamente com aniplos setores 
da ·classe operária, constituir-se-á na classe-apoio dos futuros gover
nos populistas: a força social desprovida de org~ização política 
própria e excluída do bloco no poder que propiciou uma base inor
gânica e difusa de sustentação aos governos populistas.44 Em tal . . 

relação de apoio residirá a for,ça e a fraqueza desses governos. Po-
der~ ameaçar a burguesia, acenando com o espectro do movimento 
popular. Mas ver.;se-ão impedidos, nos _ momentos de crise como em 
1945, 1954 ·e 1964, de converter em força política organizada, ativa 
e eficaz, o apoio difuso que os setores populares ofereciam~lhes-45 

Pois, precisamente, esses setores esperavam que o Estado, e não a 
luta popular organizada, resolvesse· os problemas do povo. 48 Tanto 
Getúlio Vargas, quanto João Goulart, apesar das ameaças e do jogo 
de cena, capitularam sem luta .. 

; 

Nesse aspecto, pela via do fetiche do Estado, encontramos simi-
litudes formais entre o populismo e o bonapartismo. Napoleão III., 
defrontando-se com a crise do Império entre 1864-1870, só obteve, 
junto à sua base social, o campesinato, um apoio eleitoral, no ple
biscito de 8 de maio de 1870. Foram 7 .350.000 votos pela manu
tenção do lmpérito, contra apenas 1.538.000 votos contrários.47 

« O conceito de classe-apoio refere-se a uma classe exclu[da ·do bloco no poder, 
sem organização política própria e que se constitui em base de sustentação 
de massa de uma forma de Estado ou de um bloco no poder determinado. 
Em Nicas -Poulantzas, Oi>: cit. . _-

cs Armando BoiJQ Jr., O golpe de 1954: a burguesia contra o populismo, op. cit. 
· 46 É emblemática, nesse aspecto, a proclamação que ocupava diariamente O 

cabeçário da primeira página do jornal Luta Democrática, diário de Ten6rio 
Cavalca!lti, lider populista da Baixada Fluminense no pré-64. Dizia a pro
clamação: "um jornal de luta feito por homens que lutam pelos que não 
PQClem lutar". Eni, Israel Belocb, Capa Préta e Lurdinha, Tenório Cavalcanti 
e ;o povo da Bairada; Rio de Janeiro, Editora Record, 1986. 

47 Alaio Plessis, De la fête impériale au mur des fldérls (1852-1871), Paris, 
Seuil, J973. 
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Mas. mobilização popular em defesa do regime foi algo que não se 
verificou. justamente devido à passividade política que inibe a ini· 
ciativa dos setores populares penetrados pelo· fetiche do· Estado. 
Me~os de cinco meses após a esmagadora vitória no plebiscito de 
maio. Napoleão III foi deposto sem que qualquer setor das classes 
popuhtres se mobilizasse em sua defesa~. 

1 . 3 Populismo e sindicalismo 

Nossa afirmação de que a ideologia do sindicalismo de Estado 
- a ideologia da legalidade sindical - é uma manifestação· da ideo-

· 1ogia populista suscita; de imediato. duas qu~stões. Não· seria um._ con
tra-senso apresentar a organização e a luta sindical dos trabalhadores 
como expressão do populismo. isto é. do fetiche do Estado e da pas
sividade políticá que· lhe é correlata? Ao se organizarem sindicalmen
te, os trabalhadores não estariam. por isso mesnio, rompendo com a 
ideologia populista? Segunda questão: teria a ideologia populista uma 
importância tão grande no Brasil dos -anos 80. a ponto de estar pre
sente, como afirmamos, em todas as correntes sindicais representativas 
em escala nacional? A resposta a essas questões impõe algumas ·consi
derações sobre a fenomenologia do populismo, isto é, sobre as. formas 
de manifestação desse fenômeno político difuso e de aparência enga
nosa e fugidia. 

Para se compreender por que é possível a existência de um 
sindicalismo populista, é necessário precisar o conteúdo da passivi~ 
dade política típica do populismo e ter. em conta as características 
específicas do sindicalismo dominado pór essa ideoiogia. 

Na sua forma extrema, o populismo condena os trabalhadores 
à total inércia associativa e os impede de eµipreender · qualquer ação 
coletiva organizada. Não há partido, sindicato ou associações popu
lares, o que domina é a dispersão. A passividade é grande e só se 
rompe de modos característicos: em manifestações espontâneas expio-· 
sivas - as iacqueries urbanas, tão características da: história do Brasil 
republicano, os ·"quebra-quebras", as ações espontâneas de saque ao 
comércio, os protestos junto aos símbolos do poder econômico ou 
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político - e através da participação popular em ações políticas or
ganizadas· por terceiros :...._ comícios eleitorais, atos de apoio a um 
governo populista, etc. A regularidade desse padrão de ação popular 
no Brasil contrasta com a experiência dos países onde a classe operá
ria organizou partidos --e_~ sindicatos que lograram ·. aglutinar massiva
mente as classes.populares;·um "quebra-quebra" provocado por atraso 
dos trens de subúrbio não é apenas um ato de protesto, é também, 
e os próprios governos entendem assim, um modo particular de rei
vindicar, pois os populares esperam, com a depredação, chamar aten
ção do Estado para um ''problema que precisa ser resolvido".48 Um 
tipo padrão de declaração de populares que participam desses even
tos é perguntar: ''quem sabe agora o governo faz alguma coisa?" Essas 
explosões são, então, uma espécie d~ discurso prático · da ideologia 
populista. Aliam à insatisfação popular, a inércia organizativa e trae111 
a expectativa pela ação pelo alto do Estado. Essa forma-limite de 
inércia organizativa provocada pelo populismo caracterizou o popu
lismo do primeiro governo Vargas (1930-1945) e caracteriza o janismo, 
com exceção, talvez, do curto período em que Jânio ocupou a Prefei
tura de São Paulo nos anos cinqüenta e, no qual, procurou apoiar-se 
na orgariização das Sociedades Amigos de Bairros da periferia da 
cidade. 

Mas o populismo não exclui, necessariamente, a organização e 
a ação reivindicativas, dentre as quais a luta sindical, embora exclua, 
obrigatoriamente, a luta partidária organ.ízada pela representação no 
Estado, ou pela conquista do poder de Estado.49 A inércia político
partidária das massas penetradas pela ideologia populista é a contra
partida do estatismo. O populismo é uma assimil~ção-transformação 

48 Após a série de "quebra-quebras" que ocorreram nas estações de subúrbio de 
São Paulo entre 1974 e 1976, o governo colocou em circulação novos va
gões de passageiros, visando melhorar o serviço prestado pela FEP ASA. Anun
ciou essa medida através de cartazes espalhados pela cidade com os seguin
tes dizeres: "A FEPASA entrou na linha". 

411 A idéia central das considerações que seguem foi formulada por Décio Saes: 
"( ... ) pode-se dizer, sinteticamente, que o populismo implica necessariamen
te a valorização do Estado; pode suscitar, em certas condições, a valorização 
do sindicato; e provoca obrigatoriamente a desvalorização do partido polí
tico". Décio Saes, Ciaaae média e sistema político no Brasil, op. cit., p. 228. 
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pequeno-b~esa da ideologia política burguesa do Estado, .como enti
. dade acima das cla.sses sociais; Nessa assimilação-transfonnação é atri
buído ao Estado, entidade supostamente neutra e todo-poderosa, a 
função de agir en;i nome das classes populares, organ~ando uma polí
tica globàl que dê fonna às aspirações difusas dos trabalhadores anes
~iàdos pelo populismo. À burocracia civil e JDilitar do Estado é 
atribuída a função de substituir a organização partidária dos traba
lhadores. Há, nesse aspecto, nuanças a serem consideradas. Podemos 
imaginar uma escala na qual se distribuem as diversas variantes do 
populismo. Na extremidade inferior temos o janismo, que jamais che
gou a orga~ar ou sequer se identificar com qualquer partido polí
tico. Na outra extremidade, colocam-se as variantes do populismo qµe 
chegaram a organizar partidos políticos, como é o caso do adhema
rismo e do brizolismo. Mas são partidos que não organizam suas ba
ses de apoio, representam-nas sem vi~culá-las. em tennos orgânicos ou 
programáticos, e são partidos que tampouco controlam a política dos 
governos populistas. Esses governos não são governos de partido.110 

:e dentro desse quadro - apego à. burocracia de Estado e desvalori
zação do partido - que se pode entender o estigma que a ideologia 
populista lança sobre a política partidária, o parlamento e os políti
cos em geral, associados à corrupção e a interesses menores. Daí tam
bém, o fenômeno do voto flutuante; característico de grande parte do 
eleitorado populista. Desvinculado de partidos, o eleitor populista 
pode, dentro de certos limites e de maneira não aleatória, bascular. de 
um candidato a outro num espaço de tempo reduzído. No Brasil, esse 
tipo de eleitor, no qual se enquadra, seguramente, a ·maioria· do elei
torado, é o alvo privilegiado das campanhas eleitorais. O qu.e explica 
o fato de a maioria dos candidatos a postos eietivos incorporar ao seu 
discurso elementos do discurso populista, o que faz surgir uma espécie 

110 Observemos de passagem que, de novo, verifica-se uma semelhança formal 
com o bonapartismo. A inércia partidária, enquanto contrapartida do esta
tismo, foi uma característica marcante do bonapartismo na França do século 
XIX, Frédéric Bluche observa que as organizações bonapartistas seinpre con
taram com poucos militantes, tiverain. vida efêmera e desempenharam um 
papel .quase nulo na organização do governo de Napoleão III. Frédéric e·ru
dle, ú Bonapartisme, Paris, PUF, 19Bl. 
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de populismo de caml"'!Zha: candidatos não populistas que se apre
sentam como a salvação das pessoas humildes, à cata do voto flu- · 
tuante. Exemplo desse fenômeno em São Paulo são as campanhas 
eleitorais de Paulo Maluf. 

Já a ação reivindicatória organizada· do sindicalismo populista 
pode· conviver com o fetiche do Estado graças às particularidades 
desse tipo de sindicalismo. Seus objetivos, sua organização e suas 
formas de luta enquadram-se, .todos eles, dentro de limites impostos 
pela ideologia estatista. O sindicalismo populista é economicista,. no 
sentido que . representa uma forma de organização "inacabada" dos 
trabalhadores. Ao coµtrário daquilo que é a tradição do movimento 
operário europeu, o sindicalismo populista não se articulá com qual
quer organização partidária, seja com wn partido tradeunionista, con
cebido como instrumento político a serviço da luta sindical reivindi
catória, seja com um partidó revolucionário, concebido como um ins
trumento político da luta pelo poder de Estado. O sindicalismo popu
lista é a partidário porque é estatista. Trata-se de um fenômeno dis
tinto do apartidarismo do movimento sindical anarcô-sindicalista; e 
diferente, também, como saÍientou Paul K. Erickson, do apartidarismo 
do sindicalismo norte-iQD.ericano. No Brasil, o sindicalismo. não se 
unifica com formações partidárias porque o Estado é percebido, de 
modo espontâneo e prático, como o dirigente político e substituto do 
partido. Nesse sentido, pode-se afirmar que a iniciativa do movimento 
operário do ABC paulista de çriar o Partido dos Trabalhadores repre
senta um início de superação do sindicalismo populista. 

Quanto à sua forma de organização, o sindicalismo populista é 
também peculiar: ele se assenta sobre sindicatos de Estado, cuja repre
sentatividade e recursos materiais são outorgados pelo Estado e inde
pendem, portanto, da ação voluntária e consciente dos trabalhadores. 
A rigor, no populismo sindical não é correto afirmar que os trabalha
dores· organizam sindicatos. Eles se filiam a sindicatos organizados, 
para eles, pelo· Estado. Mantêm com o sindicato uma relação frouxa 

e distante. Do mesmo modo, e pela mesma razão, que um governo 
populista dispõe de um apoio inorgânico e difuso das classes popu-
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lares, tampouco o sindicato de Estado organiza os trabalhadores em 
tomo de um programa de luta. A falta de organização nos locais de 
trabalho é uma característica marcante e necessária do sindicalismo 
populista. Os trabalhadores esperam que o sindicato, organismo que 
identificam com o·· Estado, tome a iniciativa de defender os interes
ses dos assalariados.11 Na declaração de um dirigente sindical . meta
lúrgico: "Nós temos a herança de um sindicalismo paternalista em 
que ó sindicato faz pelo trabalhador: o sindicato faz por você, o · 
sindicato não faz com você, é por você".12 

Quanto às formEJs · de· ação, o sindicalismo populista tampouco 
deixa de refletir o estatismo e a fragilidade de sua vida associativa; 
A título de ilustração, basta mencionar duas modaUdades de greve 
típicas desse· sindicalismo. De um lado, a greve qµe poderíamos· deno
minar greve de adesão passiva, a greve que_ se impõe de fora para 
dentro da empresa graças à prática dos piquetes de massa, isto é, os 
piquetes que têm como alvo de sua ação a massa. dos trabalhadores, 
e não uma minoria que se nega ou reluta em aderir à greve. Nesse 
tipo de greve, os trabalhadores acatam a palavra de ordem vinda de 
fora, isto é, do sindicato oficial, não ~ porque se identificam com 
a plataforma de reivindicações, mas tambén, porque. vêem o sindicato 
e sua diretoria como autoridades legalmente capacitadas para . tomar 
a iniciativa da greve.68 O sindicato oficial, investido de um poder que 
lhe foi outorgado pelo Estado, decreta a greve .. O trabalhador:,hão 
organiza ~ greve, adere a ela. De outro lado, cabe mencionar outro 
tipo particular de gr~ve do sindicalismo populista que podemos deno
minar greve demonstrativa à guisa de súplica. Ou, na linguagem dos 
sindicalistas, a greve que visa "chamar atenção das autoridades para 

51 Diversas monografias constatam a existência dessa identificação. Vide, por 
exemplo, Juarez Brandão Lopez, Sociedade industrial no Brasil.- São ·Paulo, 
Difel, 1971, p. 58. 

li2 Entrevista concedida por Durval Aparecido Carvalho, presidente do Sindi
cato dos Metalúrgjcos de Campinas, em abril de 1988. A entrevista foi rea
lizada pela estudante Elaine Moreira, . sob a minha orientação. 

53 Leôncio Martins Rodrigues, Conflito industrial e sindicalismo no Brasil; São 
Paulo, Difel, 1966,. pp. 72 e ss; Juarez Brandã~ Lopez, Sociedade industrial 
no Brasil, São Paulo, Difel, 1971, pp. 65-66. 
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os problemas d9 trabalhador". Não são greves de luta, cujo objetivo 
exclusivo seria derrotar o inimigo; nem greves de demonstração de 
força, cujo objetivo seria intimidá-lo. São uma espécie de queixa diri
gida ao Estado-providência, com o. intuito de chamar-lhe a atenção 
para os problemas dos trabalhadores:" A greve aspira provocar a 
ação protetora, pelo alto, do Estado: uma ação que independe da 
representação política organizada dos trabalhadores no bloco no poder. 

Quanto à justa avaliação da dimensão e da profundidade da pene
tração da ideologia 'populista nas classes trabalhadoras, o fundamen
tal é não se ater à face mais visível, e também mais ·superficial do 
populismo, que é a presença, na cena política e eleitoral, de lideran
ças aparentemente personalistas. Esse etro de procedimento, decor
r~rite da identificação do populismo com 'liderança carismática, levou 
diversos estudiosos à proclamarem: a morte do populismo na década 
de 70.116 Ora, pelas suas próprias características, o populismo possui 
uma dinâmica que pode iludir o observador. Inorgânico e difuso, o 
populismo alterna períodos de morte aparente, intercalados por rea
parições espetaculares - a vitória de Leonel Brizola em 1982 no 
Rio de Janeiro, e a de Jânio Quadros em 1985 para a Prefeitura de 
São Paulo. Tais sucessos eleitorais foram, para a quase totalidade dos 
analistas e observadores políticos, algo absolutamente inesperado e 
que os deixou na perplexidade. Na França de 1848; à maioria dos 
observadores também considerava Napoleão III um "defunto polí
tico" e foram igualmente surpreendido,s pela .votação. massiva que. Bo
naparte recebeu para . a Assembléia Nacionat Ocorre que nem o 
·bon.apartismo, nem o populismo são políticas personalistas. Se enten
dermos o P<?PUlismo como um tipo de estatismo, poderemos compre
ender a reaparição dos líderes populistas como conseqüência de 
tendências ideológicas que permaneceram ativas no meio popular, 
apesár de ~visíveis para a análise superficial..do populismo. 

H Décio Saes, op. cit., p. 228. 
li& ·Foi o caso de Ruth Cardoso. Ver o seu prefácio ao livro Ideologia e popu

lismo de Guita Grin Debert, São Paulo, T. I\~ Queiroz, 1979. 
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--Entre a década de 70 e a de 80~ não há solução de continuidade. 
São inúmeras e regulares as manifestações do populismo no meio 
popular. Os '.'quebra-quebras" seguiram existindo, como forma de 
protesto popular -espontâneo e não acumulativo. A grande maioria 
dos. trabalhadores permaneceu alheia "à organização e à ação .parti
dária. O -voto popular, na década de 70, foi um voto circunstancial 
na oposição consentida - o .voto de protesto no MDB - sem qual
quer identificação partidária _ mais sólida. Na década _de 80, o voto 
popµlar bascula, de um parti<lo a outro, em função das circunstâncias 
do momento - o PMDB, derrotado-nas príncipais capitais <lo país 
nas eleições municipais de 1985, venceu as eleições estaduais_ na maio
-ria . dos Est~dos no ano seguinte. No primeiro _ caso, reverteu~se a 
expectativa dos que começavam a falar em "mexicanização" da polí
tica brasileira como conseqüência de um provável monopólio do 
PMDB sobre o eleitorado; no segundo, frustrou aqueles que, com 
base nos resultados de 1985, começavam· a crer num declínio ·irrever
sível do PMDB. As críticas à estrutura sindical, que mobilizaram inú
meras oposições sindicais no final da década de 70, revelaram-se super
ficiais. Foram desaparecendo, tão logo essas oposições conyerteram-se 
em direções dos sindicatos oficiais. Todo& esses fenômenos são indi
cadores de que a ideol~gia populista esieve e está viva e atuante no 
meio popular .116 

H Constitui um problema distinto saber se é ·possível a formação de um go
verno populista no Brasil atual. O populismo assumiu o poder em 1930 
através de um movimento político-militar, e não pela via eleitoral. No Brasil 
atual, o controle do Estado pela cúpula das Forças_ Armadas, comprometida 
com os interesses do capital monopolista e imperialista, representa um obstá
culo de monta, senão para a _vitória eleitoral de uma candidatura populista 
de esquerda, seguramente para a impiementação de uma política sociaÍ de 
cunho populista. Para que um governo populista, uma vez eleito, não se con
verta, através de uma torção que não é incomum no processo político, em 
um governo do capital monopolista e imperialista, será necessário dividir as 
Forças Armadas e a burocracia civil, de modo a I atrair uma parcela da buro
cracia. de Esl!!do para as posições p1pulistas. Isso, muito dificilmente_ poderá 
· ser feito sem provocar reações e confrontos que extrapolarão o quadro da 
legali~de vigente. 
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2. A ideologia da legalidade sindical 

A ideologia populista é o fetiche do Estado protetor. A ideologia 
~ populismo sindical é a transposição desse fetiche para o plano da 
organização e da lu~a sindical dos trabalhadores. Vimos que esse 
fetiche aparece diferentemente . na cena político-partidária e no meio 
sindical. Ele corresponde de um lado à· inércia partidária, expressão 
da expectativa de que o Estado tome a iniciativa de apresentar e im
plementar uma solução política para os problemas que· afetam os 
trabalhadores, e, de outro lado. o fetiche do Estado corresponde à 
inércia ou à fragilidade no plano da organização e da atividade reivin
dicativa. O populismo pode induzir, então, tanto à inércia sindical, 
que, efetivamente, atinge uma parcela . das classes trabalhadoras no 
Brasil, parcela que permanece alheia ou distante de qual9uer atividade 
associativa ou reivindicativa, quanto pode induzir, também, à prática 
de um tipo específico de sindicalismo, que é o sindi(:alisma populista. 
Esse síndicalismo está ineviavelmente marcado, dado o ···estatismo do 
qual é tributário, pelo. economicismo populista - programa reivindi
cativo desvinculado da ação de um parddo operário reformista ou 
revolucionário - pela fragilidade de sua vida associativa, pela ausên· 
eia do vínculos orgânicos entre a direção e a base do. movimento e 
pelo caráter limitado de suas ações, que, no mais das vezes,.não visam 
obrigar o inimigo a ceder, mas, principalmente, ensejar a intervenção 
do Estado em defesa dos trabalhadores. Ilustra bem esse tipo de ação. 
as greves de campanha salarial que objetivam, na maioria das vezes, 
criar um, _çlima que propicie uma sentença normativa da Justi~ do 
Trabalho favorável aos trabalhadores e não quebrar, através da•greve. 
a resistência do patronato às reivindicações dos grevistas. 

Por qqe a ideologia do populismo sindical, ideologia que abarca 
essa multiplicidade de aspectos - objetivos, formas de organização 
e modalidades da ação sindical-, pode ser caracterizada como uma 
ideologia da legalidade sindical? Porque o sindicato de Estado consa
grou e estabeleceu, através de um conjunto de normas legais, um 

tipo de organização e de ação sindical que. sistematizam e direcionam 
as tendências espontâneas da ideologia populista no meio sindical. 
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Indicamos. acima. como a greve demonstrativa à guisa de sµpli~ foi 
canalizada, pc,lo sindicalismo de Estado. para a prática institucional 
da arbitragem 'judicial obrigatória. Assim,. o estatismo populista, no 
terreno sindical. aparece como um apesa às normas legais que regula
meiÍtam a· organização · e a luta sindical dos trabalhadores .. Esse · ape
go. isto é, esse legalisiu.o, consiste fundamentalmente. ainda· que não 
exclusivamente. na adesão à norma· legal que estabelece o monopólio 
da representação sindical. vale dizer, .na adesão ao sindicato de Estado, 
e na adesão às modalidades de ação próprias desse aparelho sindical, 

acima de tudQ na adesão à tutela da Justiça do Trabalho sob~ a ação 
reivindicativa. Esse leg~ismo. em cada uma de suas· múltipias l~~as, 
pratica e atualiza a crença no Estado protetor, e evidencia que a idec,;. 
logia populista é algo muito mais amplo e . mais profundo do que a 

adesão a uma liderança carismática. 

A ideologia da legalidad~ sindical não é um todo hoinogêneo. 
Tal qual o populismo, da qual é uma m~estação localizada, ela 
comporta variantes de esquerda e de direita. Ademais, sua hegemonia 
sobre o movimento sindical brasileiro não exclui a existência de 
pontos críticos, representados, principalmente, por experiências .prá
ticas de ruptura com o legalismo sindical populista; Esses pontos críti
cos, embora raramente ultrapassem a condição de experiências práti
cas não sistematizadas no plano da luta ideológica, representam poµ

tos de resistência à hegemonia da ideologia da legalidade sindical. 

Tratemos, inicialmente, de analisar as características gerais da ideolo
gia da legalidade sindical, para, a seguir, examinarmos tanto as suas 
variantes, quanto os pontos críticos que impedem que a hegemonia do 
legalismo converta-se em consenso na defesa da legalidade sindical. 

2. 1 A adesão ao sindicato de Estado 

No Brasil, todo sindicalista diz-se defensor da liberdade ·e da 
autonomia sindical. Até mesmo · os sindicalistas governistas, que no 
período de estabilidade da ditadura militar dedicaram-se à delação 
dos militantes operários à polícia política e que cheg~ à direção 
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dos sindicatos na condição d~ interventores nomeados pelo governo, 
declaram-se favoráveis à liberdade sindical. O conhecido pelego Joa
quim. dos Santos Andrade, nas eleições de 1967, 1969 e -1972 do 
sindicato oficial dos metalúrgicos de São Paulo, fez constar do pro
grama de sua chapa a luta "( ... )·pela autonomia e liberdade sin
dical'' .117 Do lado dos sindicalistas não pelegos, os comunistas sem
pre se proclamaram defensores da liberdade· e -da autonomia sindi
cal. A CUT, por seu turno, fez da defesa da liberdade sindical uma 
das características m_ais marcantes do seu discurso. Nós entendemos 
que todas essas declarações formam aquilo que poderíamos denó
minar ideologia teórica:_ a camada mais superficial do discurso ideo
lógico que encobre e dissimula · tanto a prática real desses sindica
listas, que é de aceitação e de apego ~o sindicato de Estado, como· 
outras componentes desse mesmo discurso que, mais coladas à prá
tica efetiva· dos sindicalistas, traem á' aspiração pela tutela do Estado 
sobre os sindicatos. Essas componentes do discurso, mais coladas à 
prática porque visam apresentar propostas práticas para problemas 
concretos, que podemo11 denominar ideologia prática, é onde s~ pode 
detectar a verbalização do apego dos sindicalisw à · estrutura sindi
cal de Estado,118_ Comecemo11 pela análise da prática dos sindicalistas 
frente ao ·sindicato de Estado, para <iepois considerarmos ·o seu dis
curso. 

Deixemos de lado os sindicalistas peleg~. isto é, aqueles que 
funcionam como agentes .. do governo D() movimento sindical.' 19 A 
grande maiorià dos estudiosos concorda que esses sindicalistas def en
dein a manutenção da subordinação dos sindicatos ao Estado. Consi
deremos os sindicalistas que, genericamente, são definidos como de 
esquerda, isto é, aqueles ligados a partidos como o PT, o PDT, os 

n V~r os programas da chapa situacionista dos metalúrgicos de São Paulo em 
·Hamilton José Barreto Faria, A. erperiência operária nos anos de resistên
cia: a oposição sindical metalúrgica de São Paulo e a dinâmica do movimento 
operário: 1964-1978, Tese de Mestrado, PUC, São Paulo, 1986, p. 207 e 
passim. 

118 Tal qual a utilizo, essa distinção entre ideologia teórica e ideologia prática 
pode ser deduzida da análise que Lenin. faz da ideologia do narodnichestvo. 
Ver as obras já citadas de Lenin sobre ·o pqpulismo russo. 

li& Uma caracterização mais precisa do pelegu'fsmo será feita posteriormente. 
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PCs -e às ·correntes trot~kistas. Esses sindicalistas, quando as circuns
tâncias exigem, justificam a sua atuação centrada, toda ela, rio inte
rior dos siqdicatos oficiais, tanto como diretores desses sindicatos 
qú~to COll\O oposição às diretorias do momento, como uma necessida
de ·tática. São, garantem, pela autonomia sindical, mas, para chegar lá, 
precisam. atuar no· interior dos sindicatos atrelados, pois 11eria aí que 
se encontrariam as massas. 8 comum a referência à brochura de 
Lenin, na qual o dirigente· bolchevique .defende a necessidade dos 
revolucionários atuarem nos sindicatos reacionários, para retirar as 
mas~as da influência dos sindicalistas reacionários.60 ·Não há dúvida 
de que a atuação no interior dos sindicatos oficiais pode representar, 
de fato, um recurso tático na luta contra a estrutura sindical. Mas 
para evidenciar que a atuação desses sindicalistas no interior do 
sindicato de Estado é mais do que um recurso tático, representando, 
na verdade, o apego ao Sindicato de Estado, basta mostrar, de um 

80 Transplantar- para o Brasil. atual, de maneira mecânica, a análise de Lenin 
implica um mero recurso a. um argumento de autoridade. Os sindicatos rea
. cionários de que fala Lenin, são sindicatos operários dirigidos por social
deinocratas. Os sindicatos aos quais se referem os sindicalistas brasileiros são 
sindicatos .iotegrados à burocracia de Estado e dirigidos por pelegos, cuja 
prãtica sindical é muito distinta da prática dos. dirigentes social-democratas. 
Lenin apresenta cilras para· mostrar que sindicatos social-democratas eram 
organismos de massa. O sindicato de Estado no Brasil, como veremos ao 
analisar. as suas bases sociais, são sindicatos de minoria e recrutam seus 
associados, · principalmente, entre os, setores menos combativos das classes 
trabalhadoras. De resto, mas não menos importante, .Lenin está polemizando 
com os defensores da tese segundo a qual seria. necessário abandonar todo 
e qualquer tipo· de organização e de luta sindical; para se criarem associações 
operárias- de novo tipo que substituíssem as associações de tipo sindical. Ver 
Lenin: La maladie ·infantile ·du communisme (Le gauchisme), Pequim, &li
tions en Langues Efrangeres, 1976, especialmente "Les revolutionnaires doi
vent-ils militer dans les syndicats reactionnaires?", pp. 33-45. A conveniên
cia ou não da intervenção em sindicatos conservadores depende erclusiva
mente·· da análise concreta de uma situação concreta. Ela não é uma questão 
de principio. Engels defendeu, para a Inglaterra do final do século XIX, a 
criação de sindicatos alternativos às trade-unions, que se encontravam sob o 
controle da aristocracia operária. Essa posição de Engels foi vitoriosa e per
mitiu, ao estimular a criação dos chamados sindicatos gerais que aglutinavam 
a grande· massa de trabalhadores não qualificados, um grande avanço no 
movimento sindical britânico. Ver os textos de Marx e Engels reunidos por 
Roger Dangeville no volume Le Syndicalisme, Paris, Edições Maspero, 1978, 
vol. 1, pp. 194-201. 
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lado, que as correntes, sindicais .não · pelegas defendem os componen
.tes essenciais da estrutura sindical e, de ·outro lado, que sempre 
atuaram e atuam no seu interior independentemente de saber onde 
se encontram as "massas". Vejamos, primeiro, esse último ponto.· 

Na história do sindicalismo brasileiro, sempre que se logrou 
construir organizações desvinculadas da burocracia de Estado, os sin
dicalistas que implementavam ou que. implementam uma linha de 
atuação sindical mais agressiva no plano reivindicativo - grosso 
modo: os comunistas, .no período pré-64, e os petistas, na atualidade 
- uniram-se aos pelegos para incorporar essas organizações indé
pendentes à estrutura sindical de Estado. Não foram ao sindicato 
ofiçial para poder chegar às "massas" ç, segundo se sugere, retirá-las 
de lá; senão que lutaram para levar' -ás massas, até então organizadas 
de modo independente, para o interior da estrutura sindical. 

No Brasil, ao contrário do que ocorreu nos Estados f ascista_s, a 
existência do sindicato oficial não impede a criação de associações 
civis de trabalhadores, associações que tampouco estão legalmente 
impedidas de desenvolver · atividades sindicais. Essa po~ibifülade não 
é explorada a fundo pelos ·sindicalistas que se dizem defensores · da 
autonomia. sindical, o que não deixa de ser um indicador do desinte
~sse pela autonomia. Tal possibilidade é explorada, principalmente, 
.~os setores das classes trabalhadoras que, em determinados períodos, 
estiveram, como decorrência da própria legislação, impedidos de orga
nizar sindicatos oficiais. Na década de 50, quando o Ministério do 
Trabalho ainda se negava a conceder cartas sindicais para a criação 
de sindicatos oficiais no campo, surgiram, a partir da iniciativa do.s 
oamponeses nordestinos,_ as Ligas · Camponesas. Ao longo da década 
de 60 e, prin.~ipalmente, no decorrer da década de 80, um fenômeno 
similar ocorreu entre os trabalhadores do setor público. Também im
pedidos de organizar sindicatos oficiais, os funcionários públicos foram 
transformando as associações de funcionários, que tinham um caráter 
mutualista, recreativo ou cultural, em associaçõés sindicais. Por seus 
objetivos e ·pela base social que congregavam, as Ligas Camportesas 
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e ii.s . atuais associações de . funcionários são organizações diferentes 
entre si. Porém, para o que interessa aqui, apresentam, de comum, o 
fato de serem organizações de .trabalhadores sem qualquer vínculo 
orgâniCQ com o aparelho de Estado. Organizadas, sustentadas e geri~ 
das pelos próprios trabalhadores, não integram o aparelho do sindica
to de Estado, inclusive porque este se restringia, pela lei e pela juris
prudência, aos assalariados urbanos do setor privado. Nesses · dois 
casos,· as correntes sindicais não pelegas lutaram, sob o pretexto de 
conquistar o direito de sindicalização para os trabalhadores rurais e 
funcionários públicos, para atrelar . essas organizações populares à 
tutela do Estado~ convertendo-as em sindicatos oficiais. 

Na luta para. esvaziar. as Ligas Camponesas de Francisco Julião, 
levando o sindicato oficial ao campo, a força de vanguarda foi o Par
tido Comunista Brasileiro. Num segundo. moménto, a ele vieram se 
somar parte da Igreja Católica, outras forças de esquerda como a 
Ação Popular, o .gov~mo populista de _Miguel-Arraes, em Pernambuco, 
e o governo Goulart.61 A implantação da ditadura mfütar em 1964 
selou a derrota das ligas e ·a vitória do sindicalismo de Estado no 
campo. A ditadura,. além de dissolvei' as Ligas, criou milhares de sin
dicatos oficiais nó · campo, como veremos no próximo capítulo. Na 
con:júntura que· antecedeu· o golpe de ~stado, houve a expansão dos 
sindicatos oficiais na zona· rural, cujo número saltara de apenas três, 
em 1957, para 300, em julho de 1963. Essa expansão indica que a 
proposta de se atrelar ao Estado a organização dos trabalhadores ru
rais. possuía alguma base. de sustentação social.62 

. A história do atrelamento das associações sindicais dos funcio
nários públicos· é mais recente, e também mais elucidativa. Em pri
meiro lugar, na vanguarda desse movimento, álém de pelegos e comu-

81 Fernando Antônio Azevêdo, As Ligas Camponesas, Rio de Janeiro, Paz e 
·Terra, 1982, pp. 90, 95, 99 e ss. Esse autor considera progressista a política 
de implantação do sindicato oficial no campo. Vide também: Haroldo Lima 

·e Àldo Arantes, História da açã~ popular, São Paulo, Editora Alfa-Omega, 
1984, pp. 16, 17, 42 e ss. 

82 Haroldo Lima e Aldo Arantes, op. cit., p. 16. 
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nistas. encontravam-se o Partido dos Trabalhadores e a CUT. Isto é, 
duas forças que. justamente. constituíram-se no bojo de uma luta 
ideológica contra a prática pregressa dos partidos de base operária, 
como os PCs, apresentados, mui_to corretamente, como . partidos que 
se haviam deixado atrair pela política e pelos governos populistas. Em 
segundo lugar, a luta agor, se dava sob um ,:egiine militar antipopu
lar. Se no início dos anos sessenta, a proposta de se criar sindicatos 
oficiais no· campo logrou obter o beneplácito de governos populistas 
de ·esquerda. empenhados no atendimento de algumas reivindicações 
dos trabalhadores, na década de 80 o que se propôs foi atrelar os 
i;indicatos de funcionários a um Estado militarizado cuja política é, 
em toda linha, uma política antioperária e antipopular: ·rérceiro, se 
nos anos sessenta apenas uma parcela dos trabalhadores rurais· estava 
organizada nas ligas, fundamentaln,.erite os cam'poneses po~res,63 na 
década de 80, a sindicalização ampla e massiva do· fu~cionalismo 
público em sindicatos livres já era uma realidade, quando se come
·çou a lutar pelo atrelamento desses l!,indicatos ao· aparelho de Estado. 
Por último, enquanto as Ligas Camponesas lutaram para preservar a 
sua autonomia,64 os sindicatos livres <le funcionários públicos aderi
ram, quase que_ por unanimidade, à proposta de oficialização. Todas_ 
essas partic111laridades da situação na qual se forma o movimento pela 
oficialização do.s sindicatos de funcionários .evidenciam a ampiitude 
e a profundidade da hegemonia da ideologia da legalidade sindical 
-no sindicalismo brasileiro: 

A fase 'decisiva- do movimento pelo atrelamento dos sindicatos 
dos funcionários públicos apenas começa a ser, vivida, ·com a aprova
ção na Constituição de 1988 do direito dos funcionários públicos 

ea Francisco Julião, O que são as Ligas Camponesas, Rio de Janeiro, Civiliza-
ção Brasileira, 1962, pp. 50 e 11., 67-6B e 72~73. · 

84 f'mnclsco Julião tinha consciência de que as Ligas Camponesas eram uma 
forma de organizaçi~ sup«ior por serem autônomas -frente ao Estado. Lutou 
para preservar -essa autonomia, embora não combatesse a criação de sindi
catos oficiais para os assalariados agrícolas. Em Francisco Julião, op. cit., 
pp. 60~ 72-74. 
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constituírem sindicatos oficiais. 4111· A história desse movimento. no seu 
período· mais recente; iniciou-se em 1980, quando, atendendo à su
gestão de alguns sindicalistas, o então senador Franco Montoto apre
sentou no Senador Federal um projeto-de-lei que revogava o artigo 
566 da C.L.T ., que impede os funcionários de organizarem sindica
tos oficiais.68 Desde então, cresceu no sindiçalismo dos_ funcionários 
o que se tem denominado, -de maneira equívoca, a luta pelo "direito 
de sindicalização". As· correntes sindicais que, mais tarde, formariam 
a Central Geral dos Trabalhadores, CGT, organiz~ram o ·xv Con
gresso Nacional dos Servidores Públicos do Brasil, na cidade de São 
Paulo, em outubro de 1985. Esse Congresso .dedicou uma sessão espe-. 
cial ao tema da "sindicalização" dos funcionários, e a luta pelo "di
reito de sindicalização" foi aprovada quase que por unanimidade. 87 

811 Alguns juristas entendem que o artigo 37 da Nova Constituição assegura. o 
direito de os funcionários públicos orpnimrem sindicatos, mas não lhes per
mite. organizar sindicatos oficiais, isto · ê, sindicatos que usufruam do mono
pólio legal de representação de uma categoria. Se essa interpretação do texto 
constitucional acabar se impondo, podemos af'mnar que os funcionários pú
_t,Jicos ficaram na mesma, porque direito"' de, organização sindical. eles já 
possufam antes da Constituição. O que lhes faltava, e · o que queriam, era 
o direito de organimr sindicatos oficiais. Essa é uma· questão muito ·impor
tante para o futuro do sindicalismo dos funcionátjos. M;as, para o que esta
mos analisando, ela é irrelevante. Q. CJ.Ue interessa_ é mostràr. que OS funcio
nários lutaram pelo sindicato o/icial, e não pela liberdade sindical. 

88 Armando Boito Jr., ·"Autonomia sindical: o bote contra os. funcionários 
públicos", jornal Movimento, 22 a 28 de deumbro de 1980.. . 

87 Estive presente nesse congresso, enquanto pesquisador, na qualidade de 
observador. A luta pelo "direito de sindicalização" .foi aprovada por- mais de 
150 votos contra cerca de quinze votos. Esses quinze votos vieram de dois 
grupos de funcionários de São. Paulo que ~viam apresentado ·teses contrá
rias à oficialimção dos sindicatos de funcionários. Cf. As implicáções da sin
dicalização dos servidores pdblicos civis do Brasil, tese apresentada ao XV 
Congresso Nacional dos Servidores Públicos do Brasil, São Paulo, (mimeo), 
outubro de 1985 e Associativismo e sindicalização, tese apresentada pela Asso
ciação dos Escreventes dos Cartórios Oficialimdos do Estado de São Paulo, 
São Paulo, (mimeo), outubro de 198S. Esta última tese susten~va: "na aná
lise comparativa da estrutura sindical vigente, regulada integralmente pelo 
Ministério do Trabalho, ao qual a cúpula dos sindicatos ·· tem que ·prestar 
contas de todos os seus atos, independentemente da vontade dos trabalhado
res, que são os maiores interessados e os legfwnos· fiscais das atividades asso
ciativas; conclufmos que as atu~. a.ssociações de classe do funcionalismo 
público, na quase totalidade, exercem o papel de combativos sindicatos, onde, 
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Dois anos antes, a CUT, no seu congresso de fundação, já havia inse
rido em sua plataforma a luta pelo "direito de sindicalização" dos 
funcionários.88 Mais recentemente, em fevereiro de 1988, a CUT orga
nizo~ um Seminário Nacional sobre a Sindicalização dos Servidores 
Públi~. Nesse seminário, as discussões giraram em tomo da base 
dos sindicatos a serem criados - sindicato geral do conjunto dos 
funcion_ários, sindicato por ramo de atividade (saúde, educação, etc.) 
ou sindicato profissional? - mas todas as teses apresentadas pleitea
vam a conversão das· associações sindica~s dos funcionários em sindi
catos oficiais.89 Essa posição é, portanto, quase unânime no sindica
lismo dos funcionários, abarcando tanto a sua ala direita, · a CGT, 
quanto a $118 ala esquerda, a ,CUT. 

Por que a luta pelo "direito de sindicalização" é, na verdade, 
a Iuia pelo enquadramento dos funcionários no sindicato de Estado e, 
portanto, um exemplo da aspiração l tutela do Estado sobre o movi
mento sindical? 

O "funcionalismo público, em esca!a mundial, teve o seu direito 
de sindicalização reconhecido tardiamente, eni relação aos trabalhado
res ~o setor privado da· economia. Na França, por exemplo, enquanto 
os· trabalhadores do setor privado usufruem do direito· de organizar 
sindicatos desde 1884, os funcionários públicos s6 · obtiveram esse 
mesmo direito no ano de 1946.10 Eram duas -as principais justifica-

inclusive, as greves são votadas e levadas a efeito, sem que haja interferên
cia. dos órgãos governamentais . nas suas atividades. Portanto, estão as enti
dades de êlasse riuma posição ~ais- privilegiada do que os sindicatos. Pro
posta: manutenção das atuais entidades de classe como legitimas representan
tes do funcionalismo público'', docum~nto citado, p. 4. 

88 Em Jornal da CUT, número zero, setembro de 1983, p. 4. 
ae No seminário foram apresentadas cinco teses. Uma era assinada pela própria 

. :Secretaria· de Polttica Sindical da CUT, enquanto as··outras quatro perten
ciam à FASUBRA, à FASSINPAS, à FENASPS/RJ ~ a um sindicalista de 
Pernambuco. Baseio-me na leitura dessas teses e do Relatório do Seminário 
elaborado pela FENASPS. Estiveram presentes no seminário delegações de 
~êze Estados. A tese aprovada foi a da FENASPS - Federação Nacional 

· das Associações de Servidores da Previdência Social - que defendia, além 
da criação do sindicato oficial, a sindicalização por ramo de atividade .. 

TO J. ·1..eite e D; G.; Direito ~indicai e função pública em França, Coimbra. 
Centro de Estudos Juridicos, 1!174. 
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tivas dos juristas e políticos .. burgueses para discriminarem os funcio
nários .. Afirmava-se que o direito sindi~ em geral e, principalmente, 
o direito de greve, subverteria os princípios. da autoridade e da hie
rarquia, próprios · do aparelho burocrático do Estado. "A luta de 
classes. é inconcebível no interior da administração do Estado", resu
mia o jur_ista Hauriou na década de 20.71 Argumentava-se, ademais~ 
que, sendo os serviços públicos um atendimento "do interesse geral 
da· coletividade", seria necessário assegurar. de maneira regular e 
contínua, isto é, sem greves, a prestação desses serviços.72 A proibi
ção de sindicalização implicava a repressão a toda associação de fun
cionários _que. ,procurasse atuar como sindicato. Eram dissolvidas, a 
mando judicial, as associaçõ.es de funcionários que organizassem gre-
ves, que pleiteassem representação n0$ locais de trabalho ou que ade
rissem· a uma central sindical. Numa situação desse tipo é evidente 
que a reivindicação do direito de sindicalização é uma reivindicação 
democrática. Porém, a situação. no Brasil é muito · diferente. Trans
plantada para a situação brasileira, tal reivindicação assume um cará
ter populista e antidemocrático. 

No Brasil, os funcionários públicos não são reprimidos por· orga
nizarem sindicatos. A lei reconhece-lhes o di~ito de associação, mesmo 
quando suas associações assumam um caráter $indicai. E os funcio-. 
nários construíram, de fato, os seus sindicatos, ~em que a lei os im
pedisse de fazê-lo. O que o artigo 566 da CLT impede é que os fun
cionários organizem sindicatos oficiais, isto é, sindicatos que possuem 

1'1 Ibidem, p. 17. 
72 Esses dois argumentos não desapareceram do cenário da luta ideológica. 

Recentemente, no Brasil, Eunice Ribeiro Durham retomou ambos para con
denar uma greve dos professores i, funcionários das universidades estaduais 
paulistas. Esses· defensores do despotismo burocrático - Durham escanda
liza~se com o fato de os profes,sores terem discutido a reposição de a1,1las em 
assémblé.ia, passando por cima da autoridade da Câmara de Graduação -
precisariam, primeiro; demonstrar que os serviços públicos não estão a ser
viço da política da classe dominante e, feito isso, confessar abertamente que 
o regime ideal de trabalho dos servidores seria, como decorrênc_ia lógica de 
suas argumentações, o regime de trabalho· escravo. Eunice Ribeiro Durham.: 
"Consenso e divergência no balanço da greve", em: Folha de São Paulo, 
7/12/88. 
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o monopólio legal de representação do conjunto de um determinado 
segmento de trabalhadores. E é justamente por esse tipo de sindicato 
que os funcionários ·lutam quando falam em "direito de sindicaliza
ção". Não poderiam lutar por aquilo que já ~m de fato e de 
direito: os sindicatos; Lutam pelo que não possuem: a investidura 
sindical; o imposto sindical e o direito de instaurar dissídios na Jus
tiça do Trabalho. Lutam, enfim, para se enquadrar na estrutura do 
sindicato de Estado. 

E, nesse ponto, revela-se a complexidade do discurso ideológico, 
dado 9 jogo de dissimulação proveniente da ideologia teórica. A luta 
pelo atrelamento dos sindicatos dos funcionários aparece sob a forma 
enganosa de uma luta pelo "direito de sindicalização';. Po,i:ém, e nós . 
veremos isso logo a seguir, quando os , sindicalistas vão explicar e 
justificar por que querem um sindicato· (oficial),. acabam revelàndo, 
através desse nível do discurso que estamos chamando de ideologia 
prática, à sua verdadeira intenção. Não escondem que lutam para 
obter o imposto sindical e, afirmam, mesmo que não empreguem as 
palavras exatas, que o. "direito de sindicalização" é importante porque 
assegurará a investidura e a unicidade sindical· 'para as associações 
sindicais dos. funcionários. A ideologia prática trai a ideologia teórica. 
Diz; em ~berta contradição com esta última, aquilo .que. se lograra 
esconder. Proclama, abertamente, a adesão ao sindicato de Estado. 
Mas o s1ndic_alista populista não é um manipulador do discurso ideo
lógico. Ele não conhece a sua própria ideologia prática. Age de 
acordo com ela, mas nJo se reconhece nela, posto que não a conhece. 
Ele apenas a vive, sem conhecê-la.73 O suposto "direito de sindicaliza
ção", figura central do discurso da ideologia teórica, é o tema obses
sivo que desloca a atenção para longe da motivação real, recalcada 
e, rigorosamente falando, impensada: a aspiração de que o Estado 
organize sindicatos para os trabalhadores. Nas assembléias de funcio
nários é comum a fala· sintomática: "nós precisamos de um guarda-

73 "Praticam a sua ideologia, como se diz que um crente pratica a· sua religião; 
não a conhecem." Em· Louis Althusser, "Práctica. teórica y lucha ideo16gi
ca", op, · cit., p. S 1. 
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--chuva sindical". Pensam o sindicato - na verdade, o Estado - como 
protetor, não· como sindicato, isto é, não como organizador.n 

Vamos d~r a palavra aos· sindicalistas do funcionalismo público. 
Saberemos, 11s11im, deles P.'6prfos, se é pelo "direit_o de sindicalização'' 
ou .por um sindicato de Estado que estijo lutando. Saberemos, pelas 
· suas próprias p!l,lavras, se pretendem ingressar na estrutura sindical 
para "combatê-la por dentro", como não se ·cansam de repetir, ou se, 
ao contrário, pretendem, dé fato, aderir à estrutura sindical. Os do
cumentos mais importantes para a. análise dessa questão são as seis 
teses- sobre o . problema da sindicalização apresentadas no XV Con
gresso Nacional dos Servidores Públicos do Brasil, as cinco teses apre
sentadas no . Seminário Nacional sobre Sindicalização do Servidor Pú
blico, organizado pela CUT e do qual participaram apenas· as asso
ciações de servi~ores. filiadas a essa central sindical, e, também, um 
tongo e detalhado documento assinado pela diretoria da ANDES -
Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior - publicado no 
jornal dessa entidade. 711 _ Duas teses apresentadas - e derrotadas -
no Congresso Nacional dos Servidores eram, como vimos, contrárias 
ao "direito de sindicalização". As outras nove teses, juntamente com 
o documento da ANDES, justificam de mançira idêntica a proposta 
de criação de sindicatos de funcionários públicos. Citarei apenas a 
tese apresentada pela FASUBRA - Federação das Associações dos 
Servidores Universit4rios. do Brasil - no seminário da CUT, já que 
a idéia e o discurso-são os me~mos em todas elas. Por que criar um 
sindicato? A FASUBRA respo.nde: 

74 B Bettelheim · que chama atenção p;tra a presença no discurso ideológico de 
temas obsessivos que dissimulam o impensado da ideologia. Cf. Charles Bette
lhei.m e Paul_ Sweezy; Sociedades de transição, luta de classes e ideologio pro
letária, Porto, Portucalense Editora; 1971, p. 29. Estou utilizando noções como 
ideologia teórica, ideologia pritica, impensado e outras para analisar a ideo
logia da legalidade sindical, se~ pretender que tais noções sejam válidas 
para a análise de toda e q~alquer ideologia. Concordo com Ranciere, para 
quem as ideologias burguesa, pequeno-burguesa e .proletária devem ser ana.. 
lisadas a partir di: princípios . teóricos distintos. Jacques Ranciere, "Pour 
mémoire: sur la théorie · de l'ideologie" em La leçon d' Althusser, Paris, Gal-

. limard, 1974. . 
16 "Sindic:alização: Uma proposta para a ANDES', Jornal da ANDES, agosto 

de 1988, pp. 8-11. 
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O sindicato tem a pretfogativa de representar .o conjunto da 
categoria, podendo solicitar dissídios, firmar CQnvenções ou con
trato coletivo. ( ... ) As associações, mesmo as mais combatjvas, 

. não são reconhecidas como entidades de classe dos servidores, 
carecendo de capacidade jurídica para solicitar dissídio, firmar 
um contrato coletivo de trabalho ou. realizar outros atos ineren
tes ao sindicato que representa o conjunto da categoria.18 (grifos 
do autor) 

Esses documentos, como vemos, reivindicam, unanimemente, a 
representação sindical outorgada pelo Estado e, ao mesmo tempo, o 
monopólio legal dessa representação outorgada - a "prerrogativa" 
ou "capacidade jurídica" de representar "o conjunto" da categoria. 
Isto é, valorizam e aspiram à investidt,lra e à unicidade sindical. 
Ademais, apresentam a tutela da Justiça do Trabalho sobre. a luta 
reivindicativa como um "poder" do sindicato, o de "solicitar dissí
dio". Ora, o dissídio pode ser instaurado à revelia do sindicato oficial 
de trabalhadores, seja por iniciativa do sindicato patronal, seja ex 

officiq, por um Tribunal do Trabalho ou pela Procuradoria da Justiça 
do Trabalho.11 O correto seria dizer que o sindicato (oficial) tem o 
direito de solicitar dissídio e o dever de se submeter às sentenças 
normativas da Justiça do Trabalho. A valorização do "poder de soli~ 
citar dissídio" é, também, uma valorização da unicidade sindical. 
Existindo a liberdade de organização sindical, isto é, o direito ao 
irrestrito pluralismo sindical, é claro que um sindicato não poderia 
solicitar à Justiça um laudo obrigatório aplicável a todo um segmento 
de trábalhadores e nem a Justiça poderia proferir sentenças que se 
aplicassem apenas aos associados de um sindicato. Quanto à valori
zação da "capacidade jurídica para firmar convenções ou contratos 
coletivos", é necessário esclarecer que as associações de servidores já 
negociam e estabelecem convenções com os governos municipais, 

76 Trecho da tese: A organização sindical dos servidores universitários, apre
sentada no Seminário sobre Sindicalização do Servidor Público pela F ASU-
BRA, Brasília, fevereiro de 1988, pp. 1 · e 20. · 

TT Cid José Sitrângulo, Conteúdo dos dissídios coletivos de trabalho (1947-1976), 
op. cit., p. 19. 
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estaduais e federal. O que se pretende é a. convenção que possui força 
de lei, por ser firmada por um sindicato de Estado, e automática e 
legalmente aplicável a toda categoria, dado o estatuto da unicidade 
sindical. O documento da ANDES é mais preciso a esse respeito: 

As associações docentes continuarão, na verdade, com os mesmos 
papéis, · porém com um- direito a mais que é o de negociação 
oficial". (documento citado, p. 9; grifo do autor) 

Por último, o discurso dos sindicalistas do funcionalismo acaba 
contabilizando entre as vantagens do "direito de · sindicalização" o 
acesso aos impostos sindicais. Isso não é o mais importante - já 
vimos que as contribuições sindicais obrigatórias não são o essencial 
da . estrutura sindical - mas deve ser apontado porque indica· o grau 
de comprometimento desses sindicalistas com o sindicato de -Estado. 
O discurso legalista "de direita" defende, abertamente, o antigo im
posto sindical. As associações de funcionários cutistas silenciam sobre 
o antigo imposto-sindical e contabilizam entre as vantagens do "direito 
de sindicalização" o acesso à taxa assistencial, que é, como vimos, o 
novo imposto sindical arrecadado diretamente pelos sindicatos.78 Não 
percamos de vista que a aceitação dos "impostos sindicais implica, 
quer se diga ou não, a aceitação da investidura sindical, sem a qual 
os impostos não podem existir; A estrutura do sindicato de Estado 
é uma totalidade articulada. A defesa de uma parte dessa totalidade 
obriga a defesa, consciente ou inconsciente, da estrutura como um 
todo. 

A luta das .associações de funcionários não é, portanto, uma luta 
pelo direito de sindicalização. A sua (evolta é contra o fato de terem 
sido condenadas à liberdade sindical: marginalizadas da tutela que 

78 Para a valorização do antigo imposto sindical ver a tese apresentada pela 
Associação dos Funcionários Públicos do Estado de SãÓ Paulo no XV Con
gresso Nacional dos Servidores Póblicos do Brasil, (mimeo), São Paulo, ou
tubro· de 198S. Para a valorização do novo imposto sindical ver, dentre ou
tras, a tese aprovada no seminário organizado pela CUT. Tese da FENASPS, 
Seminário Nacional Sobre a Sindicalização do Servidor Público, (mimeo), 
Brasília,· fevereiro de 1988, p. 7. 
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o Estado exerce sobre o sindicalismo. Não é para ir às massas, nem 
para combater a estrutura sindical "por dentro" que os sindicaJistas 
da CUT e da CGT criam sindicatos oficiais. t, como deixam ver na 
sua prática e no seu próprio discurso, para ter· acesso à investidura, à 
unicidade e aos impostos sindicais. e porque consideram o sindicato 
de Estado uma forma de organização superior à organização autô
noma dos trabalhadores. 

Os documentos que estamos analisando são pródigos em declara
ções pelo "direito de sindicalização", pela "liberdade e autonomia 
sindical" .. No caso dos sindicalistas· da CUT, os docúmentos vão mais 
longe. Proclamam-se favoráveis à ratificação da Convenção 87 da OIT 
e, o mais importante, afirmam ser contra a unicidade sindical. São 
pródigos, também, na adjetivação, aparentemente crítica, da estrutura 

1 

sindical: "atrelada", "fascista", "burocrática", etc. Todos esses elemen-
tos do discurso são destacados, aparecem de maneira recorrente, e 
cri.am forte impressão numa leitura menos atenta. Mas, colocados 
diante da questão simples e fundamental - por que criar um sindi
cato? - respondem, em poucas linhas de documentos que chegam 
a vinte páginas, que tal criação é importante porque lhes dará acesso 
à investidura, à unicidade, aos impostos sindicais e às sentenças nor
mativas da Justiça do Trabalho. O que a análise científica deve con
siderar como estando de acordo com a motivação real desses sindica
listas: páginas e páginas de discurso contra a "estrutura sindical fas
cista", às quais não se segue nenhuma iniciativa prática, ou poucas 
linhas' nas quais esses sindicalistas investem anos e anos de luta? 

Consideramos a luta pela implantação do sindicato oficial no 
campo e no serviço público porque são dois casos que, de um lado, 
encontraram, pelo menos inicialmente, a oposição do governo à ex· 
pansão do aparelho sindical de Estado e, de outro lado, envolveram, 
de forma. conce'ntrada no tempo, dois grandes setore~ das classes tra
balhadoras. Esses dois aspectos são fatores que realçam a tenacidade 
com a qual todas as correntes sindicais majoritárias apegaram-se, no 
passado, e continuam fazendo-o no presente, à tutela do Estado sobre 
o movimento sindical. Porém, cotidianamente, o apego ao sindicato 
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de. Estado, em circunstâncias que desautorizain qualquer argumento 
tático do tipo "atuar no sindicato oficial para se chegar às massas", ou 
"atuar na estrutura para combater à estrutura", aparece, de maneira 
molecular, seja na disputa pelos "siildieatos de carimbo", seja na 
solicitação de cartas sindicais para ª .. formação de novos sindicatos 
oficiais. 

Os "sfndicatos de carimbo" são a expressão mais acabada das 
virtualidades do sindicato de Estado. Não constituem "deformações", 
nem "aberrações", senão que representam a situação limite·à qual o, 
sindicato de Estado pode chegar graças às suas características estru- . 
turais. São sindicatos praticamente sem sócios que, no entanto, graças 
à representação outorgada, estendem o seu poder normativo a toda uma 
categoria de trabalhadores. O "sindicato de carimbo" é apenas e tão
somente o poder normativo dó Estado concedido, condicionalmente, 
através de uma carta sindical. Em 1961, metade dos sindicatos oficiais 
de trabalhadores existentes no Brasil tinha menos de 300 associa
dos, e vinte por cento tinham menos de 100 associados.19 Um estudo 
sobre o Rio Grande do Sul revelou, por amostragem, que em 1985 
era grande o número de sindicatos oficiais cujo índice de. sb}dicaliza
ção girava em torno de 1 %. 80 Todos esses sindicatos são organismos 
sem qualquer base de massa. No entanto; as correntes sindicais não 
peiegas nunca deixaram, por causa disso, nem no passado, nem no 
presente, de disputar eleições nesses sindicatos. Evidente que não 
podem disputar o que não existe - as "massas". Disputam a carta 
sindical, que é no que se resume o "sindicato de carimbo". Quanto 
à solicitação de investidura sindical para criar novos sindicatos ofi
ciais, entre os.anos de 1978 e 1987 criou-se um no".o sindicato oficial 
de trabalhadores a cada dois dias.81 Grande parte desses novos sindi-

T9 José Albertino Rodrigues, Sindicato e desenvolvimento no Brasil, São Paulo, 
Difel, 1968, p. 136. . 

so Fernando Seffner, "A herança corporativa", em: Veritas, Porto A1egre, n.0 

126, junho de 1987. 
81 Em 1978, havia no Brasil 4009 sindicatos oficiais de trabalhadores. Em 1987, 

esse montante chegou a 5704 sindicatos. Vide Anuário estatístico do IBGE, 
1980, e o folheto Conheça a e~trutura sindical brasileira, publicação do 
IBGE, 1988. 
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catos foram criados por iniciativa das correntes sindicais não pelegas, 
inclusive ligadas à CUT. Nos casos que pudemos acompanhar, pela 
observação direta, pela leitura de documentos ou através de relatos 
dos s.indicalistas, verificamos que as justificativa~ para se criar o 
sindicato oficial eram se!JlelQantes àquelas apresentadas pelos f uncio
nários públicos. Foi o que ocorreu, nos últimos anos, com os. movi
mentos pela criação dos sindicatos oficiais dos metroviários, dos enfer
meiros, dos assistentes sociais, dos geólogos, dos profissionais de pro
cessamento de dados e outros. Citarei apenas um caso, o da criação 
do sindicato oficial dos sociólogos do Estado de São Paulo. 

Em 1982, quando a Associação dos Sociólogos· do Estado de São 
Paulo desencadeou a disc.ussão para a criação de um sindicato oficial 
dos sociólogos, foi objetado que; sendo os sindicatos oficiais órgãos 
atrelados, tal proposta implicav~ abrir mão voluntariamente 'da liber
dade e da autonomia. A diretoria da ASESP acionou então todo o 
arsenal do. discurso da ideologia teórica do legalismo sindical para 
refutar essa· objeção. Escutemo-la: 

De nada adianta apontarmos os problemas dessa estrutura, ter
mos claro o seu significado de controle da luta dos trabalhado
ffi!, e _no~ afastarmos ·dela, achando que assim ela não será refor
çada. Nós não ajudaremos a arrebentar com. um sistema corpo
rativo e fascista se não nos integrarmos, junto com os outros 
sindicatos, dentro dele mesmo.82 

Está tudo aí: estrutura 'fascista", "instrumento de controle da 
luta dos trabalhadores", "combater a estrutura por dentro", etc. Não 
vamos discutir o estranho argumento segundo o qual apenas as for
ças que se integram aos aparelhos fascistas podem combater o fascis
mo. Apenas esperamos que os sociólogos da ASESP não apliquem 
essa mesma orientação, por exemplo, num eventu_al movimento pela 
libertação de prisioneiros políticos. Não seria muito produtivo "inte
grar-se, junto com os outros prisioneiros, dentro da cadeia mesmo". 

82 "O sindicato em debate", em: Sociologuês, jornal da ASESP, n.0 5, julho 
de 1982, p. 3. 
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Ironizamos, porque, se. le.vássemos a· sério esse discurso, estaríamos 
ignorando sua verdadeira· (unção. Diante da questão simples e funda
mental - pQr ·que um sindicato (oficial) se os sociólogos já estão 
o.;ganizados? - a própria ASESP in~be-se de deixar claro o quanto 
vale par9: ela o discurso-sobre "combater a estrutura sindical fascista 
por dentro". 

Já existe a Associação dos Sociólogos do Estado de São Paulo. 
Por que um sindicato?· Nas questões. profissionais soniente um 
sindicato . tem poder normativo, ou seja, de estabele~ . acordos 
ou decisões em benefício do conjunto da categoria profissional. 83 

(grifos do aut~r) 

O que o movimento pela criação do sindicato oficial dos soció
l~gos valorizava era, como se vê pelo texto citado acima, o "poder 
normativo" do sindicato oficial para "o conjunto da categoria". Con
sideravam a investidura, a unicida~ sindical e a ação tutelar da Jus
tiça-do Trabalho uma vantagem para os trabalhadores. Eram, apesar 
do discurso em contrário, defensores do atrelamento sindical. 

Definitivamente, no discurso legalista de esquerda, . a suposta 
tática, muitas vezes apresentada como leninista, de_ se ''combater a 
estrutura sindical por dentro" e de "ir ao sindicato oficial para se 
colar às massas" é, apenas, a ideologia teórica que oculta a estratégia· 
populista de se colar ao sindicato de Estado. Aqui, se localiza um 
segundo tema obsessivo da ideologia teórica do populismo sindical. 
Apesar 40 discurso aparentemente crítico dirigido ao -sindicato· de Es
tado - "fascista", "instrumento de controie", etc., - os sindicalistas 
substituem, na proposição de diretrizes de ação, -a questão da luta 
contra a estrutura sindical pela questão dos métodos de trabalho sin
dical (atuar dentro e/ou fora do sindicato?)84 O tema dos métodos 

.ss Trecho de: Circular aos sociólogos, outubro de 1987, Sindicato dos Soció
logos do Estado de São Paulo. Um anexo da mesma circular ainda ameaçava 
os sociólogos que não recolhessem o- imposto sindical: "devemos lembrar 
que a contribuição sindical , um tributo legal, atualmente indispensável para 
o ererctcio da profissão". (grifado no orginal) 

84 Armando Boito Jr. e Décio Saes, "Autonomia sindical: resposta a David 
Capistrano Filho", em: Movimento, 2S de agosto de 1980. 
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de ação desloca a atenção do receptor do discurso ·para longe de um 
tema que permanece na sombra: os objetivos de uma ação sindical 
que se propunha a destruir o sindicato de Estado. Não pensam os 
objetivos porque não pensam .a própria adesão ao sindicato de Estado. 

2. 2 Ideologia da legalidade sindical e fetiche do Estado protetor 

A adesão ativa ao sindicato de Estado é a adesão às normas 
legais fundamentais desse aparelho sindical e das modalidades de ação 
sindical que lhe são próprias. Para os sindicalistas populistas só existe 
sindicato se esse for um sindicato legal.oficial. Não podem conceber 
a. idéia de que os sindi~tos livres sejam sindicatos: vimos com que 
estranha naturalidade . os sindicatos de f1;1ncionários lutavam para se 
transformar(?) em sindicatos! Representação dos trabalhadores? Para 
eles não tem valor a representação política real se desprovida da chan
cela legal-oficial. Para os sindicalistas populistas só existe ação sindi
cal efetiva se essa estiver investida de prerrogativas legais que lhe 
confiram poder normativo. Os sindicatos livres dos funcionários vêm 
estabelecendo convenções coletivas há anos. Mas nada disso parece 
existir (não são convenções oficiais), pois eles lutam, justamente, pelo 
poder de estabelecer. . . convenções coletivas! As convenções que os 
sindicatos livres dos funcionários têm estabelecido· são, como decor
rência· da representatividade e da força política desses sindicatos, ex
tensivas ao conjunto do segmento de trabalhadores que cada um deles 
representa de fato. Mas que valor pode ter isso, aos olhos do sindica
lista populista, se não é a lei que impõe a aplicação automática e 
obrigatória dos contratos coletivos de_ trabalho ao segmento que repre
sentam? Diga-se, como nós dissemos inúmeras vezes numa assem
bléia sindical de funcionários, que o sindicato livre já negocia com 
os governos municipais, estaduais e federal. Os sindicalistas respon
dem que esse fato real e corriqueiro é uma ilusão porque a lei -
sempre a lei - não outorga ao funcionalismo uma "data-base". Em 
resumo, para o sindicalista P9pulista, nada existe, se u.ão existir nos 
textos legais. O legalismo sindical é o fetichismo da legislação sindi-
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cal: investidura, unicidade, impostos, negociação coletiva oficial. Como 
fetichismo, da lei, é um fetichismo do Estado.811 

Mais precisamente, um fetichismo do Estado protetor. O sindi
calista legalista não se apega à lei para impedir toda e qualquer forma 
de ação reivindicativa dos trabalhadores. Sua expectativa não é que o 
Estado imporiha a ..ordem, impedindo a manifestação dos . movimentos 
sociais. O sindicalista legalista apega-se à lei para, segundo: espera, 
compensar a passividade e a debilidade insanáveis que ele· próprio 
atribui, no mais as vezes de maneira implí~ita, aos trabalhadores. 
Desconfia das massas, mas acredita piamente na benevolência do 
Estado. Imagina-o acima das classes sociais e lhe atribui uma função 
protetora: a de organizar e dirigir a luta sindical dos trabalhadores. 
Essa concepção da função do Estado no movimento sindical está 
presente,. inclusive, nas correntes sindicais ligadas às organizações que 
procuram se basear no marxismo. No Brasil, tais organizações estão 
ampla e profundamente penetra~as pelo legaiismo sindical. De tal 
sorte que em seus documentos convivem, ccintraditoriamenie, a adesão 
superficial à teoria marxista do Estado (Estado= organizador da domi
nação de classe) e a expectativa de que o Estado (burguês) organize 
os trabalhadores em sindicatos.88 

sil Cabem neste trecho duas observações. Primeira: assumo aqui, sem poder 
d~nvolver, a tese de que o direito é parte integrante do Estado. Para a 
aoálise do direito como parte do Estado ver ?llicos Poulantzas, Poder político 
e classes sociáis, Porto, Portucalense F.ditora, 1971; especialmente o capí
tulo II: "O Estado capitalista"; As relações entre o direito e a burocracia 
de Estado são desenvolvidas de forma inovadora em Décio Saes, A formação 
do Estado burguês (1888-1891), Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1985. Espe
cialmente, no capítulo introdutório, o item: "Teoria: o conceito de ·Estado 
burguês", pp. 22-Sl. Segunda observação: a esquerda do movimento sindi
cal refere-se, criticamente, ao que denominam legalismo, mas não se· trata 
do legalismo que estamos analisando. Referem-se à prática legalista indivi
dualista dos trabalhadores que vêem no sindicato um escritório de advocacia 
trabalhista. Ora, sem deixar de ser populista, esse legalismo é pré-sindical e 
representa a variante do populismo que bloqueia qualquer tipo de ação cole
tiva organizada. O legalismo sindical é um fenômeno distinto, embora rela
cionado com o anterior. A crítica do legalismo sindical ao legalismo pré-sin
dical é uma luta ideológica no interior do campo populista. 

86 Armando Boito Jr., "A ideologia do populisino sindical", em: op. cit., 
pp. 33-34. 
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O sindicalista legalista tem, o qu~ não é senão a outra face do 
estatismo, verdadeiro pavor da liberdade sindical. Luta, como foi visto, 
para livrar-se desse perig9. que ele identifica com a morte do sindica
lismo. A liberdade é um. vazio amedrontador, no qual o sindicalismo 
perde a proteção do Estado e fica à mercê das massas "passivas e 
incapazes". O legalismo sindical é, assim, expressão da ideologia po
pulista no terreno da organização e da ação sindical dos trabalhado
res. No caso do legalismo-populismo de direita, um segundo temor é 
o de que as massas, deixadas aos seus próprios instintos, ameacem a 
ordem sindical e a estabilidade política do próprio Estado. Jl,l'ada disso 
impede o sindicalista de se indignar toda vez que o controle do Estado 
sobre o movimento sindical aparecer/aos seus próprios olhos de lega
lista-populista, não como a aspirada · proteção, mas como uma ação 
autoritária contra o sindicalismo. Mas ele não pode resolver essa coo-

' tradição entre o Estado real (o Estado burguês) e o Estado que habita 
a sua imaginação (o Estado protetor). A ideologia legalista-poptilista 
bloqueia a resolução desse conflito, posto que o recurso à organizáção 
e à luta independente dos trabalhadores é, como indicamos, ir:rep;e
sentdvel no sistema de idéias do legálismo-populismo sindical. 

A defesa do monopólio legal da representação sindical é consen
sual na CGT. Unifica, num mesmo e único hfoco, os sindicalistas 
pelegos, comunistas (PCB é PC do B), pedetistas e do MR8. No i~te
rior da CUT, a situação é mais complexa. Será examinada com cui
.dado quando analisarmos as variantes do legalismo sindical. Por ora, 
àdiaritamos que, a despeito de a partir de 1986, três anos após a sua 
fundação, a CUT ter se declarado oficialmente contrária à unicidade 
sindical, não se pode afirmar que a CUT é, de fato, contrária ao mo
nopólio legal da representação sindical. De um · tadó, porque a CUT 
não tem lutado, efetivamente, contra a unicidade sindical. De outro. 
lado, porque a CUT não extraiu, sequer no nível do discurso, todas 
as implicações de sua critica à unicidade sindical. Essa critica perma
nece genérica, superficial e muitas vezes ilusória. De tal modo que, 
rejeitada na porta da frente, · a unicidade sindical ingressa muitas 
vezes pela porta dos fundos do discurso cutista. Os documentos cita
dos das associações de funcionários cutistas proclamavam-se contrá-
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rios à unicidade sindical. No entanto, ao mesmo tempo e contradito
riamente. defendiam, como foi visto, um sindicato com "capacidade 
jurídica de representar o conjunto da categoria. nas convenções coleti
vas",- Ora, essa capacidade é a unicidade sindical. 

O~ defensores da unicidade sindical, normalmente. não estabele
cem qualquer distinção entre unidade de fato do movimento sindical 
(que, de resto, possui conteúdos distintos de acordo com o conteúdo 
do programa unificador do movimento sindical) e a unidade legal 
estabelecida pelo Estado, que é o . que caracteriza a unicidade sindi
cal; Na maioria das vezes, para se depreender que falam da unicidade 
é preciso ter presente o referencial ·cóncreto desse discurso - o 
sindiéato único, tal qual el~ existe no ·Brasil. Já vimos que essa 
ocultação é característica · do discurso ideológico legalista. A tutela 
do Estado ·sobre o sindicalismo nãQ · se constitui um problema para 
o populista. · n, ao contrário, a forma natural de organização sindical, 
Logo compreende-se que, para ele, a distinção entre unidade e unici
dade é supérflua · ou prejudicial. Essa distinção permite que se vis
lumbre tipo$· de unidade que podem ser alcançados no terreno que 
se quer a todo custo -evitar: o .terreno perigoso da liberdade sindical. 

O discurso legalista apresenta a unicidade sindical - caracteri
zada ou ·não explicitamente como tal - como uma medida de pro
teção ~ trabalhadores. Não como uma norma que submete o ~ndi
cato · ao Estado e nega a liberdade de organização sindical. mas como 
uma norma vantajosa para o sindicalismo. A idéia básica é esta: gero 
a unidade imposta pela lei. os trabalhadores perder-se-iam· tio campo 
minado que é a liberdade de organização e tomar-se-iam presas fáceis 
dos capitalistas e dos "partidos políticos". 

Defendemos o princípio da unicidade sindical porque só através 
dos sindicatos únicos teremos um sindicalismo forte, coesó e 
eficiente. O surgimento do sindicalismo colorido, paralelQ, à 
mercê de cada partido, de cada grupo ou tendência significa o 
fracionamento e o enfraqqecimento dos sindicatos. 87 

. 87 Entrevista do sindicalista pelego Joaquim dos Santos Andrade, então presi
dente· da CGT, ao Jornal da Tarde, 29 de abril de 1986. 
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Estaria sendo fomentado (com a supressão da .unicidade sindical), 
o sindicalismo paralelo: muitas empresas, insatisfeitas com a· dire
toria do sindicato que. representa seus emp~gado~. passariam a 
estimular a criação de sindicatos "amarelos", compostos com a 
. direção das empresas. Com isso, a margem de manobra dos pa
trões aum~taria muito, proporcionalmente à·. pulverização e ao 
enfraquecimento da luta política e sindical.88· (A observação en
tre parênteses é do autor.) 

Esses mesmos argumentos aparecem, praticamente com as mes
mas palavras, em inúmeros outros textos, docuplentos . e artigos dos 
sindicalistas e partidos. políticos ligados à CGT •88 Foi com base nesses 

· argumentos. que esses sindicalistas e esses partidos lutaram pela maJJ,U· 
tenção da tmicidade sindical ná Constituição de 1988. Tais argumen
tos apareceram também, pelo menos até por volta de 1986, eni textos 
elaborados por dirigentes e intelectuais da. CUT e d9 PT .90 

Esse discurso apresenta· os trabalhadores como incapa~s de de
fender os seus próprios interesses. Deixado em liberdade, o trabalha
dor é ludibriado pelos "partidos políticos" - a preocupação de Joa
quim Andrade .:....: ou pela direção das empresas - a preocupação 

' 

as Marcelo Gato, ''Democracia e estrutura sindical", em: Correio Sindical, n.0 

16, outubro de 1180. 
89 Cito alguns desses artigos, textos e documentos: "Plurissindicalismo é inven

ção da burguesia", Tribuna da Luta Operária, de 16 a 29 de ~aio de 1981; 
"Unicidade. é um direito adquirido pelo trabalhador", Hora do Povo, março 
de 1985; · "Contra a pluralidade sindical", Hora do Povo, 17 a 24 de julho 
de 1981; .. É necessário rejeitar o pluralismo sindical", artigo de Luiz Tenó
rió de Lima, Yoz da Unidade, 14 a 21 de agosto de 1981, "Unidade ou plu
ralidade, uma velhíssima história", artigo de Arnaldo Gonçalves, Yoz da 
Unidade, 3 de novembro de 1983. 

90 Vide artigo. de Cleyton Metz que, escrevendo oficialmente em nome do 
· Partido dos Trabalhadores, ~a seçãp Palanque da Folha de S. Paulo, de 10 

de julho de 1982, afirmou: ''Desde a sua fundação, o Partido dos Trabalha. 
dores tem se manifestado vigorosamente em favor da unicidade sindical ( ... ). 
Esta posição consta de todos seus principais documentos programáticos e tem 
sido reafirmada nos encon~~ de sindicalistas do partido. ( ... ) A pulveriza
ção sindical proposta pelo pluralismo não nos serve". 
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de Marcelo Gato .. :8. inútil argumentar, frente a esse discurso, que 
se a liberdade si~dical ensejasse a criação de sindicatos "amarelos'' 
ela, ao menos, possibilitaria melhores condições de defesa do traba
lhador contra· esse sindicalismo, ao contrário da situação atual, onde 
os sindicatos "amarelgs" são a maioria e colocam os trabalhadores 
em dificuldades ·tanto maiores, justamente porque esses sindicatos 
"amarelos".· usufruem do monopólio legal da representação sindical. 
8 inútil, porqti~ · o sindicalista legalista é populista: ele não acredita 
que a organização dos trabalhadores possa ser obra dos próprios 
~abalhadores. :8. _por isso que ele concebe a solução de recorrer à 
lei, isto é, ao Estado, para assegurar a unidade, para evitar a "pulve- · 
rização" do movimento sindical. O discurso é o mesmo quando se 
trata da d~fesa dos impostos sindicais; Os documentos são muitos e 
como. repetem incansavelmente uma única e simples idéia, não é neces
sário citá-los. l_lesumindo: sem os impostos sindicais, o;, sindicatos 
seriam lev,dós à ruína financeira. Os mais. altruístas dizem-se preo
cupados apenas com os sindicatos menores, .sem contudo deixar de 
embolsar a parte dos impostos que cabe aos sindicatos que dirigem. 
Assim como .os . trabalhadores são incapazes de se unificar na defesa 
dos seus interesses contando apenas com as suas próprias forças, são 
incapazes, também, de compreender a importância de contribuir, vo
luntariamente, para os fundos sindicais. E, de novo, a solução está ao 
alcance das mãos: basta apelar para a lei, isto. é, ao Estado, para que 
este garanta as finanças necessárias aos sindicatos . 

. A défesa da unicidade sindical, pensada genericamente como 
unidade sindical, é um outro tema ·obsessivo do discurso da legalidade 
sindical. Esse outro tema obsessivo provoca um terceiro efeito de 
deslocamento, que é preciso conhe~t para poder desvendar o con
teúdo oculto sob a camada superficial do discurso legalista. O discurso 
legalista substitui, na luta de idéias, a questão da liberdade sindical 
pela questão do número de sindicatos. Um só sindicato, para cada 
categoria, em cada base ·territorial: essa é a idéia fixa, obsessiva, que 

o discursô legalista repete quando confrontado com a defesa da liber
~ade e, portanto, do direito ao irrestrito pluralismo sind~cal. Frente à 
questão: o que interessa mais aos trabalhadores: um sindicato livre 
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ou um sindicato de Estado? O sindicalista legalista "responde": aos 
trabalhadores não interessa estarem divididos em vários sindicatos. A 
diferença entre o sindicato livre e o . sindicato de Estado é, em termos 
rigorosos, irrepresentável no discurso legalista. Ele substitui, então, a 
questão do tipo de sindicato pela do número de sindicatos. Esse pro
cedimento é típico e recorrente. Cito um exemplo: Braz José Araújo 
colocou. nesses termos a questão. da liberdade sindical, em artigo publi
cado na edição de 21 de março de 1987 da Folha de S. Paulo: "Basta 
sair por aí (para se saber se os trabalhadores são favoráveis à Con· 
venção 87 da OIT,. observação do autor) perguntando aos trabalha
dores: 'você é favorável a diversos sindicatos para sua categoria?' ". 
Feito esse-tipo de substituição, os legalistas· alinham, invariavelmente, 
uma seqüência de psitacismos: . que o sindicato é um organismo de 
massa, que deve reunir todos os trabalhàdores sem distinção de ideo-

. ' 
logia, que não interessa aos trabalhadores a existência de um sindicato 
socialista, outro comunista, outro cristão, etc. 

A função desse discurso obsessivo sobre a unidade, que se resu
me num discurso sobre o número de sindicatos, é, como ocorre com 
os outros temas obsessivos do legalismo sindical - o "direito de sin
dicalização" e o discurso sobre os métodos de ação sindical ("por 
fora ou "por dentro do sindicato?") - deslocar a atenção daquilo· 
q~e o legalismo não quer e não pode pensar: o seu próprio apego à 
unidade legal, mais precisamente à subordinação do sindicato à cúpula 
da burocracia do Estado. A unidade orgânica do movimento sindical 
não é, a despeito das aparências, o·objetivo real do discurso eni defesa 
da unidade sindical. Prova disso é que no Brasil atual vive-se uma 
situação de pluralidade de centrais sindicais ;ustamente porque cada 
corrente ou frente de correntes político-sindicais tratou, sem deixar 
um só momento de condenar verbalmente o pluralismo, de criar a 
sua· própria central - a CUT, a CGT e a USI. Petistas, comunistas 
ou pelegos, nenhuma dessas forças políticas recuou diante do plura
lismo, que cada. uma delas co~tribuiu ativamente para criar. Essa 
contradição entre o discurso e a prática indica que o discurso em de
fesa da uqidade sindical é, na verdade, um discurso de defesa do 
atrelamento do sindicato ao Estado. A defesa da unidade genérica, 
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numa situação .em que existe. o mo119p6lio legal da representação sin
dical, funci<>nà como uma espécie de linguagem ventn1oqua do apego 
ao sindicato de Estado. :8 a consideração do referente real desse 
discurso._; o. sindicato único - que permite liberar ci seu sentido . . 

latente e oculto. · 

· · A unicidáde ·e os impostos são a parte _da legislação que deve 
compensar a incapacidade de organização dos trabalhadores. A tutela 
da Justiça do Trabalho sobre a ação reivindicativa existe para com
pensar a $ua falta de espírito de luta. O calendário oficial de datas
base não é visto, fundamentàlmente, e ainda que isso possa ocorrer, 
como um instrumento de controle do ritmo da luta sindical. Tampouco 
na · apreciação da negociação e da convenção coletiva oficiais, desta
ca~se o seu caráter impositivo - o que se . pode ou não. reivindicar. 
O que o discurso legalista do _populismo sin4ical · valoriza, como foi 
visto pelos documentos apresentados no item anterior, é que tais 
normas legais garantem â. presença, ao menos uma vez por ano, do 
patronato · na mesa de negociações e conferem . poder de lei às con
venções · coletivas do trabalho. Os livretos que -os sindicatos oficiais 
distribuem aos trabalhadores. para divulgar.· os termos · das convenções 
coletivas que assinam valorizam muito o fato dessas convenções terem 
ÍOf\:a de lei: "Exija que o patrão obed~ tudó . isso direitinho, pois 
tudo o que está aq,ui é lei". 91 A legitimidade e a eficácia da conven
ção derivam, nesse discurso, da lei, e não do interesse e da· força 
dos trabalhadores. 

Vimos a importância que os sindicalistas atribuem· à capac(dade 
jurídica do sindicato oficial para instaurar di.ssídios coletivos. · Essa 
importância decorre da valorizaçã<;>-do poder normativo da Justiça 
4o Tr~bal,io. Esse poder normativo, quando da sua . criação sob o 
Estado Novo, foi concebido como um instrumento para substituir a 

81 Trecho de: "Defenda seus direitos o ano inteiro", texto do Sindicato dos 
Qufmicos de São Paulo para a divulgação eia Convenção Coletiva de 1983, 
cf. Sindiluta, órgão do Sindicato dos Químicos, n.0 4, de7.embro cie 1983. 
Em 1983; este sindicato já estava filiado à CUT. 
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luta grevista, nU.111 regime político que proibia a greve. Quando a 
Constituição de 1946 consagrou o direito de greve e, ao mesmo tempo; 
manteve a sentença normativa· da Justiça do Trabalho, alguns juristas 
chegaram a considerar que esses dois preceitos configuravam uma 
contradição ·no interior do texto constitucional.82 Ocorre que a sen
tença normativa continuou funcionando como sucedâneo da luta sin-. 
dical, não mais porque as normas legais ou a situação política impos
sibilitassem a grevC?, mas sim porque grande parte dos sindicatos 
oficiais não tem interesse e/ou condições de organizar greves ou, 
então, não tem interesse e/ ou condições de organizar greves duras e 
prolongadas. Preferem contar com o pronunciamento de um Tribunal 
·do Trabalho, organizando, quando julgam oportuno, uma greve de
monstrativa à guisa de súplica, de curta duração cdmo. toda greve 
d!mtonstrativa, apenas par;1_ influenciar à decisão do Tribunal. Trata~ 
se da "cultura do dissídio", que substitui o confronto direto' com o 
patronato, que dependeria da força organizada dos trabalhadores na 
·qual o sindicalista legalista não . acredita, pela intervenção, · que o 
legalista imagina protetora~ dos Tribunais· d,o Trabalho. E se trata, 
também, de uma aceitação prática da imposição de limites ao direito 
·de greve,· pois a greve toma-se ilícita após decisão final da Justiça 
do Tràbalho. · 8 muito sintomático que os sindicalistas metalúrgicos de 

· São Bernardo estejam encontrando, dentro da ,Própria CUT, uma 
grande resistência à sua proposta de luta por um novo tipo de contrato 
coletivo de trabalho, que dispensaria a tutela da Justiça do Trabalho. 
Vejain.os o seu testemunho: 

Dentro dessa fundamentação, existe uma outrá de caráter mais 
técnico, que diz que o Poder Normativo é necessário porque nem 
todas as categorias têm um poder de negociação forte, e assim 
se <>s trabalhadores metalúrgicos de São Bernardo ( ... ) possuem 
um poder de négociação em função da organização e mobilização 
(da categoria) outras categorias do interior do país nã? têm coo~ 
dições de obrigar o patronato à realização, de suas reivindica-

82 Cid José Sitrângulo, op. ciL, p. 23. 
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ções, e nesse sentido, o Pode~ormativo cumpre um papel muito 
. importante no país.ºª .· 

Por trás do legalismo sindical, e em cada uma de suas mani
festações particulares, como o apego à unicidade, aos: -impostos ou à 
ação tutelar da Justiça do . Trabalho, encontra-se, como procuramos· 
mostrar, o fetiche do Estado protetor, isto é, a ideologia populista. 
:E.·· por isso que a ideologia da legalid11de sindical deve ·ser vista como 
a manifestação da ideologia populista no terreno da organização e 
da ação sindical. Um dirigente metalúrgico da cidade de Campinas, 
SP, cujo sindicato é filiado à CUT, deixou aflorar, de mane.ira espon
.tânea, a crença populista que anima -esse legalismo: 

Se hoje, a gente at_relado ao governo, com imposto ·sindical, com 
taxa. assistencial, a gente se ferra financeiramente, se ferra poli
ticamente, porque as empresas criam lobbi~s. criam tudo. contra 
a gente, você imagina se a gente fosse totalmente sem sindicato, 
sem nada.H 

Nessa declaração, o atrelamento do sindicato ao Estado é plena
mente identificado com proteção aos trabalhadores, contra a ação 
antioperária das empresas capitalistas. No final da declaração, a au
sência de atrelamento, idéia que se impunha pela própria lógica do 
discurso · do sindicalista foi, sintomática e indevidamente, substituída 
por ausência "de sindicato". Essa ausência de sindicato, isto é, de 
atrelamento, é identificada com impotência. :E. da tutela do Estado 
que vem a força que falta aos trabalhadores. Da liberdade, só se 
pode esperar a fraqueza e a impotência. 

ea José Francisco Siqueira, "A campanha nacional de lutas da CUT e o con
trato coletivo de trabalho", (mimeo), São Bernardo do Campo, 1988. O 
autor é advogado do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo. Como 
ocorre com a defesa. dos impostos sindicais, vemos aí a pretensa preocupação 
com os sindicatos pequenos. Tampouco aqui, contudo, os ·grandes sindicatos, 
cujos dirigentes apresentam esse tipo de argumento, deixam de recorrer à 
Justiça do Trabalho. · 

H Entrevista realizada pela estudante Elaine Moreira, sob a orientação do autor, 
com Leonildo Ferreira da Silva, 1.º Secretário do Sindicato dos Metalúrgicos 
de Campínas, em fevereiro de 1988. 
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O legalismo populista é um legalismo dct tipo particular, do mes
mo modo que' o reformismo populista é. um reformismo de tipo parti
cular. Há uma tese no meio sindical. que dilui a particularidade do 
legalismo populista. Refiro-me à tese que identüica, indevidamente, 
a defesa da legislação sindical brasileira à defesa da legislação sacia] 
e de fábrica. Nas raras ocasiões em qtiê os defensores conscientes 
da unicidade sindical apresentam-na, explicitamente, como uma uni
dade legal, prócuram identificar a lei que estabelece o sindicato único 
às leis que asseguram férias remuneradas, jornada máxima de trabalho 
de oito horas, higiene e segurança nos locais de trabalho, etc. Essa 
identificação assimila o reformismo e o legalismo populistas aos mo
vimentos operários reformistas de tipo tradeunioni~ta ou, mesmo, pro
cura assimilar o populismo ao socialismo operário. Observe-se como 
raciocina a esse respeito o sindicalista co~unista Arnaldo Gonçalves: 

Outro grupo é o dos que defendem, de boca, a unidade sindical 
mas combatem .à "imposição" da lei, confundem. a existência de 
uma conquista consagrada em lei com as origens·. espúrias de 
grande parte de nossa legislação trabalhista e sindical. ~ como se 
os trabalhadores não lutassem, em todos 9s países, em todos os 
momentos da história, para transformar em leis as suas conquis
tas. Por falar nisso, os patrões estão neste momento esbrav:ejando 
contra o "autoritarismo" da lei que obriga os reajustes semes
trais, falando sobre as "maravilhas da livre negociação" e outros 
"exemplos" da verdadeira democracia.115 

Note-se que o sindicali~ Arnaldo Gonçalves não consegue ver 
nenhuma diferença entre uma lei ·que impõe o pagamento de reajustes 

95 Arnaldo Gonçalves, "Unidade ou pluralidade", Folha de S. Paulo, 29 de 
outubro de 1983. Gonçalves já havia desenvolvido essa mesma argumentação 
num artigo intitulado: "Resposta do trabalhador", Folha de S. Paulo, 20 de 
agosto de 1981. Roque Aparecido da Silva, partindo do• mesmo amálgama 
entre legislação salarial e legislação sindical, defende uma posição simetrica
mente oposta à de Arnaldo Gonçalves. Sustenta que, se pretendem a auto
nomia sindical, os sindicatos deveriam lutar pela "livre negociação" dos salá
rios. Seria contraditório, segundo esse autor, reivindicar, de um lado, autono
mia sindical e, de outro, a intervenção do Estado na questão salarial. Roque 
Aparecido da.'Silva, "São Paulo: impasses e perspectivas da·s lutas sindicais" 
em Sindicatos em uma época de crise, Petrópolis, Vozes, 1984, pp. 68 e 69. 
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semestrais aos patrões e outra que impõe uma determinada forina de 
organização aos op,rários. :e ·estranho que: para um sindicalista, pouco 
importe a classe social '(burguesia ou operariado) que é coagida por 
uma medida legal. Tradicionalmente, os ·sindicalistas "de todos os 
países, e em todos os momentos da história", têm lutado por medidas 
legais que imponham limites ·à exploração capitalista, não à orga
nização da classe operária. Mas o que se procura nesse texto é diluir 
a diferença de fundo existente entre, de um lado, a aspiração · por 
medidas legais que garantam um patamar mínimo de condições de 
vida aos· trabalhadores- e, de outro 4 _ a aspiração por medidas legais que 
imponham a tutela do Estado sobre a organização e, a ação sindical 
dos trabalhadores. 

:e precisamente essa segunda aspiração . que ., diferencia o lega
lismo populista e que não permite oonfundi-lo com o movimento 
operário "de todos os países". O culto pequeno-burguês do Estado 
protetor, expresso no legalismo sindical populista, trai uma ilusão 
quanto ao caráter de classe do Estado burguês e pode conviver com 
a luta para que o Estado implemente medidas de política social 
favoráveis às classes trabalhadoras. Porém, não são esses dois aspec
tos gerais que diferenciam o legalismo populista. Aquela ilusão está 
presente em todo movimento de base popular que não possua uma 
orientação socialista proletária. Já a- luta por medidas_ legais. f avorá
veis aos trabalhadores pode estar presente, com conteúdo, objetivos 
e 'formas de ação distintos, tanto num movimento operário revolucio
nário, quanto nas mais variadas formas de reformismo existentes no 
seio das classes trabalhadoras. A .reivindicação de reajustes automá· 
ticos e periódicos dos salários por imposição de lei não é uma reivin· 
dicação populista, embora o populismo possa assumi-la à sua maneira. 
O movimento operário não tem porque se deixar seduzir pela ?re
posta liberal de "livre negociação" """"." livre dos reajustes impostos 
aos capitalistas, mas não do controle da Justiça do Trabalho sobre 
o sindicalismo - para fazer a crítica ao ·populismo. Se o desenvol
vimento da legislação social atentasse contra a liberdade sindical e 
tolhesse a força dos sindicatos, o fortalecimento do sindicalismo e a 
implantação de um Est~do de bem-estár não teriam caminhado juntos 
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nos países centrais. O que pai:ticulariza o legalismo sindical popu
lista não é a luta por medidas legais que assegurem um mínimo de 
bem-estar aos trabalhadores mas sim, enquanto manifestação locali
zada do culto do Estado protetor, a expectativa, expressa no apego 
à legislação do sindicato de Estado,· de que o Estado assuma a orga
.nização e à direção da luta das classes trabalhadoras pelo .seu bem
estar social. 

llustremos essas afirmações comparando o legalismo sindical 
populista com o legalismo tradeunionista .. O tradeunionismo, tal qual 
o populismo, _concebe o Esta<lo burguês como uma entidade acima 
dás classes e se limita a l~r' por reformas do capitalismo. o tradeu• 
nionismo apresenta, por isso~ uma tendência a respeitar os marcos 
da legalidade -do Estado burguês, integran4o-se no jogo político-demo
crático. Contudo, o movimento operário tradeunionista confia na sua 
própria força_ organizada. Organiza sindicatos, constitui partido polí
tico operário de massa" e luta pela sua representação no Es.tado para 
constituir um governo reformista de base operária. t um reformismo 
operário. Não espera por um governo que implemente, ·pelo alto, 
medidas favoráveis aos trabalhadores, como ocorre com o reformismo 
populista pequeno-burguês. Essas diferenças repercutem diretamente 
na posição de um e de outro movimento no que concerne à questão 
da legalidade. O tradeunionismo é legalista, mas tende a rechaçar 
medidas legais que prescrevam a forma de organização sindical dos 
trabal~adores e impliquem na irttegração dos sindicatos ao aparelho 

88 Uso a expressão "partido de massa", no sentido atribuído a essa noção por 
Maurice Duverger. Esse tipo de partido, criado pelo movimento operário, dis
tingue-se do "partido de quadros" ou "partido de notáveis", forma típica da 
organização partidária burguesa. A estrutura do partido de massa repousa no 
enquadramento de amplas ·massas populares. Vive da cotização individual 
de seus filiados. Desenvolve atividade de educação política de seus membros, 
e não apenas atividade eleitoral. Possui um corpo de funcionários permanen· 
tes. Rechaça o "personalismo" das. lideranças e a luta interna assume aberta
mente a forma de luta de tendências político-ideolóp:as. Preenche os cargos 
de direção através de eleições e possui um sistema complexo de tomada de 
decisões - comitês locais, nacionais, congressos regulares, etc. Em:· Os par· 
tidos politicos, R.io de Janeiro, Zahar Editores. 1970, pp. 3S-242. 
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de Estado .. A esse respeito há episódios bastante elucidativos na his-
tória do sindicalismo inglêsi · 

O primeiro desses episó<lios data do início do século. Em 1908, 
co1,1i o objetivo de minar as forças do L.abour Party, a justiça inglesa 
proibiu os sindicatos, dos quais dependia as finanças do Labour, de 
contribuírem financeiramente para fundos partidários. Gilles Martinet 
relata dessa forma a reação dos sindicalistas: ••cólera dos sindicalistas, 
que desencadeiam violenta .campanha contra a proibição que lhes foi 
imposta de dispor livremente das somas recolhidas junto aos seus ade
rentes" .97 A campanha obrigou, em 1913, a justiça a recuar, alcan, 
çando a vitória .. Nada que se assemelhe, como se vê, para não nos 
referirmos à defesa aberta dos impostos sindicais, às declarações, 
sem quaisquer conseqüências práticas, dos sindicalistas mais comba
tivos no Brasil "contra" o imposto sindical. 

Mas, na Inglaterra, o . Estado burguês · também procurou, implan
tar algo que se assemelhava à investidura ·sindical brasileira e à arbi
tragem judicial obrigatória sobre a ação dos sindicatos. No discurso 
e .na ação prática os sindicalis~as britânicos demonstraram, de novo, 
que o seu legalismo é distinto do legalismo. sindical populista. Na 
década de 60, o governo Harold Wilson chegou a tentar, na expres
são .de Perry Anderson, "subordinar os sindicatos ao Estado", "ani
quilando com a autonomia si~dical". 98 Tratava-se do projeto-de-lei, 
apresentado em janeiro de 1969, que visava impor, dentre outras 
coisas, a arbitragem ministerial obrigatória para os conflitos de com
petência dos sindicatos. Pelo projeto, passaria a ser o governo que 
indicaria, ao patrão, o sindicato qualificado para negociar.99 Os diri
gentes do Trade Unions Congress denunciaram o projeto como um 
atentado "contra a independência dos sindicatos". 166 Em 12 de julho 

97 Gilles Martinet, Sept syndicalismes, Paris, Seuil, 1979, p, 24. 
98 Perry· Anderson, "Alcances y limitacion~ de la accióli sindical" em Econo

mía y política en la acción sindical, 2.ª ed., México, Cuadernos de Pàsado 
y Presente, 1978, pp. 66 e 69 . . 

98 Geoi'ges Lefranc, La huelga: historia y presente, Barcelona, Editorial Laia, 
1975, p. 212. 

100 Ibidem, p. 214. 
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de 1968, quando já eram conhecidos os termos do projeto ainda em 
elaboração, o TUC realizou um congresso que ·por 8 milhões de votos 
considerou que era incumbência do próprio TUC, e não do governo, 
definir a representação de cada sindicato. Sob pressão dos sindicatos, 
Harold Wilson recuou. 

Em 1971, os conservadores assumiram o governo e retoma1·am 
o projeto de Barbara Castle, a antiga ministra do Trabalho de Harold 
Wilson. O governo conservador criou um Tribunal Nacional de Rela
ções Industriais e impôs ao~ sindicatos a inscrição e registro em um 
órgão do Estado. Nova reação contundente e · nova vitória dos sindi
calistas. O TUC rechaça a lei e jaz campanha contra o registro dos 
sindicatos. Em 1974, os sindicatos alcançam a vitória: o governo, 
agora trabalhista, suprime o sistema de iygistro dos sindicatos e extin
gue o Tribunal Nacional de Relações lndustriais. 101 Mas é importante 
observar que, antes mesmo da extinção legal do registro, a legislação 
já havia, na expressão de Adam e Reynaud, "voado em pedaços", 
como decorrência da ação direta dos sindicalistas.162 Muito diferente, 
como se vê, da situação brasileira em que os sindicalistas disputam 
verdadeira corrida ao registro e à carta sindical - como está aconte
cendo com os funcionários públicos -e como ocorreu com a CUT, que 
se apressou em registrar-se junto ao governo como· central sindical, 
antes que a CGT o fizesse - e lutam pelo "pgder" de solicitar a 
arbitr~gem obrigatória da Justiça do Trabalho. O legalismo sindical 
brasileiro é populista e pequeno-burguês, e é aí que reside a diferença 
com ;.o tradeunionismo operário que, sem romper com a legalidade 
burguesa, releita as leis que possam integrar os sindicatos ao aparelho 
de Estado. 

A idéia de que cabe ao Estado organizar sindicalmente os traba
lhadores "indefe~os" não é nova no cenário da luta ideológica no 
Brasil. Ela é tão velha quanto o populismo. Quem a apresentou de 
maneira sistemática e pioneira foi Oliveira Vianna, ideólogo da dita
dura populista · do Estado Novo e ideólogo do sin<;licato de Estado. 

101 Gilles Martinet, op. cit., pp. 33-37. 
102 G. Adam e J. Reynaud, op. cit., p. 4S. 
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· Oliveira Viannâ insistiu, ao longo de toda a sua obra, na existência 
de um problema que considerava fundamental. O que ele chamava 
de "psicologia coletiva do povo brasileiro" possuía nóseµ entender, 

· como característica marcante, o "i~solidarismo social". Esse iilsoli
. darismo. impedia ou embaraçava a organização política, s()Cial e cul
. tural dá sociedade brasileira. 108 Oliveira Vianna propunha, como 

. -solução para o mal do "insolidarismo social", a ação organizadora do 
. Estado, o que ele denominava "( ... ) a luta oficialmente organizada 
contra o insolidarismo". 1º4 E exemplificava com o sindicalismo: 

( ... ) as nossas classes· ou c;:ategorias profissionais, nas cidades e 
nos campos, não pµderam adquirir, senão em alguns raríssimos 
setores, densidade, espessura, consciência e organização. Na sua· 
maioria, estão ainda em fase embrioná~a de form,ação. ( .. : ) O 
que está faltando é, certamente, um estímulo externo agindo 
sobre essas categorias ou classes( ... ) e que só o Estado poderia 
provocar. 1811· 

Era com base nessa fundamentação que Oliveira Vianna defen~ 
dia a unicidade sindical: deixados à própria sorte, os trabalhadores 
pulverizar-se-iam em pequenos sindicatos imp<;>téntes. Sua: unificação 
só poderia provir do "estímulo. externo", da intervenção legal do 
Estado.· Nesse aspecto fundamental, as concepções de Oliveira Vianna 
estão, çomo é sabido, perfeitamente integradas ao tipo de ideologia 
autoritária característica dos anos 20 e 30 (socied.ade amorfa, Estado 
orgag.izador), que Bolívar Lamounier caracterizou como ideologia de 
.Estado.106 Esse autoritarismo é, segundo entendemos, um· ·autoritaris-

toa Que essa· é uma idéia central de toda a obra de Oliveira Vianna é uma 
declaração do próprio ·autor, no prefácio escrito em 1943 para o seu Pro
blemas de direito sindical, op. ·cit. Evaldo Vieira também destaca o "insoli
darismo social" como um eixo de toda obra de Olivein~ Vianna. Em: Auto
ritarismo e corporativismo no Brasil, São Paulo, Cortez Editora, 1981, 
pp. 104 e ss. 

1'04 Oliveira Vianna, op. cit., p. vi. 
1'06 lbi~em; pp. Vl e VIL 
l1>6. Bolfvar Lamounier, "FormaçãÔ de um pensamento político ·autoritário na 

Primeira República - uma interpretação" em Boris Fausto, (org.): O 
· Brasil republicano, sociedade .e instituições (1889-1930), Col: História Geral 
da Civilização Brasileira, São Paulo, Difel, 1978. 
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mo populista. Na década de 50, óutro intelectual retoma, para o movi
mênto sindical, as concepções de Oliveira Vianna. Trata-se .de Eva
risto de Moraes Filho: 

Em face desse insolidarismo na vida do povo brasileiro, tudo _ 
deve ser feito ilo sentido de unir mais os homens, fazendo com 
que se intensifiquem os laços de ~olidariedade -social, ~ nunca 
no sentido de afrouxá-los e enfraquecê-los. E a -pluralidade_ sindi- · 
cal significa afrouxamento da sofüjariédade profissional, já :que 
importa fragmentar uma categoria social, no caso, a profissão 
ou . atividade _ econômica, que existe interiça e · homogênea na 
sociedade.107 

Não existe uma identidade plena, no, plano das concepções sindi
cais, entre -Oliveira Vianna e Evaristo de Moraes Filho. Este, ao con
trário daquele, denuncia e combate, na obra que estamos citando, os 
aspectos mais policialescos e autoritários do controle do Estado sobre 
os sindicátos. paí porque, erroneamente, Evaristo de Moraes Filho é 
considerado, no Brasil, um defensor da liberdade e da autonomia 
sindical; quando ele é, no seu mais citado trabalho, um ideólogo dó 
sindicato de Estado. E, nesse ponto fundamental, há, sim; identida4e 
entre esses dois· autores. Assim como há um fio persistente- e pouco 
visível que liga Oliveira Vianna e Evaristo de Moraes Filho à grande 
maioria dos sindicalistas brasileirós atuais. A ideologia de · Estado, 
formada na década de 20, está· viva e atuante no momento atual. 
Possui a solidez do consenso no interior ·da CGT, da USI e da 
CONTAG. l! amplamente dominante no interior da CUT. E penetra, 
inclusive; o campo das organizações que se afirmam _ marxistas de 
quem, justamente, se poderia esperar, dada a teoria marxista do Estado 
(Estado=organizador da dominação de classe), uma crítica teórica e 
prática do mito pequeno-burguês do Estado protetor. 

101 Evarilll-0 de Moraes Filho, op. cit., p. 319. Para sé ter: claro que Moraes 
Filho condena, para ser mais preciso, a liberdade sindical e não, simples
mente, a existência de vários sindicatos, confrontar coin as· páginas 178 e 
322 do seu livro. 
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A ideologia da legalidade sindical é, tal qual a ideologia popu
lista da qual ela é parte, ·uma ideologia autoritária, na exata medida 
em que ela nega aos trabalhadores a liberdade de organização. Essa 
ideologia estigmatiza as classes trabalhadoras e enaltece a burocracia 
do Esiado burguis. O seu discurso vincula o trabalhador à idéia de 
passividade, de fraqueza, de ingenuidade, ignorância e des9rganiza
ção. Nega a possibilidade de organização independente dos trabalha
dores e associa ao Estado burguês, na maioria das vezes de modo 
implícito, a idéia de capacidade de ação, de força, de consciência 
e de organização, em suma, exatamente os atributos que faltariam aos 
trabalhadores e que caberia ao Estado proporcionar-lhes. 

2. 3 Visibilidade dos efeitos, ocultação da estrutura 

Nas suas considerações teóricas sobre a ideologia (em geral), 
Althusser observa que a ideologia permite, aos agentes sociais, a per
cepção dos efeitos das estruturas sociais, mas veda, ao mesmo tempo, 
o acesso ao conhecimento dessas estruturas. Tal relação da ideologia 
com às estruturas e com os efeitos das estruturas faz da representação 
ideológica uma representação essencialmente falseada, que, embora 
aluda ao real, ilude-se sobre o real. É o jogo da alusão-ilusão, re
conhecimento-desconhecimento, próprio da ideologia (em geral).108 

Na análise de Althusser, esse mecanismo é próprio de toda e qual
quer ideologia. Althusser pensa-o como uma ilusão subjetiva genérica 
do conjunto dos agentes sociais, ilusão oriunda da opacidade das 
estruturas se; ·iais. Consideramos que o mecanismo da alusão-ilusão 
não se verifi;~- em todas ideologias de classe, ao contrário do que 
pretende Althusser. Sem aceitar o todo da análise de Badiou e Bal
rnes, que rechaçam a tese da ilusão, julgamos que esses autores. apre
sentaram fortes argumentos em apoio à tese de que a ideologia das 
classes dominadas fundamentais dos diferentes modos de produção -
escrav.os rurais, camponeses servos de gleba, proletariado - contém 
idéias que desvendam as próprias estruturas sociais - o Estado, a 

rns Louis Althusser, "Práctica teórica y lucha ideológica", em: op. cit., pp. 48 
e 56. 

128 



economia, as relações de classe - sem se limitar, portanto, a uma 
percepção parcial e falseada dos efeitos dessas estruturas-.109 A ação 
das massas na luta de classes produz idéias que são elementos im· 
prescindíveis para um conhecimento científico das estruturas e das 
práticas sociais. Porém, julgámos que o mecanismo da alusão-ilusão, 
embora não esteja préSente em toda ideologia, é, no e~tanto, um 
aspecto fundamental da ideologia pequeno-burguesa da legalidade 
sindical. Se a causa da existência desse mecanismo é a opacidade da 
estrutura (sindical, no nosso caso) ou interesses de classe, é uma ques
tão que examinaremos quando analisarmos as variantes da ideologia 
da legalidade sindical. 

O discurso da legalidade sindical alude à existência do sindicato 
de Estado. Tal ocorre na medida em que o legalismo sindical não 
exclui a indicação e a denúncia de alguns eleitos do sindicato de 
Estado sobre a prática sindical. Trata-se dos efeitos mais policiales
cos e autdritários da estrutura sindical, o que induz os sindicalistas 
legalistas a falarem em "estrutura fascista", "burocrática", "repres
siva", etc. Porém, essa alusão (aos efeitos) é também uma ilusão (so
bre a estrutura). Isto porque os efeitos são pensados, não como efei
tos, mas como eventos estruturalmente indeterminados. Desse modo, 
a estrutura do sindicato de Estado é sistematicamente ocultada pela 
ideologia da legalidade sindical. A estrutura é o · impensado do lega
lismo sindical: o sindicalista legalista não a vê. Assim, as alusões, que 
são elementos de conhecimento prático, integram-se e se subordinam 
a um sistema discursivo essencialmente falseador. Daí, no mecanismo 
da alusão-ilusão, o último termo ser ó dominante. O jogo da alusão
ilusão no legalismo sindical tem a sua dinâmica comanda~a .pelo cará
ter populista desse legalismo. Vejamos como se passam as coisas. 

109 Alain Badiou e François Balmes, De l'idéologie, Paris, Maspero, 1976. Os 
autores seguem as indicações de Mao Tsé-Tung, segundo as quais, mórmente 
nos confrontos mais agudos da luta de classes, as massas· produzem idéias 
corretas, e não, simplesmente, falsas representações. Vide Mao Ts6-Tung: 
"De onde vêm as idéias corretas?" em Cinco teses filosóficas, Pequim, &li
ções em Línguas Estrangeiras, 1977, pp. J6S-167. 
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A tradição no movimento sindical · brasileiro, principalmente a 
partir da crise do Estado Novo. (1943-1945), é combinar a denúncia 
dos êf eitos mais autoritários da estrutura sindical cqm o silêncio sobre 
essa estrutura enquanto tat Foi assim no· passado e é ass~ na atuali
. dade;llº Diante de deposições de diretorias sindicais peio governo. 
nada se diz sobre o poder outorgado de representação .sin_dical, que 
é o que permite a deposição. Luta-se. apenas,· pela reintegração das 
diretorias depostas. Frente o controle dos fundos sindicais pelo Estado. 
não se assume a luta pela abolição dos impostos sindicais. Apenas se 
reivindica o controle do sindicato sobre o dinheiro arrecadado por 
imposição legal. A CGT defende a manutenção do velho e do novo 
imposto sindical. A CUT defende a manutenção do novo imposto, 
justamente porque esse não tem a sua utilização rigorosamente con
. trotada pelo governo. Diante das burlas eleitorais que contribuem -
ainda que não expliquem - para a perpetuação das diretoril!,s pele
gas, nada se diz sobre a investidura sindical e a conseqüente tut~la 
do Estado sobre as eleições. Pelo contrário, recorre-se judicialmente 
para que o Estado intervenh~ nas eleições, não mais a favor dos pele
gos, mas sim das correntes mais reivindicativas: ·Confrontados com o 
mecanismo divisionista do calendário oficial de datas-base, que separa 
e divide a luta salarial dos diferentes segmentos das classes trabalha,
doras, os sindicalistas não levantam a palavra de ordem pela extinção 
da negociação e convenção coletiva. oficiais. Apenas reivindicam que 
sejam unificadas as datas-base. E unificadas pela via legal, como dei
xam subentender; caso contrário, não apresentariam essa unificação 
como uma reivindicação, mas sim como um objetivo a ser perseguido 
pela ação direta dos próprios sindicatos. Frente às sentenças norma
tivas dos Tribunais do Trabalho que consideram desfavoráveis· aos 
trabalhadores, não recusam a tutela da Justiça do Trabalho sobre a 
ação reivindicativa. Apenas denunciam a "parcialidade" do Poder 

no Fazendo um balanço da prática dos sindicatos de esquerda, principalmente 
comunistas, no período anterior a .1964, Azis Simão resume assim a posição 
desses sindicalistas diante da estrutura sindical: "A luta não se dava em 
torno dos · princípios fundamentais do sistema, lll.llS pelo poder de disposição 
do sistema constitwdo". Em: op. cit., i,. 232. 
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Judiciário e procuram pressioná-lo para proferir ~ntenças que atendam 
às reivindicaçõe$ dos trabalhadores.111 

No caso do legalismo sindical de esquerda, a denúncia que se 
faz do peleguism~ obedece à mesma lógica. O peleguismo é o sindi· 
calismo governista e a força dessa corrente é um efeito espontâneo 
- não prescrito em lei - do sindicato de Estado. O pelego é um 
populista com,ervador, cujas aspirações não vão além da garantia, 
pelo Estado, . da ·existência e funcionamento do sindicato oficial ·e de 
uma legislação trabalhista que possibilite um mínimo de ação e de 
poder aos · sindicatos, na qualidade de agentes fiscalizadores da apli
cação dessas lei!!, Dentro de limites bem amplos, o pelego está sem
pre disposto a apoiar o governo. Desde que esse não atente contra a 
existência do sindicato de Estado e da legislação trabalhista, que é a 
exigência básica para a sobrevivência do peleguismo, e não avance 

111 A proposta mais avançadá na crítica aos efeitos da estrutura sindical-foi 
elaborada pelo jornal comunista Voz da Unidade; em 1984. Posteriormente; 
essa proposta foi encampada pela CGT e, presentemente, começa a atrair 
a direção nacional da CUT. Tal proposta mantém todos os aspectos da 

· estrutura sindical Para solucionar o problema dos efeitos indesejáveis da 
estrutura,· em vez de reivindicar a sua supressão ~ reivindicação que, no 
que tange aos efeitos necessáros da estrutura sindical, é, como vimos, utó
pica - coloca-os sob o controle de um Conselho Sindical, que seria inte
grado, não pela burocracia de EsbMfo, mas pelos próprios sindicalistas. O 
Conselho Sindical assumiria o conjunto das fun~ desempenhadas, hoje, 
pelo Ministério do Trabalho. Trata-se de uma substituição-democratiiação 
do órgão que exerce a tutela sobre os sindicatos. Após a promulgaç.ão da 
Constituição de 1988, a CUT dá mostras de que pode aderir a essa pro
posta. A direção nacional da CUT, ou, pelo menos, a sua facção begemô
nica que é responsável pelo órgão cutista Debate Sirulical, parece confor
mada com o que se estabeleceu na Constituição - investidura, unicidade e 
impostos - já que apresenta a criação de um Conselho Sindical, do tipo 
proposto pela Yot: da Unidade, como um caminho a ser seguido. O essen
cial dessa proposta de substituir-democratizar o órgão que tutela os sindi
catos é que ela esconde que o poder desse Conselho Sindical, uma vez que 
são mantidos a investidura, a unicidade e os impostos, só pode ser um 
poder outorgado pelo .Estado. Consultar: /!or um sindicalismo construido 
pelos trabalhadores, suplemento especial. do número 199 do jornal Voz da 
Unidade, 22 de abril de 1984; ''Direitos sociais: os trabalhadores e a nova 
Constituição" em Debate Sindic;.al, órgão do Departamento de ~tudos Só
cio-Econômicos da CUT, n.0 9, outubro de 1988, pp. 25-33. 
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numa política de reformas ·antimonopolistas, antiimperialistas e anti
latifundiárias, o que se choca com a postura conservadora do pele
guismo, o pelego dará o seu apoio incondicional à equipe governa
mental, seja qual for à sua. política.112 O pelego não é um sindicalista 
amarelo, dependente e subordinado às direções das empresas. Pode 
eilcontrar_.se, e ·geralmente· se encontra, aliado às direções das empre
sas. Mas ele e o "seu" sindicato dependem da burocracia de Estado 
e, mais diretamente, do próprio governo.U3 O que lhe permite, depen
dendo dos i~teresses e da política governamental, tomar iniciativas 
que se choquem com os interesses econômicos imediatos dos patrões 
coin os quais se relaciona sindicalmente. 

O sindicato de Estado não cria o populismo conservador, mas 
é ele que organiza o peleguismo enquanto corrente sindical. A prática 
do sindicalismo de Estado secreta idéias de obediência · às leis e ao 
governo que alimentam ideologicamente o peleguismo. O sindicato 
de Estado dota o peleguismo de um aparelhp material que, numa 
situação de liberdade sindical, · nenhuma corrente populista poderia 
construir. O sindicato de Estado funciona como uma estrutura de 
seleção que promove os . pelegos aos posto.s de direção do aparelho 
sindical - fraudes eleitorais, nomeações massivas periódicas de inter
ventores (como nos períodos 193~-1937, 1947, 1964), etc: Decorre 
daí, que não se pode derrotar o peleguismo como corrente nacional
mente organizada e preponderante nos sindicatos oficiais sem destruir 
o aparelho sindical de Estado. Mas os legalistas de esquerda não pen
sam assim. Para eles o· peleguismo é uma coisa, o sindic~to de Estado 
é outra, completamente diferente. Em 1980, numa brochura em que 
faz o balanço das greves metalúrgicas da cidade de São Paulo dos 
anos de 1978 e 1979, um setor da Oposição Sindical Metalúrgica de 

112 O governismo dos pelegos e os seus limites são analisados em Décio Saes, 
"Classe média e política no Brasil, 1930-1964" em Boris Fausto (org.), 
O Brasil republicano, sociedade e política, 1930-19.64, São Paulo, Difel, 
1981, pp. 447-507. 

113 "O Estado estabeleceu normas garantidoras da existência e funcionamento 
dos sindicatos registrados ( ... ). Retirou-os do alcance das pressões patro
nais ( ... ) . A ação direta sobre os sindicatos passou a ser da exclusiva com
petência do Estado." Azis Simão, 011. cit., p. 197. 
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São Paulo lamentava o fato de muitos dos grevistas mais ativos se 
recusarem a comparecer às assembléias do sindicato oficial e a seguir 
a sua orientação. Concluía ser imprescindível fazer com que os ope
rá~io~ compreendessem: 

( ... ) a distinção entre a organização sindical enquanto tal e a 
direção pelega que hoje a. controla.114 

Essa formulação apenas explicita o que está presente, em estado 
prático, em todo material das chapas de oposição a diretorias pele
gas que, como é a regra, denunciam o peleguismo e silenciam sobre 
o sindicato de Estado. Observe-se, de passagem, a inserção e o efeito, 
no trecho da citação, do advérbio hoje. Ele sugere ser um fenômeno 
contingente o controle dos pelegos sobre o sindicato oficial dos meta
lúrg(cos de São Paulo. Ora, em 56 anos 'de história, esse sindicato, 
criado em 1932, esteve cerca de cinqüenta anos sob direção de pele: 
gos, Vê-se porque não é fácil para os operários compreenderem a 
distinção entre o sindicato "enquanto tal!' e o peleguismo; 

A deposição de diretorias eleitas, a dispersão das. datas-base, as 
sentenças judiciais desfavoráveis, o controle das finanças sindicais, o 
peleguismo, nada disso é pensado como efeitos da estrutura do sindi
cato de Estado. São pensados como eventos desprovidos de qualquer 
determinação estrutural. É desse modo que essas denúncias, embora 
rev~lem uma face do sindicato de Estado, a sua face mais repressiva, 
autoritária e conservadora, ocultam a estrutura do sindicato de Estado. 
E o elemento que esse jogo da alusão-ilusão do discurso do legalismo 
sindical esconde da maneira mais rigorosa e eficaz é, justamente, o 
elemento fundamental da estrutura do sindicato de Estado: a inves
tidura sindical, isto é, a representatividade sindical outorgada pel9 
Estado aos sindicalistas. Os demais elementos componentes da estru
tura do sindicato de Estado chegam a aparecer no discurso dos sindi
calistas, ainda que como elementos desconexos, e não como compo
nentes de uma totalidade articulada que integra ~s sindicatos ao 

114 .4. lição da greve, chega de pelegos, (brochura), São Paulo, Ed. Brasil De
bates, s.d., p. 9. 
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Estado. Foi visto, por e:x:emplo, como ·alguns sindicalistas declaram-se, 
ao mesmo tempo e contraditoriamente, contra a unicidade e a favor 
do . poder normativo dos sindicatos ou, então, pela liberdade sindical 
e pela manutenção da taxa assistencial. Já a representatividade outor
gada sequer na condição de elemento d,esconexo aflora no discurso 
do legalismo sindical. Tudo se passa como se a ideologia da legalidade 
sindical . possuísse um mecanismo· que garante a ocultação mais rigo
rosa, justamente, do elemento que é, ao mesmo tempo, a base do 
.sindicato de Estado e o alvo mais cobiçado pelos sindicalistas. Sobre 
aquilo que mais aspiram, os sindicalistas nunca falam. 

Aqui é necessário um esclarecunento, porque a tenninologia do 
discurso legalista de esquerda pode confundir .o observador. Esse 
discurso emprega de maneira equívoca o termo estrutura. Usa-o para 
indicar, na verdade, medidas de política sindical do governo ou alguns 
aspectos mais repressivos da legislação sindical, isto é, de uma ma
neira geral, estrutura no discurso legalista significa os efeitos da estru
tura, nunca o aparelho do sindicato de Estado. O legalista de esquerda 
poderá dizer: o peleguismo é resultado da "estrutura sindical". Com 
isso, quer significar que o peleguismo é favorecido pela exigência do 
atestado de ideologia nas eleiçõe.s sindicais, pelas intervenções decre
tadas pelo governo, etc. Nunca afinna que o pele_guismo é resultado 
da existência dõ aparelho sindical oficial - investidura, unicidade, 
etc. Decorre daí uma característica marcante do discurso legalista de 
esquerda. A insistência no caráter fascista da "estrutura sindical" vem, 
invariavelmente, acompanhada aa valorização do sindicato (de Estado) 
como instrumento de organização e de · luta dos . trabalhadores: a 
"estrutura" ( = os efeitos) é fascista, mas o sindicato ( = a estrutura) 
é proletário. Reconhece-se, aí, a tese, criticada quando analisamos o 
-sindicato de Estado, segundo a qúal o sindicato (de Estado) não faz 
parte da "estrutura sindical". 

Como o jogo da alusão-ilusão não apresenta os efeitos da estru
tura como o que eles realmente são, ist~ é, não os apresenta como 
efeitos, o discurso do legalismo sindical está, invariável e inevitalvel
mente, penetrado de contradições. O discurso da ideologia da legali-
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dade sindical secciona, arbitrariamente, o sindicato de Estado em 
dois compartimentos· estanques: um, o seu "lado bom'', que seria 
necessário preservar e, outro, o seu "lado ruim", do qual · os traba
lhadores precisariam desfazer~se. Vamos ilustrar essa curiosa "teoria 
dos dois lados" recorrendo a um raciocínio exemplar e típico. Jover 
Telles, escrevendo como dirigente comunista do Partido Comunista 
do Brasil, afirmava, em 1961, ao apreciar o Decreto-Lei n.º 19.770, 
de março de 1931, que instituiu o sindicato de Estado: 

O lado positivo dese decreto consistia em que não permitia a 
prática da pluralidade sindical. O lado negativo consistia em que 
· amarrava as entidades sin4icais ao Ministério do Trabalho e 
oficializava a intervenção governamental nessas organizações.111 

Concluindo, o Estado deve proibir' a pluralidade sindical sem 
intervir_ na vida sindical. Essa contradição p~vém da invisibilidade 
da estrututa. O discurso transcrito, como todo discurso legalista, vê, 
apenas, a "intervenção-efeito", não enxerga a "intervenção-estrutura" 
- a garantia da unicidade sindical. Tal contradição obedece, tam, 

bém, a uma lógica: a lógica populista do discurso legalista. 

Prestemos atenção no que dizem os sindicalistas: eles denotam 
aspirar, às vezes de maneira implícita, a investidura, os impostos, 
a unicidade e as convenções oficiais. Querem o "lado bom" da inter
venção do Estado, isto é, a "proteção" à ação sindical. Rejeitam o 
"lado ruim", isto é, os efeitos necessários da estrutura: as deposições, 
o controle· das finanças sindicais, etc. Querem o Estado protetor, não 
o Estado de classe. A manifestação mais conhecida e sistemática dessa 
postura é a obra, várias vezes comentada neste trabalho, de Evaristo 
de· Moraes Filho. Defensor intransigente e doutrinário da investidura 
e da unicidade sindical, Evaristo de Moraes Filho é, também, um 
crítico, dentro dos limites que a ideologia da legalidade pode permitir 
um discurso crítico, de todos os controles mais autoritários e policia
lescos do Estado sobre o movimento sindical. E os populistas vão longe 

11& Jover. Telles, O movimento .sindical no Brasil, Rio de Janeiro, Editora Vi
tória, 1962, p. 35. 
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na sua crença na .função organizadora-protetora do Estado. O caso da 
reivindicação de unificação das, datas-base é um exemplo particular
mente revelador. Num país, como o Brasil, onde a maioria dos milhões 
de assalariados vive em condições de extrema pobreza, os populistas 
não· consideram utopia reivindicar ao Estado (burguês) o estabeleci
mento de uma única data para a renovação de todas as convenções 
coletivas do conjunto da população trabalhadora. O legalismo de 
esquerda parece acalentar, secretamente, o sonho de que o Estado 
(burguês) estabeleça uma data para que se desencade,ie uma greve 
geral revolucionária. 

É o mecanismo da alusão-crítica (aos efeítos)/ilusão-adesão (à 

estrutura) que faz com que a ideologia teórica do legalismo sindical 
- o discurso enfático pela liberdade e autonomia sindical -'- seja 
uma mistificação sem ser, por isso, uma mera manipulação. Os sindi
calistas legalistas acreditam na representação falsa contida na "sua" 
ideologia teórica. A crítica aos efeitos da estrutura é uma alusão ade
quada a um fenômeno real. Não é um tema obsessivo, que aparece 
inadequadamente, pará designar um falso objetivo da ação dos sindi
calistas, como ocorre com a "luta pelo direito de sindicalização", com 
a preocupação com o número de sindicatos ou com o discurso sobre 
os métodos da ação sindical. Os sindicalistas, ou .melhor, grande parte 
deles, quer, de fato, suprimir os aspectos mais policialescos dos sindi
catos de Estado. É isso que entendem por liberdade e autonomia sin
dical. E nem se poderia esperar mais desses sindicalistas. As interven
ções (do Estado no movimento sindical) que conseguem enxergar, eles, 
de fato, repudiam. Desse modo, a alusão dá uma aparência de verdade 
à ideologia teórica e explica por que os sindicalistas podem, estando 
em conflito real com os aspectos visíveis do sindicato de Estado, 
acreditar no seu próprio discurso mistificador sobre a liberdade e 
autonomia sindical. Nada disso nega o fato de que a ideologia teórica, 
sem ser um joguete nas mãos dos sindicalistas legalistas, é funcional 
para a difusão do legalismo sindical. Ela facilita a exportação do 
legalismo sindical para setores do movimento operário que, não fosse 
a máscara autonomista do legalismo, relutariam em aceitá-lo. 
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2. 4 Variantes da ideologia da legalidade sindical 

O núcleo da ideologia da legalidade sindical - a adesão ao sin
dicato de Estado - é um impensado do -discurso legalista. A super
fície desse discurso, o seu sentido manifesto, que denominamos ideo
logia teórica, proclama, não a . adesão, Dias a rejeição - se não ao 
sindicato de Estado - ao "atrelamento dos sindicatos ao Estado". 
Os sindicalistas, legalistas acreditam, graças · ao · caráter alusivo da 
ideologia teórica, rio .seu própric, discurso. Vivem a "sua" ideologia 
sem conhecê-la. Se assim é, cabe, então, a pergunta: os sindicalistas 
legalistas são, eles próprios, "vítimas" da ideologia da legalidade. sin
dical? Para responder a essa questão é preciso considerar, de maneira 
sistemática, um problema que até . aqui recebeu apenas referências 
rápidas: a existência de difer«?ntes variantes da ideologia da legalidade 
sindical. .As variantes do populismo aparecem, também, como tais, no 
terreno do populismo sindical. Trata-se de tendências que, apresen
tando de comum a aceitação dos aspectos fundamentais do legalismo 
sindical, articulam-nos com concepções/'j,;áticas e interesses especí
ficos, conferindo-lhes uma configuraçã~ · particular. Ademais, a ideo
logia da legalidade sindical penetra corr~ntes sindicais vinculadas a 
organizações e movimentos que não são integralmente populistas. 
Tais organizações e movimentÓs adquirem, assim, uma feição ideoló
gica compósita: penetrados, em grau maior ou menor, pelo populismo 
no terreno sindical, apresentam, em outros planos, como no da orga
nizqção e ação partidária, uma configuração dominantemente não
populista. Nesses casos, a situação é complexa, já que, não sendo o 
sindicato e o partido duas realidades desvinculadas uma da outra, o 
populismo sindical embaraça a organização e a ação partidárias, bem 
como, dependendo da situação política, a ideologia não populista do 
partido pode minar o legalismo da atividade sindical. 

O discurso da ideologia da legalidade sindical é, a despeito do seu 
sentido latente que. trai a adesão .ao sindicato de Estado, ou seja, a 
despeito dos lapsos introduzidos nesse discurso pela ideologia prática, 
uma representação falsa da prática dos sindicalistas, na qual eles pró
prios ãcreditam. ~. nesse sentido, um discurso ilusório. Mas essa ilusão 
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não é um simples erro, íá que se trata, no geral e de maneira vqr.iável, 
de uma ilusão interessada .. Os sindicalistas possuem uma representa
ção inad~quàda do sindicato de Estado e de su~ própria prática frente 
a esse aparelho sindical. lnadequà!la porque oculta a estrutura desse 
aparelho e, por essa via, oculta também a adesão dos sindicalistas 
legalistas à tutela do Estado sobre o movimento sindical. Mas essa 
inadequação pode ser perfeitamente adequada aos· interesses econô
micos· e políticos defendidos por esses sindicalistas. Quando é assim, 
eles se iludem quanto ao sindicalismo de Estac;lo, mas não se enganam 
quanto .aos seus próprios interesses. Essa ilusão é;· ao contrário, uma 
base do seu poderio sindi~ · 

A adequação da ilusão aos interesses é variável, e pode~ em 
alguns casos, não se verificar. Ela é uma adequação plena e harmo
niosa na variante de direita do legalismo sindical, pelo menos no 
período aberto peló golpe militar de 1964 e que se estende até o 
momento atual. O sindicalista legalista de direita não· é,· em nenhuma 
medida, vítima da ideologia da legalidade sindical. e. um beneficiário,. 
ainda que inconsciente, dessa ideologia. O mesmo não se dá com à 
variante de esquerda do legalismo sindical. Nesse caso, dependendo 

' ' 

do setor que se considere, o sindicalista pode ser beneficiário e vítima 
ou, apenas, vítima da ilusão legalista. A ilusão entretém relações 
contraditórias com os interesses econômicos e políticos dessa corrente. 
No caso do legalismo de direita, a ideologia da legalidade sindical age 
junto com os interesses para induzir o apego ao sindicato de Estado. 
No caso do legalismo de esquerda, a ideologia da legalidade sindical 
induz, muitas vezes a despeito dos ·interesses, a adesão ao sindicato 
oficial. 

Uma conseqüência desse fato é que, sem deixar de "governar a 
conduta" (Althusser) dos sindicalistas, o legalismo sindical adquire, 
na corrente de esquerda, uma feição "impura", apresenta-se penetrado 
de contradições. Existem duas formas de adesão a uma ideologia. 
Como mostra Althusser, os homens participam das « ( ... ) atividades 
religiosa, moral, filosófica, etc.,. seja de uma maneira ·ativa, por meio 
de práticas conscientes, seja de uma maneira passiva e mecânica, por 
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.. reflexos, juízos, atitudes, ~e". A ideologia pode existir, "( ... ) sob 
formas mais ou menos difus·as, mais ou menos irrefletiqas ou, ao 
contrário, sob formas mais ou menos conscientes, refletidas e expli
citamente sistematizadas".116 ó legalismo sindical de direita, na medi

. da em que corresponde aos interesses da ação. sindical dessa corrente, 
é um legalismo sistemático e ativo. O legalismo sindical de esquerda, 
ao contrário, na medida em que pode chocar-se com alguns objetivos 
·da· linha sindical dessa tendência, é um legalismo difuso, penetrado 
de algumas contradições e, em alguns aspectos, se realiza mais em 
razão da atitude passiva do que da atividade militante de defesa. do 
sind_icato de Estado. O legalismo sindical de direita está presente, na 
atualidade, na CGT, na USI e ·na CONTAG. O legalismo sindical 
de esquerda aglutina-se, basicamente, na CUT. 

O legalismo de direita defende de maneira sistemática, aberta e 
militante a unicidade, os impostos sindicais e a tutela da Justiça _do 
Trabalho sobre a ação reivindicativa. Posiciona-se, de forma aberta ·e 
IDilitante, contra a ratificação, pelo Estado brasileiro, da· Convenção 
87 da OIT~ que asegura a liberdade sindical e a autonomia dos sindi
catos frente ao aparelho de Estado. Esse legalismo é um legalismo 
em toda linha. Estende essa postura para a área da prática da greve 
e do direito de greve. Pode chegar a explicitar, em conjunturas críti
cas, que a sua defesa do sindicato de Estado visa dois objetivos: 
garantir as condiÇ9CS materiais para a existência. organizada da linha 
sindical que implementa e, ao mesmo tempo, barrar o crescimento 
das ~rrentes reformistas e revolucionárias do movimento .sindical. 

Em duas oportunidades recentes, o legalismo de direita viu-se 
obrigado a sair . a campo para defender a existência institucional · do 
sindicato de Estado, que lhe parecia ameaçada. Em março de -1985, 
o então ministro do Trabalho, Almir Pazzianotto, conseguiu fazer com 
que o Senado Federal colocasse em apreciação a Convenção 87 da 
OIT. Em agosto de 1984, numa iniciativa que pegara de surpresa o 
conjunto do movimento sindical, a Câmara dos Deputados_ havia apro
vado a ratificação, pelo Estado brasileiro, da Convenção 87. Os acon-

ns Louis Althusser, op. cit., pp. 48 e 52-53. 
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tecimentós subseqüentes mostraram que, nem o governo, nem os 
õrgãQs ligados ao grande capital, como a FIESP e a CNI, tinham 
qualquer. interesse na ratificação da Convenção da OIT. A iniciativa 
parece ter sido uma atitude "inorgânica" (Gramsci) do ministro do 
Trabalho.· e da Câmara dos Deputados. Mas os' legalistas de direita 
levaram as coisas a sério e se mobilizaram. A CONTAG, no seu IV 
Congresso Nacional, realizado em maio de 1985, manifestou-se oficial
mente contra a ratificação da Convenção 87.117 A CONCLAT, antiga 
denominação da atual CGT, mobilizou caravanas de sindicalistas 
até Brasília. Conseguiu-se que a ap~iação da Convenção pelo Se
nado fosse, pelo menos temporariamente, suspensa. A caravana da 
CONCLAT exultou, aos brados de "Viya o Brasill". 118 

No início de 1987, o governo trouxe de novo à baila a Conven
ção 87. Agora, ao que tudo indica, a equipe governamental havia 
descoberto o pavor que a perspectiva da liberdade de organização 
sindical provocava na maioria dos sindicalistas, e decidira usar a 
ameaça de implantar a liberdade como uma arma para forçar ·os sindi
calistas a segurarem a luta grevista, que se encontrava em ascensão 
naquela conjuntura de desmoronamento do Plano Cruzado. Enfim., 
tratava-se, de novo, de uma farsa. Mas o pppulismo sindical de direita 

117 José Santos Filho e Leonilde Sérvulo Medeiros, "A Questão Sindical no 
IV Congresso", revista Desvios, Rio de Janeiro, Paz e Terra. n.0 S, março 
de 1986, pp. 70-86. A Convenção 87, adotada pela Conferência Geral da 
Organização Internacional do Trabalho em julho de 1948, assegura a lib~r
dade de organização sindical. Resultou da vitória das massas sobre ·os 
regimes fascistas, que tinham imposto a unicidade sindical a fim de con
trolar a luta dos trabalhadores. O núcleo dessa Convenção, sem o qual 
ficam inviabilizados todos os seus artigos que dispõem sobre a liberdade de 
organização e de ação sindical, é o seu artigo 2.0 • Esse artigo dispõe que 
os trabalhadores, sem distinção de qualquer espécie, terão direito de cons
tituir, sem autoriiação prévia, organizações de sua escolha. :t justamente 
contra esse núcleo que se voltam os legalistas. Sem autorização prévia sig
nifica: sem registro, sem investidura e, portanto, sem unicidade sindical. 
Significa, ao mesmo tempo e, necessariamente, a liberdade sindical e o direito 
ao irrestrito pluralismo sindical, do qual essa liberdade é inseparável. Opon
do-se a es~ direito, os legalistas opõem-se à liberdade de organização. 
Convenções da Organi..ação Internacional do Trabalho, São Paulo, Edição 
IBRART-OIT, s.d. 

118 Em: Folha de S. Paulo, 28 de novembro de 1985. 

140 



amedrontou-se, e se mobilizou com maior intensidade. As nove con
fe®.rações do sindicalismo oficial - aí estando incluída a CONTAG 
-; a CGT e a USI mobilizaram-se para impedir a ratificação da Con
venção 87. A FIESP e a CNI fizeram o mesmo.11~ A apreciação da 
Convenção foi posta, novamente, de lado. Ainda no ano de 1987 e 
no de 1988, quando o tema da liberdade sindical foi apreciado na 
Constituinte, essas mesmas correntes sindicais de direita, juntamente 
com os dois partidos comunistas (PCB e PC do B), mobilizaram-se 
vitoriosamente, para que o Congresso Constituinte consagrasse a ma
nutenção do sindicato de Estado. Contaram, como aliados, com a 
esmagadora maioria dos votos dos partidos políticos burgueses de 
direita e de centro (PDS, i>FL é PMDB). No total, foram 340 votos 
pela manutenção da unicidade e dos impostos sindicais e 103 votos 
COl)trários.120 

Quais foram as justificativas apresentadas, pela· variante de direita 
do legalismo sindical, nessas oportunidades, para se opor à liberdade 
e à autonomia sindical? De um lado, repetiram o conhecido refrão 
do legalismo sindical: "querem dividir o movimento sindical", com 
a instauração do pluralismo; "de 80 a 90% dos sindicatos não terão 
condição de sobreviver sem o imposto sindical". Essas foram as decla
rações do pelego Antonio Pereira Magaldi, presidente da USI que, 
nesse aspecto, falava por todos os pelegos e pelos comunistas.121 De 
outro lado, porém, veio à tona do discurso legalista de direita uma 
idéia que só aflora em momentos críticos - deixaram entrever que 
a manutenção do sindicato de Estado era importante para impedir o 
crescimento das tendências sindicais antipelegas, reformistas ou revo
lucionárias. Essa idéia despontou tanto no discurso dos próprios sindi
calistas, quanto no de intelectuais próximos às posições da CGT. 
Apresento a seguir um trecho da matéria ''.Joaquinzão pede a minis
tro veto ao pluraljsmo sindical" e um trecho do artigo "Convenção 87 

119 Em: Folha de S. Paulo, edições de 17 de março, 18 de março, IS de abril 
e 10 de maio de 1987. 

120 Em: Folha de S. Paulo, 2 de março de 1988. 
121 Em: Folha de S .. .l'aulo, 18 de março de 1987. 
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- restrições", de Braz José de Araújo, ambos publicados no jornal 
Folha. de S. Paulo: 

·O pie.sJdente da CGT advertiu .o Ministro que, se a mudança 
· da lei pode signi.ficar um golpe momentâneo nos $indicatos, a 
longo prazo a autonomia em. ~lação ao Estado significará o 
foftalecimento das entidades sindicais. "O governo não. está se 
diuJ,do conta do que está fazendo", afirmou o dirigente sindi
ca1.m 

( ... ) a Convenção 87 · e][Bcerba ·o pluralismo sindical, ~tencia
.liQ-o ' a extremos perigosos para ·a estabilidade democrática da 
sociedade brasileira, PQl' · que?- Porque as idéias dos homens de 

· · Genebra não levam em consideração e não respeitam as esp~i
fjcidades dos movimentos dos trabalhadores ·em países comp o 
Brasil. Será que se esquecem de que esse país é uma empresa/fali

. da ~m oitenta milhões vivendo a miséria absoluta? ( •.. ) A /Cón
venção restringe a soberania sindical e a própria soberania· do 
país impondo um modelo de fora. ( ... ) Basta que o presidente 
Sarney, o PMDB e· os democratas do PFL entendam o sentido 
estratégico do· princípio (da unicidade sindical) para · se firmar 
na Constituinte a soberania da originalidade brasileira. (A obser
vação entre parênteses é do autor.) 123 

J oaquinzã9 teme o fortalecimento dos sindicatos. Araújo teme a 
radicalização do' movimento sindical, que seria propiciada pela liber
dade de organização sindical num país onde a maioria dos trabalha
dores vive na miséria .. Os dois textos alertam o .Estado müitarizado 
pr6-monopolista, pró-imperialista. e pr6-latifundiário para o perigo que 
isso representaria para o bloco no poder. O texto de Araújo chega a 
ressuscitar o estigma da "ideologia importada": a liberdade de orga
nização seria uma planta . exótica para a democracia (?) . brasileira. 
O medo da liberdade não é. então, piµ-a essa variante, apenas o medo 

1~ Em: Folha de S. Paulo, 11 de abril de 1987. 
12a Braz José Araújo, "Convenção 87 - restrições", jornal Folha de S. Paulo, 

21 de mar~ de 1987, seção "Tendências e Debates". 
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de perder as condições materiais e ideológicas - o ·sistem~ do sindi
~mo de Es~do - que a organiza em DÍ".el nacional. Provém, tam
bém, do medo de que a liberdade e a autonomia sindical ensej~ ó 

fortalecimento dos ~tores refonnistas. e revolucionários do sindicalis
mo. No caso dos partidos oomunistas,· tal se passa assim desde o 
início da política. de abertura do gov:erno Figueiredo, quando esses 
partidos abriram mão da ,luta por reformas ---, que caracterizou ·ª sua 
atuação no período. pré-64 ....:.... ao serem atraídos pela política de libe
ralização do regime militar. No. caso dos pelegos, trata-se, ao. contrá
rio, de uma orientação estratégica que se opõe a qualquer refQ°i'ma 
econômico-social _ da estrutura· do. capitalismo brasileiro. 

_8 comum o legalismo sindical ( = só . existe. sindicato se esse 
for um órgão legal-oficial) conviver coni. o desrespeito à lei de greve. 
Isso ocorre com as tendências ·sindicais legalistas que possuem~ no 
entanto, uma linha reivindicativa mais agressiva. No caso do legalis
mo de direita, contudo, também na. ação grevista está presente o 
apego à legalidade que limita, quase impedindo, a prática da greve. 
Tal postura não é consensual_ no interior, dessa corrente. Ela caracte-. 
riza, no entanto, a ação dos pelegos e de setores majoritários do PCB. 
Há grandes sindicatos oficiais, ligados a essas correntes, que pratic11m, 
costumeiramente, a greve legal. Obedecem ao ritual prescrito, relativo 
aos prazos e condições pata o desencadeame~to da greve, pelo Decre
tõ-Lei n.º 4.330. Atuam. nessa linha os sindicatos rqràis . da Zona da 
Mata da Região Nordeste, sob orientação da CONTAG, o Sindicato 
dos· Metalúrgicos de Santos e outros. Tal prática não constitui, sem
pr:e e necessariamente, uma submissão involuntária às restrições ao 
direito de greve. Na tendência legalista de direita, defende-se, explici
tamente, a imposição de restrições legais à prática da greve. Esse é . 
um ponto importante a ser destacado, pois, na conjunturâ atual, a 
tendência dominante é a de subestimar o conservadorismo dos sin
dicalistas pelegos, ou, mesmo, negar a existência do peleguismo.124 

124 Roque Aparecido da Silva chegou a afirmar, em artigo dàtado de 1984, que 
a "luta geral pelo direito · de greve" se_ria consenso entre o conjunto dos 
sindicalistas brasileiros: "São Paulo: impasses e perspectivas das· lutas siri-· 
dicais" em: Sindicatos em uma época de crise, Petrópolis, Vozes-Cedec, 
1984, pp. 69 e ss. · ' · 
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Numa pesquisa de opinião junto a dirigentes dos sindicatos ofi
cia:is, real~ada por um coletivo de pesquisadores do CEDEC, consta
tou-se que, no Estado de Pernambuco, a maioria desses dirigentes 
defendia restrições legais à prática da greve e, no caso do Rio Grande 
do Sul,: 39% dos dirigentes tinham a mesma posição. O pesquisador 
José Arlindo Soares, num artigo· de resto muito ·esclarecedor sobre o 
conservadorismo dos dirigentes sindicais pelegos~ constatou que a 
greve _é concebida como " ( ... ) um elemento . desestabilizador das 
relações sociais, necessitando, portanto, do controle do Estado".125 Na 
·década de 70, uma pesquisa realizada entre os· dirigentes pelegos do 
sindicato oficial dos metalúrgicos de São . Paulo <;onstatou que esses 
dirigentes defendiam, também, restrições legais .. à prátiéa da greve. E 
se justificavam apresentando a greve como prática "prejudicial · à 
nação", como atividade de "baderneiros", etc. Ou seja, de novo, tal 
qual em Pernambuco, a defesa da ordem e a posição contrária à luta 
operária.128 

O Partido Comunista Brasileiro apresentou · a proposta mais ela
borada de uma lei de greve contendo restrições legais ao exercício 
da greve. A justificativa dos comunistas seguia a linha do legalismo 
populista: 

. No Brasil, quando as coisas não estão claramente configuradas 
em lei, quase que invariavelmente quem: leva a pior é o traba
lhador. Com a regulamentação, reconhecia o PCB, efetivamente, 
o direito de greve sofre limitações, como ocorre em quase todo 
mundo.127 

125 José Arlindo Soares, "Pernambuco e Paraíba: tendências atuais do sindi
calismo no Nordeste: modernização conservadora ou mobilização social" 
em: Sindicatos em uma época de crise, op. cit., pp. 89-113; A.A.D. Neves, 
E.D. Liedke Filho e L.H. Silva, "Rio Grande do Sul: organização, lutas 
e debates atuais no movimento sindical", idem, pp. 74-89. 

126 Heloísa Helena Teixeira de Souza Martins, O Estado e a burocratização do 
sindicato no Brasil, São Paulo, Hucitec, 1979, pp. 121 e ss. · 

127 Em: Política salarial, direito de greve - as propostas dos comunistas, su
plemento especial do jornal Voz da Unidade, julho de 1984. 
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O projeto dos comunistas estabel~ia inúmeras restrições ao de
sencadeamento e à prática · d~ greve-. · Esta só poderia ser declarada 
por um sindicato oficial. Para . a assembléia que declarasse a greve 
eram estabelecidos quórum mínimQ e maioria qualificada para a sua 
aprovação. Proibia-se a. participação, na greve, de "pessoas estranhas" 
à categoria profissional envolvida. Prescrevia-se a proibição do uso 
da violência nos piquetes, o que, como se. sabe, equivale à proibição 
dos piquetes, já que a noção de violência é facilmente manipulada 
pela autoridade poliçial encarregada da repressão aos grevistas. Para 
os setores considerados ·~essenciais", o projeto dos comunistas, sem 
enumerar esses setores, previa a-elaboração de uma lei que impusesse 
restrições mais rigorosas ao exercício do direito de greve. Por último, 
estabelecia que a greve deveria ser encerrada, caso a Justiça do Tra· 
balho emitisse uma . sentença ~ormativa s~bre as reivindicações dos 
grevistas, tal qual já ocorria na legislação em vigor. Foi visto, quando 
analisamos a estrutura do sindicato de Estado, que a estrutura do 
direito burguês impõe, inevitavelmente, limites ao direito de greve, 
que é, desse modo, · um direito burguês. Quando esse direito não é 
regulamentado, tais limites, embora existam, são, no entanto, mais 
amplos. A proposta . dos comunistas · brasileiros estreita os limites 
dentro dos quais se pode realizar uma greve legal. 

Portanto, na corrente legalist_a de direita o legalismo é uma con
cepção sistemática e -defendida de forma aberta e militante. Tal ocorre 
porque .o fetiche da legalidade sindical é funcional para os objetivos 
perseguidos por essa . corrente. Trata-se aqui, da ilusão interessada. 
Quais são as características da atuação sindical dessa corrente? Sua 
ação reivindicativa satisfaz-se com reajustes salariais moderados, que 
sequer repõem as perdas salariais provocadas por uma economia de 
inflação estrutural. Seu objetivo político tem sido o de apoio ao 
governo do momento, no caso dos. pelegos, e de apoio à liberalização 
da ditadura militar, no caso dos comunistas - o PCB, desde a polí
tica de abertura de Figueiredo, o PC do B, desde 1984, quando se 
agregou à candidatura Tancredo-Samey. Moderação na ação reivindi
cativa e linha política de apoio à abertura e à Nova República são 
dois aspectos interligados de uma mesma orientação geral e que se 
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condfojonam reciprocamente. No plano· das concepções e ·objetivos 
estratégicos, os pelegos são defensores doutrinários do capitalisµio 
brasib::iro, opõem-se a reformas econômico-sociais e defendem a ·esta
bilidade do Estado militarizado· brasileirf:>. Os comunistas defendem 
a implantação, de ,um · capitalismo burocrático - de · tipo soviético óu 
álbanês -. abandonaram a luta :por reformas e defenderam a preser
vação da política de liberalizàção do regime militar - ·a _abertura e · a 
Nova República. São tais objetivos táticos e estratégicos que tomam 
essas correntes opostas ou refratárias à ação de massa na 'luta sindical. 
Restringem.se ou preferem a ação das cúpulas sindicais e a interven~ 
ção tutelar dos Tribunais do Trabalho. Possuem um modelo de organi
zação ~toritário e· burocrático. Em suma, é o conjunto de sua linha 
que se adequa à forma de organizaçao e de ação ·próprias do sindicato 
de Estado~ . No caso · dos pelegos,· Já vimos que· sem esse aparelho~ a 
sua própria existência como corrente nacionalmen~ organizada . seria 
duvidosa·. Nós veremos, no capítulo segu~te, quando analisarmos· as 
bases sociais do sindicaJismo de Estado, que essa linha geral de ação 
sindical possui alguma base de sustentação social. Ela se enraiza. 
principalmente, nos setores menos reivindicaiivos das classes traba
lhadoras - os traba.lhadores das regiões interioranas e das pequenas 
empresas. 

Não se deve concluir, do que foi dito acima,· que o bloco legalista 
de direita é homogêneo e estará, sempre e em qualquer circunstância, 
preso _:a esse legalismo sistemático e militante. Apontamos. diferenças 
entre os pelegos e os comunistas. Tais diferenças podem afastar ~ses 
últimos da unidade que têm mantido com os primeiros. A difere_nça 
essencial reside no fato de o PÇB e o PC do B possuírem um projeto 
de instauração de um capitalismo de Estado no Brasil. Es.se tipo de 
transformação foi bem-sucedida, em alguns países subdesenvolvidos 
sem a necessidade· de .um partido de massa e graças à-ação, pelo alto, 
de um setor das Forças Armadas. Essa via burocrática para o capi
talismo de Éstado livra os partidos comunistas da luta que têm de 
travar para conter as classes populares, quando assu~ o poder 
a cavaleiro de uma revolta dos de baixo. Mas, depende~do da situa
ção política concreta, os partidos comunistas podem assumir lutas 
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por refortnas e necessitar construir um partido de _ massa. Dado que 
o sindicalismo de Estado é um obstáculo, conforme iremos ver, à 
consecução desses dois objetivos, os. comunistas podem, então, assumir 
a luta pela liberdade e autonomia sindicais. · 

O a:nalista não pode se iludir quan~ à natútezà da ilusi~. do 
diSC111'.SO ideológico. Estamos vendo, jusúlmente, que o interesse não 
é alheio à_ ilusão. A esse respeito há um episódio instrutivo na histó
ria do sjndicalismo brasileiro. No início dos anos sessentà, o pôpu~ 
lismo conservador dc;,s pelegos viu-se ameaçado pelo avanço do popu
lismo de esquerda, tanto no aparelho· sindical, quanto em alguns 
governos estaduais e no governo federal. Esses pelegos chegaram 
então a defender, atrl!vés do Movimento Sindical Democrático. onde 
eram maioria, a extinçãc;,_ gradativa do imposto sindical. Não lutaram, 
de fato, contra o imposto sindical. Seria muito difícil que viessem a 
fazê-lo, pois estariam liquidando uma de suas bases de sustentação. 
A defesa verbal da extinção gradativa do imposto sindical parecia 
ser, antes de tudo, uma arma para colocar os comunistas, que defen
diam a manutenção do imposto, na defensiva no terreno da luta 
ideológica. De qualquer modo, ao fazê-lo, os pelegos toçavam num 
aspecto importante da estrutura sindical. Esse episódio evidencia que 
quando os interesses exigem, .a ilusão ideológica pode evaporar-se.128 

Passemos à análise do legalismo de esquerda: Já oferecemos inú
meras indicações da sdesão da· CUT ao sindicato de Estado. Isto é o 

12s Sérgio Amad Costa analisa· desse modo as _inquietações · autonomistas dos 
pelegos que participavam do MSD: "Não se tratava, principaimente da parte 
dos 'ministerialistas', de tecer crítica ao \Dlposto sindical para, com isso, 
pôr fim ao sistema de representação C)()rpe>rativo. o objetivo era a luta 
contra os 'nacionalistas' e não contra a estrutura corporativa. Vale lembrar 
que, após os acontecimentos de março-abril· de 1964, uma boa parcela dos 
sindicalistas 'democratas' assumiu a d~ dos sindicatos, ·federações e 
confederações que.sofreram intervenções. Ou seja, na medida em que reassu
miram o comando dos organismos sindicais, passaram novamente a aceitar 
o controle do Estado na estrutura sindical ·e não reivindicaram a extinção 
imediata e n'!m a extinção gradativa do imposto sindical". Em: Estado e 
controle sindii:al no. Brasil, Um estudo sobre três mecanismos de coerção 
- 1960/)964, São Paulo, T.A. Queiroz Editor, 1986, pp. 161-162. (grifos 
do autor) · 
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essencial: a ideologia da legalidade sindical é hegemônica na Central 
única dos Trabalhadores. A ideologia populista, na sua vertente 
sindical, domina a CUT e, por essa via, est~ presente, também, no 
Partido dos Trabalhadores. Contudo,-nem a CUT,. nem o PT são 
populistas tout court. Os objetivos, métodos de luta e formas de orga
nização dessa tendência do movimento operário e popular contêm 
inúmeros· aspectos que a distinguem do populismo; A base social da 
CUT, que integra a nova classe operária concentrada nas grandes 
indústrias monopolistas, é, em certa medida, refratária ao populismo. 
A CUT, ao contrário dos pelegos e dos comunilitaS, possui uma orien
tação-· que entra em conflito com o sindicalismo de Estado. Imple
menta um.a ação reivindic~tiva mais agressiva. Dentro dos limites im
postos pelo sindicato ·de Estado, luta por um programa de reformas 
(reforma agrária, estatização dos bancos, não pagamento da dívida 
externa) e tem se posicionado, desde a sua fundação, contra o Es
tado militar - tanto sob o governo Figueiredo, quanto na Nova 
República. Tais objetivos impelem a CUT a empreender ações de 
massa que se chocam com os limites do sindicato de Estado. Os sin
dicalistas da CUT foram as principais vítimas das degolas sindicais 
do governo Figueiredo, e, hoje, têm a sua ação obstaculizada pelo 
peleguismo que domina os sindicatos oficiais. Tais contradições com 
o sindicato de Estado não chegaram a fazer com que a CUT rom
pesse com a ideologia da legalidade sindical - o que mostra a eficá
cia da ilusão ideológica na determinação da prática dos sindicàlistas 
- mas foram suficientes para introduzir ihconsistências e contradi
ções no legalismo cutista, tornando-o, em inúmeros aspectos, um lega
lismo ir~efletido e passivo. 

No essencial, a CUT ;ideriu ao sindicato de Estado. A existência 
da CUT não representa uma "ruptura com a estrutura sindical", ao 
contrário do que sustentam os seus integrantes. O fato de ter sido 
organizada quando a legislação sindical proibia a formação de centrais 
sindicais não serve comç argumento para. a defesa da tese da ruptura. 
A proibição de centrais sindicais não é uma norma essencial do sin
dicato de Estado. Entre 1931 e 1934, essa proibição não existiu. Sob 
o governo Outra, foi novamente suspensa. A existência do sindicato 
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de Estado, na medida em que toma os sindicatos vulneráveis a diver
sos tipos de controle e de pressão por parte do governo, dá uma efi
cácia maior a esse tipo de proibição, mas é apenas isso. Tal proibição 
pode existir, e efetivamente existiu, em inúmeros países que sequer 
possuíam sindicatos de Estado. De resto, o argumento cutista usa dois 
pesos e duas medidas. Por que não atribuem também à criação da 
CGT o significado de uma "ruptura com a estrutura sindical"? Na 
legislação sindical, é preciso distinguir dois tipos de normas legais. 
Há normas cujo aspecto fundamental ê assegurar a integração do 
sindicato ao aparelho de Estado e outrás, cujo aspecto fundamental 
é permitir o controle rigoroso da cúpula da burocracia de Estado 
sobre a ação dos sindicatos (de Estado). Para romper com a estrutura 
é necessário romper com o primeiro tipo de normas legais, a começar 
pela norma que obriga a investidura sindical. A proibição de central 
sindical, ao contrário, pertence ao grupo 'de normas do segundo tipo. 

A CUT está organizada com base nos sindicatos oficiais. A sua 
sustentação financeira provém, basicamente, desse aparelho sindical, 
e, portanto, direta ou indiretamente, dos, impostos sindicais. A sua 
estrutura organizativa obedece a investidura e a unicidade sindical, 
de tal modo que ela é uma central que abdica de organizar o conjunto 
das classes trabalhadoras. Nos setores em que o sindicato oficial é 
dirigido por um pelego ou por sindicalistas não cutistas, a CUT resig
na-se em permanecer sem base de representação organizada, estável 
e atuante dirigindo a luta dos trabalhadores. E esse setor representa 
a grande maioria dos sindicatos oficiais. Vimos que nada menos do 
que 4. 800 sindicatos oficiais de trabalhadores, num total de 5 . 700 
existentes, ou seja, 84% dos sindicatos, negam-se a se filiar à CUT. 
Dos 16% restantes, que são os que vêm participando dos congressos 
da CUT, apenas a metade deles filiou-se à central. Trata-se, então, 
de uma central que, pela aceitação prática da investidura e da unici
dade sindical, impõe limites ao seu próprio crescimento. Para romper 
esses limites seria preciso tomar a iniciativa de criar e filiar sindicatos 
alternativos aos sindicatos oficiais controlados pelos pelegos, ou seja, 
romper, de fato, com a investidura e a unicidade sindical. Mas ,1 CUT. 
até aqui, tem rejeitado esse caminho. 
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No plano. da dependência frente ao sindicato de Estado. a CUT 
não difere, no essencial. das intersindicais do período anterior a 19.64 
- MUT, PUI,. PUA, CGT - tão criticadas' pelos cutistas, uma vez 
que os seus órgãos de base são, fundamentalmente, os sindicatos· ofi
ciais.· A novidade introduzida pela CUT. no · plano 9rganizati.vo, foi 
a· introdução das oposições sindicais como entidades que .possuem -
a despeito das restrições impostas no 3.° Congresso da CUT - direito 
de voz e. de voto em seus congressos. Mas se trata de uma participação 
precária e limitada. Quando de sua fundação; a CUT rejf!itou a filia
ção direta de· trabalhadores e a filiação de comissões .de fábrica e de 

.empresa para compor, juntamente com os sindicatos oficiais dirigidos 
por sindicalistas antipelegos. a base orgamzatíva da central; Essa pro
posta foi defendida no Congresso de Fundação da CUT, em 1983, 
pelos sindicalistas da Frente Nacional do Trabalho. A proposta. deilo-

. minada· então CUT · pela Base. indic·ava, de fato,. uma via de possível 
ruptura com o sindicato de Estado. O plenário dõ Congresso aprovou, 
contudo, a proposta dos sindicalistas metalúrgicos de São Bernardo, 
que. vedava expressamente a filiação-direta e, sem dizê-lo abertamente, 
vedava também a filiação das comissões de fábrica e de empresa. O 
episódio. foi cercado de intensa luta ideológica, o que indica que não 
foi por inércia e passividade, nesse caso, que a CUT optou por ser 
uma · central exclusivamente baseada nos sindicatos oficiais~ Faz-se 
necessário aqui transcrever a argumentação da FNT em defesa da 
filiação direta de trabalhadores e das comissões de fábrica: 

Pela base! Todas as correntes sindicais não têm dúvidas. ( ... ) 
Todavia; é preciso ir mais fundo quando se discute· a CUT pela 
base, pois, até aí, poucos obstáculos se lhe anteporão, visto ser, 
genericamente como é proposta, do agrado de to<los, principal
mente· daqueles acostumados a sempre ficar em.cima do muro, 
isto é, ao lado da maioria. ( ... ) · Mas para nos fortalecenilos 
nessa caminhada (de uma luta operária anticapitalista), urge 
entramios no mérito da questão sobre como se dá e onde se 
matei;ializa a ação das bases nessa CUT pela base, a começar do 

· .mais elementar: a filiação. A base não pode sujeitar-se a entraves 
formais até ver a sua entidade de classe depurada de pelegos. 
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( .... ) Defendemos a filiação direta de trabalhadores de qualquer 
categoria. ( ... ) Orá~ se defendemos - e o fazemos - a efetiva 
liberdade e . autonomia sindical, não podemos repetir esse erro 
(organizar uma ··central qµe congrega apena11 sindicatos oficiais) 
que era do populismo. Precisamos estar atentos a propostas que 
tencionam trazer esse projeto de vólta.129 

Â proposta de se filiar, além dos . sindicatos oficiais dirigidos por 
diretorias antipelegas, comissões de fábrica e grupos de trabalhadores, 
criaria uma dinâmica que induziria, de um lado, esses filiados a fun
cioriarem como sindicatos livres, alternativos aos sindicatos oficiais, 
e, de. outro lado, C?<>mprometeria a CUT com a multiplicação desses 
sindicatos livres. Tal processo configu~ria uma situação de duali
dade sindical:· a CUT estaria· colocando e1' pé um. aparelho -sindical. 
alternativo ao sindicato oficial. Tal proposta configurava, assim, uma 
linha de combate ao sindicato de Estado e rompia com a ideplogia 
da legalidade sindic~I. Nem· tudo é' populismo sindical no interior da 
CUT. Contudo, a ela se opuseram, principalmente, os sindicalis~as 
metalúrgicos de São Bernardo, que eram hegemônicos no secretariado 
da Pró-CUT. Foram esses_ mesmos sindicalistas que, cinco anos depois, 
no 3.° Congresso da CUT, em Belo, H<;>rizonte, 1988, propuseram e 
conseguiram fazer aprovar modificações no estatuto da entidade, pelas 
quais a representação das· oposições sindicais nos congressos da CUT 
foi reduzida. Vê-se que a CUT é hett:rogênea. A relação entre inte
resse e ilusão legalista não é a mesma· para as diferentes correntes 
que integram essa central. Os· sindicalistas de São Bernardo, que são 

129 Trecho da PropiJSta do Congresso de Fundação da CUT, CUT pela Base, 
agosto de 1983. São grande,s as dificuldades para a aprovação desse tipo de 
proposta. No sindicalismo -legalista, tudo qile é -livre está colocado· sob sus
peita. Há um argumel}to, aparen_ieme11te. técniêo, segundo q qual nas orga
nizações in~rsindicais das quais participam organjsmo~ livres " ( ... ) o 
grande problema é sempre saber qual a representatividade de cada delegado 
( ... )"; Eclei' Sader e Paulo Sandroni: "Lutas operárias ·e táticas burguesas: 
1978-1980", Cadernos da PUC, n.0 7, São Paulo, 1981, p. 41. Os autores 
acreditam que no sindicato oficial que, sabidamente, é um sindicato de mi
norias, não existe esse tipo de problema. A representatividade seria real e 
passível de aferição apenas quan~o estabelecida em lei. 
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hegem{Jnicos na cut, tem algo a petdet com uma eventual destruição 
da estrutura sindical. O sindicato de Estado, ao mesmo tempo que 
tem imposto limites ao crescimento dessa corrente em nível nacional 
- deposições, peleguismo, fraudes eleitorais - tem facilitado a sua 
hegemóni8: no interior da CUT. A experiência do Encont~o Nacional 
dos Trabalhadores em Oposição à Estrutura Sindical (ENTOES), em 
1980, já havia mostrado que, se não se tomassem os sindicatos oficiais 
como referência básica ou exclusiva, as articulações sindicais tende
riam para posições à esquerda daquelas defendidas pefo "novo sindi
calismo". 

Definida a sua estrutura organizativa a partir, exclusivamente, 
dos sindicatos oficiais, a intervenção prática da CUT frente ao sindi
cato de Estado tem tido como eixo o combate - desigual e ineficaz 
porque. apartado .da luta contra o sindicato de Estado - às diretorias 
pelegas. A palava de ordem é derrotar eleitoralmente as direções pele
gas para ir agregando novos sindicatos oficiais à CUT. Aqueles que 
separam, obscurecidos pela ideologia da legalidade sindical, os efeitos 
da estrutura do sindicato de Estado dessa próprla estrutura, imaginas 
vam que, por essa via, a CU'i' cresceria indefinidamente. Presente
mente, contudo, essa linha parece ter atingido o seu limite e o cres
cimento da CUT estancou, como veremos ao analisar a função polí
tica do sindicato de Estado. 

No terreno da luta legal e parlamentar, a postura da CUT tem 
sido a de aceitar, por omissão, o sindicato de Estado. Na conjuntura 
de 1984-1987, quando o governo acenou - ou encenou - com a 
ratificação da Convenção 87 da OIT, a CUT não se mobilizou, de 
fato, em defesa da ratificação. Enquanto os pelegos agiam para impe
dir que a ratificação fosse aprovada, a CUT restringiu-se a dar decla
rações favoráveis à Convenção 87. Os documentos oficiais da CUT 
a esse respeito são reveladores. Os pelegos e demais forças integran
tes da CONCLA T, atual CGT, além de se mobilizarem efetivamente, 
apresentavam em seus documentos uma linguagem firme e militante 
de rejeição à convenção: 
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Não · assistiremos pacificamente à aprovação, pelo Senado Fede
ral, dessa divisão, através da Convenção 87/0IT. ( ... ) Não há 
que confundir liberdade ~ndical com pluralismo. Não aceitamos 
gato por lebre. 130 

A Executiva Nacional da CUT emitiu, em novembro de 1984, 
uma nota ·oficial sobre a ratificação da Convenção 87, na qual, após 

. quatro considerandos sobre a necessidade de liberdade de organiza-
ção sindical para os trabalhadores, co~cluía: 

A CUT endossa a ratificação, pelo Congresso Nacional ·da Con
venção 87 da OIT, no entendimento de que tal Convenção repre
senta um m,anço na questão sindical brasileira.131 (Os grifos s_ão 
.do autor.) 

.···: 

Em novembro de 1985, em nova nota oficial, a CUT expressava 
o seu "apoio" à ratificação da C::onvenção 87.132 Dois aspectos são 
decisivos nesses documentos. J>rimeiro, não são uma conclamação à 
luta pela liberdade. de organização sindical. Era como se a liberdade 
fosse· vir por iniciativa do governo e, à CU~, cumprisse, apenas, ma
nifestar o seu "endosso" à medida. Segundo, a implantação da liber
dade e autonomia sindical, que implicaria o desmantelamento do 
sindicato de Estado e uma ruptura com mais de meio · século de 
subordinação do sindicalismo ao Estado era, modestame~te, qualifi-. 
cada como um "avanço na questão sindical brasileira" .. :filão faltava 
ape~as luta, faltava também convicção à .CUT. Os pelegos e os comu
nistas vinham condenando a Convenção pelo fato de ela instaurar -
ao implantar a liberdade - o direito ao irrestrito pluralismo sindical. 
Essas críticas encontraram eco, como veremos, no interior da CUT, 

130 Comunicado oficial da Direção Estac:tual da CONCLAT/SP, emitido em 26 
de novembro de 198S. Em: Boletim lfacional da CUT, outubro-novembro 
de 198S, p. 7. 

131 Comunicado oficial da Executiva Nacional da CUT, Boletim Nacional dt1 
CUT, maio de 1985, p. 2. 

132 Boletim Nacional da CUT, outubro-novembro de 198S, p. 6. 
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daí a . modéstia da expressão "avan.ço": tratava-se . de uma· p()Stura 
defensiva frente ·à crítica do legalismo de direita.188 

. No processo de elaboração da. Constituição de 1988, a prática 
da CUT nio foi diferente. No dia em que foi votada e aprovada a 
unicidade sindical, nio havia mais do que quinze sindicalistas da 
CUT no. recinto do Congresso Nacipnal. Mobilização· de massa para 
que a. Constituinte consagrasse a liberdad~ sindical t~p()uco existiu. 
Essa postura contrastou com as inúmeras manifestações que a CUT 
organizou, durante o processei constituinte, na defesa de oútros p()ntos 
de sua plata(orma sindical. 

· Essas omissões indicam .a penetração da ideologia da legalidade 
sindical no · interior c:la: . CUT: Também ria CUT havia o temor do 
pluralismo. Nos episódios de 1984-1987, nem todos os dirigentes da 
CUT estavam plenamente convencidos das vantagens de se aprovar 
a Convenção 87: Jacó Bittar, então vice-presidente do .Partido dos 
Trabalhadores, embora sem se posicionar abertamente contra a·. rati
ficação da Convenção da OIT, admitiu a preservação da unicidade 
e dos impostos sindicais, o que, lia realidade, significa a rejeição da 
liberdade e da autonomia sindical asseguradas pela Convenção 87: 

. Há maneiras de se preservar o sindicato, único se. assim for a 
vóratade dos sindicalistas. l! só debater a matéria, com o intuito 

1aa. No decorrer do ano 4e 1986, OCOO"etam dois congres$0S sindicais que ilµs
tram bem o contraste entr~ a atitude militante dos pelegos e a paralisia da 
CUT frente às cogitações de ratificação,. pelo Estado brasileiro. da Con
venção 87 da OIT. Um -.:ongresso foI o dos metalúrgicos da CUT, cuja 
força principal é o Sindicato dos Metalúrgicos de. São Bernardo. Realizado 
no primeiro· semestre de 1986, esse · Congresso aprovou· uma série de deli
berações referentes à concepção de estrutura sindical defendida pelos sindi
catos metalúrgicos cutistas. Não trazia uma linha sobre o sindicato de Esta
do e áão dizia uma palavra sequer sobre .a questão da ratificação da Con
venção\ 87. O outro congresso foi o· dos Sindicatos dÍ& Construção Civil, am-

. .piamente . dominado pelos pelegós. Esse Congresso pelego não se omitiu 
sobre a questão do momento: aprovou uma moção de repildio à Conven
ção 87 e à proposta· de sua ratificação pelo Brasil. As resoluções desses 
dois Congressos encontram-se na publicação Boletim dó Dieese de junho 
e dé novembro de 1986, respectivamente às páginas 11-16 e 13-19. 
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·de.fornecer.subsídios a uma nova legislação, que poderia prever, 
por exemplo,· que o sindicato só tef:ÍB validade legal - do ponto 
de vista -jurídico - se tivesse o apoio, a filiação de 50% de 
sua categoria. :e possível criar as normas que o movimento 'sindi
cal achar melhor, da mesma forma que existem regras para se 
abrir uma firma comercial. Tam~m concordo que a extinção 
pura e simples do 'imposto· sindical agora pode criar J>roblemas 
a alguns· sindicatos. A questão é que não existe liberdade sindical 
com o controle econômico pelo Estado. O qu~ se pode fazer é 
criar um dispositivo legal que tome a contribuição compulsória 
aos sindicatos, exclusivamente, redr111do a parcela que · hoje é 
enviada ao EstadoY14 (Os grifos são do autor.) · 

A estrutura teima em se esconder no e do discurso legalista: 
como poderiam existir liberdade e autonomia sindical se seriam dispo
sitiv<>s legais que prescreveriam . a forma de organização (sindicato 
único) e a distribuição dos fundos sindicais? Essa declaração .. não é, 

. contudo, uma anomalia no interior~ CUT. Já naquela conjuntura, 
a. CUT de,fendia à manutenção da taxa assistencial que é, tal qual o -
antigo ~posto, igualmente incompatível com ª· existência de sindi
catos livres. Por essa via, todil a CUT incompatibilizava-se mesmo 
que: de maneira irrefletida, co~o é próprio do legalismo de esquerda, 
com a Convenção 87da ·01T. · · 

Há inconsistçncias e contradiç6es no discurso cutista, mas não 
ruptura com o legalismo. Os_ enunciados mais avançad~ do discdrso 
cutista denunciam alguns componeQ.tes da própria estrutura do· sindi
cato de Estado: a unicidade_ sindical, um dos impostos sindicais, a 
tutela da Justiça do Trabalho sobre a ação reivindicativa - como é 
feito na proposta de contrato coletivo de trabalho sem subordinação 
à Justiça do Trabalho. A CUT vai além da, simples alusão:,aos efeitos 
da· estrutura sindical, Contudo, essa superação é parcial. A critica da 
CUT desvenda alguns componentes da estrutura do sindicato de Esta
do, mas permanec cega frente ao. componente essencial desse aparelho 
sindical: o poder outo~gtzdo-de representação, que é a bas~ da i~tegra-

1H Declaração de Jac6 Bittar · ao jornal Folha de S. Paulo, edição de 9 de 
dezembro de 1984. 
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ção do sindicato ao Estado. -Tal critica estd, em decorrência disso, 
impossibilitada de vet a estrutura como- um conjunto articulado de 
elementos que int~gram o sindicato ao · Estado. 

No decorrer de 1987 e 1988; entrevistei seis dirigentes sindicais 
cutistas da cidade de São Paulo. Elaine Moreira, realizando pesquisa 
sob a minha orientação, fez o mesmo com quatro sindicalistas, tam
bém cutistas, da cidade de Campinas, SP. O tema dessas entrevistas 
foi a estrutura sindical. Todos esses sindicalistas declararam-se con
tra a unicidade e o imposto sindical. Mas:, quando se particularizava 
as questões, começavam a emergir contradições. Esses sindicalistas 
apresentam - seguindo a linha dos documentos oficiais da CUT sobre 
a matéria - uma crítica,1,arcial à uni~idade. Destacam o fato da uni
cidade ser uma unidade imposta (por lei). Não têm claro, contudo, 
que _ a unicidade é, ao mesmo tempo, uma norma q~e implica_ a 
existênc"ia da representação sindical outorgada. Fica aberta a possi-
1:,ilidade, explorada por J acó Bittar na declaração transcrita anterior
mente, de· se aceitar a unicidade desde que democrática, isto é, desde 
que resulte da vontade expressa da maioria dos trabalhadores. Per
guntados sobre a representação legal dos trabalhadores pelo sindicato, 
os sindicalistas entrevistados, após terem se posicionado contra a uni
cidade, declararam que o fato de a representação ser. legal ou não 
era indiferente, "pois o que importa é a representação de fato". Ou
tros, valorizaram a iµvestidura sindical: "você já fala enquanto enti
dade, já reconhecido legalmenté".136 Ademais, a declaração contrária 
à unicidade era, também contraditoriamente, acompanhada da defesa 
da taxa assistencial. Tais contradições não negam a adesão ao lega
lismo. Configuram, isto sim, uma adesão, às vezes irrefletida e passi
va, ao legalismo. No curso das entrevistas que estamos analisando, 
a maioria dos sindicalistas acabou sustentando que a estrutura sindi
cal oferecia "algumas vantagens". Inclusive a unicidade e o imposto 
sindical, condenados no início, foram considerados, no decorrer das 
entrevistas, vantajosos "em ce~tos aspectos". Discurso particularmente 

t:;ü Entrevista com Leonildo 'Ferreka da .Silva, secretário do Sindicato dos· Me
talúrgicos de Campinas, realizada por Elaine Moreira em 23 de fevereiro 
de 1988. 
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contraditório foi apresentado por dois diretores do Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Carnes e Derivados e do Frio de São 
Paulo. Afirmaram ser contra a unicidade sindical e, simultaneamente, 
contrários, também, ao "pluralismo da Convenção 87 da OIT". 186 

2. 5 A reprodução do sindicalismo de Estado 

Vimos que o sindicato oficial é um ramo do aparelho de Estado. 
E observamos, em seguida, que a ideologia 'da legalidade sindical 
oculta a estrutura desse aparelho e atrai os sindicalistas para o seu 
interior. Neste tópico, analisaremos o mecanismo de causalidade recí
proca que se estabelece entre o sindicato de Estado e a ideologia da 
legalidade sindical. A ideologia da legalidade sindical · reproduz o sin
dicato de Estado, e este, por sua vez, desenvolve a ideologia da lega
lidade sindical, que permite a sua própria reprodução. Aparel~o e 
ideologia sustentam-se reciprocamente. Apenas a ação das classes so
ciais, dentro de circunstâncias históricas específicas, pode interrom· 
per esse circuito de causalidade recíproca. 

Partimos da tese, que será desenvolvida no capítulo sobre a· fun
ção do sindicato de Estado, que existe uma conexão objetiva entre a 
estrutura desse aparelho e o interesse político do conjunto da burgue
sia. O que não exclui a possibilidade que,. de resto, nunca se verificou 
na história do Brasil, de frações da burguesia, que ocupem posição 
subordinada no bloco no poder, assumirem, movidas pelos seus inte
resses de fração, o risco de lutar pela liberdade de organização si~di
cal, caso vejam nessa luta uma forma de enfraquecer as forças que 
controlam diretamente o Estado e, portanto, o sindicalismo oficial. 
Não esqueçamos que parte da UDN, um partido burguês, defendia, 
ao menos no discurso, a liberdade sindical no período dos governos 
populistas aos quais ela se opunha. Isto posto, a adesão de um con
tingente mínimo de trabalhadores e de . ativistas sindicais é a condição 
decisiva para a reprodução do sindicato de Estado. Não pode haver 

136 Entrevista com Gilson Ferreira de Araújo e Carlito de Souza Braga, respecti
vamente, presidente e diretor do Sindicato 4os Frios de São Paulo, reali
zada em 21 de março de 198.8. 
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sindicalismo sem trabalhadores, e isso vale, também, para o sindica
lismo de Estado. Sem. a adesão de trabalhadores e ativistas, o sindi
cato de Estádo seria uma estrutura· meramente forinal, uma espécie 
de assunto . privado · dos funcionários de ·um aparelho sem qualquer 
enraizamento e eficácia social. Nós sustentamos que a ideologia da 
legalidade sin~~l, na . medida em que induz essa adesão, é o que 
explicà, em 1iltima instâneia, a persistência do sindicato de· Estado. 
O legalismo é o "cimento" que unifica os· elementos componentes 
da estrutura sindical e que permite a sua reprodução. 

Poder-s~ia objetar que a adesão não é provocada pela id~logia 
da legalidade sindical: Paul Erickson vê nessa adesão, justamente, uma 
demonstração ·do comportamento "pré-ideológico" dos traballÍadores 
brasileiros, Esses manteriam uma relação çlientelística com o sindicato 
oficial: dariam apoio poUtico aos dirigentes -desses sindicatos e~ troca 
de favores pessoais - assistência médiCCH>dontológica, bolsas de es
tudo, uso de colônias de férias, etc. Mecanismo homólogo comandaria 
a conduta dos . sindicalistas frente ao governo. Da situação de patrão 
. frente aos trabalhadores-clientes, esses ássumiriam a condição de 
clientes· frente à_ equipe governamental.· Os sindicalistas ofereceriam 
apoio político ao governo eni troca de favores pessoais .:_ postos no 
aparelho da Previdência Social e da Justiça do Trabalho. ·Em resumo, 
o sindicato de Estado reproduzir-se-ia graças à política de clientela, 
a qual se baseia nos interesses individuais e é desprovida de motiva
ção ideológica.131 Reconhecemos aí a aplicação, para o. caso do si~di
calismo de Estado, das análises que· identificam o populismo com 
política pré-ideológica, mais precisamente, a aplicação da noção de 
Estado-cartorial, desenvolvida por Hélio ·Jaguaribe, que tenta explicar 
o populismo pela compra de apoio político com a moeda dos pequenos 
favores pessoais. Erickson apresenta o sindicato de Estado como um 
"sindicato cartorial". 

A adesão de trabalhadores e sindicalistas ao sindicato de Estado 
não é função · de favores pessoais que, eventualmente, possani obter. 

187 Kenneth Paul · Erickson, Sindicalismo no processo politico no Brasil, São 
Paulo, Editora Brasiliense. 1979, pp. 23-26, 

158 



Somanch>se os sindicatos filiados à CUT e O!! sindicatos que compa~ 
recem em seus congr~sos, chega-se a cerca de niil sindicatos oficiais. 
Isso deve representar cerca de trinta a· quarenta mil sindicalistas. 
N'~um deles recebe, e nem pode ·espe~ar rçceber, qualquer favor pes
soal do governo ao qual se opõem. Nem por isso romperam com o 
sindicato de Estado. Poder-se-iia ponderar que os sindicalistas cutistàs. 
~speram pelos (prováveis) futuros favores pessoais de um (provável) 
futuro governo democrático e refo~sta. Essa conjectura pode ser 
deduzida da análise de Eric~n que afirma ter existido, de acordo 
com o ocupante da pasta do.Trabalho, tanto um "clientelismo nacio
nalista radical" quanto um "clientelismo conservador". 138 Ora, essas 
expressões são· uma contradição nos próprios termos. Se o governo 
seleciona ideologicamente os seus clientes e, esses, os sindicalistas, não 
dispensam apoio a qualquer . governo, o qµe se deve concluir é que 
a política dos favores pessoais s6 pode ter alguma eficácia dentro de 
limites ideol6gicos definidos. A .tese da adesão desprovida de ideolo
gia é negada. 

Quanto à adesão dos trabalhadores ao sindicato de. Estado, o 
que se deve observar é que, em dados globais, a sindicalização, no 
Brasil, não é função do assistencialismo sindical. Ao contrário do que 
correntemente se supõe, a sindicalização no sindicato oficial é ma(or 
nas pequenas cidades do interior ·e nos Estados das regiões menos 
desenvolvidas. Veremos isso em detalhes no próximo capítulo. O que 
inte~ssa, por enquanto, é mostrar que, justamente nessas cidades 
e regiões onde a sindicalização é maior, o assistencialismo é menor, 
devido à debilidade financeira relativa d<rs seus. sindicatos. 

Aplica-se à tese do "sindicato cartorial" a mesma crític.a que os 
estudiosos do populismo endereçaram à noção de Estado cartórial. 
A ex~tativa de se obter favores do Estado e do sindicato pode exis
tir, mas deve· ser vista como uma expressão localizada da ideologia 
· populista.139 Aderir ao sindicato para usufruir de pequenos favores 
.pressupõe uma orientação ideológica refratária à ação coletiva orga
nizada . 

. 1as Kenncth Paul Erickson, op. cit., pp. lll, 118, 124-125 e 129. 
189 Décio Sacs, Classe média e sistema politico no Brasil, op. cit., pp. 111-112. 
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QUADRO 2 

Assistencialismo nos sindicatos oficiais em seis Estados 
selecionados - 1979 

Estados 

São Paulo 

Minas Gerais 

Rio Grande do Sul 

Maranhão 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

índice de Assistência 

4,7 

6,4 

5,1 

2,1 

2,5 

3,3. 

Fonte: Anuário Estatístico do IBGE, 1981 

Observações: a) 1979 foi o último ano em que o IBGE fez esse tipo de 
levantamento; b) o índice de assistência indica quantos atos assistenciais 
(nas áreas médica, -hospitalar, dentária, maternidade, farmacêutica, fune
rária, judiciária, escolar; de lazer e outras) ocorreram ao longo do ·ano 
para cada sócio do sindicato; c) esses dados agregam o assistencialismo 
dos sindicatos oficiais de assalariados e de patrões. Nos casos em que o 
IBGE apresentou os dados desagregados, pode-se constatar que o assis
tencialismo é altamente conce,,trado nos sindicatos de trabalhadores. 

Leôncio Martins Rodrigues também analisa a adesão de traba
lhadores e sindicalistas ao sindicato de Estado. Apresenta essa adesão 
como um dos fatores explicativos da persistência do sindicalismo de 
Estado, mas não recorre, para explicá-la, à ideolog~ populista. Rodri
gues argumenta que essa adesão decorre de um conjunto de vantagens 
mínimas que o sindicato de Estado ofereceria aos sindicalistas e aos 
sindicalizados. Consideramos que a sua análise, desde que submetida 

a uma retificação que nos parece decisiva, pode e deve ser integrada 
à nossa tese de que é o legalismo sindical que reproduz o sindicato de 
Estado. 
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Rodrigues enumera quatro aspectos que configurariam, a ·d~s
peito do controle do Estado SQbre o sindicalismo, uma situação mini
mamente vantajosa: a} a possibilidade de o sindicato existir e ter 
condições materiais de funcionamento sem precisar obter amplo apoio 
junto aos trabalhadores; b) o fato de sua sobrevivência não ser amea
çada pelas adversidades da luta sindical - períodos prolongados de 
refluxo, derrotas graves, etc.; c) a relativa autonomia da qual o sindi
cato oficial dispõe para a ação reivindicativa sob. governos democrá
ticos; d) a garantia, para a massa de trabalhadores, de alguns direitos, 
sem que se necessite~ em contrapartida, empreender esforços para 
org~r e manter o sindicato que fala em seu nome.uo Concordamos 
que esse conjunto representa,· de fato, um elenco de ·atrativos que o 
sindicato de Estado oferece aos sindicalistas e à ~inoria de trabalha~ 
dores que são· sindicalizados. Observe-se:, de passagem, que a relativa 
autonomia dos organismos de base do aparelho sindical de Estado 
foi concebida, por Oliveira Vianna, com a função expressa de viabi
lizar a penetração do sindicato de Estado junto aos trabalhadores.141 

Esse elenco de · atrativos configura, de fato, um poderoso motivo 
de adesão ao sindicato de Estado para todo e qualquer sindicalista e 
trabalhador que esteja penetrado pela ideologia da· legalidade sindical. 
Mais precisamente, é a ideolÕgia da legalidade sindical que define os 
aspectos arrolados por Martins Rodrigues como atrativos e os con
sidera vantajosos em comparação - pois é ·de uma comparação que 
se trata - com a situação· de liberdade e autonomia sindical. o tra
deunionismo inglês· não considerou vantajoso abrir mão da autonomia 
sindical em troca de medidas de política social do governo trabalhista 
de Harold Wilson. :8 para a -ideologia da legalidade sindical que cons
titui uma vantagem trocar o terreno, perigoso e incerto, da 1iberdade 

HO Leôncio Martins Rodrigues, "Formação histórica do sindicalismo e do sis
tema de relações de trabalho brasileiro", op. cit., pp. 14-18. 

Hl Nos debates da comissão que elaborou a CLT, Oliveira Vianna· bateu-se 
para que os cargos de direção dos sindicatos oficiais fossem preenchidos 
através de eleições, e não por nomeação do governo. Argumentava, em 
defesa de sua proposta que acabou· vitoriosa,- que a nomeação dos dirigen
tes sindicais pelo governo inviabilizaria o sistema sindical oficial. Em: 
Problemas de direito sindical, op. cit., pp. 29-33. 
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pela ·estabilidade -e segurança -. na_ verdade condiclonàis e relativas, 
porque -sujeitas :à polítiéa · gõ'Vemm;nental - de um ·aparelh<f sindical 
Qrgaliizado· .e mantido pelo · Estado. · 

. o, p-pel fundamental da ·a~ão ao sindicato de Estado, isto é, 
da ideoJogia dà leg~dade sindical na reprodução desse aparelho sin
dical é evidenciado por· algun$ aspectos da h•stóiia do sindicalismo 
brasileiro; Além• da longevidade do sindicato de Estado, já destacada 
por alguns autores, .é.hama atenção a estabilidade dessa instituição no 
Brasil.· 

O contr,ste dà .situação brasileira com unia situação de tipo 
polonesa é evidente. A_ longevidade do sindicato de Estado na P~lônia 
não ~xclui a oco~ncia de crises. cíclicas, provocadás. ~la ação orga
~~- d~ çlasse ~perária .. Es~a ·expressa a sua rejeição ao sindicato 
de . Estado polonês, organiiando-se em sindicatos livres. No caso do 
Brasil, o sin~icato de Ésta~Ó c:Íefi'onfou~se com a· resistência organi
zada ·dos· trabalhadores · na fase inicial de sua implantação entre 1931 
e 1935. P~rmaneceu como. uma estruturá vazia de trabalhadores du
rante a ditadura do Es~do- Novo. Porém, desde o período final dessa 
ditadura, _quando o sindi~to de Estado eom~u. de fa:to, a enrai
zar-se-junto a alguns setores. das classes trabalhadoras, 142 jamais esse 
aparelho viveu qualquer pertod,o de crise. Não no_s referimos às esca
ramuças e conflitos entre sindicalistas _e governo que apressadamente 
são rotulados de "crise di esttutura sindical" .. Para caracterizar uma 
crise é necessário que. a destruição do. sindicato· de Estado ( = .extin
ção da investidura, unicidade, impostos, Ju.stiça. do Trabalho) seja 
um, possibilidade real colocàda na 01;dem do dia. Isso nunca se veri
fi(!OU~ Nem crise vinda do alto, oriunda de uma decisão-do Estado 
dé:' abolir o sindicato oficial, nem, que é o que nos interessa aqui, 

142 José Albertino Rodrigues dá os seguintes dados para o número de associados 
dos sindi~tos oficiais: 

1939 351.574 associados 
1944 - 463.223 " 
,1945 · - · 474.943. " 
1946 - 797.691 " 

Em: Sindicato e desenvolvimento no Brasil, op. cit., p. 130. 
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crise vinda d~ baixo, como decorrênci~ da organização independente 
dos trabalhadores em sindicatos livres que se propusessem a destruir 
o sindicato oficial. 

A rejeição ao sindicato de E~tado existe. Ela é ampla. e persistente 
entre a massa de trabalhadores. O sindicato de. Estado é, e sempre 
foi, como verificar-se-á ao estudarmos s~ bases sociais~ um sindicato 
de minorias. Grande parte dos mais importantes movimentos. grevistas 
do país foi organizada fora do sindicat9 ·oficial. Ao longo .da história 
do sindicalismo brasileiro pontilham, nos mais diferentes setores; 
organiza~ autônomas que são, de fato, sindicat~s. livres - comis~ 
sões de fábrica e de empresa, associações de trabalhadores organiza
das por oposições sindicais, comandos- e "fundos de greve'', etc. Se, 
apesar disso, o sindicato de Estado não entra. em crise, é porque essa 
rejeição ampla e persistente permanece difusa, isto é, não se organiza 
em aparelhos que tenham como ·objetivo expresso e de#nido destruir 
o sindicato oficial. Nesse ponto preciso, . é o · legalismo das di~ 
sindicais que desempenha o papei decisivo. Os dirigentes das orga
nizações autônomas construídas no bojo da luta reivindicativa consi
der,uµ-nàs, regr~ geral, como· orga:nizações provisórias - seja, apenas, 
para - cobrir temporariamenté um setor não enquadrado pelo sindi- . 
cato de Estado, como ocorre com o funcionalismo, seja para aglutinar, 
temporária e tatica,mente, uma ou mais correntes marginalizadas do 
sin,dicato oficial, vítimas de deposições ou do peleguismo. A pressão 
vinda de ba9to não s6 n~ tem prov~do crises,· como também, mui
tas vezes; é direcionada no seritido oposto: o da expansão do sindi
cato oficial. Vimos que foi. esse ·o caso do sindicalismo rural e do sin
dicalismo dos funcionários públicos. 

A reprodução do sindicato de Estado pela ideologia da legalidade 
sindical nega a idéia corrente do meio sindical de que o controle dos 
sindicatos. pelo Estado é imposto através. de medidas repressivas do 
governo; :6 certo que os sindicalistas legalistas estão se referindo, 
quando _falam em repressão, àquilo que vêem, isto é, aos efeitos mais 
autoritários e policialescos da estrutura, e não à estrutura do sindi
cato de Estado. Contudo, é necessário esclarecer que sequer esses 
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efeitos podem ser qualificados, abstratamente, como ações repressivas. 
Eles também dependem da ideologia da legalidade sindical e, portanto, 
da vontade e do comportamento dos sindicalistas. Repressão existe 
de diversos tipos. Ela .. não pode ser concebida, abstratamente, como 
coerção 'física pura e simples para, desse modo, ser oposta à ideologia. 
Os tipos de repressão variam· de acordo com a ideologia. 148 As depo
sições de diretorias sindicais eleitas, o congelamento de fundos sjp
dicais, as arbitrariedades e fraudes eleitorais, as sentenças normati
vas antioperárias da Justiça do Trabalho são medidas repressivas, 
nias de um tipo particular. Elas afirmam, através de atos, aquilo que 
a ideologia da legalidade sindical dissimula e, ao .. mesmo tempo, ex
pressa (de forma latente) no seu discurso: é ao ':Estado que cabe a 
organização dos sindicatos e o controle da ação sindical. O Estado, 
quando depõe uma diretoria sindical, não está invadindo e depredan
do a sede de um sindicato, ainda que isso possa ocorrer caso se esboce 
uma resistência. Não está prendendo sindicalistas, ainda que eventual
mente possa fazê-lo. Apenas reafirma o seu poder de conceder a re
presentação sindical. J sto é, reafirma aquilo que fora aceito pelo pr6-
prio sindicalista que pleiteou, através de eleições tuteladas, esse poder 
outorgado. 

Do mesmo modo que a ideologia da legalidade sindical reproduz 
o· sindicato de Estado, isto é, reproduz a sua estrutura e viabiliza os 
efeitos dessa estrutura, este secreta e difunde a ideologia da legalidade 
sindicàl. Tal · mecanismo de causalidade recíproca depende de certas 

· condições históricas para se reproduzir. No âmbito deste trabalho 
estamos abstraindo essas condições históricas, para mostrar como fun
ciona tal mecanismo, que permite à ideologia da legalidade sindical 
e ao sindicato de Estado sustentarem-se reciprocamente. 

O sindicato de Estado não criou o· populismo. Foi uma situação 
histórica determinada que fez surgir o populismo ao longo da Primei
ra República e que possibilitou, na crise de 1930, que se constituísse 

Ha· Ligia Maria Osório Silva avançou essa idéia para tratar da repressão ao 
movimento operário na Primeira República. Em: Movimento sindical operá
rio na Primeira República, Tese de Mestrado, Unicamp, 1977, pp. 194-196. 
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o primeiro de uma longa série de governos populistas (1930-1964). 
Inúmeros aspectos dessa situação histórica de .. · partida . deixaram · de 
existir. Contudo, o populismo, tendo assumido o poder, criou, tam
béin, uma situação nova, que tem contribuído, juntamente com carac
terísticas estruturais e duradouras da so_ciedade ·brasileira, para a per
sistência da ideologia populista entre as classes populares. O ·sindicato . 
de Estado é um dos elementos dessa .nova situação e desempenha um 
papel decisivo no desenvolvimento da ideologia populista, especifica
mente da ideologia da legalidade sindical. 

Lenin afirmava que os sindicatos operários europeus eram uina 
escola de socialismo. Podemos afirmar que o sindicato de Estad~ no 
Brasil é uma escola de populismo.· ·eada elemento constitutivo da 
estrutura do sindicato de Estado e d~ prática que lhe corresponde 
secretam, permanentemente, a idéia de que cabe ao Estado organizar 
as massas trabalhadoras - amorfas e incapazes - em sindicatos.141 

Essas agências de difusão do legalismo sindical ultrapassam, presen~ 
temente, a casa dos 5 .. 700 e têm cerca de dez milhões de trabalhado- . 
res a elas associados. 

Não precisamos nos alongar muito sobre esse ponto, pois se trata 
da mesma relação: ideologia-sindicato, examinada, agora, de um outro 
ângulo. A investidura sindical ensina aos trabalhadores que o sindi
cato é uma concessão do Estado. Basta que o trabalhador participe 
de um movimento pela criação de um sindicato oficial, e será alvo 
dos discursos de praxe sobre a "importância do sindicato", isto é, 
sobre a importância de se obter uma concessão sindical do Estado. Se 
o Estado depõe uma diretoria sindical, o trabalhador é alvo do discur
so sobre a "importância de se n:conquistar o _sindicato", isto é, sobre a 
sua incapacidade para se organizar de forma autônoma: E mais do 
que os discursos, vale a prática. Para exemplificar com os impostos 
sindicais, a existência dessa subvenção do Estado priva-os da expe-

lH "A estrutura (do sindicato de Estado) produz um efeito ideológico preciso: 
ela se reproduz através de uma prática que secreta um tipo determinado de 
ideologia (a mística do Estado protetor)." Armando Boito Jr. "A ideo
logia do populismo sindical", op. cit., p. 46. 
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riência discip~doi'a, e educativa da cotização voluntária, incute-lhes 
a i4éia de que as finanças do sindicato é um assunto de Estado. Ade
mais. a despeito do discurso contra os efeitos da estrutura do sindicato 
dé·Éstado, a maioria dos sindicalistas obedece às normas de controle 
do Estado sobre os sindicatos, .nos casos em que essas normas lhes 
pareçam desprovidas de maiores conseqüências práticas. Ignor~ . o 
efeito ideológico e simbólico dessa obediência. Prestam contas regular
mente· da vida·financeira do sindicato ao Ministério do Trabalho, con
.feccioilani estat'1tos dentro dos limites impostos pelo estatuto-padrão, 
etc. Procuram, como é corrente, burlar e contornar a lei. Evitam 
um gesto de rebeldia aberta e declarada. Todas essas atitudes difun
dem o· espírito de submissão legalista junto aos trabalhadores. 

No plano da fota sindical moldada ao· sindicalismo de Estado, 
o efeito ideológico é o mesmo. Aprende-se a direcionar a luta grevista 
para arraJ1éar sentenças favoráveis da Justiça do Trabalho. Praticam-se 
as assembléias com os editais, quórum, atas e demais exigências legais, 
pará que. tenham ·o seu valor legal reconhecido pelas Delegacias Re
gionais do Trabalho. Aprende-se a obedecer . o calendário oficial de 
reivindicação, os limites e as regras das convenções e acordos oficiais. 
Aprende-se, enfim, que cabe a:o Estado regulamentar a luta reivindi
cativa dos trabalhadores. Mais do que isso, os. trabalhadores e ativis
tas convertem-se em fiscais da - execrada ~. legislação sindical. S(io 
as batalhas judiciais, seja para se anular; na Justiça; uma assembléia 
manipulada por um pelego, seja para reverter, também na Justiça, 
o resultado de uma eleição. A conversão das eleições sindicais em 
batalhas judiciais é um aspecto p~rticularmente importante. :8 um 
fato corriqueiro na luta .. contra o peleguismo dentro dos limites do 
sindicato· de Estado. Essas batalhas judiciais legitimam, aos olhos dos 
ativistas. e dos trabalhadores, a tutela do Estado sobre as eleições sin
dicais. Ensinam que a ·di.st,uta eleitoral não deve ser decidida pelos 
trabalhadores.H6 · · · 

145 Nas batalhas judiciais. que acompanham as eleições, há casos. rumorosos 
qÚe prÓvocam indignação generalizada junto às correntes antipelegas. Mas 
11unca se cogita romper com o proéeclimento legalista de recorrer à Justiça, 
e não aos trabalhadores, para derrotar o pelego. Tratei desse assunto no 
artigo: "Os sindicatos devem recorrer à policia?", Movimento,· 2 a 8 de 
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Se o sindicalista . ofuscado pelo legalismo não tem consc1encia 
de sua própria adesão ao· sindicato de Estado, ele também desconhece 
o fato de que a prática dessa adesão. desenvolve a ideologia da lega
lidade sindical. O legalismo sindical populista incute, no trabalhador, 
uma postura de relativa indiferença e irresponsabilidade diante do 
sindicalismo, já que este é concebido como um~ questão de Estado. 
Contudo, o sindicalista legalista não reconhece nessa atitude o resul
tàdo de sua própria prática. Nas entrevistas que . realizamos, esse 
desconhecimento apareceu de forma patética - um sindicalista, depois 
de responsabilizar os operários e sua passividade pela ausência de 
organização nas fábricas, declarou: 

Eles não estão entendendp o que nós queremos. Por mais que 
a gente• faça boletins explicando o . que é o sindicato e tudo o 
mais, sempre sobra aquele que quer o médico, quer o dentista, 
quer o assistencialismo clássico que aí está.m 

. Os sindicalistas dão o. exemplo, mas depois querem apagar com 
boletins, aliás financiados pelos impostos sindicais, os efeitos ideoló
gicos da prática do sindicalismo de Estado. 

março de 1981. Exceção a essa. regra foi o comportamento do Partido Co
munista DO início· da d&:ada de 50, que respondia - com sÚa&so - com 
a organização de eleições sindicais livres, "paralelas", as manobras e frau
des do· peleguismo. Vide Dennis Unhares Barsted, Medição de forças, Rio 
de Janeiro, Zahar Editores, 1982. p. S1 e .passim. Esse tipo de ação dos 
comunistas situa-se DO interregno de 1949-19S2, \ÍIÚCO período em que o 
PC ~miu o combate ao .sindicato de· Estádo. Essa experiência singular 
ainda não foi objeto de uma pesquisa em profundidade. 

H8 Entrevista com Leonildo Ferreira da Silva, secretúio dó Sindicato dos Me
talúrgicos de Campinas, realizada por Elaine Moreira, em 23 de fevereiro 
de 1988. 
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III 

UM SINDICALISMO 

DE RETAGUARDA: 

AS BASES SOCIAIS DO 

.SINDICALISMO DE ESTADO 





Existe~ no Brasil cent~as de sindicatos livres. No meio operá
rio, as comissões de fábrica, inúmeros fundos de greve e associações 
de diversos tipos funcion8111 COIDO tal, ainda que não tenham cons
ciência de$se fato. No seio da classe média, as associações de funcio
nários públicos permanecem, ainda, como sindicatos livres. Porém, a 
maioria das · associações sindicais são sindicatos oficiais, organismos 
que representam as células da base do aparelho sindical de Estado. 
O último Inquérito Sindical do ··IBGE, referente ao ano de 1979, 

. acusou a existência de 4.124 sindic&JtOS oficiais de trabalhadores. Hoje, 
.. esse número chega a 5,704 sindicatos. Em 1979, os sindicatos oficiais 

- o inquérito do IBGE considera apenas os sindicatos oficiais -
congregavam 10.238.088. trabalhadores sindicalizados. Tanto o número 
de sindical~ oficiais, quanto ó montante de trabalhadores sindicali
zàdos nesses organismos dividiam-se, mais ou menos igualjtariamente, 

· entre as áreas urbana e rural. O número de trabalhadores efetiva
mente sindi~dos é, como veremos, muito menor do que ·o apre-

. sentado no Inquérito Sindical do IBGE. Porém, isso não nega a 
exatidão de uma constatação importante: o sindicato de Estado possui, 
de fato, uma base de sustentação .social. Maria Hennírua Tavares de 
Almeida, diante dos dados do inquérito ·do 'IBGE, limita-se a consta
tar o " ( ... ) enorme acréscimo do contingente de . trabalhadores sindi-
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calizados". e afirma que esses dez milhões de sindicalizados " ( ... ) 
constituem um potencial de mobilização de porte significativo'? Os 
números podem impressionar. Porém, neste capítulo,· procuraremos 
mostrar que esse potencial de mobilização é em grande medida ilusó
rio. Para isso. é necessário ir além dos números. ~ preciso qualificar 
o vínculo que esses trabalhádores mantêm com os sindicatos oficiais 
e traçar uma espécie de perfil sociopolítico desse contingente de sin
dicalizados. 

Como o tipo particular de aparelho sindical. que é o sindicato 
de Estado, ao qual correspondem algumas modalidades específicas 
de ação sindical, penetra o mundo do trabalho no Brasil? O sindica
lismo de Estado - sindicato de Estado, modalidades de ação sindi
cal, ideologia da legalidade sindical - é um sindicalismo populista. 
Nós afirmamos que o populismo origina-se, historicamente, na baixa 
classe média e que. ao se expandir entre as classes trabalhadoras, 
·encontra maior dificuldade de penetração no meio operário. mais 
precisamente entre os operários concentrados nos grandes estabele
cimentos fabris das cidades de economia industrial. O perfil sociopo
lítico do contingente de trabalhadores associados aos sindicatos ofi
ciais confirma essa nossa afirmação? 

A história do sindicalismo mundial indica a existência de uma 
tendência, que pode ser mais ou menos alterada pela situação política 
global, ao estabelecimento de um·a correspondência entre, de um 
lado; a ideologia e, de outro, a base social dos diferentes movimentos 
sindicais. Cada movimento sindical tende, em função de sua orienta
ção política e ideológica. a recrutar seus militantes e sua base de 
massa, preferencialmente; em um ou outro setor das classes trabalha
doras. Um sindicalismo tutelado, burocrático, legalista, assistencialista 
e dominantemente pelego, como é o sindicalismo de Estado brasileiro, 
encontra base de sustentação social ein quais setores das classes traba
lhadoras? 

1 Maria Hermínia Tavares Almeida, "O sindicalismo brasileiro entre a conser
vação e a mudança" em Sociedade e política no Brasil pós-64, vários autores, 
São Paulo, Brasiliense, 1983, pp. 194 e 196. 
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A bibliografia disponível mostra que, · quando· da sua implan
tação na década de 30, o sindicato de Estado encontrou maior acei
tação junto aos setores menos organizados e menos reivindicativos 
das classes trabalhadoras •. O levantamento pioneiro sobre esse tema 
é de Werneck Vianna. Após examinar os dados globais sobre o pro
cesso de implantação do sindicato de Est~do no Brasil, esse autor 
concluiu que o aparelho sindical oficial crescia, no decorrer da década 
de 30, das regiões periféricas menos industrializadas, e de menor 
tradição operária, para o Centro-Sul. Nesta região, mostra ainda Wer
neck Vianna, os sindicatos oficiais implantavam-se mais rapidamente 
nos setores menos organizados e menos reivindicativos das classes 
trabalhadoras} Dentro dos limites de um trabalho monográfico, J ua
rez Brandão Lopes, estudando duas cidades do interior de Minas 
Gerais, já havia mostrado como num11 região interiorana, e sem. tra
·dição de luta operária, o sindicato de Estado podia exercer maior 
atração sobre os trabalhadores. O sindicato de Estado, em tais condi
ções, é visto mais como uma proteção legal, frente ao poderio e à 
prática ainda marcadamente pré-capitalista da burguesia local em 
relação aos operários, do que como um instrumento de controle do 
movimento operário que, de resto, carecia de força e tradição.3 

Na Primeira República, a divisão entre trabalhadores sindical
mente organizados e trabalhadores sem organização sindical é, tam
bém, urna divisão de classe. O sindicalismo é fundamentalmente um 
movimento social de operários. A expansão do sindicalismo oficial 
na década de 30 entre os trabalhadores não organizados significou, 
também, a incorporação efetiva da classe média ao sindicalismo. Os 
dados apresentados por Werneck Vianna permitem uma constatação 
importante. Entre 1931 e 1934 foram registrados, em todo o país, 

11 Luiz Werneck Vianna, Liberalismo e sindicato no Brasil, op. cit., pp. 142-147. 
A Região Centro-Sul, onde a implantação dos sindicatos oficiais era mais 
lenta e encontrava maior resistênsia, possuía, em 1940, um contingente de 
operários industriais quatro vezes maior que o do restante do país. O Centro
Sul reunia 622.514 operários industriais, enquanto as demais regiões, somadas, 
reuniam apenas 158.671 operários fabris. Vide Antonio Carlos Bernardo, 
Tutela e autonomia sindical: Brasil, 1930-1945, op. ciL, p. 145. 

3 Juarez Brandão Lopes, Crise do Brasil arcaico, São Paulo, Difel, 1967. 
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622 sindicatos oficiais de trabalhadores. Desse total, 288 eram ligados 
aos operários industriais e da construção civil. Os 334 sindicatos 
oficiais restantes eram, de classe média e do operariado de serviços -
transporte, armazenamento de mercadorias, etc. Não temos como desa
gregar os sindicatos oficiais de cada um desses dois setores. Porém, 
sabendo-se que grande parte dos sindicatos oficiais de classe média 
hoje existentes (como dos bancários, professores, engenheiros, comer
ciários, hotelaria e outros) foram criados nesses anos, não é abusivo 
afirmar que foi a criação do sindicato de Estado que ensejou, tendo 
em vista a ausência de um sindicalismo significativo de classe média 
na Primeira República, a adesão da classe média à organização e à 
luta, sindical.' O sindicalismo bancário é um caso típico: os bancá
rios' de São Paulo mantinham, na década de 20, uma associação mu
tualista, para sermos mais rigorosos, deveríamos dizer associação assis
tencialista, pois tal associação não se baseava apenas na contribuição 
espontânea dos trabalhadores, já que contava com ajuda financeira 
dos próprios bancos. Os bancários rejeitavam a organização e a ação 
de tipo sindical, apontando-as, explicitamente, como uma forma de 
associação e de ação apropriadas, apenas para operários. Ora, insti
tuído o sindicato oficial em março de 1931, quatro meses depois, 
em agosto do mesmo ano, os bancários solicitam e obtêm a conversão 
de sua associação em sindicato oficial. Passam, imediatamente, a con
tar entre os sindicatos oficiais mais atuantes de São Paulo. Ingressa
ram, abruptamente, no mundo sindical pela via - e graças à criação 
- do sindicato de Estado.5 

À postura de adesão ao sindicato de Estado, da parte dos setores 
menos organizados das classes trabalhadoras, correspondeu a resis
tência dos setores organizados dos trabalhadores à implantação do 
sindicato oficial. Como já indicamos ao analisar a ideologia populista, 
essa resistência é mostrada nos estudos disponíveis sobre o sindica-

4 O autor que chamou a atenção para esse ponto foi Décio Saes. Vide Classe 
média e sistema político no Brasil, op. cit., p. 112 e passim. 

5 Baseio-me na excelente monografia de Letícia Bicalho Canêdo sobre o sindi
calismo bancário paulistano, O sindicalismo bancário em São Paulo, São 
Paulo, Edições Símbolo, pp. 45-55. 

174 



tismo no Rio de Janeiro e em São Paulo nos anos 30. Os sindicatos 
mais antigos desses dois centros industriais, sob orientação anarco
sindicalista, comunista e trotskista, negaram-se, até por volta de 1934, 
a converter os sindicatos ·livres. em sindicatos· oficiais.8 Cit9, para 
ilustrar essa afirmação; trechos de· dois documentos do Partido Co
munista do Brasil, ambos datados· de 1931: 

Nessas condições é necessário atentar para a- nova lei sindical 
fascista que o· governo Vargas está à véspera de votar. Cren1os 
que é útil lembrar que os sindicatos revolucionários não pode
rão aceitar nem adaptar-se a essa lei. :e preciso organizar uma 
luta vigorosa contra o decreto fascista, uma das tarefas essenciais 
do movimento sindical· .revolucionário no futuro imediato; é pre~ 
ciso conseguir que ós sindicato, recusem categoricamente em se 
inclinar diante desse decre_to aproveitando-se notadamente do 
fato de que o mesmo nãó proíbe expressamente a existência de 
sindicatos "não reconhecidos". apesar de recusar a capacidade 
jurídica cios mesmos.7 

Alguns operários, diretores de sindicatos, dizem que colaboram 
(ou fingem colaborar) nestas organizações fascistas (os sindica
tos oficiais), para arregimentarem os trabalhadores e depois co!o
carem-se contra. Estes operários, que · assim pensam em enganar 
o governo, terão dentro de pouco tempo o resultado: desastroso 
de sua ingenuidade .. ( .. ; ) O proletariado só triunfará sobre a 
burguesia lutando independentemente como classe.8 (As observa
ções entre parênteses são do autor.) 

e a resistência operária organizada à implantação do· sindicato 
de Estado que explica o fato de o governo Vargas ter convertido, com 

8 Ricardo Antunes, Classe operária, sindicatos e partido no Brasil, op. ciL, 
pp. 82-103; Ãngela de Castro Gomes, A invenção do trabalhismo, Tese de 
Doutoramento, IUPERJ, Rio de Janeiro, 19&7, pp. 267-271. 

'l Trecho do documento: O movimento sindical revolucion4rio do Brasil e. seus 
objetivos, transcrito em Eclgard Carone, . O PCB, 1922 a 1943, São Paulo, 
Difel, p. 347. 

s Trecho do documento: Aos trabalhadores em fábricas de tecidos de São 
Paulo, documento transcrito em Eclgard Carone, op. ciL, p. 319. 
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o objetivo de atrair trabalhadores para o süidicato de Estado, os 
direitQs sociais recém-criados em privilégio dos trabalhadores sindica
lizados em sindicatos oficiais. E, em alguns casos, a "isca" dos direis 
tos sociais pesou bastante na decisão de alguns sindicatos livres de 
solicítar a su.a oficialização, como ocorreu com :o Sindicato dos .Gráfi
cos de São Paulo.9 

Resistência dos setores mais organizados e comQativos - prin
cipalmente da classe operária - e adesão dos setores menos organi
zados: esse seria um fenômeno verificado apenas na fase de implan
tação do sindicato de Estado no Brasil? Os estudos sobre os períodos 
mais recentes do sindicalismo brasileiro não colocam, pelo que sabe
mos, essa questão. Diversas monografias dedica1_11 algumas páginas ao. 
perfil do contingente de sindicalizados, . mas são estudos de caso e 
se limitam a descrever a influência de algumas variáveis: qualifica
ção do trabalhador, seu nível de escolaridade, sua idade, sexo, etc., 
sobre a propensão à sindicalização. Ademais, a sindicalização é con
cebida, regra geral, como um passo à frente no contínuo que iria do 
atomismo e da passividade à ação coletiva "consciente". Ora, esse 
enfoque desconsidera o tipo específico de sindicalismo existente no 
Brasil - o sindicalismo de Estado. De um · lado, associar-se a um 
sindicato oficial não indica, necessariamente, e pelas próprias carac
terísticas desse aparelho· sindical, disposição para a luta reivindicativa. 
De outro lado, permanecer fora do sindicato tampouco é, necessa
riamente, indicador de passividade, pois pode indicar, isto sim, uma 
atitude de repulsa a esse tipo de sindicalismo e se fazer acompanhar 
de uma participação ativa na luta reivindicativa que se dê fora do 
sindicato. 

Neste capítulo, tentaremos demonstrar que o sindicato de Estado, 
no Brasil atual, encontra um terreno bastante favorável para a sua 
sustentação junto aos trabalhadores das regiões menos desenvolvidas 
e das pequenas e médias empresas que são, justamente, os trabalha
dores menos ativos na luta reivindicativa. 

s Maria Sílvia Duarte Hadler, . Sindicato do Estado e legislação social: O caso 
dos grdficos pa~listas nos anos 30,. Tese de Mestrado, Unicamp, 1982. 
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1. Sindicato de Estado: mo cresdmento sem luta 

As circunstâncias e o ritmo em que se dão a implantação e a 
expansão dos . sin.dicatos oficiais no Brasil são reveladores .· das rela
ções particulares que esse aparelho sindical entretém com a luta dos 
trabalhadores. O sindicato de Estado pode, · em diversas circunstân
cias, ser encarado, por um determinado setor das classes trabalhado
ras, como um canal adequado para organizar a luta reivindicatória. 
Pode, inclusive, dado o seu caráter de entidade oficial colocada sob 
a proteção do Estado, estimular a luta reivindicativa. Este foi o caso, 
como vimos, ·dos trabalhadores bancários, que transitaram das orga
nizações mutualistas para organizações de tipo sindical, sob o im
pacto da Lei de Sindicalização de 1931 .. Porém, esse aparelho · sindi
cal apresenta, ao longo de toda a ~ua história, um tipo de crescimen
to que denominaremos burocrático, por. ser decorrente das exigên
cias e estímulos do Estado e se encontrar desvinculado da luta dos 
trabalhadores. A Tabela 1 ilustra nossa afirmação. 

TABELA 1 

Evolução do número de sindicatos oficiais de trabalhadores no 
Brasil - (1945-1978) 

Ano Total de Sindicatos 
Taxa de 

Crescimento (%) 

1945 873 
1949 1.042 19,4 

1958 1.582 51,8 

1968 2.616 65,4 

1978 4.009 53,3 

Fontes: Anuários Estatisticos do IBGE (1946, 1950, 1960, 1970 e 1980). 

Obs.: 1 ) Não são considerados os sindicatos oficiais de profissionais libe
rais; 2) Os números da segunda coluna da tabela indicam sempre o 
montante de sindicatos oficiais existentes em 31 ·de dezembro de 
cada ano considerado. As porcentagens da terceira· coluna indicam 
a expansão dos sindicatos oficiais em relação ao ano indicado na 
linha imediatamente superior. 
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Na "década negra" do sin4icalismo brasileiro entre 1968 e 197.8, 
período em. que ·o movimento popular _encontrava-se .. de~articulado e 
prostrado. num_ refluxo que só pode ser comparado ao. do período 
entre 1936 e 1944, quando a luta sindical no interior do sindicato 
de Es.tado · literalmente inexistiu, já que se reêi~u a pouquíssimas 
greves por. em.presa, organizadas fará do sindicato ·oficial, e quando 
o regime militar conheceu o seu período mais estável e mais repres
sivo; ·nessa década o número de sindicatos ofi~iais saltou de 2.616 
para 4~009, · representando um crescimento de 53,3%. Esse cresci
mento extraordinário toma-se. mais significativo se· o compararmos 
com -o . dos· outros períodos. Ele é ligeiramente superior ao crescimen
to do período 1949-1958, que correspond~u a um aumento de 51,8% 
no número de sindicatos oficiais de trabalhadores, período que, no 
entanto; o país vivia sob ·um regime democrático e a luta popular 
e sindical encontrava-se em ascensão, O crescimento da ''década ne
gra" é um pouco inferior ao do período 1958-1968 (65,4%). que 
abarca uma das fases mais ativas do slndicalismo de. Estado no Br~: 
sil, Qs a~s 1962~1964; Mas, a diferença não é grande e, ademais, 
se~ neces_sário . co.nsiderar mais de perto a relação que se estabelece 
entre a luta dos trabalhadores e a expansão . dos sindicatos oficiais 
nesse período. Nos anos_ 19S8-1968, o. ritmo de crescimento dos sin
dicatos oficiais . foi marcado" pela implantação do sindicato oficial no 
campo. Nesse período criaram-se 625 sindicatos oficiais de trabalha
dores rurais. Ora, esses sindicatos encontravam-se, e~ boa parte, sob 
o controle de setores conservadores da Igreja Católica e, na suá tota
lidade, desemp~nharam a função conservadora de esvaziar as · Ligas 
Camponesas, que organizavam a luta camponesa independente. 

Os 1.400 sindicatos oficiais de trabalhadores, criados ao longo 
da década entre 1968 e 1978, ao ritmo de um novo sindicato a cada 
dois dias. representam apenas um dos aspectos· da expansão ·buro
crática do sindicato d~ ~~tado no período. áureo da ditadura ~ilitar. 
Também o número de trabàlhadores si~dicaliza~s cresceu muito du
rante esse período. A Tabela 2 apresenta os dàdos relativos à expan-

. . . 

são do corpo de associados dos sindicatos oficiais na área urbana: 
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TABELA 2 
Sindicalizâção nos sindicatos oficiais (área urbana), entre 1958 e 1978 

Trabalha- Cresci• 

Siodi-
dons meato 

:~. todice do Con- · 
Ano catos riàdos P.E.A.* de tingente 

Infor- · Sindica• Ul'hana Sindica• de Sin-
mantes Íir.ados lizados calizados 

(%) (%) (%) 

1958 - 67 1.120.193 10.341.729 10,8 

1968 88 1.873.898 16.466.866 11,4 .67,3 

1978 94 4.271.450 29.804.410 14,3 127,9 

Fontes: Anuários Esiati.rticos do IBGE (1960, 1970, 1980, 1981); Censo 
Demográfico do lBGE (1960, 1970).) 

• P.E.A. referentes aos anos de 1960, 1970, 1980. 
Obs; ~ O número de trabalhadores sindicalizados refere-se sempre aõ dia 

31 de dezembro de cada ano. 

Esses dad9s são conf•áveis? Pela nossa exp.eriência no trabalho 
de campo, pod~mõs afirmar -que o número de trabalhadores sindicali
z~dos que ·aparece nos inquéritos sindicais do· IBGE encontra-se arti
ficialmente elevado. Os dirigentes sindicais, quando interrogados··so
bre o montante de associados, fornecem o número de sócios regis
trados, e não o de sócios efetivos, que é, sempre, um número menor. 
Na maioria. ·dos sindicatos oficiais ocorre, inclusive, que o montante 
de sócios efetivamente pagantes sequer é conhecido, pois só é. verifi
~ado a cada três ~nos, à época da eleição sindical. Calculamos que 
o número de sócios que aparece nos inquéritos s,indicais do IBGE 
pode ser rC?duzido, para a triaforia dos· setores eccinômicos, .em cerca 
de 30%, par~ chegarmos. a um· número mais próximo da realidade. 
Para alguns setores, onde o montante da m~o-de-obra empregada tem 
uma flutuação muito acentuada ao longo do ano, a redução deve 
sei/muito maior, chegando; às vezes, a 60 ou 70% :do ~úmero de 
sócios que aparece no levantamento do · IBGE. Portànto, se o · nú
mero de sindicatos .oficiais é, ao que tudo indica; um retrato· bas
tante fiel da. realidade, o mesmo não se dá com o número de traba
lhadores associados a esses sindicatos. 
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Nota-se, em primeiro lugar, o baixo índice de sindicalização 
nos sindicatos oficials. principalmente se levarmos em conta o fato 
de o IBGE superestimar o número de sindicalizados. Feitos os descon
tos, o índice de. sindicalização urbana para 1978 deveria girar em 
tom~ de; no máximo, 10% da população eco11omicamente ativa das 
cidades. Em segundo lugar, como· nada indica que o tipo de distor
ção assinalado tenha mudado ao longo dos anos, podemos compa
rar os índices de sindicalização das três décadas indicadas na _tabela. 
Chama a atenção o fato de justamente na década entre 1968 e 1978 
·ter se verificado um salto nesse índice.* Tal crescimento não pode ser 
atribuído ao fato de o número de sindicatos que responderam ao in
quérito ter crescido - observar a segunda coluna da tabela. De um 
lado, porque esse crescimento é pequeno, quando comparado ao 
crescimento do número· de trabalhadores sindicalizados, de outro por
que os sindicatos que não respondem ou que respondem apenas par
cialmente o inquérito são, ao que tudo indica,. os pequenos sindica
tos, isto é, que possuem poucos associados. 

Quanto à região rural, o regime de ditadura militar e o total 
refluxo da luta sindical foram ainda mais favoráveis à expansão . do 
sindicato de Estado. Os dados aqui não são tão · completos, mas são 
suficientes para permitir tal afirmação. Em 1968, havia 625 sindi
catos oficiais de trabalhadores rurais. Passados sete anos, esse nú
mero tinha saltado para 1.669 sindicatos. Isto é, sob os governos da 
Junta Militar, de Garrastazzu Médici e durante o primeiro ano de 
governo Geisel criaram-se mais de mil sindicatos oficiais no cam
po. Quanto ao número de trabalhadores rurais sindicalizados, se
gundo os anuários estatísticos do IBGE, em 1976 ele era de 3.008.943 
trabalhadores, em 1977 de 4.033.122 trabalhadores, representando 
um crescimento de 34% do montante de trabalhadores sindicaliza
dos e, no ano seguinte de 1978, o númeri:: Je sindicalizados no cam-

* Na década seguinte, entre 1978 e 1988, uma recente pesquisa do lBGE indi
ca que o índice de sindicalização no Brasil manteve-se muito baixo. Conside
rado o conjunto do país, setores urbano e rural, o índice de ~indicatização 
era em 1988 de 13,7% ··eia população ocupada. Esta nova pesquisa do.lBGE 
é por amostra de domicílio e considera a população ocupada como deno
minador para o cálculo do índice de sindicalização. Ver Participação Político
Social, volume 2, 18GB, 1990. (Nota de 1991) 
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po chegou a 4.568.412, perfazendo um crescimento de 13% ao lon
go do ano. A e~pansão do sindicato de E~tado no campo está asso
ciada ao estímulo da ditadura militar através do FUNRURAL.1º A 
ditadura militai' fez dos sindicatos oficiais rurais, através -da realiza
ção de convênios assis~nciais, verdadeiras a~ências locais do · siste
ma previdenciário rural. Normalmente, a criação de um sindicato 
oficial no campo era, nesse período,- um empreendimento .diretamen
te tutelado pelos agentes locais do Estado ditatorial (prefeito, ·· dele
gado de polícia, coletor federal e outros) e pelos chefes políticos do 
município. O campesinato e o operariado rural permaneciam à mar
gem da ini~iativa.11 · · 

Os dados apresentados m,ostram que o sindicato de Estado é um 
aparelho cuja expansão está dissociada da luta dos trabalhadores. 
Indicam que, no sindicalismo de 'Estado, regra geral, o ato de se 
sindicalizar não implica propensão par~ a fota sindical. Mas os anos 
de 1978 e 1979 · marcaram, como se sabe, a retomàda das lutas sin
dicais de inassa. Em 1978 essas lutas foram organizadas, na sua 
imensa maioria, fora do aparelho sindical de Estado. Em 1979, alguns 
sindicatos oficiais começaram a assumir a organização da luta gre
vista. Parte da sindicalização que ocorre nesses anos pode ser asso
ciada, então, à · 1uta reivindicativa. Porém, o interessante é observar 
que a expansão do sindicato de Estado não reflete a distribuição 
do movimento grevista. A sindicalização cresce mais nas regiões e 
nos setores onde é menor a incidência de greves, como será obser
vado no próximo item. 

2. Sindicalimçio nas regiões menos desenvolvidas 

Os trabalhadores urbanos do Estado de São Paulo e, mais par
ticularmente, o operariado metalúrgico paulista, constituíram-se na 
vanguarda do ciclo de greves que se iniciou em 1978. Entre maio 
de 1978, quando ocorreram as primeiras greves metalúrgicas de São 
Bernardo, e janeiro de 1979, os levantamentos disponíveis arrolam 

10 Elizabeth Balbachevsky, "O FUNRURAL e a expansão do sindicalismo rural 
brasileiro", (mimeo), IDESP, 1983. 

11 Ver o excelente relato do líder camponês Manuel da Conceição sobre a cria
ção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Inês, no Estado do 
Maranhão, publicado no jornal O Trabalho, edição de junho de 1978, p. 3. 

181 



,um- total de 600.000 grevistas. para todo ci país. ·Desse total, nada 
menos que 500.000 ·grevistas, isto .é, 83% dos grevistas do período, 
localizarãm-se no Estado de São Paulo e, na sua grande -maioria, 
,eram operários metalúrgicos.12 A iniciativa da luta sindical de massa 
coube, então, após uma década · de refluxo e de ·estabilidade da dita
dura militar, aos trabalhadores urbanos· do Sudeste. 

Esse papel de vanguarda confirma-se nos anos subseqüentes, 
poí~. desde 1978, a luta grevista tem se concentrado nos Estados do 
Sudeste e·· do ' Sul, principalmente em São· Pa~o. · Rio de Janeiro, 
Minas Gerais e Rio Grande do Sul. Jl{em por isso, contudo, o índice 
de sindicalização nos sindicatos oficiais de trabalhadores das Regiões 
-Sudeste e Sul é superior ao índice dos Estados menos desenvolvidos 
e com menor atividade grevista~ 

Dispomos de um levantamento do Dieese para o número de 
grevistas do biênio 1979-1980, que permite calcular . a distribuição 
dos grevistas pelas cinco regiões socioeconômicas do país .. A Tabela 3 
apresenta esses dados, juntamente com a população economicamente 
ativa de cada região. · 

TABELA 3 
"- Número e distribuição dos grevistas (1979-1980). 

Não estão_ incluídas as greves nacionais e interestaduais 

Distribuição Distribaiçio . 

Região Grevistas 
de da P.E.A. 

Gre'ristas de .1980 
(%) (%) 

S:udeste 3.121.000 72,7 46,7 
Sul 561.000 13,0 17)2 
Nordeste 422.700 9,8 25~8 
Centro-Oeste 185.500 4,3 6,2-" 
Norte 4.500 0,1 4,2 
Brasil 4.294.700 100,0 100,0 

Fontes: Dieese: Balanço Anual, Greves, 1979; idem: Balanço Anual, Gre
ves, 1980,· Estatísticas Hist6ricas do, Brasil, vol. ·3, IBGE, 1988. 

12 Eder Sader e Paulo Sandroni, "Lutas operárias e táticas burguesas: -1978~ 
1980", op. cit. 
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A concentra~ dos grevistas na Região Sudeste pode ser me
lhor qualificada ·se atentarmos para a .su~ _f~üência, cotejando o 
número de grevistas com a população economicamente· ativa dessa 
região. A P.E.A. da Região Sudeste em 1980 era de 20.1.75.700 pes
soas, o que correspondia a 46,7% da P.E.A. brasileira, que perfa
zia, no mesmo ano, 43.235.700 pessoas~18 Ou seja, os trabalhadores. 
dá Região Sudeste, embora devçssem representar pouco menos da 
metade do contlngen~ de trabalhadores do país, foram responsá
veis, no biênio 1979-1980, por quase três quartos dos grevistas de 
todo o. Brasil. Dás três regiões niais povoadas do país, a Região Nor~ 
deste é a que _apresefitava a menor frequência de grevistas. Com uma 
população. ecbnomicamente ativa de 11.158.500 pessoas, que corres
pondiam a 25,8% da P.E.A. do _país, o Nordeste contribuía com 
apenas 9,8% dos grevistas: um q1,1arto da P.E.A., mas apenas um 
décimo dos grevistas do biênio 1979-1980. No Sudeste, havia um 
grevista em cada seis membros da P.E.A., no Sul um grevista em 
cada 13 membros da P.E.A. e no Nordeste um em cada 26. 

Os anos subseqüentes não alteraram esse perfil favorável aos 
Estados do Sudeste. Dispomos de um · 1evantamento que considera 
apenas o m,ovhnento grevista urbano e toma o número de greves, e 
não de grevistas, como critério. A vantagem desse levantamento é 
que ele cobre todo o _período que vai de 1978 ã 1986 e isola as 
greves urbanas, permitindo calcular a freqüência das greves de assa
lariados urbanos de cada região. Esse procedimento evita a distorção 
dos dados provocada pelo fato de a P .E.A. de cada região pos!.uir 

·TABELA 4 
Concentração das greves urbanas na Região Sudeste: SP, MO, RJ, ES, 
. (1978-1986) 

1978 
1980 
1985 

1979 
1984 
1986 

77 ,2 % das greves 
74,9% das greves 
71, 1 % das greves 

Fonte: BRASIL 1986, Núcleo de Estudos de· Políticas Públicas (NEPP). 
Unicàmp, 1988. 

13 E.rtatisticas históricas do Brasil, vol. 3, IBGE, 1987, p. 74. 
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quantidades relativas desiguais de trabalhadores assalariados, isto é, 
que utilizam a greve como meio· de luta. 

Cotejan,do · o ri~ero relativQ de greves urbanas da Região Su
deste com a parcela de sua população economicamet;ite ativa corres
pondente aos trabalhadores assalariados urbanos, novamente consta
ta-se a elevada freqüência de grev~s nessa região. Para esse tipo de 
desagreg~ção, dispomos apenas de dados relativos a 1977. Nesse ano 
havia tia Região Sudeste · 11.949 .500 trabalhadores urbanos assalaria
dÔs no mercado.·de trabalho, o que correspondia a 58,3% do montan• 
te de trabalhadores brasileiros em iguais condições - 20.509.200.14 

Esses 58% foram responsáveis por 71 % a 77% das greves urbanas 
ocorridas no Brasil, nos intervalos considerados do período 1978-1986. 

A concentração da luta grevista no Sudeste não deve surpreen
der, já que essa é a. re~ão originária e mais desenvolvida da econo
mia capitalista brasileira. O que, isto sim, poderá . surpreender os 
observadores que ignoram a especificidade do sindicato de Estado 
é, saber que os sindicatos oficiais não concentram a sua base de sus
tentação junto aos trabalhadores do Sudeste, que são os trabalha
dores sindicalmente mais ativos do país. No global, a Região _Sudeste 
apresenta um indice de sindicalização inferior ao indice do pais· -. 
20% contra 23%. Se considerarmos apenas a área urbana de cada 
região, a posição relativa do Sudeste altera-se, .mas a superioridade 
que_ o Sudeste adquire frente ao índice nacional é muito pequena 
- 19% contra 17%. A posição do Estado de São Paulo, conside
rado à parte, não difere significativamente da posição do Sudeste. 

O índice de sindicalização urbana no . Brasil apresentado na Ta
bela 5 ._ é um pouco superior ao da Tabela 2, pelo fato de termos 
depurado a população economicamente ativa, desprezando os con
tingentes de empregadores e de trabalhadores urbanos não assalaria
dos. Tomamos o ano de 1977, porque esse é o ano que permite a 
desagregação da P .E.A, por ocupação e por regiões. Os índices de 
sindicalização da tabela estão, convém relembrar, superestimados, 

H Anuário Estatístico do IBGE (1980), p. 121. 
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devido, como já vimos, a superestimação do montante de sócios dos 
sindicatos oficiais. Mas não temos nenhuma razão para supor que 
tal superestimação seja desigual nas diferentes regiões, de modo a 
impedir a comparação entre elas. 

TABELAS 

lodice de sindicalização ,de trabalhadores urbanos - não incluídos 
os profissionais liberais - nos sindicatos oficiais (1977) 

Estados e Regiões 

São Paulo 

Sudeste 

Sul 

Nordeste 

Centro-Oeste/ Norte 

Brasil 

Assala· 
riados 

Urbanos 
Sindicali-

zados 

1.240.671 

2.263.867 

569.088 

474.611 

202.349 

3.509.915· 

Assala• 
riados 

:Urbanos 

6.300.100 

11.949.500 

3.765.100 

3.453.300 

1.341.300 

20.509.200 

Fontes: Anuário Estatístico do IBGE (1978 e 1980) 

ladice 
de Sindi-
calização 
Urbana 

(%) 

20 

19 

15 

14 

15 

17 

.· Tais índices referem-se ao ano de 1977. São anteriores, portan
to, ao ciclo de greves iniciado em 1978. Poderíamos suspeitar que 
esse quadro teria se alterado, no fundamental, no período pós-78. À 
concentração massiva da luta grevista no Sudeste e no Sul poderia 
ter provocado um grande crescimento do índice de sindicalização 
urbana dessas regiões. Contudo, tal não parece ter ocorrido. Infeliz
mente, desde 1979, o IBGE não realiza mais' os inquéritos sindicais. 
PÓrém, esse ano nos dá uma indicação preciosa sobre a tendência 
da sindicalização sob o impacto das greves, visto que, no decorrer 
de .1978 e de 1979, mais de quatro milhões de grevistas e mais de 
600 greves já tinham ocorrido em todo o país. Ora, o que se pode 
verificar, com base no Inquérito Sindical de 1979, é que a tendên-
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.eia do sindicato de Estado foi de crescer . muito mais nas regiões 
menos industrializadas e com menor freq,üência de greves.111 

TABF;LA 6 

Crescimento do contingente de trabalhadores urbanos sindicalizados 
- não incluídos os profissionais liberais - nos sindicatos oficiais 

ll:s1ados e Regiões 

São. Paulo 
Rio de Janeiro 
Nordeste 
Brasil 

. (1977-1979) 

Sindicali• 
rados 

Urbanos 
em 1977 
(31.12) 

il.240.671 
715.251 
474.611 

3.509.915 

SÍàdicali· 
zados 

Urbanos 
em 1979 
(31,12) 

1.S36.3S8 
887.2Sl * 
687.812 

5.139.566 

Fontes: Anuário Estatístico do IBGE (1978 e 1981) 

Cresci• 
meato 

1977.;1979. 
. (%) 

24 
24 
45 
46 

• Os sindicalizados do setor Educação e Cultura do Estado do Rio (3S.OOO 
trabalhadores) foram estimados por n6s, com base em verificação de 
campo. O número apresentado pelo Inquérito Sindical do IBGÉ. está evi
dentemente errado (cf. Anuário Estatístico. do Brasil, 1981, p. 640). 

Teria ocorrido uma inversão dCBsa tendência a partir de 1980? 
Não existem dados para respondermos taxatiyam~nte a essa ques~ 
tão.. De qualquer modo, duas observações sjp necessárias. A infe
rioridade do crescimento da sindicalização urbana nos Estados do 
Sudeste é muito grande e, a julgar por dados parciais que obtive-

111 Este·· fato desautoriza a afirmação de Gitahy et allii, segundo a qual o indice 
· de sindicalização cresceu bruscamente no ano de 1978 em função do "( .•. ) 

maior nível de combatividade e consciência adquirido pelo conjunto do · mo
vimento operário". Essa afirmação oculta a relação particular desse tipo es
pecífico de sindicalismo, que é o sÍndicalismo de Estado, com a sua base de 
sustentação social. O · erro das autoras decorre do fato de elas trabalharem 
apenas oom dados globais, ·referentes ao conjunto do país. Leda Gitahy, 
Helena Hirata, Elizabeth Lobo e Rosa Lúcia Moisés, "Operárias: sindica
lização e reivindicações, 1979~1980'', Revista de. Cultura Política, n.0 8, 
Cedec, 1982, ·p. 90. 
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mos, essa inferioridade não parece ter sido revertida nos anos 80. 
De fato, um levantamento nacional realizado pela Confederação dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Crédito, em dezembro de 1984, 
acusava, no caso do setor bancário, uma posição relativa desfavorá
vel aos estados do Sudeste, no tocante ao · índi~ de sindicalização. 

' TABEL~ 7 

lndice de sindicalização nos sindicatos oficiais de bancários 
(dezembro de 1984) 

Estado Base S6dos liiclice ( % l 

MG-GO-DF 82.561 44.855 54 
AL-PE-PB-RN 47.766 24.712 52 
se 20.812 10.252 49 
BA-SE 36.131 16.546 46 
RJ-ES 81.271 37.024 46 
AM-CE-MA-PA-PI 38.644 17.561 45 
SP 231.017 102.761 44 
PR 43.173 l8.268 42 
RS 79.323 29.945 38 

Fonte: Integrantes da Categoria Profissional e Sindicalização, CONTEC, 
1984. 

No Estado de São Paulo estão concentrados, como se vê pela 
Tabelá 7, mais da metade dos bancários do país. De 1978 a 1984, 
o movimento sindical bancário teve em São Paulo o seu centro mais 
ativo. No entanto, o índice de sindicalização dos bancários de São 
Paulo era inferior aos índices dos Est~dos da Região Norte e da 
Região Nordeste. O Estado· de Minas Gerais está agrupado a Goiás 
e ao Distrito Federal, no documento da CONTEC, e também apre
senta um índice de sindicalização superior ao do Estado de São 
Paulo e ao do Rio de Janeiro. O índice de São Paulo é superior 
apenas ao do Paraná e do Rio Grande do Sul. Esses dados de 1984 
parecem indicar que a tendência do sindicato de Estado em recrutar 
mais associados nas regiões menos desenvolvidas e junto aos traba-
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lhadores menos reivindicativos é uma tendência estrutural, e não um 
efeito particular da conjuntura de 1977-1979.* 

Deve ser considerado dentro dessa mesma linha de análise, o 
fato · de o índice de sindicalização no campo ser maior do que o da 
área urbana. E, na zona rural, o fato desse índice ser, muito prova
velmente, maior entre os camponeses do que entre os operários agrí
colas. O sindicalismo de Estado inverte aquilo que tem sido uma 
tendência geral do sindicalismo: ser um movimento social tipicamen
te ~rbano e operário. 

TABELA 8 

lndice de sindicalização de trabalhadores rurais nos sindicatos 
oficiais (1977) 

Estados e Regiões 

Sul 
Nordeste 
Sudeste 
Centro-Oeste/Norte 
São Paulo 
Brasil 

Trabalhado• 
res Rurais 
(Emprega• 

dos e Autô-
nomos) Sin• 
dicalizados 

1.103.873 
1.467.986 

657.853 
231.283 
285.568 

3.460.995 

Tra'balhado• 
res Rurais 
(Emprega• 
dos e Autô• 

nomos) 

2.200.700 
4.626.000 
2.861.900 
1.735.000 
1.086.200 
9.861.800 

Fontes: Anuários Estatísticos do 1BGE (1978 e 1980) 

1ndice 
de Sindi• 
cali7.ação 

Rural 
(%) 

50 
32 
23 
13 
26 
35 

* Os números só àgora disponíveis da década de 80 confirmam que se trata 
de uma tendência estrutural do sindicato de Estado. A pesquisa do IBGE 
sobre sndicalização referente ao ano de 1988, publicada após a conclusão 
deste trabalho, indica uma distribuição regional do índice de sindicalização 
no Brasil que possui duas características notáveis: primeiro, as diferenças 
m:uito pequenas, com a única exceção da Região Sul, no índice de sindicali
zação das diferentes regiões; segundo, o fato de a Região Sudeste apenas 
igualar o índice nacional de trabalhadores sindicalizados. Esses índices são 
os seguintes: 
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Para o conjunto do país, o índice de sindicalização dos traba
lhadores rurais era, em 1977, nada menos ·do que o dobro do índice 
~ sindicalização dos trabalhadores urbanos - 35% contra 17%, 
como foi indicado na. Tabela S. Considerando cada uma das regiões, 
apenas o Norte e o Centro-Oeste · possuíam úm índice de sindicaliza
ção rural· inferior ao índice urbano - comparar Tabelas S e 8. As 
duas regiões que apresentavam, de maneira bastante destacada. os 
maiores índice de sindicalização rural - o· Sul com 50% e o Nor
deste com 32% - são, também, as únicas regiões cujas áreas rurais 
apresentam,. na população trabalhadora, um contingente de pequenos 
proprietários de terra superior ao de trabalhadores assalariados.18 Em 
resumo, o sindicalismo de Estado atrai mais os trabalhadores rurais 
do que os trabalhadores urbanos e, no campo, parece atrair mais os 
camponeses do que o operariado agrícola. 

Poder-se-ia objetar que tal fato decorre do Brasil ser um país 
subordinado ao imperialismo, que apresenta uma · extrema concen
tração da propriedade da terra e possui um· grande contingente de 
trabalhadores rurais empenhados na luta pela reforma agrária. Dessa 
perspectiva, o índice superior de sindicalização na zona rural seria 
função do aguçamento da :luta de classes no campo. Tal objeção não 
nos parece aceitável, porque a luta d~ classes no campo não passa, 
fundamentalmente e nas formas· mais agudas, por dentro do sindica· 
tismo de Estado. Vimos que a grande expansão do sindicalismo de 
Estado nó campo, tanto rio que diz respeito ao número de sindicatos 

Brasil ............................ 13,7% 
Região Norte ................... , 9,9% 
Região Centro-Oeste . . . . . . . . . . . . . . 11,8% 
Região Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,3 % 
Região sudeste ................... 13,5% 
Região Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,9% 

Ver Participação Político-Social, .op. cit. (Nota de 1991) 
16 Anuário Estatístico ·do iBGE (1980), p. 121. Os casos limites são, de um 

lado, o meio rural paulista, cujo contingente de assalariados é mais de cinco 
vezes superior ao de camponeses, e, de outro lado, a Região Nordeste, 
onde o número de camponeses é 35% superior ao de assalariados. 
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quanto no que concerne ao contingente de sindicalizados, deu-se na 
década de 70, associada ao Fl}NRURAL, e numa situação em que 
a luta dos trabalhadores rurais encontrou-se no nível mais baixo eles: 
de o período do Estado Novo; A luta pela· terra tem sido organizada, 
fundarilentalmente, pela Comissão _Pastoral da Terra· -:-- o verdadeiro 
"Partido da Reforma Agrária" - e· pelo Movimento. dos· Trabaiha
dores Rurais ·sem-Terra, ambo11_ "pàralelos" -ao .sindi;calismo· da 
CONTAG.17 Um dado revelador sobre o conservadorismo do sindica
lismo de Estado no campo é que essl'é o setor e>nde a CUT encontra 
mais dificuldades para· crescer. Um perfil da CUT, elaborado por 
técnicos do Dieese, da Fase e da própria CUT, indicou que apenas 
12% dos sindicatos oficiais rurais pesquisados - 3l5 sindicatos 
rurais num universo -de 2.795 têm comparecido jos congressos 
dessa central sindical.18 

1'I' Vide Cândido Grzybówski, Caminhos e Descaminhos dos McwhMntos Sociais 
no Campo,. Petrópolis, Vo7.ea, l9J7, pp. 21 e ss. Um éstudo mais detalhado 
provavelmente revelaria que, além . de penetrar mais àmpÍamente · no meio . 
camponês do· que no operariado--rural, o sindicato oficial enraíza-se pnnci. 
paimente nas cama~ ricas e remediadas do canipesinato, mantendo-se afas- · 
tado do· campesinato pobre - os camponeses sem-terra ou com pouca terra. 
As relações do sindicalismo oficial· com as diferentes lutas sociais existentes 
no campo indicam a procedência dessa hipótese. De um lado, os sincfü:atos _ 
oficiais rurais mantêm-se, em· grande medida, ,ora ·da luta pela terra, que 
é a luta caracteástica das camadas mais · pauperizadas do campesinato. Os 

- diversos movimentos de· posseiros e o Movimento dÓS Trabalhadores. Rurais 
Sem-Terra organizam-se e lutam, fundamentalmente, fora do sindicalismo ofi
cial. A CONTAG segue apoiando, mesmo depois do seu Congresso de 1985, 
a proposta de política agrária do Esiatuto da Terra, que nada mais é do 
que uma resposta -conservadora à luta pela terra, já que identifica "reforma 
agrária'' com ação emergencial nas áreas de conflito e com política de colo
nização no caso das áreas novas. (Vide José de Souza Martins, Campone• 
ses e polftica no Brasil, Petrópolis, V07.CS, 1983, pp. 92-98). De outro lado, 
o que os sindicatos oficiais rurais tendem a assumir, a seu modo e apesar 
d~ ação das direções pelegas, é a luta por créditos e preços agrícolas mais 
vantajosos. Isto é, a luta que mais interessa ao campesinato rico e médio, 
principalmente da Região Sul do país que ·.é, como se viu, jus~me•. a 
região campeã de sindicalização rural no Brasil O único movimento pela 
terra que ·pôde contar com uma participação mais significativa dos sindicatos 
oficiais rurais foi a luta pela preservação da propriedade camponesa atingida 
pelas construções de barragens nas bacias dos rios São Francisco e Paraná. 

18 Em: "CUT avalia seu poder de fogo'', Cenários, dezembro de 19.88. 
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3. _O perfil interiorano da sindicàlimção_ 

. O sindicato de Estado recruta inais associados nas pequenas e 
médias cidades do interior_· do que nas capitais e grandes centros 
industriais. Pelo menos ·é isso o que indicam· os dados_ que obtivemos 
pata algumas categorias de trabalhadQres e, principahQente, para o 
Estado de São Paulo. A base social do sindicato de Estado é marca
dar,,ente interiorana. 

Entrevistando. sindiçalistas da capital e do interior do Estado de 
São Paulo, deparamo-nos, inúmeras vezes, com a observação de que 
a sindicalização deveria ser maior nas: pequem~ cidades. Dirigentes 
sindicais de ramos· diversos, como construção civil, 'bancários: meta
lúrgicos e outros, citavam, de memória, dados que corroboravam o 
caráter interiorano ~ sindicalização. Pude. levantar dados sistemá
ticos para três rainos · do sindicato de_ Estado e, nos três casos, a 
opinião desses sindicalistas revelou-se procedente. Em geral, os sin· 
· dicatos da Grande São Paulo apresentam um índice de sindicaliza
ção menor do que o fndice da maioria das cidades do interior. No·· 
caso dos bancários, para o qual dispomos de dados nacionais, o mes
mo perfil interiorano da sindicalização verifica-se nos demais Estados 
'do país. Adem.ais, além de abranger categorias distintas, tanto do 
meio operário quanto da classe média, o perfil interiorano da sindi
calização parece ser um fenômeno antigo nos sindicatos oficiais. 

Em' 1960, o Dieese realizou um levantamento· da sindicalização 
dos operários da lndústria têxtil no Estado de SãÕ Paulo. A· cidade 
de São. Paulo que, sozinha, reunia s1% dos operários têxtéis de todo 
o Estado de São ·Paúlo, apresentava um baixíssimo índice de sindi
caliia~o· .:_ 15 % , o que a colocava em vigésimo sétimo lugar no 
conjunto dos·· 29 sindicato~ têxteis que existiam em todo o Estado 
de São Paulo.·'O perfil interiorano da sindicalização não. parece, por
tanto: e~tar associado ao fenômeno, bastante recente, do maior cres
cimento da industrialização no interior, comparativamente ao da ca
pital do Estado de São Paulo.19 

te Hoje, o interior paulista detém 3S% da produção. industrial do Estado, con
tra 2S% em 1970. Em: Folha de S. Paulo, 8 de dezembro de 1987. 



TABELA 9 

Sindicaliz_ação dos operários têxteis no Estado de São Paulo 
Ano ~e 1960 · 

Siadiéato - ·Base Sócios ladice(%) 

Guaratingiletá t260 1.260 100 
Bragança 480 456 95 
Sta. Rita do P. QuatrQ 251 219 87 
Itatiba 1.656 1.400 84 
Salto 2.100 1.705 81 
Sãci Roque 56(} 431 77 
Santa Bárbara 700 530 75 
Pirassununga 512 379 74 
Atibaia 500 350 70 
Tatuí 1.442 1.000 69 
Porto Feliz 448 300 67 
Ribeirão Preto 1.157 755 65 
Santo André 6.608 4.265 64 
S. José dos Campos 2.420 1.560 64 
Jundiaí 4~446 2.800 63 
Taubaté 5.118 3.200 62 
Soroéaba li.000 6.856 62 
Piracicaba 2.000 1.212 60 
Araras 1.125 ·299 59•· 
Itú 2.330 1.330 57 
Jacareí 1.219 621 .50. 
S. C. do Sul 3.200 1.500 46 
Americana 6.000 2.300 38 
M. das Cruzes 2.443 948 38 
S. B. do Campo 2.800 1.080 37 
·· Sãci Carlos 1.394 388 27 
Sãci Paulo 90.000 14.000 15 
Suz~no 1.500 220 14 
Campinas 2.960 380 13 
Total dó Estado 157.629 51.844 33 

Fonte: Boletim Dieese, n.0 9, janeiro -de 1961. 

• A porcentagem considera apenas os operários têxteis da cidade de Ara-
ras. Estão excluídos os. têxteis de Cordeirópolis e de Rio Claro, embora 
sejam da base do sindicato. 
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Kenneth Paul Erickson cruzou os dados relativos à sindicaliza
ção dos operários têxteis paulistas com a ·população das cidades onde 
se sediavam os sindicatos e constatou que quanto menor a população 
da cidade maior era o índice de sindicalização.20 Os 16 sindicatos 
de cidades com menos de 40.000 habitantes (pelo censo de 1960) 
apresentam um índice de sindicalização de 68.8%; os 13 sindicatos 
de cidades acima de 40.000 habitantes apresentam um índice mé
dio de 47.9%; já o ~ior sindicato. o da capital de São Paulo, ape
nas 15% da categoria. Vejamos como se apresenta o perfil da. sindi
calização entre os bancários e os metalúrgicos na atualidade. 

Segundo os dados do Dieese. em 1979, 66% dos bancários do 
Estado de São Paulo estavam concentrados na base do sindicato da 
capital.21 Essa massa de bancários da capital foi a vanguarda dos 
bancários paulistas na retomada da luta grevista a partir de 1978. 
Nos movimentos reivindicativos ocorridos desde então, os bancários 
da capital vêm-se constituindo no setor mais ativo dos bancários do 
Estado de São Paulo. No entanto, o Sindicato dos Bancários da cidade 
de São Paulo ocupava, em dezembro de 1984, exatamente o último 
lugar, em matéria de sindicalização, entre os sindicatos do Estado, 
como mostra a Tabela 10. 

Essa distribuição do índice de sindicalização largamente favorá
vel aos sindicatos do interior não é uma peculiaridade do Estado de 
São Paulo. Ao menos para o setor bancário, trata-se de um fenô
meno de amplitude nacional. O mesmo levantamento da .CONTEC 
mostra que no Estado do Rio de Janeiro o sindicato oficial dos ban
cários .da ca.pital ocupa o pentiltimo lugar em índice de sindicaliza
ção; o índice de sindicalização do sindicato oficial dos bancários de 
Curitiba é superior apenas ao de três cidades do interior do Paraná; 
o de Belo Horizonte é o décimo primeiro do Estado de Minas Gerais 
e o de Porto Alegre é o oitavo índice do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O mesmo perfil' interiorano da sindicalização é constatado nos 
sindicatos oficiais dos · metalúrgicos paulista. O Estado de São Paulo 

20 E. P. Erickson, Sindicalismo no processo político no Brasil, op. cit., p. 62. 
21 Dieese, Profissão: bancário, perfil da categoria,. Dieese, 1980. 
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TABELA 10 

Sindiçalizaçãó dos bancários no Estado de São Paulo 
(dezembro de 1984) 

Siadicato Base Sócios ,lndke(%) 

M{lrilia 2.214 1.936 92 

Piràeicaba 2.420 2.200 91 

Araçatuba 2.963 2.673 90 

Tupã 2.400 l.865 78 

s.· J. do Rio Preto 5.438 4.080 7S 

Campinas 11.800 8.800 74 

Presidente Prudente 4.808 3.474 72 

Santos 7.000 4.94S 71 

· Rio Oaro 3.533 2.472 70 

Jaú 2.018 1.33S 66 

Bauru 3.180 1.944· 61 

S. J. dos Campo!! S.70S 3.410 60 

~ 1.417 802 S1 
Santo André 6.240 ~ 3.601 56 

Taubaté 3.800 2.130 S6 
Franca 2.479 1.3S4 ss 
Ribeirão Preto 8.000 4.150 S2 
Catanduva .2.S69 1.270 49 

Sorocaba 4.771 2.267 48 

São Carlos 3.SOO 1.500 43 

Barretos 4_.712 1.5S3 33 

São Paulo 140.000 45.000 32 

Total do Estado 231.017 102:r~1 44 

Fonte: Integrantes da Categoria· Profissional e Sindicalir.,zção, CONTEC, 
1984. 
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:possui, atualmente,. ·46 sindicatos .oficiai:$ de metalúrgicos distribuídos 
por todo o Estado. Fizemos um levantamento de campo do· índiée de 
sindicalização de dezenove desses sindicatos. O índice. de sindicaliza
ção do sindicato. da capital apareceu. em penúltimo·. lugar, apesar de. 
a freqüência de greves entre os metalúrgicos de São Paulo ser, con
fonne veremos no próximo item, muito elevada. O sindicato q(icial 
dos metalúrgicos · de São Bernardo; cuja direção possui · uma linhá · 
sindical muito diferente da ori~ntação de São Paulo, tampouCQ des
taca-se pelo índice de sindicalização que apresenta. Ocupa o nono 
lugar, vindo atrás de pequenas cidades dei interior que não possuem 
forte tradição operária como Itapeva, Jaó, Ourlnhos e outras. 

TABELA 11 

Sindicalização dos metalúrgicos no' Estado de São Paulo 
(maio de 1987) 

Sindicato Base Sócios tndice (%) 

ltapeva 220 200. 91 
Mococa 2.300 2.000 s·1 
Cruzeiro 4.046 2.620 65 
Santos/Cubatão 20.000 13.000 65 
Osasco 51.000 31.000 61 
Piracicaba 16.000 9.700 61 
Jaú 1.550 ·. 923 60 
Ourlnhos 1.200 700 58 
São Bernardo 130.000 70.000 54 
Matão 12.000 6.200 52 

· Botucatu 3.000 1.500 50 
Mirassol 1.000 450 45 
Pederneiras 1.350 600 44 
Mogi-Guaçú 3.500 1.500 43 
Santo André 50.000 20.000 40 
Campinas 53.000 18.190 34 
Limeira 16.000 4.585 29 
São Paulo 360.000 90.000 25 
Laranjal Paulista 3.250 700 22 

Fonte: Entrevistas com diretores de cada sindicato 
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Vê-se que, entre os sindicatos oficiais de metalúrgicos que apre
sentam um índice relativo elevado de sindicalização, alguns deles, 
como o de Santos .e de Osasco, estão localizados em cidades de gran
de concentração industrial e que possuem tradição de luta operária. 
Contudo, duas características sobressaem no grupo de sindicatos me
talúrgicos que apresentam os maiores índices de sindicalização . do 
Estado de São Paulo. Primeira, os oito primeiros sindicatos da tabela 
ou são filiados· à CGT, como os de Cruzeiro, Mococa e Santos, ou 
se negam a ingressar, por conservadorismo, em qualquer central ·sin
dical, como é o caso do sindicato de Ourinhos. Nenhum deles, por
tanto, está filiado à CUT, central que aglutina os setores mais rei
vindicativos do sindicalismo brasileiro. Em segundo lugar, há entre 
esses sindicatos com maior índice de sindicalização um sindicato co
mo o de Ourinhos, que jamais organizou uma única greve ém sua 
base, 22 ou, então, sindicatos cuja atividade grevista é irrisória. O 
Sindicato dos Metalúrgicos de Cruzeiro, desde 1975, quando a atual 
direção assumiu o seu controle, tinha realizado, até maio de 1987, 
apenas dois dias de greve geral da categoria.23 Situação semelhante 
verifica-se no setor da construção civil. Para esse setor não temos 
dados sistemáticos sobre o índice de sindicalização. Contudo, os 
dirigentes sindicais do sindicalismo oficial da construão civil apre
sentam os sindicatos de Bauru, Jaú e Araraquara como aqueles que 
se encontram entre ós sindicatos com maiores índices de sindicaliza
ção da construção civil no Estado de São Paulo. Pois bem, o Sindi
cato d·a Construção Civil de Jaú (criado em 1942), o de Araraquara 
(criado em 1962) e o de Bauru (criado em 1963) jamais organiza
ram uina greve de categoria sequer. São, além disso, todos os três, 
sindicatos que não se filiaram a nenhuma central sindical.24 A orien
tação político-ideológica desses sindicatos foi resumida .numa decla
ração do presidente do sindicato de Araraquara: 

22 Entrevistl\ com Celso Pereira, presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Ourinhos, realizada em maio de 1987. 

23 Entrevista com José Firmo, presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Cru-
zeiro, realizada em maio de 1987. · 

24 Entrevistas realizadas em maio de 1987 com Eddie Campos Vidal, Dirceu 
José Vicente e Henrique Victor, presidentes, respectivamente, dos sindicatos 
oficiais da Construção Civil de Araraquara, Bauru e Jaú. 
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O sindicato não e~ste para· combater o patrão, mas para rei
vindicar através do .diálogo e dentro da lei.211 

Os operários dq interior são os mais sindicalizados e, no entan
to, os menos reivindicativos. A organização sindical só conheceu um 
grande crescimento -no interior do Estado de . São Paulo quando da 
criação do sindicato de _Estado. Entre 1915 e 1929, Azis Simão re
gistra a existência de 53 .associações sindicais na cidade de São. Pau
lo e apenas 17 no _interior do Estado. Já no período seguinte, entre 
1930 e 1940, a criação do sindicato oficial propiciou um grande 
salto na sindicalização interioriana. Nesse período, a cidade de São 
Paulo possuía 60 sindicatos, enquanto o interior do Estado havia 
saltado de 17 para 55 associações sindicais.26 O sindiéato dos têxteis 
da capital, cujo índice de .sindicaliz,ção era o antepenúltimo do Es
tado em 1960, contava em sua base legal com o numeroso contingente 
de operários têxteis concentrados na área relativamente pequena da 
velha zona leste da cidade - Mooca, Brás e Belenzinho, palco das 
principais lutas· dos operários têxteis nos anos 1940-1960. A Mooca 
era . a '.'cidade proletária" dos têxteis·. e possuía uma longa tradição 
de organização de comissões de fábrica; os organismos que promove
ram as principais greves no setor nos anos 1940 e 1950.2~ Para pen
sar a contradição entre sindicalização e atividade grevista nas cidades 
do interior temos; para· a década de 80, um balanço geral das greves 
do Estado de São Paulo que indica a maior combatividade dos tra: 
balhadores da região metropolitana frente aos trabalhadores do inte
rior do Estado. Um levantamento efetuado por Márcia de Paula Leite 
mostra que nos anos de 1983, 1984 e 1985, a Grande São Paulo 
foi responsável, respectivamente, por 81,5%, 68,6% e 69,8% das 
greves de todo o Estado de São Paulo.28 

25 Trecho da · entrevista com o presidente do sindicato de Araraquara. 
26 Azis Simão, Sindicato e Estado, op. cit., p. 202. 
21 Ricardo Maranhão: Sindicatos e democratização, São Paulo, Brasiliense, 

1979 pp. 43, 50, 97 e 105; José Álvaro Moisés, Greve de massa e crise 
política, São Paulo, Polis, 1978, pp. 123-155. · 

28 Márcia de Pauta Leite: "Três anos de greve em São Pauto: 1983-1985, per
fil de um processo". Carta Seade, n.0 2/3, maio-dezembro de 1986, São 
Paulo. 
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O perfil· interiorano .da sindicalização no sindicato de Estado é 
praticamente ignorado pela . bibliografia sobre sindicalismo no Bra
sil. Existe, que seja do nosso conhecimento, apenas uma pesquisa 
que aborda esse tema, o trabalho já citado do Dieese que é restrito 
ao sindicafü:1mo bancário- no Estado de São Paulo.29 Essa pesquisa 
foi realizada · em 1979, quátido trabalhaYam em· todo o Estado de 
São Paulo 157 .000 bancários, dos quais 66% encontravam~se na base 
do sindicato. da capital. O Dieese entrevistou· 1.353 bancários, pelo 
critério de amostragem estratificada, segundo o. tamanho da: c!dade. 
e o tipo de banco (estatal ou privado). No que diz respeito à sindica~ 
lização, a amostra acusou, tal qual o levantamento que apresentamos 
na Tabela 10, um índice de sindicalização .superiór n&!i. cidades do 
interior. 

TABELA 12 

Vinculação. ao sindica~ 

Grande Qclades Pequenas 
Vinculação São Paulo Médias· Odades Estado 

(%) (%) (%) ·(%) 

Sindicalizados 29 75 51 40 

Não sindicalizados 
(Já foram 
sindicalizados) 5 4 11 s 
(Nunca foram 
sindicalizados) 63 18 30 52 

Subtotal 68 22 41 · S1 

Não informaram 3 3 2 3 

Total 100 100 100 100 

Fonte: Dieese, Profissão: bancário, perfil da categoria. 
( 

29 Dieese, Profissão: bancário, perfil da categoria, oi:,. cit. 
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Os pesquisadores do .Dieese procuram explicar esse perfil da sin
dicalização recorrendo; fundamentalmente, à composição diferencia
da da categoria bancária na capital e nas cidades. do interior. Pri
meiro, a pesqujsá mostrou que a participação da mão-de-obra femi
nina é maior na Grande São Paulo do que n~ cidades do interior: 
41 % de mulheres na Grande São Paulo, 26%· nas cidades médias 
do interior e 23% nas pequenas cidades interioranas.ªº Segundo, a 
porcentagem de jovens entre 18 e 24 anos também se revelou maior 
na Grande São Paulo: 49% dos bancários da Grande São Paulo en
contram-se nessa faixa etária, contra 36% e 33%, respectivamente, 
nas médias e pequenas cidades do interior do Estado.31 Terceiro, o 
nível . de escolaridade é menor na Grande São Paulo: na categoria 
dQs auxiliares administrativos, setor . menos qualificado e majoritário 
(58%) dos bancários do Estado, .na~ cidades pequenas encontrou-se 
72% com curso colegial completo, cursando ou .tendo cursado um 
curso superior, 64% nas cidades médias e apenas 36% na Grande 
São Paulo.311 Parti o Dieese, é a maior presença de mulheres e de 
jovens e a menor escolaridade dos bancários da Grande São Paulo 
que os tornaria menos propensos à sindicalização. O· Dieese recorre, 
ainda, a três outros fatores para explicar a menor sindicalização· na 
capital - o número fixo de diretores das entidades sindicais oficiais, 
o tamanho ,das cidades · e a taxa de rotatividade. Agora, interessa-nos 
discutir a influência . .do fator composição diferenciada da categoria 
- sexo, idade e escolaridade - na_ propensão à sindicalização. 

Inicialmente, é necessário observar que essa análise do Dieese 
apresenta três problemas: primeiro, se o sex~. · à idade e a escolari
dade determinassem, nos termos. _pretendidos pelo Dieese, a propen
são à sindicalização, essa -deveria ser maior nas cidades pequenas 
do interior, e não nas cidades . médias, já que são as cidades peque
nas que apresentam os menores índices de população bancária f emi
nina e jovem e possuem_ o maior nível de escolaridade. Em segundo 
lugar, a pesquisa do Dieese não· apresenta o çruzamento das variá-

30 Ibidem, p. 109. 
31 Ibidem, p •. 192. 
32 lbide!ll, p. 23. 
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veis sexo e idade com a variável sindicalização, para indicar a de
pendência desta em . relação àquelas. Terceiro, não é 'óbvio que as 
mulheres apresentem, pela sua formação culµiral na · sociedade capi
talista, menor- propensão à sindicalização do· que os homens. Uma 
pesquisa efetuada nos Estados Unidos mostra que se se compara 
trabalhadores de ambos os sexos em situação similar quanto ao ta
manho da empresa, o ramo da economia, a qualificação, o tempo de 
serviço e a cobertura da previdência social, mais de 80% da dife
rença entre homens e mulheres quanto à sindicalização desaparecem.ªª 

Parece~me plausível sustentar que a distribuição sexual, etária e. 
do nível de escolaridade encontrada pelo Dieese não determina o 
perfil interiorano da sindicalização no · Estado de São Paulo. Isso 
porque no setor metalúrgico e têxtil paulista ocorre uma distribuição 
completamente distinta das variáveis sexo, idade e escolaridade e, no 
entanto, também para essas categorias de trabalhadores o índice de 
sindicalização, como vimos, é muito maior nas cidades do interior. 

Os dados relativos aos metalúrgicos são os mais completos. Fo
ram calculados a partir das microfichas da RAIS, relativa ao ano de 
1985, e abarcam o conjuntq da população de trabalhadores metalúr
gicos do Estado de São Paulo. A tabulação desses dados segundo o 

· sexo, a idade e o nível de escolaridade · dos metalúrgicos paulistas, 
por regiões do Estado, está apresentada na."Tabela 13, 

A distribuição etária _ e o nível de escolaridade dos trabalhadores 
metalúrgicos apresentam um perfil muito semelhante nas três regiões 
do Estado. Não podem, portanto, explicar o maior índice de sindica
lização do interior. A porcentagem· de mulheres, que o Dieese julga 
influir negativamente na sindicalização, é maior na região metropo
litana - 17% contra 9% no interior. Contudo, o seu peso no total 
da força de trabalho metalúrgica· é pequeno -.-·-14% em todo Estado 
- e, por isso, não poderia explicar a graride superioridade do índice 

33 R. B. Freeman e J. L. Medoff, O papel dos sindicatos na sociedade moderna, 
Rio de Janeiro, Forense Universitária, ·1984, pp. 40-43. 
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de sindicalização de inúmeras cidades do interior frente à sindicali
zação da capital ·- nove cidades do interior e d.uas da. Grande São 
Paulo possuem um índice de sindicalização duas ou. mais vezes maior 
do que o índice da capital - ver Tabel!l 11. Ade.mais, corroborando 
os cálculos efetuados por Freeman e Medoff para· o sinc;licalismo !lme
ricano, as informações de que dispomos para os · operários têxteis in
dicam· a impropriedade de se considerar . as mulheces, sem quaisquer 
especificações quanto à sua inserção econômica, como menos pro

pensas à sindicalização. De fato, se agruparmos as· cidades paulistas 
por regiões, obteremos o. seguinte quadro· referente à sindicafü:ação 

no setor têxtil' e à presença de mulheres entre os operário~. 

TABELA 14 

Operários têxteis no Estado de São Paulo: contingente; composição 
e sindicalização - Ano de 1960 

Contin- Sindi• Molhe- Meno• 
Evolução 
do Con· 

Regiões ·gente de caliza- resna resna tinpate Operairios çlo 
. 

Base Base 1955-1959 
Têxteis (%) . (%) (%) (%) 

São Paulo/ ABC 102.608 20 67 19 --,23 

Paulista 15.925 40 73 26 -19 

Vale do Parm'ba 13.960 55 44 21 - 6 

Sorocabana 13.002 63 44 17 -34 

Mogiana 1.157 65--· 78 ...,.... -40 

Médio Tietê 7.578 66 65 24 -16 

Vale do Mogi 763 78 72 28 --12 

Bragantina 2.636 83 56 27 -·13 · 
.. 

Totais 157.629 ·32 61 20 -20 

Fonte: Boletim Dieese,· n.0 9, janeiro de 1961. 
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A Tabela 14, que reúne as informações ·apresentadas nos Qua
dros _II e UI do Boletim do Dieese e, também, informações dissemi
nadas no mesmo texto, evidencia que o índice de sindicalização das 
diferentes regiões não varia na razão inversa da participação de 
mulhetes no contingente de operários têxteis. Quatro .regiões que apre
sentam. um índice de · sindicalização no mínimo duas vezes· maior 
que a ~gião de São Paulo e do ABC possuem uma porcentagem de 
mulheres igual ou superior à porcentagem dessa última região. O 
índice de sindicalização não acompanha, tampouco, a variação· da 
participação de trabalhadores menores em cada base regional e nem 
a regressão do emprego no setor têxtil de cada uma delas .. Çinco 
regiões cujos índi~ de sindicalização eram de duas a quatro. vezes 
maior qJ!e o índice. da região São Paulo/ ABC apresentav~ uma por
centagem maior de operários. com menos de 18 anos de idade do 
que a porcentagem dessa última região. Quanto à regressão do con
tingente· de operários têxteis, já em pleno curso na década de 50 como 
se observa na tabela, é muito mais acentuada nas regiões Sore>cabana 
e Mogiana do . que na região São Paulo-A.BC e, no entaôto, a Soroca
bana e a Mogiana. apresentavam um índice· de sindicalização três ve
zes maiQr -que. o índice das cidades_ de São Paulo e do ABC. 

Não nos parece plausível, então, sustentar que a . composição 
diferenciada da população bancária na-capital e no interior - sexo, 
Idade; ·escàlaridade ·- explique o p~rfil interiorano da sindicalização. 
CoÍilo 'vimo~. esse~ um fenômeno que se verifica também em setores 
da força de trabalho ·que não apresentam uma. distribuição sexual, 
etária .. e de riíyel de escolaridade similar à que ocorre no setor ban
cário. ·o problema essencial, e ~obre o qual a pesquisa do Dieese não 
apresenta nenhuma reflexão, é explicar porque a população bancá
ria da capital é, de um lado, mais proletarizada e mais reivindicativa 
que a do interior e, de ouq-o lado, menos propensa a sindicalizar-se 
no. sindicato oficial do que os bancários interioranos. De fato, a pes
quisa do Dieese mostra que na Grande São Paulo o salário da maioria 
dos bancários é menor que o ~alário pago no interior, as condições 
de trabalho: higiene, iluminação, ritmo de trabalho, horas extras, são 
piores em São Paulo e as condições de vida: moradia, acesso a ser-
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viços urbanos, transporte, também. J;: na. cidade de São Paulo que os 
bancários mostram-se mais insatisfeitos com o trabalho nos bancos . . 

(maior índice de reclamação contra horas extras e o ritmo de trabalho 
e maior índice de bancários que avaliam negativamente o trabalho no 
banco),34 e demonstram maior propensão à ação coletiva e reivindi
cativa.85 No entanto, é na Grande São Paulo que encontramos o me
nor índice de sindicalização. 

4. Sio Paulo: sindicalização nas pequenas e médias empresas 

Examinando o crescimento da sindicalização nos sindicatos ofi
ciais ao longo do tempo, a distribuição dessa sindicalização na~ di
ferentes regiões do país e o seu perfil no Estado de São Paulo detec
tamos uma tendência do aparelho sindical de Estado: a subsindica
lização dos setores mais reivindicativos das classes trabalhadoras e a 
penetração preferencial desse tipo de sindicato junto aos trabalhado
res menos ativos na luta reivindicativa. Vamos examinar agora o 
perfil da sindicalização entre os trabalhadores e, principalmente, entre 
os operários da cidade de São Paulo. O fenômeno da subsindicali
zação dos trabalhadores mais reivindicativos verifica-se, também, no 
meio oper,rio paulistano? 

Iremos trabalhar com os sindicatos oficiais de dez setores ope
rários da cidade de São Paulo: metalúrgicos, químicos, plásticos, vi
dreiros, têxteis, couro, frios, padeiros, marceneiros e calçados. Con
templaremos, também, um sindicato oficial de classe média, o dos 
bancários paulistanos. Ao todo, esses onze sindicatos representam, no 
plano legal, mas não de fato como é próprio do sindicato oficial, 
um contingente de 820.000 trabalhadores. Desses, cerca de 245.000 
estão inscritos como sócios nos seus. respectivos sindicatos oficiais, o 
que dá um índice de 30% de sindicalização.36 

34 Dieese, op. cit., pp. 85, 90 e 152. 
-a5 Ibidem, pp. 172, 177 e 178. 
36 Esses dados são relativos ao ano de 1987. Foram obtidos diretamente no 

Banco de Dados de cada sindicato. O número de sócios refere-se, sempre, ao 
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TABELA1S 

liidice de sindicalização em alguns sindicatos oficiais da cidade de 
São Paulo (1987) 

Categoria Base Sócios ladice(%) 

Bancários 134.000 55.644 42 

Vidreiros 22.000 7.300 33 

Calçados 12.000 4.000 33 

Marceneiros 31.900 10.300 32 

Metalúrgicos 370.000 110.000 30 

Têxteis 85.000 22.500 26 

Químicos 55.000 14.000 25 

Couro 10.000 2.500 25 

Plásticos 55.000 12.000 22 

Frios 11.000 1.800 16 

Padeiros 35.000 5.000 14 

Total 820.900 245.044 30 

Fonte: Bancos de dados dos sindicatos 

Na Tabela 15, os metalúrgicos e os bancários de São Paulo apa
recem com um índice de sindicalização superior àquele das Tabelas 
10 e 11. Os bancários de São Paulo tinham, em 1984, um índice de 
sindicalização de 32 % . A diferença de dez pontos percentuais em 
relação a essa tabela, que se refere a 1987, pode ser atribuída aos 
três anos que separam este levantamento daquele da CONTEC. No 
caso dos metalúrgicos paulistanos, a diferença é de cinco pontos per
centuais. Trata-se de uma diferença muito grande, que representa 

contingente de sócios que efetivamente pagou a mensalidade de associado 
no mês em que se fez o levantamento de dados. Não foi possível considerar 
o mesmo mês para todos os sindicatos. Para a maioria deles, os dados são 
relativos ao mês de outubro de 1987. 
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um contingente de 20.000 sócios do sindicato. Mesmo tendo-se em 
conta que entre o levantamento de maio de 1987 (Tabela 11) e o de 
outubro do mesmo ano (Tabela 15). ocorreu uma eleição no Sindi
cato dos Metalúrgicos de São Paulo, evento que fez crescer, conjun
turalmente, o quadro de associados do sindicato, a diferença é enorme 
para o período de apenas cinco meses. Considero possível haver eno 
em uma das informações.31 A mais confiávei é, contudo, a condda 
na Tabela 15, pois foi obtida após a eleição, quando o registro de 
sócios estava atualizado, .e diretamente com o funcionário do . Banco 
de dados do Sindicato dos Metalúrgicos, e não em entrevista com um 
. ~tor do sindicato, como foi o caso para os dados da Tabela 11.38 

. . 

Destaca-se, na Tabela 15, a superioridade do índice de sindicali-
zação dos bancários (42%). Ele é ·três veies maior do que o índice 
dos padeiros (14%), categoria que ocupa o outro extremo da tabela .. 
Ora, ocorre aqui uma correspondência entre combatividade na luta 
reivindicativa e propensão. à sindicalização. Os . bancários, um dos 
setores mais organizados e mais reivindicativos do sindicalismo da 
cidade de São Paulo, · são, também, os mais propensos a se associar 
ao sindicato oficial. A tel)dência à sub-repre~ntação dos setores mais 
reivindicativos das classes trabalhadoras no sindicato de Estado não 
exclui esse tipo de ocorrênci,. Como já dissemos, há setores, princi
palmente de classe média, que vêm no caráter legal (oficial) . do sin~ 
dicato uma garantia e um estímulo para a luta reivindicativa. E os 
trabalhadpres bancários são, tradicionalmente no Brasil, um desses se
tores. 38 Mas a situação dos bancários não é a regra do sindicato de 
Estado. · 

ar A posição do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo na Tabela U não se 
alteraria .significativamente, se considerássemos o índice de sindicalização· de 
30%. Ele passaria do penúltimo para o antepenúltimo lugar em matéria de 
sindicalização no conjunto do Estado: 

38 Dos onze sindicatos pesquisados na cidade de São Paulo, em tjnco deles eu 
mesmo fiz o levantamento do quadro de associados a partir das listas de 
pagamento das mensalidades sindicais que são enviadas pelas empresas. Em 
seis deles, o levantamento foi feito por funcionários do sindicato, sob minha 
solicitàção e orientação. 

38 Para o conjunto do país, em 1978, o setor Bancos e Financeiras apresentava 
o maior índice de sindicalização - 34%. Muito maior do que o ·índice do 
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Nas dez categorias operárias arroladas na Tabela 15, não se ve
rifica nenhum tipo de reiação entre o índice de sindicalização · e . a . 
agressividade reivindicativa de cada setor. Fizemos um cálculo, a par
tir do levantamento mensal de greves apresentado pelo Boletim do 
Dieese., da incidência de greves em cada categoria. Verificamos. _dois 
casos extremqs: enquanto que 'o setpr dos frios e conservas, cujo 
número de grevistas, ao longo dos anós 1985, 1986 e 1987, corres
pondeu a 91 % da categoria, representando a maior incidência de 
grevistas dentre as categorias arroladas, aparece em penúltimo lugar 
em matéria de sindicalização - 16% - já o setor dos marceneiros, 
no qual a incidência de· grevistas apresentou-se, para o mesmo perío
do, muito baixa.:..... um contingente de apenas 13% da categoria -
aparece na Tabela 15 com uma sindicalização elevada, colocando-se 
acima dos sindicatos de vários categorias importantes, pelo tamanho 
e combatividade. Mas os marceneiros e os trabàlhadores do setor de 
frios e conservas são casos extremos. No nqsso entender, nas catego
rias operárias da Tabela 15 não ocorre,· repetimos·, nenhuma relação 
definida entre· sindicalização e atividade reivindicativa. 

. Isto não significa que tal relação não exista no meio operário 
da cidade de São Paulo. Para detectá-la é necessário romper com a 
divisão legal que o sindicato de Estado estabelece para o operariado. 
A classificação por categorias: metalúrgicos, marceneiros, vidreiros, 
etc., recobre e oculta as distinções do meio operário que têm efetiva- . 
mente contado na determinação da capacidade organizativa e de 
luta dos diferentes setores da classe operária. Refiro-me à distinção 
entre, de um l1;1do, o operariado concén~ado em grandes empresas 
que congregam, num m~smo local de trabalho, várias centenas ou 
milhares de trabalhadores, e, de outro lado, o operariado disperso 
na miríade de pequenas e microempresas que cobre o município de. 
São Paulo. Invariavelmente, e nós provaremos isso posteriormente, os 

operariado industrial que estava na casa dos. 24%, próximo ao indiêe ·do 
sindicalismo essencialmente conservador dos comerciários que era de 21 % . 
Cálculos feitos a partir dos dados apresentados pelo Anuário &ta(istico do 
IBGE (1980), pp. 126 e 662.. . 
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operários alocados nos grandes estabelecimentos fabris, independen
temente da categoria na · qual o sindicato. de Estado classifica-os, têm 
apresentado maior capacidade de organização ( comissões de empresa, 
comissões de greve) e de luta do que os operários alocados nas pe
quenas e microempresas. Contudo, e aqui reaparece a tendência do 
sindicato de Estado de. se apoiar na retaguarda do movimento ope
rário, é entre os operários das pequenas empresas que os sindicatos 
oficiais paulistanos encontram maior aceitação. 

TABELA 16 

lndice · de sindicalização nos maiores estabelecimentos, segundo 
setores econômicos, da cidade de São Paulo (1987) 

fndice 
Trabalha• Sócios de Sindi-

dores do Sind. calização lndice 
Setor nas nas nas Genl 

Maiores Maiores Maiores da Cate• 
Empresas Empresas Empresas guria 

(%) (%) 

Couro 3.293 380 12 2S 
Bancários* 37.566 11.716 31 42 
Têxteis 27.222 4.975 18 26 
Padeiros 3.050 272 9 14 
Calçados 1.050 298 28 33 
Marceneiros 4.472 1.322 30 32 
Metalúrgicos** 78.154 22.332 29 30 
Frios 5;541 860 16 16 
Químicos 17.918 5.088 28 25 
Plásticos 15.666 4;063 26 22 
Vidreiros 9.524 3.741 39 33 

Total 203.456 55.047 27 30 

Fonte: Bancos de dados dos-sindicatos 
* Faltam dados de seis grandes agências. 

** Faltam dados de cinco grandes empresas. 
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Pelo seu porte, importância econômica e posição estratégica na 
luta sindical, as grandes empresas de cada categoria são, ao contrá
rio das pequenas e médias, conhecidas e visadas pelas diretorias sin
dicais. Apesar disso, espontaneamente, é o operariado das pequenas 
empresas que mais se associa aos sindicatos oficiais. Dos onze sindi
catos oficiais arrolados, a maioria - sete deles - apresenta um 
índice de sindicalização nas maiores empresas de suas bases infe
rior ao índice de sindicalização geral da categoria. Um. deles, o sin
dicato oficial dos trabalhadores dos frios e conservas, apresenta ín
dices de sindicalização iguais nas maiores empresas e nó conjunto 
da categoria. Apenas três sindicatos apresentam índices maiores nas 
grandes empresas - quúnicos, plásticos e vidreiros. Considerando· no 
total, o índice de sindicalização nas grandes empresas, 27 % , é infe
rior ao índice de sindicalização do conjunto dos trabalhadores -
820.000 - que estamos .analisando - 30%. 

A Tabela 16 é importante porque indica a tendência da maioria 
dos sindicatos oficiais de São Paulo de recrutar seus associados, pre
ferencialmente, entre os operários das menores empresas de seu se
tor. Contudo, as noções de "pequena", "média" e "grande" empresa 
variam muito de um setor ~ outro. Na Tabela 16, para citarmos os 
casos extremos, é considerada "grande empresa", na categoria dos 
padeiros, todo estabelecimento que empregue mais de cem trabalha
dores, enquanto que na categoria dos frio~· e conservas o limite mí
nimo considerado foi o de dois mil trabalhadores - há duas empre
sas nessa faixa na categoria. Ou seja, o inconveniente da Tabela 16 
é que na categoria "grandes empresas" estão agrupados estabeleci
mentos excessivamente diferenciados. Esse inconveniente desaparece 
se considerarmos o índice de sindicalização nos estabelecimentos da 
cidade de São Paulo que empregam mais de mil trabalhadores, des
prezando a divisão por categorias. Nos onze setores considerados exis
tiam, em 1987, na cidade de São Paulo, 73 estabelecimentos que 
empregavam mais de 1.000 trabalhadores. O total de trabalhadores 
alocados nesses estabelecimentos era,. de 155.627, sempre de acordo 
com os cálculos que fizemos a partir das informações · obtidas nos 
bancos de dados dos sindicatos. Desse total, 42.138 eram sindicaliza-
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dos~ . Isto ê, o índice de ·sindicalização nos estabelecimentos com mais 
de. 1.000 trabalhadores era de 27%~ três pontos percentuais abaixo 
do índice geral de todas as categorias consideradas. O sindicalismo 
oficial na cidade de São Paulo, sem qualquer dúvida, apóia-se, prin
cipalmente, nas pequenas ·e mtdias. empresas. 

Colocados diante desse fato,· diversos dirigentes sindicais, em 
entrevistas que nos concederam, avançaram como explicação a tese 
de que o operariado das grandes empresas é mais acomodado do que 
o operariado alocado nos pequenos e médios estabelecimentos fabris. 
A penetração menor do sindicato de Estado nesse setor operário resul
taria do atraso e da acomodação desses trabalhadores e, não, segundo 
esses dirigentes, do atraso e da acomodação do sindicalismo de Estado. 
Cito dois entrevistados, um diretor do Sindicato dos Plásticos de São 
Paulo e outro do Sindicato dos Químicos de São Paulo, que defen
deram essa tese: 

. (O sindicato tem) controle políti~ maior nas pequenas e médias 
empresas. Nas grandes empresas é um trabalho mais cientUico, 
mais demorado ( ... ).·o que existe, na verdade, é uma dominação 
ideológica maior nas grandes empresas. As grandes empresas dão 
lá um almaço, um. arroz-com-feijão, uma coisa qualquer para Q 

trabalhador a preço mais barato. Te dá um mínimo de condição 
de trabalho. Isso dai faz com que elimine .muitos atritos. E tem 
também as chefias preparadas para fazer o combate ideológico 
( ... ). As grandes empresas têm também organização suficiente 
onde elas conseguem captar o descontentamento com mais faci
lidade do que nas pequenas empresas. :e onde dão pequenos rea
justes· e eliminam as tensões. :e a questão dos métodos modernos 
que têm as grandes empresas.40 

A explicação é fácil: Primeiro que a dependência da média e da 
pequena empresa diante do sindicato é maior. Necessita maior 
intervenção .sindical, precisa arrancar do patrão meio na marra 

.. 40 Entrevista com Martisalem Covas Pontes, presidente do Sindicato dos Plás-
ticos de São Paulo, realizada em 7 de março de 1988. · 
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toda vez, precisa negociar toda vez, precisa fazer assembléia, 
muitas vezes precisa ir à greve mesmo. . . :e cumprimento de 
acordo, cumprimento da CL T e arrancar aumento mesmo. A em
presa grande não se _suia por pouco. A multinacional, então, vai 
muito além da pr6pria CLT. ·( .. ·.) Existe aquela política de 
cooptação profunda. t difícil. O trabalho é muito mais difícil. 
Eu diria prá você que até hoje a gente não ençontrou uma mà~ei
ra clara de enfrentar uma política. . . o termo exato. . . bem 
fudida mesmo de aplicação de recursos humanos, materiais, de 
cooptação dos trabalhadores . . . você enfrenta uma barra durís
sima. Isso não é só nós não. :e plásticos~ é metalúrgicos · ... 
(}ualquer peão, por mais trouxa que ele seja, ele fala: •se eu 
conseguir entrar numa multinacional eu t6 feito". E é verdade. 
Ele tem carreira, ele tem salário. . . Porque a multinacional, ela 
não precisa descarregar imediatamente sobre a mão-de-obra qual
quer problema conjuntural. A média e pequena empresa, não. 
Plano Cruzado? Já vão dez pra rua.41 

A tese segundo a qual o operariado das · grandes empresas mo
dernas usufrui de condições de vida e de trabalho relativamente 
melhores e, por isso, seria menos reivindicativo, não está presente 
apenas na consciência dos sindicalistas. Ela aparece em iinportantes 
trabalhos de pesquisa sobre o operariado brasileiro:42 Aqúí, não . ire
mos entrar na discussijo das reais condições de vid'1 e· tr~balho desses 
operários.43 Interessa-nos mostrar que o operariado dos grandes esta-

41 Entrevista com Domingos Galante, presidente do Sindicato dos Químicos de 
São Paulo, realizada em 10 de março de 1988. Outro fator alegado em 
algur,ias entrevistas foi a taxa de rotatividade. Vimos que o Dieese tam
bém recorreu à rotatividade para explicar as variações do índice de sindica
lização. Esse ponto requer pesquisa mais aprofundada. Contudo, os traba
lhos que conheço indicam que a · taxa de rotatividade é maior nas pequenllll 
empresas, isto é, justamente onde o sindicato obtém maiores índices de sin
dicalização. Vide "Rotatividade no emprego antes e depois do Plano Cru
zado'.', Boletim Dieese, setembro de 1986; Roberto Macedo e José Chahad, 
FGTS e a rotatividade, São Paulo, Nobel, 1985, pp. 148-161. 

42 É esse o caso, no nosso entender, da pesquisa de Leôncio Martins Rodri
gues: Industrialização e atitudes operárias, São Paulo, Brasiliense, 1970. 

'ª Há pesquisas que, sem negar a existência de diferenças entre a situação do 
operariado das grandes empresas monopolistas e a do operariado alocado 
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beleciinentos fabris da cidade de São Paulo não constituem, de modo 
algum, um contingente mais acomodado da classe operária, acomo
dação essa à qual se poderia atribuir a dificuldade encontrada pelos 
sindicatos oficiais para penetrar nesse setor da classe operária. 

O ativismo reivindicativo do operariado das grandes empresas 
pode ser detectado a partir de diversos indicadores. A incidência 
absoluta e relativa de comissões de fábrica é maior nos grandes esta· 
belecimentos fabris. Em 1984, de um total de 22 comissões de fábrica 
existentes no Estado de São Paulo, treze delas estavam organizadas 
em empresas que empregavam mais de 500 trabalhadores.º Em 1986, 
de um total · de dezessete comissões de fábrica existentes na região 
do ABC e de Sorocaba, doze delas estavam organizadas em estabele
cimentos que empregavam mais de 500 trabalhadores.45 Se se con
sidera que empresas desse porte constituem uma pequena minoria, 
constata-se que a concentração dessas comissões no grupo das grandes 
empresas é brutal. O operariado das grandes empresas foi, ainda, a 
principal base de apoio, ao longo da década de 70 e no início dos 
anos 80, das oposições sindicais, que combatiam o peleguismo e vei
culavam um discurso de crítica ao sindicato oficial. Uma ironia dessa 
história: as atuais diretorias dos químicos e dos plásticos, quando 
oposição, também se assentavam nas grandes empresas. A atual dire
toria do sindicato oficial dos plásticos, que hoje considera o opera
riado das grandes empresas monopolistas vítima de uma "dominação 
ideológica maior", tinha, quando oposição, o seu principal, e pratica
mente único, núcleo organizado e estável de sustentação no maior 
estabelecimento fabril do setor plástico, a indústria Goyana. 

nas pequenas e médias empresas alertam, com base em argumentos e do
cumentação convincentes, para o erro que consiste em superestimar essas di
ferenças e desprezar a situação comum de insegurança, despotismo e su
perexploração a que está submetido o conjunto do operariado brasileiro. 
Vide Ricardo An.tunes, · A rebeldia do trabalho, o confronto operário no ABC 
paulista: as greves de 1978180, São Paulo, Editora Ensaio, 1988; E. J. Hum
phrey, Faz.endo o milagre - controle capitalista e luta operária na indústria 
automobilística, op. cit. 

44 Comissões de fábrica, Reconstrução de Lutas Operárias, caderno n.0 6, São 
Paulo, 198S. 

45 "Diretor da Bardella propõe regulamento das comissões de Jábrica", Ten
dências do trabalho, outubro de 1986. 
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Na atividade grevista, por outro lado, também se evidencia a 
maior agressividade do operariado das grandes empresas. Foi esse 
-setor da classe operária que desencadeou o ciclo de greves de 1978 
na cidade de São Paulo. Naquele ano, a metade das fábricas meta
lúrgicas em que ocorreram greves possuía mais de 500 operários no 
seu quadro de funcionários; 30% tinham entre 200 a 500 operários; 
10% entre 100 e 200 operários e os 10% restantes tinham menos de 
100 operár!os.46 Essa posição de .vanguarda não se alterou nos anos 
seguintes. Vamos tomar em consideração os anos de 1985, 1986 e 
1987, já que os sindicalistas argumentam que é principalmente a 
partir de 1984-1985 que as empresas monopolistas passam a investir 
massivamente em políticas; .de recursos humanos, visando a "coopta-

. ,· 
ção" desse contingente dà classe operária. 

TABELA 17 

Greves por empresa segundo o porte do estabelecimento das 
categorias: metalúrgicos, -químicos, têxteis, plásticos, marceneiros e 

frios da cidade de São Paulo 

Empresa* 
De 1 a 499 
Trabalhado
res 

500 ou 
mais traba
lhadores 

Ano 

Greves 

Grevistas 

Greves 

Grevistas 

1985 

27 

5.165 

20 

25.300 

1986 1987 Total 

108 40 175 

19.910 7.380 32.455 

85 42 147 

103.990 42.840 172.130 

Fonte: Boletim Dieese, levantamentos mensais de greves (fevereiro de 1985 
a janeiro de 1988). 

• Toda greve que envolvia 400 ou mais grevistas foi considerada greve em 
empresa com 500 ou mais trabalhadores. Tal critério, provavelmente, 
subestima o número de greves ocorrido nas grandes empresas. 

46 Movimento de Oposição Sindical Metalúrgica de São Paulo: "Expansão do 
ciclo de greves entre maio-novembro de 1978 - elementos de propagação" 
(mimeo), São Paulo, 1978. 
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Como se observa na Tabela 17, o número de grevistàs é, todos 
os anos, superior nas grandes empresas. Mas, o mais importante é 
calcular a incidência relativa de greves e de ~vistas nesse setor do 
operariado. Para· tanto, vejamos. o peso relativo dessas empresas e da 
força .de trabalho nelas alocada no conjunto das empresas e da força 
de trabalho consideradas. 

TABELA 18 
' 

Peso relativo .das empresas, segundo o porte dos ·estabelecioientos 
para as categorias: metalúrgicos,· têxteis, químicos, plásticos~ 

marceneiros e frios da cidade de São Paulo - 1985 

Porte 
Número de Número de 
Empresas Trabalhadores 

1 a 499 
19.716 401.172 trabalhadores 

SOO ou mais 
177 187.654 trabalhadores 

Total 19.893 588.826 

Fonte: RAIS, l98S - Microfichas do DPEA, SENAI, SP. 

Na área das empresas com 500 ou mais funcionários, pode-se 
observar, comparando as Tabelas 17 e 18, que o número de grevistas, 
ao longo dos três anos considerados, é próximo do número de fun
cionários - 172 mil grevistas para 187 mil funcionários. No grupo 
das empresas com menos de 500 funcionários, o número de grevistas 
é doze vezes menor do que o de funcionários - 32 mil grevistas para 
401 mil trabalhadores. Se verificarmos a incidência de greves, a supe
rioridade do grupo das grandes empresas é ainda maior. Enquanto 
nesse gru~o o número de greves ao longo dos três anos considerados· 
é muito próximo do número, de empresas - 14 7 greves num universo 
de 177 empresas - no grupo dos pequenos e médios estabelecimen
tos o número de greves é 113 vezes menor que o montante de em· 
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presas - 175 greves em 19. 716 empresas. A concentração das gre
ves e dos grevistas nos gran.des estabelecimentos ·é brutal: menos de 
1 % dos estabelecimentos respondem por 46% das greves e 32% 
da força de trabalho· compareceu com 84% dos grevistas.47 

Tal concentração não é fruto de um ano excepcional ou de carac
terísticas particulares de um ou outro dos setores operário1:1 conside
rados. A incidência relativa de greves e de grevistas em cada um 
dos anos considerados na Tabela 17 é sempre amplamente favorável 
ao grupo das grandes empresas. Quanto à incidência de greves e de 
grevistas por categorias, segundo o porte .da empresa. o papel de van
guarda do operariado· das grandes empresas aparece em todas elas -
ver Titbela 19. Há, portanto, regularidade na supremacia do opera
riado das grandes empresas· na luta reivindicativa. 

TABELA 19 

Greves por empresa segundo caiegorias e porte do estabelecimento 
na cidade de São Paulo (1985, 1986 e 1987) 

Empresas Dela499 De 500 ou mais 
Tnbalhadores Tnbalhadores 

Categorias 
Greves Grevistas Greves Grevistas 

Metalúrgicos 157 29.395 125 137.340 
Têxteis 3 9.900 
Químicos 2 450 4 3.410 
Plásticos 4 740 8 9.280 

Marceneiros 12 1.870 3 2.200 

Frios 4 10.000 

Total 175 32.4S5 147 172.130 

Fonte: Boletim Dieese, levantamentos mensais de greves (fevereiro de 1985 
a janeiro de 1988). · 

47 São necessários dois esclarecimentos. Primeiro: o levantamento do Dieese, 
embora utilize órgãos da imprensa sindical, baseia-se, em boa medida, no 
noticiário da grande imprensa. Ora, na·· grande imprensa. as greves que 
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* * * 
O objetivo deste capítulo foi demonstrar que os dados disponí

veis negam a impressão corrente, segundo a qual os sindicatos .oficiais 
penetrariam, preferencialmente, nos setores mais reivindicativos das 
classes trabalhadoras. Os sindicalistas e partidos de esquerda;· petis
tas, trotskistas, comunistas, sustentam que os trabalhadores que se 
sindicalizam são os mais avançados e ativos, enquanto que os não 
sindicalizados permaneceriam nessa situação devido ao seu "atraso". 
A mesma imagem domina a bibliografia. Sindicalizar-se (no sindicato 
de Estado) seria, como vimos, demonstração de "consciência". Muitos 
são pródigos ao adjetivar a "estrutura" sindical - "fascista", "buro
crática", etc., etc. - mas não parecem acreditar em suas próprias 
palavras. :e por isso que um estudo elementar, como o que apresen
tamos neste capítulo, apresenta originalidade, apesar de as fontes 
utilizadas serem tão antigas quanto o próprio sindicato de Estado. 

Constatamos que o índice de sindicalização no sindicato de Estado 
é muito baixo. Que esse índice é maior nos setores menos desenvol
vidos da economia capitalista - regiões menos industrializadas, cida
des interioranas, pequenas e médias empresas - onde se encontram 
os trabalhadores menos ativos na luta reivindicativa. Demonstramos, 
ademais, que a taxa de sindicalização no sindicato de Estado cresce 
independentemente da existência, ou não, de luta sindical no interior 
desse aparelho. Para resumir: propensão à sindicalização não é sinô
nimo, no sindicato de Estado, de propensão à luta sindical. Esse apa-

ocorrem nos grandes estabelecimentos fabris recebem uma melhor cobertura 
jornalistica. Para avaliar os efeitos de uma possível distorção dos dados, 
fizemos um levantamento das greves· no setor químico utilizando o órgão 
de imprensa do Sindicato dos Químicos, o Sindiluta. Considerando o perío
do em questão (198S-1987), pudemos constatar que o número de greves nas 
pequenas empresas foi muito superior ao do l~vantamento do Dieese. Porém, 
essa diferença não foj suficiente para alterar sigoifü:atiV!lmente O quadro 
descrito. Segundo: há algumas grandes empresas monopolistas de baixa sin
dicalização nas quais não ocorreram greves no período considerado (1985-
1987). No setor químico esse é o caso da Gessy-Lever, cujo índice de sin
dicalização era de apenas 9% em 1987, e da Colgilte, cuja sindicalização não 
passava da taxa irrisória de 1 % - apenas 7 dos seus 617 funcionários. 
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relho tem a sua base preferencial de sustentação na retaguarda do 
movimento operário - vimos que no sindicalismo de classe média, 
isso nãQ ocorre necessariamente . 

. E o trabalhador não smdicalizado? Não julgamos que todos esses 
trabalhadores permaneçam fora do sindicato de Estado por reieita
rem, instintivamente, o populismo. Parte desse · contingente deve per
manecer fora do sindicato de Estado por estar penetrado pelo popu
lismo de tipo pré-sindical. Um indicador disso é que os votos colhi
dos pelos candidatos populistas· nas eleições recentes ultrapassam o 
número de trabalhadores associados aos sindicatos oficiais. P~rém, 
não é correto supor que, justamente os trabalhadores mais ativos na 
luta grevista, mais propensos à se organizar nos locais de trabalho 
e a desencadear, pela sua própria iniciativa, greves de empr~sa, sejam, 
ao mesmo tempo, os trabalhadores dominados pela variante mais 
estatista e passiva do paulismo, à qual se vincula o populismo pré
sindical. 

Este capítulo, fundamentalmente descritivo, fornece inúmeros ele
mentos que reforçam a tese de que o perfil de retaguarda do contin
gente de sindicalizados decorre da natureza peculiar do sindicalismo 
de Estado :...:. aparelho sindical integrado ao Estado, ideologia e prá
tica legalista, dominância do peleguismo, etc. Porém, essa tese não 
foi desenvolvida e não a ·consideramos demonstrada. Para fazê-lo, é 
preciso passar para o tema do próximo capítulo, que trata da função 
do sindicalismo de Estado. 

217 





IV 
A DESORGANIZACÁO 

DOS TRABALHADORES: 

A FUNCÃO DO , 

SJNDICALISMO DE ES'I'ADO 





Os trabalhadores brasileiros · vivem e trabalham em condições 
muito ruins. A concentração de renda no Brasil é extremamente el~ 
vada, mesmo para os padrões latino-americanos. As estatísticas indi
cam que o Brasil é um dos países onde se verificam as mais altas 
taxas de acidentes de trabalho. Segundo os dados do Ministério da 
Previdência, em- 1985 ocorreram 1,07 milhão de acidentes de tra
balho no Brasil, que resultaram em 4.360 mortes, 27 .283 casos de 
incapacidade permanente e 905 mil casos de hwapacidade temporá
ria do trabalhador. O Brasil responde por, pelo menos, um quarto 
das mortes provocadas por acidentes de trabalho em toda a Amé
rica Lá tina. No ano de 1987, o número de acidentes de trabalho 
registrados em todo o país havia subido para .1.137.124 acidentes. 
Esses montantes anuais, sempre superiores a um milhão, estão aquém 
da realidade. As estatísticas registram apenas os acidentes de traba
lho que vitimam a população segurada pela Previdência Social, e 
não os acidentes que atingem o conjunto da população economica
mente ativa. Para se ter um dado comparativo, basta ver que, no 
ano de 1983, a Argentina registrou 70.000 acidentes de trabalho. 
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Isto é, um montante dezesseis vezes menor que o brasileiro, para 
uma população que é apenas quatro vezes menor que a do Btasil.1 

No que diz respeito ao salário mínimo e à jornada de trabalho, 
dispomos de um levantamento realizado pelo Dieese em 1986, que 
permite comparar a situação brasileira com a de outros quatorze 
países: o salário mínimo brasileiro deve ser um dos mais baixos do 
mundo. Na amostra do Dieese, superou apenas o salário pago no 
Peru. A jornada sem.anal de trabalho vigente no Brasil deve ser 
uma das mais extensas do mundo: No levantamento do Dieese, :reve
lou-se a mais elevada do conjunto dos países pesquisados. O salário 
mínimo é um importante indicador das condições de vida dos tra
balhadores brasileiros, já que um grande contingente da população 
economicamente ativa do país recebe até 1 (um) salário mínimo, ou 
tem o seu nível de remuneração diretamente determinado pelo salá
rio mhu~o legal.2 

A tabela seguinte compreende seis países capitalistas desenvolvi
dos. Em dois desses países, o salário mínimo é cerca de dez vezes 
superior ao salário mínimo pago no Brasil. Os outros oito países 
considerados são, juntamente com o Brasil, países subdesenvolvidos. 
Alguns deles semi-industrializados, como Argentina e fndia; outros, 
com nenhuma ou pouca industrialização, como Paraguai, Equador e 
Uruguai. Um deles, o Paraguai, vivia sob regime ~e ditadura militar. 
No entanto, mesmo nesse grupo . de países subdesenvolvidos, a infe
rioridade do salário mínimo brasileiro é muito grande - seis·· vezes 
menor do que o salário mínimo indiano, para tomarmos um exemplo 
significativo. No que se refere à jornada de trabalho, a desvantagem 
dos trabalhadores brasileiros também era muito grande. Tratava-se da 
mais extensa jornada de trabalho do grupo de países subdesenvolvi-

1 Esses dados foram divulgados pelo Ministério da Previdência e pela Organi
zação Internacional do Trabalho. Cf. "Um recorde desalentador", revista · 
Senhor, 4 de novembro de 1986 e "Trabalho acidentou mais de um milhão", 
Correio Brasiliense, 3 de julho de 1978. 

2 Em 1984, nada menos que 33,8% da população economicamente ativa do 
Brasil recebiam até 1 (um) salário minimo. Cf.: Salário mínimo desde 1940, 
Dieese, São Paulo, 1986. 
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dos, situação que não se alterou após a redução, pela Constituição 
de 1988, da jornada legal de trabaiho para 44 horas semanais. 

TABELA 1 

Salário mínimo e jornada semanal de trabalho em quinze países 
pesquisados (agosto· de 1986) ' 

Salário Mínimo 
Jornada Semànal 

Países de Trabalho 
(Co1açio em Dólar) (horas/nünutos) 

França 617,61. 39:oo,:. 

Inglaterra 555,68 37:30 

Itália 504,80 40:00 

Japão 455,50 44:00 

lndia 344,05 44:00 

Paraguai 300,00 40:00 

Espanha 271,17 48:00 

Nicarágua 152,14 44:00 

Argentina 139,45 40:00 

Portugal 110,00 42:00 

Equador 104,44 40:00 

Colômbia 84,01 40:00 

Uruguai 74,58 44:00 

Brasil 58,39 48:00 

Peru 53,05 40:00 

Fonte: Salário mínimo no Brasil, um dos _mais bairos entre vários países 
pesquisados, Dices~, São Paulo, s.d. 

Essa situação dos salários, da distribuição de renda e das con
dições de trabalho no Brasil é de conhecimento dos sindicalistas e 
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estudiosos. Correntemente, ela é explicada pela -estrutura da economia 
brasileira - o "modelo econômico", pela . política social antipopu· 
lar do regime militar e, em alguns casos, pela posição anti-reformis
ta das classes dominantes brasileiras. Diversos_ autores afirmam que 
essa situação resulta, çm grande medida, da -correlação política de 
forças entre as classes sociais. -Não discutiremos em profundidade 
o mérito de cada uma ·dessas explicações. O que importa aqui é des
tacar que a concentração de renda, o baixo nível salarial e as péssi
mas condições . de trabalho são, em grande medida, aquilo que os 
trabalhadores brasileiros obtiveram com o sindicalismo de Estado. 
Este é o resultado objetivo mensurável de seis décadas de sindicalis
mo de Estado no Brasil. Subdesenvolvimento, subordinação ao capital 
imperialista e . ditadura militar são fenômenos presentes em toda Amé
rica Latina. A produtividade da economia brasileira tampouco pode
ria explicar a situação desfavorável do Brasil entre os países latino· 
americanos. Entre 1940 e 1986, o PIB "per capitan brasileiro cres
ceu l,6 vezes, enquanto que o salário mínimo foi reduzido, no decor
rer do mesmo período, à metade do seu .valor.3 De resto, um movi
mento sindical organizado solidamente . no interior das empresas e 
agressivo na luta reivindicativa é, ele próprio, um fator que pode 
impulsionar os investimentos e a produtividade. A particularidade 
-da situação brasileira no quadro dos países subdesenvolvidos ex
pressa as condições específicas da luta de classes no Brasil, condições 
específicas que compreendem, dentre outros aspectos, a existência, no 
Brasil, de um tipo particular de sindicalismo, que é o sindicalismo 
de Estado. 

O sindicalismo de Estado brasileiro fracassou? Não exatamente. 
Os sindicalistas e estudiosos ofuscados pela ideologia da legalidade 
sindical atribuem (arbitrariamente) ao sindicato de Estado uma fun
ção que não é, e não pode ser, a função desse aparelho sindical. 
Pensam-no, como já vimos, como· um instrumento de organização da 
luta dos trabalhadores. Nas circunstâncias em que as evidências indi
cam que tal não se verifica1 falam em "deficiências", "fragil~dade n e 

3 Cf.: Salário mínimo desde 1940, Dieese, São Paulo, 1986. 
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"problemasn do aparelho sindical. Ora, a estrutura desse aparelho, 
·as suas. modalidades de ação e a ideologia-sindical que lhe corres
ponde. formam um sistema cuja função· s6 pode sei' a de desorganizar 
a luta dos trabalhadores. Nesse sentido, a concentração de renda, os 
baixos salários e as péssimas condições de trabalho indicam que o 
sindicalismo de Estado tem sido muito bem sucedido no desempe· 
nho da única função para a qual está aparelhado. Deixemos, ·então, 
de lado as especulações sobre o que· gostaríamos que o sindicato de 
Estado fosse, e tratemos de analisar o que ele realmente é. 

Desorganizar os trabalhadores significa organizá-los sob a dire
ção política da burguesia. No caso do sindicalismo de Estado brasi
leiro, isso possui duas implicações.· De um lado, implica subordinar 
a luta sindical reivindicativa ao · interesse político geral da burguesia 
(manutenção da propriedade privada dos meios de produção e da 
exp\oração do trabalho assalariado). Dito de. outro modo, implica 
separar a luta sindical reivindicativa da luta revolucionária, isto é, 
da luta por um poder democrático-popular que inicie um processo 
de transição ao socialismo. De outJ,"O lado, a direção política dâ bur
guesia sobre o movimento sindical tem implicado a fragil~dade e ine
ficácia da própria luta reivindicativa - aspecto que· aparece nos 
dados apresentados anteriormente. Essa segunda implicação da hege
monia burguesa sobre o movimento sindical não decorre necessaria
mente da ·primeira. 

O tradeunionismo é um sindicalismo sob hegemonia burguesa. 
O horizonte de sua-ação não vai além, para retomarmos a caracteri
zação de Marx, da expectativa de obter um "salário justo por uma 
justa jornada de trabalho". O tradeunionismo não luta pela aboli
ção do trabalho assalariado.4 No entanto, a eficácia do tradeunionis~ 
mo na luta reivind_icativa é muito maior do qu'! e1· do sindicaL:mo 
de Estado brasileiro. O que se passa 6 que, na medida em qli.i a . 
hegemonia burguesa sobre o movimento sindical realiz~~se, no Hrásil, 
através da integração do sindicato ao aparelho de Estado, essa hege-

4 Karl Marx, Salário, preço e lucro, Porto, Livr~ria Latitude, s.d., p. ·96. 
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monia tem implicado a profunda deso,:ganiiação 'da própria luta rei
vindicativa dos trabalhadores. O sindicalismo populista integrado ao 
Estado enco_ntra-se a,quém do sindicalísmo tradéunionista. 

Deve-se observar. ,ainda, que essa segunda. implicação da hege
monia burguesa sobre o movi,mento sindical não se apresenta de 
maneira idêntica seja qual for a cortjuntur~ e: o setor considerados. 
Ao contrário do que s~ passa com a separação entre a luta ·sindical e 
a ·luta revolucionária, ·a ineficácia da ação reivindicativa do sindica
lismo de Estado apresenta, dentro. de certos limites, variações. O u,,"ii
te inftrior dessas variações é a existência meramente burocrática do 
sindicato de Estado. Ele subsiste como um "sindicato de carimbo", 
com um número pequeno ou insignificante de associados, prestando 
assistência médica, odontológica e jurídica ao pequeno grupo de tra
balhadores sindicalizados e fornecendo-lhes se~iços d·iversos - colô
nia de férias, bolsas· de estudo, etc. l! dirigido por uma diretoria pe
lega e acata· a política e a legislação -salarial imposta unilateralmente 
pelo Estado. através do Poder Executivo ou da Justiça do Trabalho. 
O sindicato não organiza nenhuma luta reivµidicativa e funciona como 
uma espécie de agência do aparelho previdenclário 4o Estado. Esse· 
limite inferior é a situação padrão nos sindicatos· o(iciais nos períodos 
de estabilidade de regimes ditatoriais &'1tipopulares, como: foi tipica
mente o caso do período _da ditadura militar (1964-1984).' O contin
. gente de sindicatos oficiais que se encontram. numa. situação desse 
tipo tende a diminuir, sem: deixar de ser significativo, nos períodos 
mais favoráveis à luta sindical. O limite superior no espectro de va
riações: possíveis cai:acteriza-se pela superação, parcial· ou não, de 
alguns ·desses aspectos. O sin~cat~ arregimenta um corpo mais. signi
ficativo de associados, pode relegar a um plano sec~dário os servi
ços assistenciais, é dirigido por sindicalistas combativos no plano da 
luta. r~ivindicativa e os índices de ·reajuste salarial ·passam a resultar 
da pressão dos sindicatos sobre o Estado ou as empresas-. Os sindi
catos podem, ainda, ligar-se, de maneira oculta e indireta a partidos 
políticos de base popular. Essa situação. na qual o sindicato oficial 
-funciona de fato, resguardadas suas particularidades, como um_ orga
nismo sindical, tende_ a caracterizar um número significativo de sindi-
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catos oficiais, principalmente aqueles ligados aos setores estratégicos 
da economia, nos períodos democráticos ou de crise de regimes dita
toriais. Contudo, nem mesmo nessa situação mais avançada, o sindi
cato oficial chega a romper com os componentes estruturais que, de 
um lado, separam-no da luta revolucionária e, de outro, comprometem 
a sua ação reivindicativa. e. o que procuraremos mostrar no decorrer 
deste capítulo. 

·o -sindicalismo de Estado é um sistema funcionalmente integrado 
cuja função, como_ indicamos, é manter o movimento sindical sob a 
direção política da burguesia. O todo, isto é, o sistema, é maior do 
que a soma· de suas partes componentes. Na exposição que fizemos 
desse sistema, fomos obrigados a proceder analiticamente, conside
rando, à parte. cada. uma· de suas peças. Contudo, na análise da fun~ 
ção do sindicalismo de Estado, devemos considerar que cada uma 
dessas peças intervém na luta sindical de modo simultâneo ·e inte
grado, configurando um sistema complexo de desorganização da luta 
sindical. Nenhum episódio característico da luta sindical no sindica
lismo de Estado (por exemplo: a eleição de um pelego para presidir 
um sindicato· oficial) pode ser atribuído a este ou àquele elemento 
do sistema. Por certo, em cada episódio, um determinado elemento 
pode desempenhar o papel decisivo. Contudo, a estrutura do aparelho 
sindical de Estado, os efeitos dessa estrutura, a ideologia da legali
dade sindical e o perfil da base social desse sindicalismo, d~ . .;tiesmo 
modo que se encontram, como·peças de um sistema, integrados num 
todo articulàdo, concorrem, como um mecanismo único, para qu~ o 
sindicalismo de Estado desempenhe a sua função . desorganizadora. 

Tomemos o exemplo da eleição de uma diretoria sindical pelega. 
Num episódio desse tipo, as correntes sindicais legalistas antipelegJ!S 
costumam destacar as fraudes eleitorais, a intervenção das Delegacias 
Region~is do Trabalho. ou o comportamento do Poder Judiciário 
como os fatores explicativos desse episódio. Essa explicação é super
ficial. A tutela do Estado sobre o processo eleitorai decorre, em pri
meiro lugar, do monopólio legal da representação sindical. Esse mono
pólio, por sua vez, reproduz-se e é eficaz graças à vigência da ideo-
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logia da legalidade sindical. .Essa ideologia atrai a corrente antipe
lega para a disputa no terreno que favorece o peleguisino e a obriga 
a aceitar a tutela sobre o processo _"eleitoral, . transformando-o numa 
batalha judicial, e, conseqüentemente, obriga-a a aceitar a derrota -
"daqui a três anos (por que três anos?) será diferente". De resto, 
fato que também é ignorado, o perfil de retaguarda da sindicalização, 
que decorre das características dó sindicalismo de Estado, favorece 
o pelego na disputa pelos votos dos trabalhadores sindicalizados. Uma 
vez eleito, o pelego irá boicotar a luta grevista, afastando os trabalha
dores mais combativos do sindicato, e consolidando, desse modo, as 
condições para a sua própria reeleição. 

Tomemos outro exemplo: a greve prolongada dos metalúrgicos 
de São Bernardo em abril-maio de 1980. Esse exemplo é interessante 
porque, além de ilustrar a idéia da qual nos ocupamos, fornece alguns 
elementos para que se possa constatar o erro dos estudiosos e sin
dicalistas que apresentam a luta grevista de São Bernardo em 1979 
e 1980 como prova de que o sindicato de Estado seria um instru
mento de organização dos trabalhadores. Inúmeros analistas desta
caram, com razão, que uma das dificuldades enfrentadas pelos meta
lúrgicos de São Bernardo, durante a greve de 1980, foi o fato de 
aquela greve ter permanecido isolada. Ela não desencadeou outros 
movimentos grevistas que s~ unificassem em tomo dela. Todas as 
particularidades da conjuntura política de então b:itervêm na explica
ção desse fenômeno. Porém, sem explicá-lo exaustivamente, é certo 
que o sindicalismo de Estado, em vez de ensejar a ampliação da 
greve, contribuiu para o seu isolamento. Por quê? 

Poderíamos supor que tal se explicasse, exclusivamente, pela vi
gência do calendário oficial de datas-base, que fez com que São 
Bernardo organizasse uma greve quatro meses depois da greve dos 
metalúrgicos de São Paulo. Essa explicação seria superficial. Primei
ro, o calendário oficial de datas-base é uma normà jurídica tutelar 
que decorre da existência de um sindicato de Estado. Segundo, a 
existência do calendário oficial não é o mesmo que a obediência a 
esse calendário, e essa obediência decorre da vigência da ideologia 
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da legalidade sindical. Terceiro; embora São Bernardo contasse com 
a simpatia e a solidariedade dos operários de toda a Grande São 
Paulo - como mostraram as contribuições para o fundo de greve, ele 

. se encontrava cercado por um cinturão de sindicatos ofkiais diri
gidos por pelegos, e os pelegos fizeram tudo - inclusive boicotar o 
fundo de greve - pata isolar São Bernardo. Os poucos sindicatos 
que -se encontravam nas mãos de diretorias ·niio pelegas negaram-se 
a empreender ações de solidariedade i:nais ativas. Nesse caso o que 
contou foi o medo, oriundo da ideologia d~ legalidade sindical, de que 
o governo acionasse o dispositivo próprio do sindicato de Estado, 
que lhe faculta a destituição das diretorias do sindicato oficial, Ou, 
simplesmente, essas diretorias sindicais permaneceram passivas por
que, tal qual a diretoria de São Bernardo, não concebiam uma greve 
de sua base fora do período da campanha salarial oficial. 

Neste capítulo, analisar-se-á o modo pelo qual o sindicalismo de 
Estado~ âgindo comei um sistema funcionalmente integrado, · assegura 
a direção política da burguesia sobre o movimento sindical dos tra
balhadores. 

1. Sindicalismo, reforma e revolução 

Dissemos que o sindicalismo de Estado separa a~r ta reivindi
cativa da luta revolucionária, fenômeno que identificamos com a hege
monia burguesa sobre o movimento sindical. µ,go, est os supondo 
que é possível unificar esses dois tipos de luta num todo indivisível. 
Essa possibilidade não é admitida por boa parte dos estudiosos do 
sindicalisnto.11 Com algumas variações importantes, uma tese central 

li Na conjuntura do entre-guerras inúmeros teóricos e dirigentes do movimento 
operário defenderam a tese de que o sindicalismo é, necessariamente, conser
vador. A mesma tese é defendida por autores contemporlneos. Vide Gorter, 
Pannekoeck e Bergmann, Sindicatos: arma contra-revolucionária, Lisboa, Edi
ções Spartacus, 1974;. Antonio Gramsci e Amadeo Bordiga, Conselhos de 
/ábrica, São Paulo, Editora Brasiliense, 1981; Franco Momigliano, "Possibili
dades y limites de la acción sindical" em Economia y politica en la acción · 
sindical, op. ciL, pp. 35-SS. 

229 



desses autores é que, sendo o sindicalismo um movimento que luta, 
fundamentalmente, por reformas, ele não pode integrar-se à luta revo
lucionária. Momigliano sustenta que o objetivo central da ação sin
dical é a prática "reivindicativa-contratual", que não tem, e não pode 
ter, nada de- revolucionária. Ou seja, o problema da .relação entre· 
sindicalismo e revolução está inserido no problema ~ai_s: geral, e 
bastante _complexo, da relação entre reforma e revolução. Não vamos 
examinar em profundidade essa questão. Tentaremos, apenas, indicar 
que a unid_ade . sindicalismo-revolução é possível, e os modos como 
essa unidade pode realizar-se. Esse é JJID. esclarecimento neces.iá~o 
para que possamos analisar a função desorganizadora do sindicalismo 
de Estado. 

As reformas e a luta por reformas podem desempenhar uma fun
ção conservadora.8 Não existe, portanto, nenhuma garantia prévia de 
que a luta sindical dos trabalhadores venha, necessariamente, intes 
grar-se à luta revolucionária; Existe um sindicalismo conservador, do 
mesmo modo que existe um reformismo conservador. Contudo, as 
experiências históricas indicam que a luta sindical pode, de diversas 
maneiras, integrar-se à luta revolucionária; O sindicalismo pode: a) 
funcionar como um meio de acumulação de forças, preparando· o 
fator subjetivo da revolução - a organização independente da classe 
.operária; b) contribuir para o desencadeamento de crises revolucioná
rias; c) integrar as massas à luta pelo poder de Estado, utilizando os 
seus métodos típicos de luta - como a greve - como instrumento 
de apoio de uma insurreição ou de um Exército popular. Essas moda
lidades de integração do sindicalismo à revolução não são excluden
tes. Mas há situações históricas em que uma ou outra dessas modali
dades ocupa a posição dominante. 

O sindicalismo como um meio de acumulação de forças é um 
tema bastante desenvolvido nos escritos de Marx e de Engels sobre 
o movimento sindical. Lenin também desenvolve essa temática, dentre 

s Rosa Luxemburgo demonstra essa tese no seu li~ Reforma, revisioniamó e 
oportunismo. Rio de Janeiro, Editora Civilização Brasileira, 1975, pp. 146-164. 
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outros textos, no seu conhecido ensaio sobre a luta grevista.' Trata-se 
de uma modalidade de análise do sindicalismo que destaca: os efeitos 
políticos e ideológicos· da ação sindical sobre o movimento e a orga
nização dos trabalhadores. Nesse tipo de abordagem, a ater;ação está 
voltada para os eleme~tos decorrentes da luta sindical que poderiam 
unüicar os trabalhadores e fazê-los compreender o antagonismo que 
os. opõe, enquanto classe, à burguesia e ao Estado burguês. Essa pro
blemática - a luta sindical como um meio de acumulação de forças 
- levou Marx a denunciar, reiteradas vezes, a posição de Lassalle 
frente ao sindicalismo. Este pretendia que o Estado alemão fornecesse 
subvenções às sociedades cooperativas, de ajuda mútua e sindicais· 
dos· opeiários - como se vê, nem tudo é completamente original na 
história do sindicalismo brasileiro. A critica de Marx sustenta que 
as associações operárias de resistência ," ( ... ) só têm valor na medida 
em que são criações independentes nas mãos dos trabalhadores, e que 
não são protegidas nem pelos governos, nem pelos burgueses". 8 

Essas análises de Marx e Engels sintetizavam a experiência do 
movimento operário europeu no período da Primeira Internacional. 
De fato, a Associação Internacional de Trabalhadores expandiu gran
de parte de suas seções locais pelos países europeus graças ao apoio 

· político e financeiro que a AIT prestava aos movimentos grevistas 
que ocorri81Jl na Europa. Tratava-se de um processo de regularidade 
marcante: cada greve importante que contava com o apoio da AIT 

8 Marx: Critique du programme de Gotha, Pequim; Éditions en Langues Etran
las h1,1elgas" em Acerca de los sindicatos, . Moscou, Editorial Progresso, s.d., 
pp. 38-49. 

s Marx: Critique du programme de Gotha, Pequim, Editions en Langues Etran
geres. 1975, p. 24. Numa carta a Bolte,. escrita quatro anos antes. em 23 
de novembro de 1871, Marx havia feito essa crítica à proposta de se obter 
subvenções do Estado ·para as associações operárias: "Em compensação, o 
que COQVém muito bem aos ~US (do ºEstado prussiano) negócios sujos, é 
c~nceder subvenções governamentais a algumas miseráveis sociedades coope
rativas: · Isso permite aos funcionários ( do Estado) meter, ainda mais, o seu 
nariz em tudo, controlar esses 'investimentos', corromper os operários mais 
ativos, em resumo, castrar todo o movimento". Em: Marx e Engels, Le syn-
dicali.rme, op~ cit., vol. I, pp. 100-101. ' 
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servia de ponto de partida para a constituição de uma nova seção 
da Intemaciona~.9 A luta sindical servia, então, como base para o 
crescimento de uma organização_ política da classe operária. 

A Revolução Russa de 1905 ilustra a segunda modalidade de 
integração da luta sindical à luta· revolucionária. Esse processo revo
lucionário é resumido por Lenin,· nos seguintes termos: "Das greves 
e das demonstrações, às barricadas isoladas. Das barricadas isoladas, 
às barricadas levantadas em massa e à luta nas ruas contra as tropas. 
A luta proletária transformou a greve em insurreiçãon .1° Trata-se, ini
cialmente, de greves "por reivindicações econômicas. Essas greves ge
ner4lizam-se rapidamente por todos os centros urbanos do Império 
Russo. Frente à repressão czarista; os trabalhadores defendem-se er
guendo barricadas. O ponto alto do processo, que se iniciara em ja
neiro na cidade de Petrogrado, é a insurreição de dezembro de t 905 
em Moscou. A dinâmica do processo - da greve reivindicativa à 
insurreição contra o czarismo - . não seria essa se a Rússi,a não 
vivesse uma situação revolucionária: as contradições decorrentes da 
guerra russo-japonesa (como a deterioração das condições de vida das 
massJs e ~ indisciplina nas tropa$ do exército czarista), a revolta das 
nacionalidades oprimidas, a ampliação da luta camponesa, etc. PorétIJ, 

\ 

a tese central de Lenin, que ele desenvolve com riqueza de detalhes 
e de modo convincente, é que as greves reivindicativas de massa cons
tituíram-se-no principal fator da crise revolucionária.11 Nesse caso 
então, a luta sindical, isto é, as greves reivindicativas precedem e 
propiciam, dadas as condições da conjuntura russa de 1905, a cria
ção de uma situação de duplo poder - a formação dos sovietes -
na Rússia Czarista. 

9 Marx e Engels, Le syndicalisme, op. cit., vol. I, pp. 114-154. 
111 Vladimir Lenin, 1905: jornadas revolucionárias, Contagem, Editora Histó

ria, 1980, p. 66. 
· 11 "( ••• ) a Rússia adormecida converteu-se em yma Rússia cont um proleta

riado e um povo revolucionários. ~ necessário estudar essa transição; com
preender porqUé foi possível, quais foram, por assim dizer, seus métodos e 
caminhos; O fator principal desta transição foi a greve das massas". lbidem, 
pp. 88-89. 
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A Revolução Sandinista ilustra uma· terceira modalidade de inte
gração do sindicalismo à luta· revolucionária. Nesse caso, temos uma 
greve política geral contra o Estado somozista, preparada e dirigida 
por ui:µ contrapoder popular já existente - a Frente Sandinista · de 
Libel'.tação Nacional - para servir de etapa prévia à insurreição ge
ral de junho de 1979. Os sindicatos e demais organizações sandinis-
.tas atribuíam diversas funções à greve geral revolucionária; funções 
que a greve, que foi bem sucedida, acabou de fato por desempenhar .12 

Primeiro, uma função político-ideológica: medir a correlação política 
de forças e, em caso de sucesso da greve, Jevidenciar, aos olhos das 
massa~. o isolamento da ditadura somozista e· a unidade dos trabàlha
dores. Essa função não difere muito do papel educativo que a luta 
sindical pode desempenhar numa situação de estabilidade política. 
Porém, a greve geral desempenhou, também, duas outras funções. 
Aumentou, como esperavam os sandinistas, as dificuldades econômi
cas da ditadura. Em meados de junho - a greve tivera início no dia 
cinco de junho - Somoza acusa o golpe recebido, declarando: "A 
situação .é delicada. Já não há mais alimentos no país, porque os 
transportes estão paralisados" .13 Por último, a greve desempenhou 
uma função especificamente militar: liberou as massas para os pre
parativos da insurreição. Quando começou, a ofensiva sandinista so
bre Manágua, os jornais descreveram desse modo a atuação das asso
ciações sindicais, populares e das milícias: 

Quando a Frente Sandinista resolve ocupar uma cidade, os dele
gados locais recebem instruções para divulgar informações, fazer 
o levantamento de barricadas, armazenar provisões e remédios. 
Nas vésperas da ocupação as milícias tomam posição de defesa, 
enquanto não chegam os guerrilheiros com melhores armas e 
mais experiência de combate.14 

Isto é, a greve geral revolucionária funciona, nesse caso, como parte 
integrante da luta militar pelo poder de Estado·. 

12 Carlos Nuiies Telles, Un pueblo en armas, Manágua, Editorial Vanguardia, 
1986, p. 44. 

13 Cf. Jornal Movimento, 16 de junho de 1979. 
U Cf. Jornal Movimento, 16 de junho de 1979. 
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Essas três modalidades de integração do sindicalismo à luta revo
lucionária, que ilustramos com referências a situações históricas bas
tante distintas, impõem algumas conclusões. Em primeiro lugar, elas 
invalidam dois argumentos importantes dos defensores da -t~ de que 
o sindicalismo é sempre conservador. De um lado, mostram que não 
há nenhuma lei sociológica que imponha ao sindicalismo apenas a 
_luta por reformas - melhoria salarial, redução da jornada de tra
balho, melhoria das condições de trabalho, etc. O sindicalismo pode 
assumir, e a história mostra que ele de fato assumiu, a luta pela 
revolução.16 De out.ro lado, mostram que a luta por reformas pode 
fortalecer a luta pela revolução - seja unificando os operários num 
coletivo de classe, seja contribuindo para a criação de crises revolu
cionárias. 

O sindicalismo, para unir-se à luta revolucionária, deve preen
cher uma série de requisitos que não se verificam, e não podem se 
verificar, no sindicalismo de Estado. Deve, através de suas formas 
de organização e de luta, incutir nos operários a idéia de que eles 
devem contar com as suas próprias forças e levá-los a compreender 
o antagonismo que os opõe à burguesia e ao Estado burguês. Precisa 
ensejar a unificação e a generalização das ações grevistas - grevet 
gerais ou generalizadas. Formar e multiplicar lideranças revolucioná-.· 
rias. Ter, em sua direção, forças identificadas com a revolução, que 
lhe proponham objetivos que favoreçam a luta revolucionária ·- sejam 
objetivos e formas de luta que contribuam para a desestabilização do 
poder burguês, sejam objetivos diretamente revolucionários. Ora, o sin-

111 6 interessante observar que o caso nicaragüense "invalida o argumento se
guru:lo o qual a greve, um método de luta típico do movimento sindical, não 
se adequaria à luta pelo poder, tese defendida por Perry Anderson. Esse 
autor tem razão quando afirma que a greve, sendo uma ação de abstenção, 
não pode ser o meio de conquista. do poder de Estado. O caso nicaragüense 
não funcionou de acordo com a tese anarco-sindicalista, que -apresentava a 
greve como um substituto da insurreição ou da ·guerra popular. Porém, a 
greve geral nicaragüense foi um importante meio auriliar da luta pelo poder 
revolucionário. Vide Perry Anderson, "Alcances y limitaciones de la acci6n 
sindical", op. cit. Sobre a concepção anarco-sindicalista da greve geral como 
substituta da insurreição vide Jacques Julliard, Fernand Pelloutier et les ori
íines du syndicalisme d'action directe, Paris, Senil, 1971, pp, 279-342. 
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dicalismo de Estado é um sistema que funciona de modo distinto. Esse 
sistema inibe e modera a luta sindical, incute ilusões nos trabalhado
res quanto à natureza do Estado, mantém os trabalhadores dispersos 
e desorgani7.8dos e funciona como um rigoroso mecanismo de seleção 
de lideranças, que propicia a ascensão das lideranças burguesas no 
interior do movimento sindical. Analisaremos esses pontos nos próxi
mos tópicos deste capítulo. 

2. O Sindicato de Estado e a dispersãQ dos trabalhadores 

Na análise da estrutura do sindicato de Estado, distinguimos a 
estrutura dos seus efeitos jurídicos tutelares. No estudo da ideologia da 
legalidade sindical, vimos que o apego à estrutura pode conviver com 
a rejeição de alguns desses efeitos. O governo da Nova República, 
mesmo antes da promulgação da Constituição de 1988, já havia reali
zado a aspiração dos legalistas não pelegos. O controle policialesco 
do Estado sobre os sindicatos desapareceu. Já vimos que ·algum tipo 
de controle direto, sempre, e necessariamente, deve existir. A Nova 
República não suprimiu, e nem poderia fazê-lo, a tutela sobre a ação 
reivindicativa através da Justiça do Trabalho, a tutela sobre as eleições 
_sindicais, o controle sobre o enquadramente sindical etc. Mas, foi su
primida a proibição de organização de centrais sindicais, e as desti
tuições de diretorias eleitas - ainda que continue ocorrendo sob a 
forma enviesada da resolução judicial dos conflitos que surgem nas 
eleições sindicais - não é mais utilizada de forma ostensiva como 
meio de punir diretorias sindicais que organizem greves. Vivemos 
hoje uma situação que contempla pie.namente as aspirações dos sindi
calistas legalistas não pelegos. O sindicato de Estado parece ter alcan
çado o seu limite máximo em matéria de liberalização. Pois bem, em 
tais condições, o efeito desorganizador do sindicato de Estado desa
pareceu? Acreditamos que não. A estrutura do aparelho sindical de 
Estado torna esse sindicato, como vimos, dependente da cúpula do 
Estado - representação outorgada, fundos financeiros, ação reivindi
cativa tutelada - e, na mesma medida, independente dos trabalha
dores. Essa invariante estrutural do sindicato de Estado garante, em 
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qualquer circunstância, a produção de efeitos desorganizadores sobre 
a organização e a luta sindical. 

O sindicato de Estado não organiza de modo sistemático e está
vel os operários e demais trabalhadores. Essa é uma característica que 
o acompanha desde o seu nascimento. Ela já foi destacada por inúme
ros estudiosos. Para o período anterior a 1964, temos o depoimento 
insuspeito do dirigente comunista Jover Telles. 

Os êxitos, entretanto, não devem impedir de observar atentamente 
as debilidades de que se ressente o movimento sindical. A sua 
base nas empresas continua muito fraca, são raros os conselhos 
sindicais de empresa, o que, aforl!, os momentos mais intensos 
das lutas reivindicativas, limita a vida dos sindicatos à cúpula 
e a um círculo bastante restrito de ativistas. Continua baixo o 
nível de sindicalização em relação ao número de operárlos. 16 

Alguns autores, e a maiorià das correntes sindicais, não conside-
ram que essa incapacidade de organizar os trabalhadores seja decor
rência da própria natureza do sindicato de Estado. Ricardo Antunes 
e Arnaldo Nogueira, analisando o sindicalismo brasileiro do pré-64, 
consideram que a falta de organização no interior das empresas decor
ria da orientação das correntes sindicais que controlavam os sindi
catos oficiais.11 No momento atual, organizações de orientações diver
sas insistem em conclamar os seus militantes para converter o sindi
cato (de Estado) num organismo de massa e enraizado nos locais de 
trabalho.18 :É certo que a preponderância dos pelegos nos sindicatos 

16 Jover Telles, O movimento sindical no Brasil, 2.ª ed., São Paulo, Livraria 
Editora Ciências Humanas, 1981, p. 117. Na página 274, o autor retoma 
esse mesmo tema. 

17 "E: verdade que os organismos sindicais dessa época, apesar de representa
tivos, descuidaram-se da questão da organização de comissões em nível das 
fábricas". Ricardo Antunes e Arnaldo Nogueira: O que são as comissões de· 
fábrica, São Paulo, Brasiliense, 1981, p. 92. 

18 Cf., por exemplo, os seguintes documentos: Cam'inhos do sindicalismo clas
sista, São Paulo, 1981 - brochura redigida e editada pelo coletivo do jornal 
trotskista Em Tempo,· por um movimento operário combativo, unido e cons
ciente, documento do Partido Comunista do Brasil, 1981. 
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oficiais contribui para que esse organismo sindical permaneça fora 
das empresas e mantenha desorganizados os trabalhadores. Porém, de 
um lado, a preponderância dos pelegos é, ela mesma, um efeito, como 

já procuramos mostrar. do sindicato de Estado,. e, de outro lado, tam-
pouco as direções sindicais antigovernistas têm logrado, ao longo da 
história do sindicalismo de Estado, tomá-lo um organismo com pene
tração ampla e organizada nos locais de trabalho. A relação frouxa 
e inorgânica do sindicato de Estado com os trabalhadores - inclusive 
com a minoria de trabalhadores sindicalizados - não decorre das in
tenções e propósitos desta ou daquela corrente sindical. Ela decorre 
do próprio sistema do sindicalismo de Estado. 

A bibliografia sobre o sindicalismo brasileiro tem destacado, por
tanto, os fenômenos dos quais nos ocupamos aqui - baixo índice de 

. sindicalização, pouca participação dos associados na vida dos sindi
catos, a persistente ausência do sindicalismo brasileiro nos locais de 
trabalho -. mas não logrou esclarecer a relação desses fenômenos 
com o sistema do sindicalismo de Estado. :8 isso que procuraremos 
fazer neste tópico. Antes disso. porém, são necessárias duas observa
ções. Em primeiro lugar, nós não ignoramos que a repressão patronal 
no interior das empresas é um obstáculo de monta para a organiza
ção dos trabalhadores nos locais de trabalho. Contudo, a repressão 
patronal é um fator comum, embora com variações, a todas as socie
dades capitalistas, e nem por isso os trabalhadores de inúmeros países 
deixaram de construir uma sólida organização sindical no interior das 
empresas. A segunda observação é qu~. ao afirmarmos que o sistema 
do sindiclllismo de Estado bloqueia a implantação sindical nos locais 
de trabalho. não estamos pensando em normas legais que proíbam 
essa implantação. As leis não proíbem diretamente a organização nos 
locais de trabalho, e há diversas normas legais, como o Artigo 11.º da 
Constituição de 1988, que facilitam algum tipo de implantação sindi
cal no interior das empresas. O bloqueio resulta de 1,1m processo mais 
profundo e mais complexo: a estrutura e a ideologia do sindicalismo 
de Estado desviam os sindicalistas e uma parcela dos trabalhadores 
da luta pela organização nos locais de trabalho. O que explica o 
fato de os sindicatos sequer explorarem as brechas legais que pode-
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riam facilitar a implantação· sindical nas empresas - Comissões de 
Prevenção de Acidentes (CIPAS). o representante de pessoal assegu
rado pelo artigo 11.º da Constituição de 1988, etc. 

Vimos que a ideologia populista materializa-se numa relação di-
. fusa (ausência de um programa político definido) e inorgânica (ausên

cia de vínculos organizativos sólidos) do representante com o repre
sentado. uma manüestação, como indicamos, ·do fetiche do Estado 
protetor. Ao analisar a ideologia da legalidade sindical, vimos que o 
sindicalismo de Estado viabiliza esse tipo de relação no nível da orga
nização e da luta sindical. Ilustramos, então, coni o fato do sindica
lismo de Estado fornecer um canal institucional - a arbitragem obri
gatória da Justiça do Trabalho - para a prática da greve demons
trativa à guisa de súplica - a prática grevista que objetiva ensejar 
a intervenção protetora do· Estado. Para o que nos ocupa agora, vere
mos que a relação difusa e inorgânica dos sindicalistas com· os traba-

. lhadores - a modalidade típica da relação de representação popu1ista 
- é propiciada pela natureza do aparelho, da ideologia e das moda
lidadfs de ação do sindicalismo de Estado. 

A relação sindicato-trabalhador no sindicalismo de Estad~ popu
lista é peculiar. Trata-se de· uma relação frouxa e distante, determi-. 
nada, ao mesmo tempo, pelo aparelho do sindicato de Estado e pela 
ideologia da legalidade sindical. O monopólio legal da representação 
sindical dispensa o sindicato oficial da luta pela ampliação e organi
zação consistente do quadro de associados. Os impostos sindicais, 
assegurando a entrada regular de fundos financeiros independente
mente da sindicalização, agem no mesmo sentido. Pela observação 
direta da atividade cotidiana de alguns sindicatos paulistanos, pode
mos afirmar que as campanhas de sindicali~ção são consideradas, 
. nos sindicatos oficiais, tarefa secundária e de menor importância. 
Nesses mutirões, os sindicalistas estabelecem metas quantitativas que,. 
atingÍdas ou não, em nada alteram a organização e a ação desses sin~ 
dicatos. Mas é preciso observar que o monopólio legal da represen~ 
tação sindical só é um fator eficaz de desorganização porque os sin
dicalistas encontram-se ofuscados pelo legalismo sindical. 
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. ·O sindicalista legalista vive a ilusão do poder. Ao fetichismo do 
Estado corresponde o fetichismo do aparelho sindical oficial. De posse 
do ·aparelho sindical, ou melhor, empossado nesse aparelho. o sindi
calista legalista ilude-se quanto à sua própria força. Ele-· acredita, 
realmente, representar o segmento de trabalhadores que lhe foi consig
nado pelo sindicato de Es~do. Todo sindicalista apresenta a base le. 
gal do seu sindicato como se se tratas.se do contingente de trabalha
dores que ele~ efetivamente, representa. O sindicato oficial dos meta
lúrgicos de São Paulo apresenta-se - e é unanimemente aceito -como 
o "maior sindicato da América Latina", por "reprçsentarn mais de 
300 mil trabalha~ores. A CUT proclama "representarn nada menos 
que doze milhões de trabalhadores, isto é, a soma dos trabalhadores 
legalmente atribuídos aos sindicatos · oficiais que têm comparecido aos 
congressos da CUT. :8 sabido que eni 1964, esse tipo de ilusão custou 
caro aos comunistas e nacionalistas do antigo Comando Geral dos 
Trabalhadores.19 Iludido pelo fetiche da legislação, e vendo essa ilu
são confirmada pelo funcionamento do sindicato · oficial mesmo quan~ 
do esse se encontra vazio de trabalhadores, a tendência do sindicalista 
legalista que atua no sindicato oficial é evitar o trabalho, repleto de 
custos políticos e materiais, de organização nas bases. Antes de exa
minar mais detalhadamente essa prática estruturalmente determinada 
dos sindicalistas, indiquemos como ~s coisas se passam do Íado do 
trabalhador. 

19 Referindo-se ao fato de o CGT ter se revelado um "gigante com pés de 
barro", incapaz de esboçar qualquer reação ao golpe militar, Paul Érickson 
caracteriza· com precisão o · fenômeno da força -ilusória, típico do sindica
lismo de Estado: "Muitos acreditavam que uma revolução social radical era 
iminente. O populismo desempenhou um papel importante na construção 
dessa euforia e na limitação à solidez das forças supostamente revolucioná
rias. ( ... ) Para uma revolução ter sido bem sucedida na sétima década do 
século XX, uma organização . autônoma teria sido essencial. E ela . esta".a 
visivelmente ausente do movimento estudado. No Brasil corporativista, além 
do mais, as instituições dos 'revolucionários' existiam com a tolerância do 
E$tado e conseguiam a maior parte de seus fundos dos cofres públicos. 
Assim, o populismo brasileiro era capaz (te gerar a euforia, mas mostrou-se 
totalmente incapaz de gerar a revolução". Kenneth Paul Erickson, op. cit., 
pp. 229~230. 
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A relação do trabalhador com o sindicato de Estado também 
induz à dispersão. Um grande conting~nte de trabalhadores e operá
rios que se destaca na luta grevista e no esforço de organização nos 
pr6prios locais·. de trabalho mantém-se afastado dos sindicatos oficiais. 
Os dados agregados que apresentamos no capítulo anterior retrataram 
esse fenômeno· que, de resto, é conhecido de todo ativista operário 
que milita no interior das fábricas. Muitos operários que assumem a 
luta e a organização na fábrica, . negam-se a atuar no sindicato ofi
cial, por identificá-lo - muito corretamente - com o peleguismo. 
Quanto ao trabalhador que se associa ao sindicato oficial, a relação 
que estabelece com esse organismo é característica. A relação sindi
cato-trabalhador é mediada por diversos setores do aparelho de Estado 
- o Ministério do Trabalho que arrecada os impostos sindicais, a 
Justiça do Trabalho que tutela a ação reivindicativa, etc. - e pelas 
próprias direções das empresas. Ao se associar ao sindicato, o traba
lhador subscreve uma ficha-padrão, pela qual autoriza o desconto em 
sua folha de pagamento da mensalidade devida, como sócio, ao sin
dicato. A empresa é obrigada, por lei, a realizar esse desconto. Não 
é exagero afirmar que os trabalhadores são, em certa medida, "ado
tados" pelo sindicato. A representação sindical dos trabalhadores de 
uma determinada empresa é decidida por lei. Essa característica es
trutural do sindicalismo de Estado reproduz-se, no dia-a-dia desse 
aparelho, nas batalhas judiciais, ignoradas pelos trabalhadores, que 
deeidem quais sindicatos representarão quais empresas. Na Grande 
São Paulo existem centenas ou milhares de empresas "órfãs", não 
enquadradas sindicalmente, ou cujo enquadramento é motivo de dis
puta judicial entre os sindicatos oficiais que pretendem mantê-las 
ou anexá-las às suas bases. Os sindicalistas são unânimes em afirmar 
que um grande contingente de sócios do sindicato permanece asso
ciado por inércia, ignorando quase tudo da vida sindical. As campa
nhas de sindicalização nos sindicatos oficiais satisfazem-se com esse 
contato superficial com o trabalhador. Aborda-se, apressadamente, o 
trabalhador na entrada da empresa, dão-se alguns brindes: chaveiro 
do sindicato, calendário, pede-se que o trabalhador subscreva a ficha
padrão e é só. As oposições antipelegas, nas vésperas de eleições sin-
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dicais, procedem da mesma maneira para ampliar o quadro de asso
ciados, e, supostamente, o montante de eleitores potencial da oposição. 

Ora, da parte do trabalhador que se encontre penetrado pelo po
pulismo sindical, esse tipo de relação, propiciado pelo sindicalismo de 
Estado, coaduna-se com a sua expectativa de um sindicato feito para 
ele, e que atue, por conta própria, em nome do trabalhador. Essa 
postura passiva, elemento integrante do conjunto do sistema do sindi
calismo de Estado, explica a participação irrisória dos associados na 
vida sindical. Numa pesquisa feita em 1985 sobre o sindicalismo na 
Grande São Paulo, o quadro que se encontrou lembra aquele des
crito por Jover Telles para o ano de 1962. Marcelo Grondin, utili
zando uma amostra de sessenta sindicatos oficiais, constatou: "Quase 
50% das assembléias sindicais se realizam com uma participação de 
sócios representando menos de 1 % da categoria. Em 26,6% dos ca
sos, essas participações se situam entre 0,1 % e 0,5%. De acordo com 
os dirigentes, muitas reuniões não são realizadas por falta de quó
rum. As decisões são tomadas pela diretoria. Resultado: um sindicato 
de cúpula que dificilmente pode mobilizar a classe quando necessá
rio" .20 E certo que existe uma reduzida minoria mais ativa, cuja mag
nitude varia segundo o sindicato considerado; é certo também que o 

20 Marcelo Grondin, Perfil dos dirigentes sindicais na Grande São Paulo, São 
Paulo, CECOPE, 1985, p. 120. Vito Giannotti faz uma comparação sagaz: 
"Nas campanhas salariais (do sindicato oficial dos metalúrgicos de São Pau
lo) de 1981 a 1984, os presentes à última assembléia decisiva da campanha 
salarial anual não alcançavam 2.500 operários. Observamos que essas são 
as maiores assembléias de cada ano, cujo tema básico é o aumento de salá
rio, ou seja, todo associado cooi um minimo de participação ativa faz ques
tão de estar presente. Elas constituem para esses operários quase um ritual 
obrigatório. Pois bem, o número de presentes não chegou a 1 % do total da 
categoria (de cerca de 350 mil trabalhadores). No entanto, no dia seguinte 
a essas assembléias, no vistoso prédio do ambulatório do mesmo sindicato, 
podia-se ver entrar e sair, pelos portões de vidro, aproximadamente 2.500 
pessoas (a média diária de freqüência ao ambulatório do sindicato dos me
talúrgicos), indo atrás de médico, dentista, exame de fezes, etc. É um exem
plo mais do que claro do quanto a ideologia· assistencialista implantada há 
50 anos deixou suas raízes na classe operária". Vito Giannotti, O que é 
estrutura sindical, São Paulo, Brasiliense, 1987, p. 19. (a última observação 
entre parênteses pertence ao autor deste livro). 
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sindicato oficial logra mobilizar, em circunstâncias excepcionais, am
plas massas de trab~l~adores, através de apelos dirigidos aos traba· 
lhadores em conjunturas propícias. Mas isso não invalida o quadro 
descrito e nem justifica que o observador, sob o impacto das cifras 
de trabalhadores sindicalizados, superestime a capacidade organiza
dora e mobilizadora do sindicato. oficial. 

Existe, então, um mecanismo complexo que envolve o populis
mo dos sindicalistas e o populismo de parte dos trabalhadores no 
sistema de funcionamento do sindicalismo de Estado, de modo a con· 
figurar um sindicalismo desprovido de organização e de militância 
sindical dos trabalhadores. Frente à complexidade e à eficácia - his
toricamente provada - desse mecanismo, não deixa de soar como 
simplista . a proposta dos sindicalistas antipelegos de converter o si11= 
dicato (de Estado) em um sindicato de massa e enraizado nos locais 
de trabalho. V amos analisar agora a experiência de algumas direto
rias sindicais que, após uma luta acirrada coíitra velhbs pelegos, assu
miram a direção de alguns sindicatos oficiais, convencidas de que 
iriam "arrebentar por dentro a estrutura sindical•, _fazendo dos sindi
~tos oficiais poderosc;>s instrumentos de organização· dos trabalhadores. 

Nós pesquisamos os seguintes sindicatos oficiais: metalúrgicos 
de C~pinas, quíJDicos de São Paulo, pl~sticos de São Paulo e frios 
e. conservas de São: Paulo. Os três primeiros integram a corrente 
"CUT pela Base". 0 quarto é. próximo, dessa corrente. Todos colo
cam-se à esquerda da facção hegemônica na CUT - a tendência Arti
cuiação -, e têm, de fato, defendido posições mais combativas no in
terior do sindicalismo cu tista.· Essas direções sindicais têm ainda em 
comum o fato de terein se organizado como oposições antipelegas, e 
assumido a direção do sindicato oficial de suas categorias ·apenas no 
início dos anos oitenta; 

· Os_ depoimentos desses sindicalistas - entrevistamos dez direto-· 
res desses quatro sindicatos _.:. permitem que se perceba, inicialm~~te, 
um. contraste marcante entre a· prática sindical da /ase em que eram 
oposição e a prática do período em que atuam como diretores de um 
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sindicato oficial. O ingresso no aparelho · sindical oficial arrefeceu o 
espírito militante dos sindiçalistas e fez com que perdessem, exata
mente ao contrário do que esperavam, o trabalho organizado que 
possuíam em algumas das maiores empresas do seu setor. O contin
gdite de ativistas que acompanhava a oposição sindical, em vez de 
se ampliar, como esperavam, estacionou ou, inclusive, dimi~uiu. 

As quéstões que colocamos para esses sindicalistas são delicadas. 
As conveniências poderiam induzir os. sindicalistas a· ocultar as düi
_culdades, evitando que suas declarações pudessem .ser usadas contra 
eles por seus adversários. Os sindicalistas. que entrevistamos, contu
do, não deram mostras de autocomplacência, apresentaram um retra
to crítico e corajoso de sua própria prática: 

A estrutura do sindicato está muito carente. Quando nós éramos 
oposição, nós tínhamos uma estrutura carente. S6 que nós tínha
mos um objetivo a ser cumprido que era buscar ~ais um. Esse 
objetivo a gente não tem agora.( . .. >' Não é que não fazemos 
organização de base. Mas nós não fazemos organização de base 
com o perfil que a gente fazia enquanto oposição. Hoje a gente 
teria condições de fazer muito melhor a organização de base;· 
mas não faz. Não consegue, porque a máquina atropela tudo.21 

Nossas raízes (postura militante no interior das fábricas) estão 
um tanto afastadas hoje. Essa é a grande diferença hoje entre o 
nosso trabalho de oposição e o nosso trabalho de situação.( ... ) 
Eu acredito que isso seja negativo quando comparado com nossa 

. oposição, que era um trabalho de sangue, um trabalho de raça, 
proposta de derrubar mesmo o sindicato, de transformar essa 
sociedade. Agora a gente pensa tudo assim. Mas a gente já espera 
alguma coisa da máquina sindical que nos auxilie, que nos leve.22 

21 Entrevista realizada por Elaine Moreira com Pedro, vice-presidente do Sin
dicato dos Metalúrgicos de Campinas, em dezembro de 1987. 

22 Entrevista realizada por Elaine Moreira com Leonildo Ferreira da Silva, se
cretário do Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas, em fevereiro de 1988. 

243 



Quando nós estávamos na oposição, nós tínhamos uma prática 
militante da conquista e da busca d.o indivíduo. Porque a oposi
ção tinha que criar um núcleo militante que fosse capaz de, aos 
poucos, expandir as suas idéias.{ ... ) Era um trabalho pequeno 
de tijolo sobre tijolo. Quando nós ganhamos o. aparelho do sin
dicato, a impressão que deu é que a casa estava pronta. Quando 
nós acordamos é que nós percebemos que a casa estava cheia 
de goteiras, de rachaduras, e que o alicerce da casa estava com 
problemas, era de barro, não era de pedra.23 

Três aspectos devem ser destacados nesses depoimentos. A mu
dança de atitude na luta pela organização após o ingresso no 
sindicato oficial, a manifestação de estranheza diante do {aparente) 
paradoxo da atitude militante e seus resultados terem regredido exata
mente quando se dispõe de mais recursos materiais para o trabalho 
sindical e a clareza de que 9 aparelho sindical infunde uma ilusão de 
força que desvia os sindicalistas da luta pela organização dos traba
lhadores. 

O desaparecimento, após o ingresso no sindicato oficial, da ati
tude decidida e firme de lutar pela organização dos operários, foi 
acompanhado da estagnação ou redução do coletivo de ativistas, e 
da perda de antigos núcleos organizados no interior das fábricas. O 
presidente do Sindicato dos Plásticos de São Paulo avaliou que na 
íase de oposição, ele e seus companheiros chegaram a reunir duzen
tos ativistas. Logo após a posse no sindicato oficial, contavam com 
quase seiscentos ativistas em torno da diretoria. Passados dois anos 
e meio de trabalho no interior do aparelho sindical oficial, avalia que 
foram reduzidos a cerca de cinqüenta militantes e duzentos ativis
tas.24 Nenhum dos dirigentes entrevistados avaliou que a posse no 
sindicato oficial tivesse propiciado um salto na nucleação de ativis
tas e militantes. Um sindicalista de Campinas relata desse modo o 

23 Entrevista realizada por Elaine Moreira com Durval Aparecido Carvalho, 
presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas, em abril de 1988. 

2' Entrevista com Martisalem Covas Pontes, presidente do Sindicato dos Plás· 
ticos de São Paulo, realizada em março de Í988. 
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efeito da vitória na eleição sindical oficial sobre o coletivo de ativistas 
da oposição sindical: 

Existe uma grande diferença entre ser oposição e ser situação. 
Muitos trabalhadores que· não estavam bem conscientizados se 
afastaram um pouco (após a vitória na eleição sindical); espe
rando que à diretoria do sindicato caberia agora resolver os pro
blemas. Daquela oposição que nós tínhamos de cento e poucas 
pessoas, podendo chegar até a duzentas pessoas, eles acharam 
que essa executiva que foi eleita, esses 24 membros, iriam salvar 
tudo para eles.25 

As oposições tinham trabalho organizado, com enraizamento 
maior ou menor, em alguns dos maiores estabelecimentos fabris de 
suas bases de atuação. Em Campinas, a oposição tinha grupos de fá· 
brica na Cobrasma, na Clarck, Nardini, Singer, Mercedes e outras 
grandes empresas. Em 1988, quatro anos após terem assumido a dire
ção do sindicato oficial, os sindicalistas de Campinas possuíam ape
nas dois grupos de fábrica em toda a sua base territorial. Os sindica
listas do setor químico de São Paulo tinham trabalho de fábrica nos 
grandes estabelecimentos fabris do setor químico: Le Petit, Laboterá
pica, Avon, Sàndoz, Bayer, Gessy e outras. Hoje, como já se pôde 
perceber quando analisamos o perfil da sindicalização em São Paulo, 
a base do sindicato dos químicos nessas empresas é muito frágil. O 
trabalho de fábrica em empresa de grande porte que foi preservado 
após o ingresso no sindicato oficial, foi aquele com os operários da 
Nitroquímica. 

No que tange ao esvaziamento do trabalho de fábrica nos gran
des estabelecimentos fabris, os casos mais marcantes são o do setor 
plástico e o do setor de frios e conservas de São Paulo. A oposição 
dos plásticos possuía um núcleo muito organizado na indústria Goya
na. Tratava-se de um trabalho de organização clandestino, estável e 

25 Trecho da entrevista realizada por Elaine Moreira com Leonildo Ferreira da 
Silva, secretário do Sindicato dos Metalúrgicos de Campinas, em fevereiro 
de 1988. 
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em profundidade que permitiu aos ativistas de oposição organizarem 
várias greves naquela empresa, que é a maior do seu setor. Um ano 
após ·assumirem o sindicato oficial, os sindicalistas já. tinham perdido 
todo o trabalho que haviam· consolidado na Goyana. Com os. sindi
calistas dos frios, passou-se o mesmo. A oposição sindical nasceu de 
uma Comissão de Fábrica solidamente. implantada na Swift de Santo 
André - que é base do sindicato de São Paulo. A Swift é uma das 
maiores empresas do setor, empregando cerca de 2.500 trabalhadores. 
Quando a comissão foi demitida, a fábrica, fato que não é comum, 
entrou li't11 greve pela readmissão dos operários da comissão de fábri-

-ca. Uma vez assumida a direção do sindicato oficial, todo o trabalho 
de organização da Swift se perdeu. Na última greve· geral da ca~go
ria dos frios e conservas, em novembro de 1987, os operários da · 
Swift sequer aderiram à greve convocada pelo sindicato. Outra base 
de apoio da antiga oposição dos frios era a Bordon, outra grande 
empresa da categoria, que empregava, em 1987, cerca de 2.500. tra
balhadores. Ainda· em 1987, três anos após a antiga oposição ter 
assumid~ a direção do sindicato oficial, o índice de sindicalização na 
BordQn era um dos mais baixos de toda a categoria, com apenas 9% 
de trabalhadores sindicalizados. 

Qs sindicalistas apresentam algumas explicações para esse qua
dro de dificuldades que enfrentam quando ingressam. no sindicato 
oficial. A regra consiste em recorrer àquilo que denominamos, quan
do analisamos a ideologia da legalidade sindical, a "teoria dos dois 
ladosn. Avaliam que o ingresso no sindicato oficial ofereceu inúmeras 
vantagens. Destacam, principalmente, a estrutura material fornecida 
pelo aparelho sindical. Porém, de outro lado, reconhecem que a estru
tura sindical apresenta desvantagens. Arrolam entre as desvantagens, 
principalmente, o assistencialismo, que desvia a maior parte ~os re
cursos humanos e materiais do sindicato, e o trabalho administrativo 
exigido pelo aparelho sindical. Esse tipo de enfoque que separa, de 
um lado, vantagens e, de outro, desvantagens do aparelho· sindical é, 
como já vimos, um efeito da ideologia da legalidade sindical, que im
pede o sindicalista de perceber o sindicato de Estado como uma estru
tura articulada. Não vêem, justamente, que as dificuldades para a 
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organização dos trabalhadores derivani, precisamente, das supostas 
vantagens do aparelho sindical. Essa é a concepção dominante no 
corpo das entrevistas, .embora, em algumas passagens, os sindicalistas 
cheguem a romper o véu da ideologia da legalidade sindical. Em duas 
entrevistas, esse rompimento intelectual com o· legalismo apareceu de 
modo esclarecedoc 

A vantagem (da estrutura sindical) é você ter a máquina na mão. 
De repente, você não precisa se preocupar com a questão finan
ceira do sindicato (a partir desse ponto, o sindicalista altera o dis
curso). Quer dizer, aparenta ser uma vantagem, só que por 
qutro lado a máquina acaba sendo um atraso na luta da gent~ 
A pàrtir do momento que eu tenho na mão uma máquina, que 
eJ,l tenho uma verba garantida para o meu trabalho, eu acabo 
~e acomodando. Porque a máquina sindical não devia chamar 
máquina sindi.cal. Devia se chamar máquina de fazer corruptos. 
( ... ) Eu não preciso me preocupar de ir 11uma fábrica amanhã 
e fazer dez sócios. Se ~ for lá e fizer dez ou fizer um, deu na 
mesma. Se não "fizer nenhum, tudo bem. ( ... ) Sem dinheiro 
garantido, não fosse o sócio não tinha boletim rio dia seguinte.28 

Nessa declaração, ·o discurso do sindicalista rompe com a ideo-
logia legalista. Ele não toca, contudo, na representação sindical outor
gada, na unicidade sindical, que é o elemento de base da estrutura e 
fator explicativo fundamental. da dispersão dos . trabalhadores sob o 
sindicalismo de Estado. Esse elemento de ftjndo -foi contemplado, po
rém, nà análise de outro sindicalista. 

n uma vantagem (a representação outorgada na forma de um 
monopólio) muito imediata. Mas ela não permite ... a uriicidade 
é uma merda. Eu acho. Eu acho que os trabalhadores precisa
vam ter uma liberdade absoluta. ( ... ) S~ o sindicato não qui
ser ter sócio não precisa. Você não tem a disputa política. Ostra
balhadores não constroem exatamente o sindicato. Você faz uma 

28 Entrevista com José Domingos da Silva. diretor do Sindicato dos Quimicos 
de São Paulo, realizada em março de 1988. 
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inversão. Você sai do sindicato para a categoria. A organização 
sindical não é fruto direto da necessidade .dos trabalhadores. 
Quando cai a luta, também cai a organização na fábrica. Mas o 
sindicato permanece. A gente não é reflexo direto da· capacidade 
orgânica da categoria. Você não representa o coração dela.27 

Como o leitor deve ter notado, as análises críticas que os dire-
. tores do sindicato dos químicos apresentam nessas declarações apon
tam, exatamente, para o tipo de análise q~e apresentamos neste tópico, 
tentando mostrar a existência de uma estrutura '! uma ideologia sindi
cal que, envolvendo sindicalistas e trabalhadores, reproduzem uma 
situação de permanente dispersão dos assalariados. 

A relação frouxa entre os sindicatos e os trabalhadores repercute 
nos objetivos e nos métodos da ação sindical. Os sindicalistas não co
nhecem suficientemente as necessidades sentidas pelos trabalhadores 
-:-- ignoram o que se passa nos locais de trabalho - e a prática da 
greve de adesão passiva acaba se impondo espontaneamente. Esse 
quadro de dispersão e distanciamento mina o poder e a força das cor
rentes sindicais combativas que lograram assumir a direção de sindi
catos oficiais: Num plano mais geral, as conseqüências dessa disper
são na base são igualmente importantes. De um lado, ela impede a 
formação de uma central sindical de massa, que funcione, efetiva
mente; como organizadora e dirigente do movimento sindical. A agre
gação de sindicatos sem vinculação orgânica, massiva e profunda com 
sua base só pode resultar numa central sindical que padecerá, tam
bém, de todos esses limites. De outro lado, a dispersão dos trabalha
dores no nível dos organismos sindicais de base impede, também, que 
o movimento sindical. funcione eficazmente como força propulsara para 
a formação de partidos operários, nos moldes como isso se deu em 
diversos países europeus. A história da CUT e do PT ilustra as ten
sões e os limites que tais iniciativas criaram e experimentaram em 
decorrência do funcionamento do sindicato de Estado. }-Joje, os pró
prios dirigentes da CUT reconhecem que ela funciona apenas como 

27 Entrevista com Domingos Galante, presidente do Sindicato dos Químicos de 
São Paulo, realizada em março de 1988. ·· 
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uma "referência", e não como uma direção, para os trabalhadores. 
Já o PT, longe de seguir o caminho sugerido pela sua fase. inicial, de 
um partido vinculado ao sindicalismo, -à maneira do movimento ope-
1'.ário europeu, cresceu eleitoralmente, mas vem perdendo a relação 
privilegiada que esboçou, no seqt1ioícip, com o movimento sindical. 

3. O Sindicato de Estado e a seleç-. de lideranças 

O sindicalismo de Estado mantém. os trabalhadores dispersos: 
não os organiza nos locais de trabalho e, ao contrário de infundir-lhes 
a concepção de que precisam contar com as suas próprias forças, induz 
os trabalhadores ao culto populista do Estado. Mesmo que chegue a 
estimular o sentimento de oposição ao patronato, o faz reforçando a 
expectativa de se recorrer à ação protetora do Estado. Desse modo, 
o sindicalismo de Estado mina a acumulação de forças que poderia 
ser propiciada pela atividade sindical. Afasta os trabalhadores das 
concepções revolucionárias: antagonismo de classes. caráter de classe 
do Estado, e debilita a sua luta reivindicativa. Esse é o efeito desor
ganizador do sindicalismo de Estado no nível das concepções ideoló
gicas e da estrutura organizativa do movimento sindical. 

A .hegemonia política da burguesia sobre o movimento sindical 
organizado no sindicato de Estado reflete-se, também, na composição 
das lideranças sindicais. O sindicalismo de Estado funciona como 
uma estrutura de seleção de lideranças. 28 Predominam nesse aparelho 
sindical correntes sindicais burguesas, isto é, que separam a luta sin
dical da luta revolucionária, impondo ao sindicalismo concepções, 
objetivos e métodos de luta que o afastam da revolução. No caso do 
peleguismo, a corrente sindical burguesa predominante no sindicato 
de Estado, a sua prática consiste, ademais, em conter sistematicamen
te a luta reivindicativa dos trabalhadores. A estrutura de seleção de 
lideranças própria do sindicalismo de Estado reflete, no nível especí
fico da prática sindical, o caráter burguês do Estado brasileiro. 

2s Armando Boito Jr. e Décio Saes, "O peleguismo e o sindicato unitário", jor
nal Movimento, 1 de julho de 1980. 
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. A estrutura de seleção de lideranças funciona em qualquer con
juntura histórica. :8 uma característica estrutural do sindicato de Es
tado. Contudo, dependendo das condições históricas, essa estrutura 
de seleção apresenta variações no seu funcionamento. A mensuração 
dessas variações é um problema complexo. Entretanto, mesmo ~m exa
miná-lo a fundo, é evidente que numa situação como a de 1968-1978, 
quando a ditadura militar brasileira viveu o seu período de ·estabili
dàde, a seleção é mais restritiva do que num período de democracia 
(1945-1964) ou de crise política (1978-1984) .. Dada a existência do 
sindicalismo de Estado, a correlação política de forças nã~ pode im
pedi-lo de desempenhar a sua função política burguesa, mas nem por 
isso deixa .de incidir sobre o seu funcionamento, modificando-o em 
aspectos secundários. Úma conjuntura mais favorável aos traballia
dores pode propiciar uma redução do contingente de diretorias pele
g~s, mas não p_ermite que se imponha µma derrota ao peleguismo como 
corrente nacionalmente organizada, e nem que se suprimam os limites 
estruturais que se impõem à ação das correntes sindicais antipelegas. 

8 importante ressaltar que não existe uma relação unívoca entre 
liberalização do sistema sindical, propiciada por uma conjuntura polí
tica de regime democrático ou liberalizante, é enfraquecime~to do pe
leguismo. No geral, os pelegos controlam a quase to{alldade dos sµt· 
dicatos oficiais sob regimes de ditadura antipopular, e perdem terreno 
para cjireções sindicais mais combativas, burguesas ou não, sob regi
mes democráticos ou liberalizantes. Porém, há um fato, que já come
çou a tomar de . surpresa os ideólogos da reforma da estrutura sindi
cal, que torna essa relação mais complexa. 8 que, em determinadas 
condições, mantido o monop6lio legal da representação sindical, ti 

liberalização do controle do Estado sobre os sindicatos oficiais podE 
fortalecer, e não debilitar, a hegemonia do peleguismo. Há indícios de 
que algumas das reformas introduzidas na .estrutura sindical, a partb 
da posse do governo Sarney e após a promulgação da Constituição d, 
1988, constituem exatamente esse tipo de liberalização reacionária. Se 
tal possibilidade vier a se efetivar, ela representará. um golpe bastante 
duro para o conjunto das correntes· legalistas de esquerda, que sem, 

pre aspiraram ascender no aparelho sindical oficial, graças à · sbnple1 
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supressão dos controles mais rígidos e policialescos que pesam sobre 
esse aparelho. 

A liberalização sem liberdade pode ser perversa. Vimos, quando 
analisamos a estrutura do sindicato de Estado, que o então ministro 
do Trabalho Almir Pazzianoto concedera, através de -uma portaria, 
maior liberdade às entidades sindicais oficiais para a elaboração das 
regras referentes às eleições sindicais. Cada sindicato oficial goza, 
desde então, de relativa autonomia na matéria. A Constituição de 
1988, ao estabel~r que o Estado não pode intervir na vida dos sin
dicatos, reforçou, a despeito da incongruência que apontamos ao · ana
lisar esse preceito constitucional, essa competência dos sindica~ 
Pois bem, os-pelegos estão se valendo dessa liberalização para se tor
narem verdadeiros presidentes vitalícios dos sindicatos oficiais que 
ocupam. Mantidos o monopólio legal da representação. sindical e o 
apego dos sindicalistas antipelegos ao sindicato oficial, a liberdade 

. para o sindicato elaborar os seus próprios estatutos poderá significar 
o congelamento da correlação de forças no interior do sindicalismo 
de Estado a favor do peleguismo. 

Eis algumas das alterações que as diretorias pelegas vêm pro
movendo nos estatutos dos seus sindicatos: a diretoria do sindicato 
fica desobriga~ de publicar · o edital de convocação das eleições, o 
que impede a oposição de tomar conhecimento dos quesitos para a 
formação de uma chapa; a chapa de oposição perde o direito de 
indicar mesários; exige-se até uma centena de trabalhadores para 
compor uma chapa, com um máximo de dois trabalhadores perten
centes a uma mesma fábrica - .a oposição sindical que lograr preen
cher esse requisito estará entregando uma centena de militantes ao 
patronato; a diretoria do sinçlicato fica desobrigada de apresentar 
a -lista de sócios do sindicato e de votantes. A habilitação de candi
datos e de eleitores também tem sido alvo de medidas restritivas duras: 
exigência de um período de um, dois ou até três anos na condição de 
sócio do sindicato para poder se apresentar como càndidato; exigên
cia de atestado da empresa empregadora para poder se candidatar; 
exigência de um período longo - até três anos - como associado 

251 



para ter direito a voto; exigencia de que o sócio tenha votado na 
última eleição para que tenha direito a voto. isto é, congelamento do 
colégio eleitoral; instituição do voto por correspondência., etc.29 

O resultado dessa liberalização tem sido o estreitamento do funil 
das eleições sindicais. A estratégia da -CUT de crescer por dentro do 
aparelho sindical de Estado, anexando sindidatos oficiais em que 
chapas cutistas logrem vencer as eleições, começa a apresentar sinais 
de esgotamento. Os dados disponíveis são signüicativos: entre janeiro 
e agosto de 1986, as correntes cutistas participaram de 38 eleiçõe!5 
sindicais em todo o Estado de São Paulo, vencendo 24 delas. No ano 
seguinte, éntre os meses de janeiro e julho, quando já se faziam sen· 
tir os efeitos da liberalização da tutela do Estado sobre as eleições 
sindicais, a CUT participou de 33 eleições sindicais no Estado de 
São Paulo e venceu apenas 10. Contando apenas as vitórias em que 
a CUT concorreu como oposição, sujeita, portanto, às dificuldades 
do funil eleitoral, temos 21 vitórias cutistas no primeiro período e 
apenas 6 no segundo.30 

~ necessário frisar: o pr(>cesso analisado não é, fundamentalmen
te, resultado do peleguismo; decorre do sindicalismo de Estado. A 

29 Em: O Império contra-ataca (Eleições sindicais, balanço de um período), (bro
chura), Equipe 13 de Maio, São Paulo, 1987. Um sindicato oficial patronal 
de São Paulo acaba de estabelecer ·em seus estatutos o período de cinco 
anos para o mandato da diretoria. Convém lembrar que os pelegos poderão 
seguir o exemplo. 

ao Ibidem. Cf. tabelas das páginas 42-45. O presidente da CUT, Jair Mene
guelli, reconhece que o crescimento da CUT sofreu uma desaceleração. Cf. 
entrevista de Jair Meneguelli, Jornal do PT, outubro de 1988. Em 1984, 499 
sindicatos oficiais de trabalhadores compareceram ao Primeiro Congresso da 
CUT. No Segundo Congresso, em 1986, esse múnero havia crescido para 
pouco mais de 800 sindicatos oficiais de trabalhadores. No Terceiro Con
gresso, em 1988, o número de sindicatos oficiais presentes esteve em torno 
de 830. Isto é, entre 1984 e 1986, um crescimento de 60% e entre 1986 e 
1988 um crescimento nulo. Vide Jornal da CUT, agosto de 1984; Boletim 
Nacional da CUT, setembro de 1986; Terceiro CONCUT, Registro e Ima
gem, CUT-Nacional, 1988. Os números relativos a 1986 e 1988 são aproxi
mados porque as tabelas agregam delegações de sindicatos oficiais, de opo
sições sindicais e de federações. 
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posição de força que a Hberalização da tutela do Estado sobre as 
eleições sindicais propiciou às ·diretorias pelegas decorre do monopólio 
legal ela representação sindical e do apego das correntes antipelegas 
. a esse monopólio. Numa situação de liberdade sindical, um sindicato 
.de minorias, que estabelecesse.normas de modo a converter as eleições 
em verdadeiras. farsas, seria simplesmente abandonado pelos sindica
listas combativos. Na situação de monopólio sindical legitimado, os 
sindicalistas aceitam submeter-se à farsa montada pelo pelego, já que 
esse é. o único· meio de_ tentarem ascender à condição de represen
tantes (legais) dos trabalhadores. E esse ef e~to perversó da liberaliza
ção da estrutura sindical colocará os cutistas~ casei continuem se re
cusando a organizar sindicatos livres "paralelos", na posição bastante 
incô111oda de serem obrigados a pleitear a intervenção do Estado na 
regulamentação legal das eleições sindicais, para coibir as práticas 
mais autoritárias das diretorias pelegas ou, então, a buscarem algum 
tipo de composição com o peleguismo. 

Os recursos · do sindicato de Estado para funcionar como uma 
estrut~ra de seleção de lideranças são muitos. Podem sei: agrupados 
em· dois conjulitos: os recursos oriundos da tutela do Estado sobre os 
sindicatos oficiais e aqueles provenientes do perfil de retaguarda da 
base social do sindicalismo de Estado. No primeiro caso, a identi
dade da bu·rQcracia de Estado c9m o interesse político geral da bur
guesia é a gara.ntia' de que esse processo de· seleção dar-se-á. ne sen
tido de· promover as :correntes sindicais burguesas no interior do sin
dicato de Estado. No segundo caso, a garantia de seleção das correntes 
burguesas reside no atraso de grande parte do contingente de sindi
calizados, atraso que o sindicalismo de Estado estimula e organiza. 
Nos dois casos, o sistema não fu11cionaria sein a intervenção dá ideo
logia da legalidade sindical. 

l!. o Estado que outorga a representação sindical. Ele pode, en
tão, já no ato dessa outorga, proceder seletivamente.· A concessão da 
carta sindical é o primeiro recurso do qual o Estado dispõe para 
sel'?Cionar politicamente as lideranças sindicais. A história pregressa 
e recente do sindicalismo brasileiro mostra que as · correntes sindicais 
ideologicamente mais próxima~ do governo do momento obtêm carta 
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sindical com mais facilidade e rapidez para a criação de novos sin· 
dicatos. Havendo dois ou mais grupos pleiteando U018. mesma .-epre
sentação sindical, a prática. do Ministério do Trabalho tem sido a 
dé -contemplar, com a carta sindical, o grupo mais-conservador, Esse 
mecanismo foi amplamente utiliiado nós .anos setenta,· quando se deu 
a expansão dos sindicatos oficiais no campo. Esse mesmo procedi· 
mento será ~ trunfo importante nas mãos de um · governo reacioná· 
rio, quando .se iniciarem as· solicitações _de oficialização· dos sindica
tos de funcionários públicos. O enquadramento sindical, próprio_ do 
sindicato de Estado, ~ite que o governo observe um mesmo pro
cedimento frente aos pedidos que ·objetivam desmembrar categoria! 
dentl;'o de um mesmo" município, ou subtrair um determinado muni
cípio da base de um sindicato intermunicipal. Esses pedidos são mah 
facilmente atendidos quaildo o sindicato a ser desmembrado é diri
gido por correntes sindicais ·combativas e a .solicitação de desmem· 
bramento provém · de uma corrente sindical-· conservadora ou pelega. 
Atualmente, a CGT tem logrado reduzir a base de alguns sindicato! 
ligados à CUT gtaçàs a esse e~pediente. :8 certo que o processo de 
seleção de lideranças através da distribuição seletiva de cartas sindi· 
cais pode ~r restrito ou flexível, e isso em função da natureza polí• 
ticà do governo do momento e da correlação geral de forças entre 811 

classes sociais. Mas a- existência mesma desse tecurso advém do en
quadramento sindical oficial, próprio do sindicato de Estado, e o Es
tado sempre pode utilizá-lo, com maior ou menor desenvoltura, pari 
selecionar lideranças sindicais. · 

Uma vez outorgada, a representação sindical renova-se em cadai 
processo eleitoral ·reatizado pelo sindicato oficial. Esse processo de 
renovação deve, então, s~r tutelado peii entidade que concede a re
presentação, isto é, pelo Estado. A tutela das eleições sindicais é outro 
recurso __ de que dispõe o Estada para promover as correntes sindicai! 
·burguesas no interior do sindicato de Estado. Também esse recurs<J 
'funcfona, dentro de certos limites, de maneiras distintas de acord<J . . . 

com a conjuntura. Essa tutela pode assumir a forma de um controle 
'direto e pormenorizado do conjunto do pr:ocesso eleitoral, como ocor· 
reu no período dos governos militares. A eficácia que teve esse con!tó' 

··../ 
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le para assegurar a perpetuação no poder de_ ~iretorias pelegas é sobe
jamente conhecida. Ao longo dos. atjos setenta e no início da décad, 
·de 80, as impugnações das candidaturas e de chapas· antipelegas, as 
fraudes nos processos de votação ·e de apuração dos -votos, as inter
venções das DRTs para assegurar a vitória de chapas pelegas ~ram 
episódios corriqueiros no sindicalismo:.'.brasileiro.:· Graças a tais me
canismos, os pelegos dominaram a quase totalidade dos milhares de 
sindicatos .oficiais de trabalhadores por cerca de\ _duas décadas. A tu
tela ~o processo eleitoral pode, contudo, assumir ·a forma de um con
trole _à distancia, como ocorre· sob o governo Sarney. Mas o contro
le à distância é também uina forma de controle, a despeito de os 
sjndicatos terem obtjd9 uma .relativa autonqniia para elaborarem os 
-seus estatutos é normatizarem seus processos eleitorais - a auto-
nomia é ·~penas relativa porque cada sindicato d~ve, por impositivo 
.legal, ser de, base, no mínimo, municipal; agrupar os trabalhadores 
por categoria; ser reconhecido ·pelo Estado e não "invadi~" a base 
de outros sindicatos oficiais, respeitando a unicidade · sindical legal• 
m.ente imposta. Mesmo nessa situação, é ao Estado que cabe definir, 
em última instância, -o resultado das eleições sindicais. Havendo con
flito entre as chapas concorrentes sobre a validade do processo elei
toral, somente o Estado poderá dirimi-lo e reconhecer, ou não, o re• 
sultado d~ eleição. Recentemente, diversas eleições sindicais foram 
definidas favoravelmente a chapas pelegas · graças _à intervenção do 
Ministério do Trabalho e do Poder Judiciário. Tais intervenções ocor
reram depois da liberalização do controle. do Estado .sobre as eleições 
sindicais, e foram motivadas por solicitação judicial de chapas cutis
tas, que se viram prejudicadas pelas regras antidemocráticas que os 
pelegos estabeleceram para as ·eleições sindicais .. Um ex~mplo recente 
desse tipo de episódio foi a eleição do Sindicato dos Metalúrgicos de 
São Caetano do Sul, realizada em 1987. A chapa de oposição cutista 
contestou, na Justiça, ·o processo eleitoral, mas a chapa pelega foi 
confirmada, pelo-Estado, na <lireção do sindicato. 

No conjunto de recursos provenientes da tutela do Estado sobre 
os sindicatos, o Estado dispõe,. além da distribuição seletiva da carta 
sindical e· da tutela sobre o proéesso eleitoral, de dois outros meca· 
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nismos importantes para selecionar as lideranças sindicais. Trata-se 
da destituição de diretorias sindicais eleitas e da tutela da Justiça do 
Trabalho sobre a ação reivindicativa. 

No caso das destituições de diretorias sindicais, temos, além .das 
destituições pontuais, a prática das destituições massivas de lideran
ças -sindicais antipelegas. Essas destituições permitem ao Estado ef e
tuar v~rdadeiras varreduras periódicas no aparelho sindical oficial. A 
·história do· sindicalismo de Estado registra três grandes ondas de .des
tituições: -1937-1938, 1947 e 1964-1965. Em 1947, o governo Outra 
destituiu as direto,:ias de m_ais de 400 sindicatos_ ofi~iais.31 A grande 
maioria delas provavelmente ligada ou próxima do Movimento · de 
Unificação dos Trabalhadores, -MUT; embrião de central sindical diri
gida pelos -comunistas. Entre 1964 e 1965, o governo militar recém
instalado destituiu as diretorias de 433 sindicatos oficiais. Dividindo 
os._sindicatos que s~freram intervenção de acordo com o tamanho. de 
seu quadro de associados, temos que 70% dos ~indicatos que podem 
ser considerados grandes -- reunindo mais de 5.000 associados -
foram vítimas de intervenção·, isto é, a varredura de 1964-1965 visou 
ai.retamente os grandes sindicatos, que tinham maior importância 
política.32 

São, portanto, três grandes varreduras em quase sessenta anos de 
história. do sindicalismo de Esta~o. -O efeito das varreduras periódi
cas no processo de seleção de.lideranças, que éo que nos ocupa agora, 

é muito grande. Deve-se ter presente o efeÚo prolongado dessas desti
tuições massivas. Erickson observa que o . movimento sindical brasi
leiro levou uma décad~ para começar a se recompor das destituições 

de 194 7. E necessitciti da condescendência do governo para lograr 
essa recuperação, 33 Nem poderia ser de outra forma. Uma vez colo
cado fora do sindicato, o sindicalista terá o seu· reg~sso ao sindicato 

a1 Jover Telles, O mfJvimento sindical no Brasil, Rio de Janeiro, Editora Vi
tória, 1962, p. 40._ 

32 >.r~lina Cheibub Figueiredo, "Intervenções sindicais e o novo sindicalismo", 
Em: Revista Dados, n,0 17, 1978, pp. 135-155. 

ss K. P. Erickson, op. cit., pp. 148-149. 
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oficial impedido pelo governo, caso esse tenha cassado os seus direitos 
sindicais, ou, não tendo havido cassação, ver-se-á bloqueado pelo funil 
das eleições sindicais. A. varredura de 1964-1965, até hoje produz 
efeitos desorganizadores. Atualmente, a cúpula da CGT . e da USI e 
inúmeros sindicatos oficiais de maior porte estão ocupados, em gran
de número, pelos interventores nomeados pelos milit~res em 1964-
1965. O símbolo do peleguismo nacional, Joaquim dos Santos Andra
de, atual presidente da CGT, .é um produto das intervenções de 1964. 

:e. necessário observar que a ideologia da legalidade sindical é 
um fator f Úndamental para viabilizar a eficácia. política das destitui
ções de diretorias sindicais. Na medida em que - como já abordamos 
ao analisar a reprodução do sindicalismo de · Estado - a ideologia 
da legalidade sindical legitima a intervenção governamental, ela imo
biliza os sindicalistas frente a ação repressiva do governo. Consumada 
a destituição, a praxe é a diretoria deposta desarticular-se. Os . direto
res depostos são tomados de perplexidade. Quando a diretoria deposta 
é mais organizada e a conjuntura política permite, iniciam-se gestões 
junto ao Ministério do Trabalho para se obter a nomeação de um 
"interventor progressista". Faz-se campanha pela "reconquista do sin
dicato". Os limites dessa posição evidenciam-se quando se observa 
que, ao contrário do que é sugerido, não é sequer ·pela ,:eintegração 
da diretoria deposta que se luta. A simples convocação de eleições, 
sob presidência de um interventor, e mesmo com a proibição formal 
da candidatura dos dirigentes destituídos, é considerada uma "vitó
ria" .H Em geral, é comum abordar os burocratas do Ministério -do 
Trabalho, ou o próprio ministro, para, num.a atitude de submissão 
desmoralizante para o movimento sindical, saber quando o ministério 
pretende suspender a intervenção no sindicato. Para ilustra.r, citQ um 
dos muitos casos relatados pela imprensa: 

O ministro do Trabalho, Murilo· Macedo, trocou ontem seu· sor
riso habitual por uma indisfarçada irritação ao ser interpelado 

H Conhecemos um único episódio em que. diretores cassados desáfiaram · o Mi· 
nistério do Trabalho, inscrevendo-se COIDQ candidatos a uma eleição sindical. 
Foi o caso do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo em 1984. Vide 
Resistincia e Liberdade, jornal de campanha da chapa 1, São Bernardo, 1984. 
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pela diretoria çassada do Sindicato dos Ban~os de São Paulo 
sobre quando será suspensa a intervenção na entidade e pode
rão ser realizadas eleições -livres e diretas para · à escolha de 
sua nova direção. A resposta de Murilo Macedo aos bancários 
( ... ) foi um irônico e autoritário "não sei, depende de quando 
eu achar conveniente". Os· bancários explicaram ao ministro que 
· estão preocupados com a próxima campanha pará o reajuste sa
larial. Argumentaram que "o interventor não toca a cainpanha 
(sicl) e sem nos movimentarmos faremos um acordo· ainda mais 
desinteressante do que temos feito". O ministro devolveu com a 
inel!ma ironia e autoridade a frase "não sei mesmo, depende dó 
momento que eu achar mais conveniente'\ 311 

O poder normativo da Justiça do. Trabalho ··é outro recurso de 
que dispõe o sindicato de Estado para funcionar como uma estrutura 
de seleção. As sentenças normativas dos Tribunais do Trabalho podem 
premiar diretorias sindicais submissas à política governamental e pu
ninas direções rebeldes. Essa prática desgasta as diretorias combativas 
e propicia algum prestígio para os pelegos. Sobre esse ponto, infeliz
mente, não dispomos de dados suficientes. Não podemos saber -em 
que escala e de que modo esse mecanismo funciona. 1! possível afir
mar,_ contudo, que ele_é acionado pela burocracia de Estado ou,pelo 
governo em algumas conjunturas importantes. Na grande greve dos 
100 mil marítimos cariocas, de junho de 1953, o Tribunal Regional 
do Trabalho daquele Estado prof e riu sentenças normativas relativas 
á reajustes salariais, prêmios e condições de trabalho mais favoráveis 
aos sindicatos oficiais cujas diretorias, submissas ao governo, haviam 
atuado contra a greve. Os sindicatos com diretorias mais combativas, 
sob direção ou influência comunista, foram punidos com sentenças 
menos favoráveis.36 Segundo a avaliação do Sindicato dos Metalúr
gicos de São Bernardo, um fenômeno análogo ocorre na atualidade. 31 

311 Em: Folha de S. Paulo, 28 de abril de 1984. 
36 Dennis Unhares Barsted, Medição de forças, op. cit., p. 136. 
BT "O que se dá é que quando o sindicato envolvido é daqueles que pregam a 

luta de classes e têm um compromisso maior com a luta dos trabalhadores, 
o tratamento dado pelos tribunais é altamente discriminatório. ~ o que tem 
ocorrido principalmente com os sindicatos dos metalúrgicos da CUT Esta· 
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O pedil de retaguarda do contingente de trabalhadores sindicali
zados nos sindicatos oficiais é outra fonte de on~e o peleguismo re
tira a sua força. Esse fator é amplamente ignorado pela bibliografia. 
Os operários e demais trabalhadores das pequenas empresas, submeti
dos mais diretamente ao controle do patrão e dispondo, pela própria 
fraqueza do número, de menor capacidade de organização e de luta, 
tendem a votar nos candidatos pelegos. O mesmo ocorre com as clien
telas de trabalhadores aposentados gue usufruem amplamente do.apa
relho assistencial dos sindicatos oficiais. Esses trabalhadores 11posen
ta~. juntamente com trabalhadores ·ativos. que utilizam com máis 
freqüência os ~rviços· assistenciais dos sindicatos, podem ·.formar ver
dadeiros "currais eleitorais" do pelegUisnio. O Estado estimula a for
mação desses "currais eleitorais", facilitando aos sindicatos oficiais 
recursos financeiros e legais, através de convênios, para que possam 
criar cooperativas de consumo e habitacionais e distribuírem bolsas de 
estudo aos sindicalizados· e seus dependentes. O poder oriundo da 
manipulação de recursos ·desse porte é grande. Muitos sin~catos ofi
ciais mantiveram-se durante longos períodos· como fortalezas inexpug
náveis do peleguismo graças à formação desses "currais eleitorais" -
foi esse o caso do Sindicato dos Professores do Ensino Privado de São . . 
Paulo e do Sindicato dos Metaiúrgicos do Rio de Janeiro, para citar
mos apenas dois exemplos importantes._ O funil do processo eleitoral 
compreen~e, então, além das normas desfavoráveis às chapas oposi
cionistas antipelegas, a composição sociopolítica do colégio eleitoral 
dos sincUcatos oficiais. Esse fato dá estabilidade à hegemonia do pele
guismo nos sindicatos oficiais. · Na verdade, podemos dizer que o· 
sindicalismo de Estado, pelas · suas particularidades, não seleciona 

dual de São Paulo. Por ocasião do julgamento dos dissidios desses sindica
tos, os tribunais proferem sentenças · abaixo da proposta patronal. Em rela
ção aos outros sindicatos, desprovidos dessa preocupação classista, os tribu
nais têm sido condescendentes, benéficos, atingindo e aplicando alguns prin
cípios e normas -não fundamentais das categorias mais avançadas". A ca,rí
panha nacional de lutas da Central única dos Tra~lhadores e o contrato 
coletivo de trabalho, documento citado, pp. 5-6. Como se vê, os tribunais 
não negam aos sindicatos oficiais o "poder" de solicitar dissídio, mas reser
vam para si a prerrogativa de proferir a sentença. 
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apenas o topo do aparelho, mas, em certa medi~a. seleciona também 
uma base social que sustenta esse topo reacionário . 

. Dispomos de alguns elementos de prova para essa tese. Primeiro 
um indicador global e significativo: dos onze sindicatos oficiais que 
pesquisamos na cidade. de São Paulo, apenas trê's .. possuem índice de 
sindicalização maior nos grandes estabelecimentos do seu setor e to
dos os três encontram-se sob direção ~a CUT: químicos, plásticos e 
vidreiros (ver Tabela 16 do capítulo Ili). Segundo, o acompanhamen
to das eleições em alguns sindicatos oficiais tem evidenciado que a 
regra é os pelegos vencerem nas pequenas empresas e no contingente 
de aposentados associados aos sindicatos. 88 Um exemplo importante 
é o caso do sindicato oficial dos metalúrgicos de São Paulo. 

As informações de que dispomos mostram que as vitórias eleito
rais dos pelegos nesse sindicato, pelo menos desde 1972, não se ex
plicam apenas pelas fraudes e intervenções governamentais. O traba
lhador da pequena empresa e o sócio aposentado votam no peleguis
mo.39 Nas grandes fábricas, a regra é a vitória da oposição sindical 
antipelega ou a elevação do seu índice de aceitação.•0 Há um estudo 
mais detalhado, feito por Reginaldo Morais. da eleição de 1984 do 
Sindicato dos Metalúrgicos. Esse autor detectou as seguintes tendên
cias no comportamento do colégio de votantes: a) o pelego Joaquim 
Andrade venceu por grande margem junto aos sócios aposentados e 
junto aos trabalhadores das pequenas empresas, enquanto a oposição 
sindical venceu nas fábricas maiores e com tradição de luta; b) o peso 
dos aposentados, dos trabalhadores das pequenas empresas e da região 
de velha industrialização (Mooca, Brás, Belenzinho, etc) no contin-

38 Conhecemos uma única exceção. Na eleição de 1981 do Sindicato dos Meta
lúrgicos de Osasco, a oposição cutísta foi derrotada nas · grandes fábricas. 
Vide Eleições sindicais, Osasco e região, Reconstrução de Lutas Operárias, 
Caderno 1, São Paulo, 1981, p. 64. · 

39 Hamilton Faria, A erperiência operária nos anos de resistência: A oposição 
sindical metalúrgica de São Paulo e a dinâmica do movimento operário, op. 
cit., pp. 194, 246-247 e 338. · 

40 Em jornal Movimento, edição de 26 de julho de 1981, p. 8, ·e edição de 9 
de agosto de 1981, p. 9. 
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.gente de S9CWS do sindicato é maior do que o. peso dos trabalhadores 
dos grandes estabelecimentos fabris da zona leste e sul. Es~a desigual
dade coloca a oposição sindical em desvantagem; c) a penetração 
eleitoral do pelego Joaquim A~drade foi ~aior onde o ianismo é forte 
(Mooca, Brás-Pari, Belenzinho). A votação da oposição sindical é 
maior onde é· grande a penetração do Partido dos Trabalhadores.41 

O autor conclui que o sindicato ofioial dos metalúrgicos de São Paulo 
e a sua direção pelega são mais representativos do setor atrasado dos 
metalúrgiços da capital. Pela análise que fizemos das bases sociais do 
sindicalismo de E;stado, podemos afirmar que esse sindicato não cons
titui uma exceção à regr.a-. 

4. O Sindicato de Estado e a moderação da luta sindical 

A hegemonia burguesa sobre o sindicalismo oficial aparece em 
planos distintos: no culto do Estado secretado por esse sindicalismo, 
nà_ dispersão dos trabalhadores que c~racteriza a ,ua estrutura organi~ 
zativa e na filiação política e ideológica dos quadros dirigentes sele
cionados pelo sindicato de Estado. Veremos, neste tópico, que essa 
hegemonia aparece, também, no plano decisivo que é o da luta sindi
cal. O sindicato de Estado modera e amortece a luta sindical. Essa 
moderação dá-se em dois planos que· são interligados: amortecimento 
da luta grevista reivindicativa e contenção da capacidade do movi
mento sindical intervir, como um movimento de."massa, na luta polí
tica pelo poder. :8 evidente que a moderação da luta sindicai depende 
das características do sindicato de Estado estudadas nos tópicos ante
riores - dispersão dos trabalhadores e seleção de lideranças sindicais 
burguesas.42 

41 Reginaldo Morais, Pacto social - da negociação ao pacote, Porto Alegre, 
L&M Editores, 1986, pp. 101-110. A mesma relação característica entre o 
perfil de retaguarda da sindicalização e as vitórias eleitorais do peleguismo 
ocorria no Sindicato dos Metalúrgicos do Rio de Janeiro. Uma reportagem 
do jornal Em Tempo forneceu dados detalhados e elucidativos sobre o caso 
dos metalúrgicos do Rio. Vide jornal Em -Tempo, 31 de agosto de 1983. 

42 0 sindicato . de Estado desempenha, no plano sindical, a função geral do 
Estado burguês e de todo Estado. De· fato, essa função não consiste em 
suprimir a luta das classes dominadas, mas sim em mantê-la dentro de cer
tos limites. Essa tese é desenvolvida por Lenin: "O Estado é um organismo 
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As anális~ criticas do sindicalismo de Estado no Brasil têm des
tacado a dependência desse sindicalismo. Jrente ao bloco no poder;Q 
Essas análises referem-se ao período anterior a 1964. Mostram que o 
sindicalismo de· Estado dividiu-se, nesse período, em· duas grandes 
tendências:, uma govêrnista, que agrupava o sindicalismo pelego, e 
outra,. que congregando sindicalistas comunistas e nacionalis.tas, fun
cionava como um grupo de pressão que; sem ser· submisso ao gover
no, atuava no interior dos limites estabelecidos pelo regime. político 
~ pelos blteresses das forças que integravam o bloco no poder. Essa 
segunda ten_dência servia de base . de sustentação minimamente orga
nizada à política de _desenvolvimento dos governos populistas, mas 
obteve, também, e de forma crescente, influência no processo de to
mada de decisões _em nível governamental. :8 sabido que na fase final 
do populismo, ô governo . Goulart chegava a consultar as lideranças 
do sindicalismo oficial para decidir sobre a nomeação de ministros de 
Esi.do. Apesar disso, essa l'elação entre os gov~mos populistas e· o 
sindicalismo oficial não pode ser identifica~, • de . maneira superfi
cial, com uma aliança entre · o sindicalismo e o governo, mais exata
mente, entre a classe operária e a burgueiga. nacional. Incorrem nesse 
erro, tanto os comunistas, que defendiam. essa política de aliança rio 
período populista, quando os seus criticps, que a rejeitav:am. 

At~àvés do sindicalismo de Estado, a classe operária não pode 
viabilizar uma política de alianças. Sob pena de amalgamarmos situa- . 
ções muito diversas, devemos reservar a noção de aliança de classes 
para uma situação na qual diferentes I classes sociitis e frações de 
classe estabelecem, através de organizações pr6prias e autônomas, 
uma plataforma de ação política comum. Essa convergência não pre
cisa se encontrar formalizada num organismo e/ ou num programa 
político comum. O essencial da situação, contudo, é· que cada uma 
das partes intervenha no processo como força social autônoma, do-

de dominação de classe, um organismo de opressão de uma classe por outra; 
é. a criação de uma 'ordem' que legaliza e . afirma essa opressão moderando · 
o conflito de classe&''. Em Vladimir Lenin: L'etat et la révolution, Pequim, 
editions en Langues Btrangeres, 1976, p. 8. 

43 José ~lbertino Rodrigues, op. cit., pp. 163-181; P. K. Erickson, op. cit., 
138-226;· Francisco Weffort, Sindicatos e polí'tica, op. cit. 
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·tada de organização política própria. Não é. isso o que se verifica na 
relação sindicalismo oficial/governos populistas. Deixando de lado o 
problema de saber. se esses governos representavam a burguesia na
cional •. o que importa aqui é destacar a dependincia organizativa e 
ideol6gica necessária do sindicalismo de Estado frente ao bloco no 
poder populist,a. Ess~ sindicalismo não podia servir de base para a 
intervenção da classe operária como força social autônoma na cena 
política. O problema. ao. contrário do que pretende a crítica corrente 
da política do PCB, não se resumia na sua concepção sobre. a revolução 
brasileira, mas provinha, também, da existência do sindicato de Es
,tado e da adesão do PCB a esse àparelho. sindical. 

As características estruturais do sindicalismo de Estado - dis
persão dos· trabalhadores, seleção de lideranças burguesas, desenvol
vimento do culto populista do Estado - tomavam-no um movimento 
necessariamente dependente do bloco no poder. Erickson, num estudo 
histó~co brilhante e rigoroso, mostrou que toda ação sindical de en
vergadura sob o governo G.oulart, inclusive as greves mais importan
tes como a greve geral de julho de .1962, dependeu, para ser bem 
scroedida, do apoio ou da neutralidade cúmplice de um setor do go
verno e, principalmente, da cúpula das Forças Armadas.44 José Alber
tino Rodrigues sintetizou esse tipo de dependência avançando duas 
teses fundamentais: a) o sindicalismo de Estado colocou· o movimento 
sindical na "dependência extrema e direta da correlação de forças 
no plano político .. ; b) esse sindicalismo não permitiu que o movi
mento sindical fosse um movimento "oposicionista ao grupo político 
dominanten .411 De nossa parte, resumimos essa situação, afirmando que 
o sindicalismo de Estado é governista ou reboquista e defensivo. 

Essas análises referem-se ao período anterior a 1964. A questão 
que se coloca, então, é saber se ess~ situação alterou-se a partir de 
então. N6s acreditamos que não. Há dois elementos novos no período 
aberto pelo regime militar. Primeiro, as modificações no nível do 
Estado. O regime militar é um regime de ditadura que organiza a 

'' Em: P. K. EricksQn, ·op. cit., pp. Í38-164. 
-16 Em: José Albertino Rodrigues, op. cit., pp. 172 e 179. 
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hegemonia política do capital monopolista nacional e imperialista. Sua 
poÍítica de desenvolvimento compreende uma piora nas condições de 
vida e de trabalho dos trabalhadores. Seu caráter ditatorial implicou 
o enrijecimento do controle do Estado sol;,re os sindicatos oficiais. 
Segundo, o desenvolvimento capitalista ispb o regime militar aumen
tou o ~so relativo dos assalariados em geral e da classe operária em 
particular no conjunto da população económicamente ativa e concen
trou um contingente _significativo de operários em grandes estabeleci
mentos fabris. 48 Os governos populistas, com a sua política nacional
reformista, tinham interesse e condições de procurar o apoio minima
mente ativo de uma população trabalhadora cujo potencial de orga
nização e de luta era inferior ao do período atual. A ditadura do gran
de capital, ao longo do seu período de estabilidade, exigiu do sindi
calismo oficial a desmobilização completa de toda luta reivindicativa 
e, uma ve~ em crise, impôs-lhe a tarefa: de conter a luta reivindicativa 
dentro dos. limites da política de auto-reforma do regime. Nas duas 
ocasiões, o sindicalismo de Estado atendeu às · expectativas da dita
dura.47 

O período de estabilidade do regime militar dispensa maiores 
~mentários. O aparelho do sindicato de Estado e a quase totalidade 
ele seus dirigentes propiciou um apoio ativo à ditadura. Não ·através 
da mobilização de trabalhadores ·em apoio ao regime, mas sim, através 
da ação das lid_eranças sindicais abafando toda e qualquer tentativa 
de luta dos trabalhadores. ·o aparelho sindical ficou reduzido à sua 
atividade assistencialista. Quando começaram a cair diretorias pele
gas no período de crise ~a ditadura, a imprensa oposicionista publi
cou inúmeros documentos, descobertos nos ·arquivos dos sindicatos 
oficiais, que testemunhavam a existência de relações regula~ de 
muitos sindicatos com a polícia política. Um episódio deve ser citado 

48 Duarte Pereira, Um perfil da classe operária, São Paulo, Hucitec, 1981. 
47 O primeiro governo militar tinha plena consciência da utilidade do sindicato 

oficial para a política an~popul~ do regime recém-instaurado. Vide Arge
lina CheibÚb Figueiredo: "Intervenções sindicais e o novo sindicalismo", 
Revista Dados, n.0 17, 1978, p. 136. Quanto aos governos militares subse
qüentes, já vimos que implementaram uma série de medidas visando erpandir 
e fortalecer o aparelho sindical de Estado. 
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porque é emblemático: quando o jornalista Wladimir Herzog foi mor
to nas salas de tortura do DOI-CODI, Joaquim dos Santos Andrade, 
atual presidente da .CGT, negou solidanêdade às forças democráti
cas que protestavam contra o assassinato do jornalista, e fez o seu 
sindicato ~provar uma moção de "confiança" às fÓrças de repressão.'ª 

Na conjuntura de, crise do regime militar, a situação é mais com
plexa. Ressurgem as greves_ de massa e as correntes sindicais antipe
legas aglutinam-se na CUT. Dentro dessa nova conjuntura~ o sindica
lismo de Estado desempenhou três funções: a) disciplinou e: conteve 
um movimento grevista que surgira todo ele fora do sindicalismo de 
Estado e que nem esse aparelho, nem a ditadura tinham condições_ de 
suprimir; b) bloqueou a unüicação, na base e no topo, de um movi
mento sindical de massa contra a ditadura, no momento mais critico 
da crise politica; c) reduziu a CUT a um grupo de pressão antigover
no, impedindo a sua conversão numa central sindical de massa em 
oposição ao regime político e ao bloco no poder. O desempenho des
sas três funções pelo sindicalismo de Estado foi um fator importante 
para viabilizar a política de auto-reforma do regime militar. 

1 

Nas inúmeras análises e polêmicas sobre a luta grevista do pe-. 
riodo 1978-1980, a quase totalidade dos sindicalistas e estudiosos 
admitia que o movimento grevista poderia ser dividido em duas fases. 
A primeira, que se estendeu até o final de 1978, caracterizou-se pela 
vitória das greves. Os _grevistas tinham o essencial de suas. ~ivindi
cações atendidas e, em muitos casos, a vitória era obtida até com 
certa facilidade, bastando greves curtas para vencer a resistência dos 
patrões. A segunda fase, cujo marco inicial mais importante é a greve 
dos metalúrgicos paulistanos de novembro de 1978, foi marcada por 
dificuldades crescentes e passou a predominar a derrota na luta reivin
dicativa. Os sindicalistas e estudiosos que tinham uma avaliação· mais 
otimista referiam-se às greves dessa segunda fase falando em "aspec
tos de vitória" das greves, mas não negavam que á sua eficácia para a 
obtenção das reivindicações tinha diminuído muito em comparação 

'ª Hamilton Faria, op. 'cit., p. 253. 
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com o primeiro semestre de · 1978. No final do mês de setembro ·c:1e 
1979, realizou-se uma reunião _na sede do Sindicato dos Jornalistas de 
São Paulo, .da qual participaram onze presidentes de sindicatos pau-

· listas, entre os quais se encontrava Luis lgnácio Lt,tla da· Silva, então 
pres1deiite do Sindicato dos "Metalúrgicos de São Bernardo. Esses sin
dicalistas, que representavam a minoria de dirigentes combativos dos 
sindicatos oficiais, avaliàram ·que durante· o ano de 1979 as greves 
vinham acumulando derrotas e que essas derrotas estavam minando 
a disposição de luta dos trabalhadores. Um levantamento realizado· 
na mesma época pela jornalista Lia Ribeiro Dias mostra, com base 
num extenso e minucioso quadro das . reivindicações e ~9s resultados 
das greves de 1979, que, de fato~ os grevistas não vinham obtendo 
êxito em suas reivindicações.49 

Diante desse quadro, surgiram duas explicações para as cres
centes dificuldades enfrentadas ~la ação .grevista. A primeira, ava
liava positivamente a ·estrutura sindical, e localizava a origem das di
ficuldades exclusivamente na repressão patronal e ditatorial, na orien
tação, considerada inadequada, dos sindicalistas e nas manobras. do 
governo. A segunda explicação, sem negar as dificuldades de ordem 
política mais geral, fazia restrições à eficácia que os sindicatos vi
nham demonstrando na organização do· movimento. Contudo, essa 
última posição não pensava as "deficiências" e "limitações" do sin
dicato oficial - falavam em deficiências do sindicato e em limita
ções da legislação sindical - como partes de um sistema necessaria
mente moderador da luta grevista. Apesar de manter, portanto, uma 
po~ição crítica frente ao sindicato de Estado, ao contrário da primei
ra que era abertamente apologética, tampouco esta última ia ao fun
do do problema.'1º 

'' A reunião dos sindicalistas é relatada no jornal Movimento· de 24 de setem
bro de 1979. O levantamento de Lia Ribeiro Dias aparece na edição de B 

. de outubro . do mesmo .jornal. 
iro Avaliação positiva do papel que o sindicato de Estado desempenhava nas 

greves é feita por Cbdido Hilário Araújo e Arnaldo Gonçalves no caderno 
Por um novo sindicalismo, Ricardo Antunes (org:), Cadernos de Debate, 
n.0 7, São Paulo, Brasiliense, 1980. R.icar~o Zaratini defendia a mesma po
sição. Vide "Mesa redonda: A conjuntura e as alternativas do movimento 
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O maior ou menor sucesso de cada greve e de todo ·movimento 
sindical depende do conjunto de fatores que intervém :numa dada 
conjuntura. Para nós, nãó interessa examinar em profundidade esse 
conjunto de fatores, mas sim perguntar como o "fator" sindicatQ ofi
cial repercutiu sobre o movimento grevistp. As greves qQe abriram 
o ciclo de 1978 foram organizadas e ditjgidas fora do sindicato ofi
cial. ~oram, em sua · quase· totâlidade, greves vitoriosas .. Obtiveram 
reajustes salariais significativos e tornaram irreversível a crise do re
gime· militat'l O fato dessas greves ocorrerem fora do sindicato oficial 
contribuiu, de· modo decisiv9, para. a sua vitóri~ •. Em P,rimeiro lugar, 
as greves puderam desrespeitar o cal~ndário de datas-base ao qual se 
sujeitam as diretorias dos sindicatos oficiais. :Foram desencadeadas, 
então, no momento percebido como conveniente pelos operários e ocor
reram; simultaneamente, na cidade de ·São Paulo e no ABC. Esse -fato 
foi muito importante para. a vitória das greves. A sua simultaneidade 
atemorizou a burguesia. . 

Em junho de 1978, a Federação das lndústrl~ do ~stado de São 
Paulo, FIESP, lançou um,documento solicitando ao govem~ que con-. 
·cedesse. um abono ~eral de 12% para os trabalhadores, para acabar 
com um movimento que por ser generalizado ameaçava, no entende];'. 
da FIESP, a estabilidade política.51 Em segundo lugar, essas greves 
foram organi~das nos próprios locais de- trabalho. Apresentavam as . 
reivindicações mais s~ntidas pelos _operários e contavam com a · sua 
.. participação ativa e militante. Os operários realizavam assembléias· 
dentro das fábricas e elegiam as comissões que iriam negociar ,com às 
empresas. Em terceiro lugar, entre os dirigentes dessas greves"não ,se 

popular'', Revista Contraponto, n.0 4, Rio de Janeiro, Centro de Estudos 
~oel Noteis, {980. As restri&ões ào papel dos . sindicatos oficiais ªPal'.~m 
no artigo já citado de &ter Sader e Paulo Sandroni; ·no artigo de Vera Silva 
Telles e &ler Sader: "Entre a fábrica e o sindicato", revista Desvios,' São 
Paulo, n.0 l, 1982; e na intervenção de Maria .ffermiiüa Tavares de Al~eida 
no debate publicado no caderno Por um novo sintücalismo. Há um · texto 
que avançou a tese de que o sindicato de Estado estava desempenhando, de 
modo sistemático, a função de amortecer a luta grevista. Trata-se do Ca
derno Construir o sindicato livre, assinado e editado pelo · Comitê de Lu~ 
pela Construção do Sindicato Livre, São Paulo, 1983. 

51 Cf. jornal Movimento, 19 de junho de 1978. 

267 



verificava a infiltração de pelegos, a f~gura típica e dominante do sin
dicato oficial. Quarto, sobre os dirigentes dessas -greves não pesavam 
as chantagens e ameaças do Ministério do Trabalho, bastante comuns 
naquela conjuntura, em relação aos dirigentes dos sindicatos oficiais. 
Em quinto lugar, os grevistas não se preocuparam com o que est_abe
lecia a política salarial do regime. Reivindicaram aquilo que julgavain 
conveniente e possível reivindicar. Isso, nutna conjuntura em que os 
dirigentes sindicais satisfaziam-se, nas campanhas salariais oficiais, 
em homologar o índice de reajuste previamente ~tabelecido pelo go
. vemo. Tudoisso contribuiu, poderosamente, para a vitória das greves 
do primeiro semestre de 1978.62 

· A ditadura militar e . o sindicalismo de Estado não podiam, na
quela conjuntura, suprimir a luta grevista. O regime militar encon
trava-se em crise. Sofrera a derrota eleitoral de 1974, defrontava-se 
com a articulação de uma candidatura presidencial liberal de oposi
ção - a candidatura Euler. Dentes, e o movimento estudantil iniciara. 
ações reivindicativas· massivas. O sindicato de Estado, por seu turno, 
encontravà-se isolado ·das massas. Apesar de não se defrontar com 
um movimento sindiéàl alternativo, era ignorado pelos trabalhadores 
que iniciaràni a l~ta grevista. A alternativa viável era disciplinar e 
moderar a onda de greves que se desencad~ra fora do sindicato de 
Estado. · 

A partir do final de 1978, a luta grevista começou a penetrar, 
ainda parcialmente · e encontrando resistênçias de diversos tipos, o 
s'tridicato de Estado. A então exígua minoria de diretorias sindic~is 
não pelegas começou a tomar iniciativas mais ousadas, realizando 
assembléias e, às vezes, chegando a organizar greves. ·Na gra~de· maio
ria dos sindicatos oficiais, que· se encontrava sob direção pelega, as 
correntes de oposição passaram a aplicar a linha de "empurrar o pe-

52 Analisei com mais detalhes essas greves no me~ artigo: "Sem sindicatos 
livres · não há ·movimento sindical independente e de massas" em Sindicato 
livre r sindicato tJe· estado, Grupo de Trabalho Político da Região Sul/SP, 
São Paulo, 1983. 
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lego para a greve•;18 Parte considerável e crescente das greves passou, 
então, a ser organizada no interior do sindicato oficial. Vale dizer, 
passou a. ser organizada em conjunto com as diretorias desses sindi
catos e de acordo com as normas básicas de funcionamento desse apa
relho sindical. Esse fato alterou radicaimente as condições nas quais 
se travava a luta grevista. Ponto por ponto, passou-se para uma situa
ção· distinta daquela verificada no primeiro semestre de 1978. O sin
dicalismo de Estado passou a atuar como um sistema funcionalmente 
integrado de moderação da luta sindical, e contribuiu, de modo deci
sivo,· para o refluxo que se iniciaria em 1980 e se estenderia até 1983. 

Os pelegos, de figuras es~anhas ao movimento, foram alçados à 
condição de dirigentes grevistas. Tal mudança resultou, de um lado, 
da linha implementada pela grande -maioria das oposições sindicais 
de "empurrar o ·pelego para a greve", isto é ~ e para ser mais claro 
- · de ~nceder aos pelegos um lugar na direção dos movimentos gre
vistas e, de. outro lado, da posição· do governo militar que, consciente 
do papel do sindicato _de Estado, decidiu negociar somente com as 
diretorias dos sindicatos ofiéiais.H Assim fortalecidos, os pelegos pu
deram boicotar, por dentro, o movimento. Há exemplos importantes 
e conhecidos dessa ação de boicote: as greves metalúrgicas de São 
Paulo em 1978 e 1979, a greve dos metalúrgicos do Rio de Janeiro 
em 1979 e a dos trabalhadores do Porto de Santos em 1980.116 Mas tal 
ação é mais ampla e importanté do que n_ormalmente se supõe. 'Ela 
foi um fator decisivo para a derrota de ~uitas das grandes greves 
daquela conjuntura. Tomando o ano de 1979, d~ dez maiores greves 
ocorridas, que somaram cerca de 1.200.000 grevistas, representando 

118 Já na sua Proposta de prqgrama, aprovada em 1977, que segundo entendo 
representou uma derrota éia ala esquerda do Movimento de oposição sindical 
metalúrgica de São Paulo, o MOSMSP definia como objetivo 4e sua ação: 
"( ... ) forçar desde já a atual diretoria (do sindicato oficial) a defender 
os nossos interesses". Hamilton Faria, op. cit., p.. 282. 

54 Cf. jornal Movimento, 20 de agosto de 1979, p. S~ 
· 55 Cf. Nas raízes da democracia operária - História da oposição sinJfcal me· 

talúrgica de São Paulo, URPLAN, São Paulo,- 1982; 1979, À greve de setem
bro dos metalúrgicos do Rio de Janeiro, CECUT, Rio de Janeiro, s.d.; "A 
greve de Santos"·, jornal Movimento, 24 de março de 1980. 
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nad, menos que 38-% · dos grevistas daquele ano, oito delas· Joram 
vitiu ·.da.' açio desor.ga,,'izadora dás diretorias. pelegas.118 Trata-se das 
seguintes greves: motoristas e:: cobradorel!. de ônibus do Rio. de Ja
nçiro, nq mês de janeiro de 1979;. motoristas e eobradores de ônibus 
. de São Paulo, no mês de. maio; novamente motoristas e cobradores de 
ônibus. do Rio de Janeiro:. llQ mês de julho; operários da construção 
civil de Belo Horizonte. ·em julho-agosto; comerciários de Belo Hori
~nte em agosto; operários da. construção civil de Porto Alegre. tam
bém !o'M agosto; metalúrgicos do Rio de Janeiro, em setembro e meta
lúrgicos de São Paulo em .. outubro-novembro, todas elas no ano de 
1979.17 óas dez maiores greves, apenas duas, a dos metalúrgicos de 
São Bernardo e Santo André e a dos Bancários do Rio de Janeiro, 
ocorreram em sindicatos :Q.ão · ocupados por pelegos. Quanto às outras 
- aquelas arroladas acima -:-:-na dos comerciários de Belo Horaonte 
a diretoria do sindicato oficial teve ul,ll8 atuação discreta, e nas greves 
dos motoristas e ~bradores de São Paulo e dos operários da cons
trução civil de Porto Alegre a ação ostensiva de boicote das diretorias 
pelqJas · foi . em grande parte neutralizada P!'rqué · essas greves foram 

organizadas e dirigidas 'fora dos sindicato.s oficiais; Nas cinco grandes 
greves restantes, porém, o boicote dos pelegos, além de ostensivo, foi 
amplamente eficaz. Os pelqIOS tentavam primeiro evitar, a todo custo, 
a greve. Se frustrados nesse intento, aceitavam participar de sua di~ 
ção para boicotá-la: recusavam colocar os recursos materiais do sin
dicato oficial à disposição do movimento (sede do sindicato, gráfica, 
veículos, etc.), distrjbuíam, à revelia dos comandos de greve, coim.ini
cados conclamando os trabalhadores a voltarepi ao trabalho, contur
bavam assembléias, confundiam e intimidavam os grevistas e procura
vam manipular a platafo~a de reivindicações e as negociações com 
o patromlto de modo a dividir os trabalhadores. Na greve da constru-

H Utilizo o levantamento. fe.ito pelo Dieese: Balan,o Anual, Greves 1979. As 
maiores greves são aquelas que reuniram quarenta mil ou mais grevistas~ 
Não estou considerando entre · elas as greves de funcionários públicos, setor 
que não se encontrava enquadrado no sindicalismo de · Estado. 

n Para a análise dessas greves baseei-me nas reportagens do jornal Movimento, 
publicadas nas edições de 22 de janeiro; 19 ·e 26 de março; 2 de abril; 7 e 
21 de maio; 9 de julho; 6, 13, 20 e 27 de agosto; 3, 17 e 24 de setembro; 
S e 12 de novembro de 1979. 
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ção. civil de..Belo Horizonte, a diretoria pelega alterou a plataforma 
de reivindicações -de modo a atender plenamente os operários _qmtli
ficados e excluir as reiVindicações da massa de serventes. O resultado 
foi• desmoralizante para o movime~to: a última assembléia de traba
lhadores terminou · em batalha campal entre os grevistas. 

Inwneras greves não chegaram a se efetivar ou foram suspens.as 
para evitar o perigo da intervenção ·governamental no sindicato, arma 
que o regime militar usou, acionando o sindicato de Estado, não 
através de tim expurgo massivo nesse aparelho - isso poderia invia
bilizar a política de abertura do regimJ militar - mas com medidas 
como o congelamento dos fundos -bancários dos sindicatos e as des
tituições exemplares de diversas diretorias combativas ligadas ao no
vo sindicalismo. Essas intervenções tiveram como efeito direto· o encer
ramento de greves importantes, como_ a dos Metalúrgicos dé São Ber
nardo em 1979, e como efeito indireto, e nem sempre visívei, a inti~ 
midação das diretorias dos sindicatos oficiais não diretamente atin
gidos.118 

Além de inibir a ação grevista, o sindicalismo de Estado div!diu 
a luta dos trabalhadores. Uma vez integrado ao sindicalismo oficial, 
o movimento grevista passou a obedecer o esquema de greves alter
nadas, próprio do sindicato oficial. A perspectiva da greve generali
zada por "contágio» na base, que assustara os empresários e a_ d~ta
dura em 78, foi se tornando remota. Os trabalhadores passaram a res
peitar o calendário oficial de reivindicações, entrando em greves por 
turnos e em-rodízio, permitindo ao patronato e ao goierno prever a 

118 Um.ponto quase sempre ignorado é que as restrições ao direito de greve. 
sem ser parte integrante do sindicato de Estado; tem a sua eficácia assegu
rada, inclusive, pela existência 'desse aparelho. A diretoria sindical que des
respeitllva a legislação referente à · greve estava· sujeita às punições típicas do 
sindicalismo de Estado. Várias destituições de diretorias sindicais sob o go
verno Figueiredo tinham como fundamentação. jurídica o desresp'eito dessas 
direções à lei de greve. Tencfo em vista todos ·esses mecanismos inibidores 
da -ação grevista (pelegos, pressões do governo) d~ que dispõe _o sindicato 
de Estado, não causa estranheza o fato de esse aparelho sindical, ao longo dos 
seus S7 anos de história, ter assumido, e à sua maneira, a luta- grevista por 
um períodc;, de apenas 20 anos - 19S3-1964 e 1979-1988. 
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ocasião de. cada greve e fragmentando a luta sind~cal. Os operários de 
São Bernardo e os de São Paulo, a· partir de 1978, nunca mais atua
~am juntos. Colheram derrotas em separado.59 

Grande parte das greves, talvez a maioria delas, uma vez en
quadradas no sindicalismo de Estado, passaram a ser greves demons
trativas à guisa de súplica, que visavam suscitar a intervenção dos 
Tribunais do Trabalho. Dificilmente poderia ser de outro niodo. Uma 
greve de .luta, na medida em que pode ser dura e prolongada, requer 
a participação ativa dos trabalhadores na sua organiz.ação e ·na _defi
nição dos seus objetivos. Ora, desde que o movimento grevista in
gressara no sindicalismo de Estado, ele se retirara, por essa razão; 
do interior das empresas. As greves, em grande medida,· passaram a 
ser greves de adesão passiva. Sustentavam-se de modo precário e de
pendiam, diretamente, da ação de piquetes dirigidos a uma massa de 
trabalhadores desinformados sobre o movimento e que tinham per
manecido à parte das assembléias e decisões que antecediam o movi
mento grevista. A natureza da relação do sindicato de Estado com as 
sua base dilapidou o potencial e a disposiçã_o de luta dos trabalha
dores. Essas greves er1:1m, dada a sua precariedade organizativa, greves 
de curta duração e facilitavam a ação repressiva da ditadura militar. 

5.9 Durante a Primeira República, eram comuns as greves generalizadas. (Vide 
Azis Simão, op. cit., pp. toS-108 e 222). Com a criação do sindicalismo de 
Estado, muda o perfil da luta grevista. Contudo, é somente na década de 80 
que o sistema de greves alternadas se consolida plenamente. As principais 
greves operárias paulistas das décadas . de 50 e 60 foram greves de várias 
categorias agindo fora das datas-base, e com unificação, ainda que precárja, 
no topo (comandos intersindicais) e na base (assembléias gerais conjuntas 
de todas as categorias envolvidas). Na década de 80, praticamente desa
pareceu esse tipo de movimento. Deve ter contado, para tanto, o maior 
. respeito ao sistema de datas-base propiciado; dentre outros fatores, pela 
criação da taxa assistencial. Hoje, o sindicalista que não assinar convenção 
coletiva na época de sua data-base fica sem a arrecadação dessa taxa, cuja 
receita é- fundamental para os fundos do sindicato de Estado. As grandes 
greves intersindicais do pré-64 são analisadas em José Álvaro Moisés, Greve 
de massa e crise política, São Paulo, Polis, 1978; Fábio Munhoz, "Sindi
calismo e. democracia populista: a greve de 19S7" em Caderno Cedec, 2, 
São Paulo, Editora Brasiliense, 1978; Márcia Leite e Sydney Solis, "O últi
mo vendaval: a greve dos 700.000", revista Cara a Cara, Centro de Estu
dos Everardo Dias, t 978. 
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Os piquetes eram, ao contrário. da ação organizada dos operários no. 
interior das empresas que caracterizara as greves de 1978, mais acessí
veis à ação policial e, fato decisivo para a eficácia da repressão, basta .. 
va dispersar esses piquetes para inviabilizar a greve. Greves de luta 
.e prolongadas, como foi o caso da greve metalúrgica de São Bernar
do em 1980, representavam exceções naquela c~11juntura. Nesse qua
dro, o encaminhamento das greves no sentido de suscitar a interven
ção dos Tribunais do Trabalho e a ilusão dos dirigentes sindicais fren
te à natu_reza do Judiciário eram, também, uma contrapartida necessá
ria da própria debilidade do movimento. Mas, ao tomar esse caminho, 
ao qual fora induzido pelo próprio funcionamento do sindicalismo de 
Estado, o movimento grevista tornou-se prisioneiro do jogo do apa
relho judiciário. 

Quando a greve era demasiada frágil, _os· Tribunais do Trabalho 
emitiam, sem quaisquer düiculdades, sentenças claramente desfavo
ráveis aos grevistas, mas obti~ham, mesmo assim, a suspensão do con
flito. Nos casos em que as greves demonstravam maior poder de 
pressão, a Justiça do Trabalho desempenhava a sua função· modera
dora de uma maneira mais complexa: Cito,· como exemplo, o caso da 
greve dos professores da rede ºprivada do Rio de Janeiro: 

No Rio de Janeiro, em 1979, professores abraçaram-se e beija
ram-se na ante-sala do Tribunal Regional do Trabalho, que aca
bara de julgar o seu dissídio coletivo com as mantenedoras de 
escolas superiores do Estado. A greve deles foi considerada legal 
e os juízes estabeleceram que o total· dos · reajuste de salários de
veria ser de 92% e não 70%, como queriam os patrões. Dias 
depois, os sindicatos patronais recorreram da decisão e suspen
deu-se o pagamento do aumento. Cerca ·de seis meses depois, o 
Tribunal Superior · do Trabalho decidiu reduzir o percentual de 
reajuste para 55%. 60 

Esse relato apresenta um episódio corriqueiro. Os Tribunais Régionai~ 
do Trabalho, submetidos à pressão direta dos grevistas e querendo 
pôr fim à greve, emitem sentenças_ mais favoráveis aos .trabalhadores. 
Os grevistas têm contemplada a sua expectativa de intervenção pro· 

60 Pedro Castro, Greve, fatos e ·significados, São Paulo, Atica; 1986, p. 6. 

273 



tetora do Estaçlo. Ocorre que ao·· "poder" de solicitar dissídio, tão 
almejado pelo. legalismo sindical. corresponde o direito do sindicato 
patronal · recorrer da sentença. E aquilo que era considei:ado uma 
vitória transforma-se em derrota.61 

A tutelá. da Justiça do Trabalho sobre o sindicalismo de Estado 
viabilizou, em 1979, um dos instrumentos mais eficazes dos quais 

' ' 

·o governo Figueiredo lançou mão para conter a luta grevista. Refiro-
me à política salarial adotada naquele ano.82 A nova polític·a salarial 
concedia reajustes semestrais automáticos de salário. Tratava-se, nesse 
aspecto, de um recuo do governo. Contudo, ela g,stipulava, também, 
~m teto máximo, a título de produtividade, para os reajustes salariais 
que fossem acordados anualmente na data-base de cada categoria - o 
teto foi estabelecido em 15%. Nenhuma convenção coletiva de tra
balho, para ter força de lei, poderia estipular um reajuste superior 
a esse índice. Comprimiu-se, assim, a pauta de reivindicações dos sin
dicatos oficiais. Os sindicalistas, para não perder o "poder" de assi
nar convenções oficiais, passaram. a respeitar esse ~to. Tentavam, 
como é regra no sindicalismo de Estado, compensar a compressão da 
reivindicação salarial com a apresentação, em suas campanhas sala-

81 A .diferença entre as. greves do sindicalismo oficial e as greves organizadas 
em associações livres tem sido ignorada; Na conjuntura de 1978-1980, ficou 
clara a maior capacidade de unificaç!io do movimento grevista dos funcio
nários públicos, unificação que era facilitada pelo fato de o funcionalismo, 
não possuindo sindicatos oficiais, não estar sujeito ao calendário de datas
base. Já em 1978-1980, alguns setores do funcionalismo organizaram grandes 
·greves nacionais e estaduais. As greves do funcionalismo, na medida em que 
não· estavam sujeitas ao sistema da arbitragem judicial obrigatória, tampouco 
eram greves demonstrati"'.as de curta duração. No geral, eram greves pro-

. longadas e de fota. Observe-se ·que essa não foi uma especificidade da con
juntura de 1978-1980. Os levantamentos estatísticos mostram que ao longo 
d~s anos 80, as greves do funcionalismo público apresentam · amplitude e 
duração muito maior~ do que as greves (alternadas e demonstrativas) do 
setor privado. Vide Brasil, 1986 - relatório sobre a situação social do país, 
Núcleo de Estudos de Políticas Públicas, Unicamp, 1988, pp. 54-87. 

82 Vários autores destacaram o papel antigrevista da política salarial adotada 
eni 1979. Nenhum ·deles, contudo, observou que essa nova política e a sua 
função só eram viáveis graças à existênci8t do sindicalismo de Estado. Vide, 
por .exemplo, Sader e Sandroni, op. cit., pp. 34-35. 
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ri~ oficiais, de novas clausulas sociais ....... convênio médico, condu· 
ção~ creche e outras vantagens ·que podem. ser fornecidas -pelas-empre
sas; Esse recurso não se 'revelou eficaz. Tal comportamento signifi· 
cou, de um lado,. a aceitação da ·poliÜca d~ arrocho ~ial da dita· 
dut'4 müitar pelo conjunto dos sindiçatos · oficiais, e, de outro, deses
tinJ.ulot( a luta grevista. Bastava o patronato ou um Tribunal do Tra-· 
balho conceder seis ou sete por cento' de reajuste para que a motiva· 
ção econômica da greve dirigida por um sindicato .oficial praticamente 
desaparecesse. · 

-_ Par.te das gteves · manteve-se a salvo do sistema · l'boderador do 
sindicalismo de Estado, já que cbntinuaram ocorrendo greves por fora 
do aparelho sindical oficial. Contudo, aquelas que, em número cres-. 
cente a partir de 1979, passaram a ser organizadas nos sindicatos 
oficiais estiveram sujeit~s à ação inibidora, fragmentadora e enfra
quecedora desse sindicalismo. As correntes de esquerda das oposições 
sindicais afirmavam. que, levando a luta grevista para o interior do 
sindicato de Estado, esse seria .,; desmascaràdo aos olhos das massas". 
Não foi o que ocorreu. Em vez disso, o que ·se passou foi que o sindi~ 
calismo de Estado levou ao desânimo e à desmoralização amplos se
tores das classes trabalhadoras. 

A moderação da luta grevista pelo sindicalismo de Estado foi 
possível graças à linha política do Ministério do Trabalho. Seguindo 
a tática de recuo organizado do governo Figueiredo, Murilo Ma~do 
passou a implementar uma política que poderíamos denominar ~'polí
tica de abertura sindi~al". O seu objetivo era quebrar o isolamento 
do sindicalismo de · Estado, afrouxando um pouco o controle sobre 
os sindicatos oficiais e reciclando os velhos pelegos. Murilo Macedo 
passou a pregar;-a "renovação sindical". Entendia. que seria · necessário 
tomar os sindicatos oficiais efetivamente representativos e mais · liga
dos aos t,;abalhadores.63 Em agosto de 1981, o Ministério do Trabalho 
considerou positivos a realização e o resultado da 1.ª Conferência Na
cional das Classes Trabalhadoras, a CONCLAT. Avaliou-se que a con-

83 Murilo Macedo, Negociações no mundo do trabalho, Ministério do Traba
~o, Brasllia, 1983, pp. 168-169,., 
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ferência fortalecia os sindicatos (oficiais) e fora positiv~ por ter man
tido à unidade do movimento sindicaI.H Essa abertura sindical não 
excluía, tal qual a abertura política d~ goverilo Figueiredo, medidas 
repressivas punitivas aos sindicalistas que desafiassem o regime· mili
tar (exemplos são as destituições da_ diretoria do Sindicato dos Meta
lúrgicos de São Bernardo em 1979 e 1980). Não excluía, tampouco, 
a hipocrisia pura e simples, como é próprio do reformismo conser
vador. Mutilo Macedo, em suas palestras e pronunciamentos reuni
dos no livro Trabalho e Democracia, fazia a defesa verbàl sistemática 
da "livre negociaçãon entre patrões e empregados, mas, ao mesmo 
tempo, impunha tetos aos índices de .aumento salarial que os sindi
catos oficiais poderiam reivindicar. Mas essas ações punitivas e essa 
demagogia. não negavam o fato de que a linha geràl era de recuo 
orgpnizadó, afrouxando o controle sobre o sindicato de Estado para 
poder preservá-lo e tomá-lo útil. à política de auto-reforma da ditadura. 

Em novembro de 1982, Murifo Macedo considerou; e com razão, 
que a política de abertura sindical havia atravessado vitoriosamente. 
a sua fase mais difícil. Vale a pena transcrever um trecho dessa ava-· 
liação,. onde aparecem com clareza à função (moderar a luta grevista) 
e. o recurso (quebrar o isolamento do sindicato de Estado) dessa 

política. 

As manifestações um tanto desorganizadas do movimento traba

lhista nas greves de 1978 e 1979 (amadureceram) em um novo 
sindicalismo. Firmaram-se· lideranças novas. As · disputas pelas di
retorias dos órgãos de classe transformaram-se em verdadeiras 
campanhas políticas. As diretorias ganharam representatividade e 
o sindicato ampliou o seu espaço na vida da nação: não apenas 

como um órgão de defesa de interesses de categorias. econômicas 

H Referiam-se ao fato de o novo sindicalismo e as oposições sindicais terem 
abandonado a proposta do ENTOES e realizado uin congresso sindical junto 
com os pelegos. Vide Folha de S. Paulo, 26 de agosto de 1981. 
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e profissionais, mas como peças importantes para o processo de 
consolidação da democracia no país.611 

Toro~ o sindicato oficial mais representativo,· moderar a luta 
grevista e viabilizar a política de auto-reforma da ditadura eram, co
mo se vê, partes de uma mesma e única política. Deve-se observar 
que nessa conjuntura o novo sindicalismo e grande parte das oposi
ções sindicais antipelegas, a despeito de conflitarem com o regime 
militar, permaneceram, diante da abertura sindical, prisioneiros da 
política do governo. Ao encaminharem a luta grevista reivindicativa, 
que nascera fora do sindicato de Estado, para o interior desse apare
lho, essas correntes contribuíram para: quebrar o isolamento do sindi
cato de Estado, exatamente o que era buscado pelo Ministério do 
Trabalho. A ideologia da legalidade sindical é, como todo populismo, 
uma ideologia autoritária. Ela se opõe· à liberdade de organização 
sindical.-Prisioneiro dessa ideologia, o novo sindicalisnio não . tinha 
uma alternativa a propor frente à política de liberalização do controle 
do Estado sobre os sindicatos oficiais. O confronto, sem dúvida muito 
importante, dava-se na questão da extensão e do ritmo dessa liberali
zação. Mas não chegava à questão fundamental da luta pela liber; 
dade de organização sindical. Desse modo, era possível essa confluên
cia entre a política de abertura sindical e a prática do novo l!indica
lismo. Confluência que o desviava da luta conseqüente pelas liber
dades democrátiqas e pela derrubada da ditadura militar. 

Há, aqui, uina similaridade com a conjuntura de 1945. Francisco 
Weffort e José Álvaro Moisés mostraram que o Partido Comunista 
dinamizou e deu vida à estrutura sindical. oficial, quando essa encon
trava-se burocratizada e isolada na· conjuntura de redemocratização 
de 1945. Pelas mesmas razões, pode-se. observar que as correntes sin
dicais ·petistas, · em sua maioria, dinamizaram o sindicato de Estado. 
na conjuntura de 1978-1980, e continuam a fazê-lo até a atualidade. 
Mudando o que deve ser .mudado - o PC ap_oiava o governo Vargas 
e conclamava os operários a "apertarem os -cintos", enquanto o novo 
sindicalismo era, dentro aos limites permitidos pelo sindicali~mo de 

65 Murilo Macedo, ·artigo publicado no jornal Folha de S. Paulo, de 16 de 
dezembro de 1982. 
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Estado, antigoverno e agressivo na luta reivindicativa -:- a função dos 
comunistas em 1945 e do novo sindicalismo ~ 1978-1980 foi. no 
que respeita à preservação e dinamização do sindic~to de Estado·, 
similar.~ 

O sistema · sindical de Jl;stado minou a luta grevista na base. 
Qualquer cent_ral sindiçâl que. se apoiasse sobre esse aparelho .seria, 
necessariamente, uma ,central sindical que, muito dificilmente, pode
ria organizar um movimento sindical de massa vitorioso contra o 
arrocho salarial e a ditadura do grande capital. A CUT, desde o seu . 
n~cimento, padece-desse limite estrutural. A ala esquerda da direção 
da CUT reconhece que, mesmo hoje, a CUT não logrou converter-se 
em direção reconhecida das massas, pennanecendo mais como "refe
rência" - a expressão é dos dirigêntes cutlstas ..,.... para os trabalha
dores. !das o que se deve acrescentar é que, no .sindicalismo de Esta
do, a regra tem sido a inexistência de qualquer central sindical. 
Quando a luta grevista golpeou a ditadw;a, os trabalhadores encon
travam-se desprovidos de qualquer organização que os unüicasse na
cionalmente. · O ~ovo sindicalismo e as oposições antjpelegas inicia
ram, então, esforços para suprir essa deficiência de fundo~ O sindi
calismo de Estado opôs-lhes, então, todo tipo de obstáculos. Obteve
sé, desse modo, o retardamento da criação da CUT; Esse retardamento 
foi um trunfo importante para o regime militar consolidar a sua polí
tica de abertura. 

' 
A tese de que o sindicato de Estado depende "de maneira extre-

ma e direta" da correlação de forças esclarece o que se passo_u na- . 
quela conjuntura. Todo movimento sindical, seja ele qual for, depende· 
da correlação de forças. Mas a expressão feliz "extrema e di~ta" 
sugere uma particularidade important~. O sindicalismo de ·Estado é. 
impotente para atuar como fator decisivo .na promoção :de rupturas 
políticas favoráveis às classes populares. Ele é seguidista, pode apro
veitar-se de crises, contribuir para o seu agravamento, mas tende a 

e'e Francisco Weffon, "Origens do sindicalismo populista", op. cit., J. A. Moisés, 
· Greve de massa e crise politica, op. cit. Esses autores foram, com razão, 

bastante criticos na apreciação do papel do PC. Não demonstraram, con
tudo, o mesmo rigor na avaliação do papel do novo sindicalismo frente-~
estrutura sindical. 
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permanecer a ·reboque da política do bloco no poder, mesmo quando 
abrigue uma tendência que, como a CUT, · assuma uma postura de 
coÍribate .ao governo. · · · 

O movimento sindical começou a falar em . organizar um con
gresso nacional já no ano. de 1977, ano em que os empresários 
haviam realizado a Con~erência Nacional das Classes Produt_oras -
CONCLAP. O peleguismo entravou a proposta do Congresso. Esse, 
o Primeiro CONCLAT, acabou se realizando apenas quatro anos de
pois, em 1981. No Primeiro CONCLAT foi aprovada a proposta de 
criação de uma central sindical e de realização de uma greve geral 
nacional. Os pelegos agiram, vitoriosamente, no sentido de fazer des
sas resoluções letra morta. A greve foi esquecida e o Segundo 
CONCLAT, que deveria criar a central sindical, foi adiado. O resul
tado desse boicote dos quadros dirigentes típicos do sindicato de· 
Estado foi que a CUT só surgiu em 1983, e isso porque o novo sindi
calis~o e as oposições sindicai~ decidiram, após muita vacilação, e 
em desacordo com a maioria das organizações de esquerda de origem 
marxista, "rachar" 'com os pelegos e criar a CUT sem eles. 

O fator tempo foi decisivo nesse processo. Quando a CUT foi 
criada, a política de . auto-reforma da ditadura já havia conquistado 
bases importantes e desfeito, desse modo, a fomte oposicionista. O 
momento crítico da crise do regime militar foi a conjuntura de 1978-
1980. Nesse momento o PMDB ainda o~cilava entre fazer oposição 
ou apoiar a abertura. A maioria das frações da classe média opunham
se ao regime, fato que ficou demonstrado na solidariedade prestada 
às greves operárias de São Bernardo. Finalm~nte, esse foi o período 
das grandes greves. Tratava-se, então, na fase iniciãl da política de 
abertura, de um momento cheio de riscos para o regime militar. Em 
1983, a situação era outra. Desde 1981, após a ação terrorista da 
ala de extrema direita do regime militar na OAB do Rio de Janeiro 
e no recinto do Rio-Centro, o PMDB aderira à política de abertura. 
Tanto mais porque o governo Figueiredo havia restabelecido as elei
ções diretas para os· governos estaduais. Logo, ocorrera uma reunifi• 
cação no nível das classes dominantes. Nas classes populares, a alta 
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classe média também fora atraída pela abertura. Desse modo, em 
1983, os mesmos dirigentes peemedebistas q~e haviam prestado soli
dariedade moral às ~ves operárias de 1978-1980, eram, agora, os 
governadores de Estado que, contando com a indiferença cúmplice 
da alta classe média, reprimiam com dureza _o movimento gr~vista. 

Deve-se fazer uma observação. Os sindicatos oficiais propicia
ram meios materiais - imprensa, locais de reunião, meios de trans
porte - que contribuíram para a realização de muitas greves. Essa 
contribuição não foi muito grande, se tivermos elll: mente o montante 
de investimentos desses sindicatos na área assistencial e se considerar
mos que em muitas greves os pelegos negavam-se a colocar a serviço 
do movimento os recursos materiais mínimos indispensáveis. Mas a 
contribuição existiu. Esse aparelho conferia também uma certa legi
timidade aos dirigentes grevistas junto aos meios de comunicação de 
massa. E, o que é mais importante., pode ter contribuído para. legiti
mar a conclamação de greve f unto aos trabalhadores que estivessem 
sob o efeito do legalismo sindical: esse trabalhador tende a aderir, 
passivamente, à greve, pelo fato de ela ter sido determinada pela 
"autoridade sindical competente". Mesmo a data-base, quando, num 
determinado setor' coincide com uma conjuntura .propícia à mobiliza
ção, pode servir de estímulo à ação reivindicativa. 9 mesmo se pode 
dizer em relação à CUT. Os sindicatos oficiais também lhe propiciam 
meios materiais de organização. 

Porém, esses aspectos secundários estimulam um tipo específico 
de organização e de ação sindical. Propiciam uma central sindical to
lhida na sua expansão e na sua ação ·pelo peleguismo, e que se con
verte em "referênciit, não em organizadora e dirigente dos trabalha
dores. Estimulam um tipo particular de ação grevista (greves de ade
são passiva, sabotadas - por dentro - pelas direções pelegas, alter
nadas, tuteladas pela Justiça do Trabalho e limitadas nas suas reivin
dicações - não só nas reivindicações econômicas, mas também no 
plano político: nenhum sindicalista ousou, do interior dos sindicatos 
controlados pela ditadura, converter o sentimento latente de protesto 
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contra o regime militar, presente nas greves, em palavras de ordem 
antiditatoriais). O preço pago pelas facilidades e atrativos oferecfdos 
pelo sindicato de Estado foi a contenção do movimento sindical den
tro dos limites da política de abertura do .governo e de manutenção d.o 
arrocho salarial. 

5. O Sindicato de Estado a reboque das empresas monopolistas 

Analisada a função do sindicato de Estado na luta sindical, vamos 
retomar a questão levantada, e apenas parcialmente respondida, no 
capítulo sobre as bases sociais do sindicalismo de listado. Por que 
os setores mais combativos das classes trabalhadoras são menos pro
pensos à sindicalização? Vamos considerar, na resposta a essa per
gunta, apenas alguns sindicatos da cidade de São Paulo., Tentaremos 
explicar por qtie o operariado das pequenas empresas apresenta maior 
propensão à sindicalização do que os operários dos grandes estabele
cimentos fabris. Por~in, acreditamos que o estudo desse fenômeno . 
fornece elementos para se compreender, ·também, o perfil interiorano 
da sindicalização e a .alta taxa (relativa). de sindicalizados nas regiões· 
menos industrializadas do país.· 

Retomaremos, introduzindo algumas modificações, uma tese que 
foi apresentada por outros pesquisadores do sindicalismo brasileiro. 
Segundo essa tese, as características do sindicalismo de Estado aproxi
mam-no dos trabalhadores alocados nos setores menos desenvolvidos 
da economia capitalista. 67 . Podemos resumir a nossa explicação do se-

67 Maria Hermínia Tavares Almeida, "Desenvolvimento . capitalista e ação sin
dical'', Revista m.ericana je sociologia, Ano XL, vol. XL, n.0 2; Leôncio 
Martins Rodrigues, "Os limites entre ·a arbitragem e a arbitrariedade", par
ticipação na mesa-redonda promovida pelo suplemento Folhetim, Folha de 
S. Paulo, 22 de junho de 1980. Maria Hermínia argumenta que o sindicato 
oficial, estando fora das fábricas, não pode assumir e ·organizar . as reivindi
cações operárias próprias do ambiente dai; grandes empresas modernas -
cadência, métodos de recrutamento e de ~scensão na carreira, sistemas de 
remuneração etc. Leôncio sustenta que o sindicalismo oficial, graças à tutela 
da Justiça do Trabalho, oferece uma garantia mínima para os trabalhadores 
com menor capacidade organizativa e de luta, das empresas e setores menos 
desenvolvidos. 
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guinte modo: <> sindicalismo de Estado, pela sua estrutura, formas 
de luta e ideologia; de um lado; permanece a reboque da política de 
pessoal das grandes empresas monopolistas e, de outro, oferece alguns .. 
atrativos para os operários das pequenas e médias empresas. O opera
riado das grarides empresas, com a sua atividade reivindicativa· nos 
próprios locais de trabalho e fora do sindicato oficial (deve-se lem
brar que as greves. apresentadas no . capítulo anterior eram greves ,de -
empr(lsa, e nas quais o sindicato oficial, quando intervém, o faz, 
regra geral, ·como mero intermediário entre os grevistas e a empresa) 
ôbtém reajustes salariais superiores àqueles acordados nas convenções 
coletivas assinadas pelos sindicatos oficiais. O operariado da pequena 
empres~ ao contrário, conta com a i~tervençãÓ do sindicato oficial 
para obrigar as pequenas empresas a pagarem, pelo menos, o que 
está. estabelecido n~s convenções. 

A. capacidade de organização e de mobilização dos sindicatos 
oficiais é muito reduzida. As direções sindicais instaladas nesses apa
relhos são, em decorrência disso, obrigadas a reduzir drasticamente 
as suas pretensões na elaboração das plataformas de reivindicações. O 
resultado é que, normalmente, essas plataformas ficam muito aquém 
· daquilo que as grandes empresas podem oferecer aos trabaihado
res e daquilo que esses, sem qualquer necessidade de irttervenção 
do sindicato oficial, podem conseguir. Em muit~s aspectos, as reivin
dicações apresentadas pelo sindicato de Estado, se implantadas nas 
grandes empresas, representaria.m um passo atrás para esses· operá
rios. As direções das grandes empresas têm consciência de que estão 
à frente dos sindicatos, e procuram utiliz~r esse fato para aparecer 
como empresas dadivosas aos olhos dos trabalhadores. 

Para três categorias nas quais fizemos lev.ahtamento, o piso sala
. rial acordado entre o_. sindicato oficial e o respectivo grupo da FIESP 
era muito inferior ao piso salarial pago pelas grandes empresas. Pelas 
informações de sindicalistas de inúmeras outras categorias, podemos 
afirmar que esse é um fenômeno generalizado no sindicalismo de 
Estado. Observe-se a Tabela 2. 
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Nenhum dos sindicatos árrolados é dirigido por pelegos. Todos 
pertencem à CUT. e contam entre os sindicatos mais combativos 
dessa central sindical. A inferioridade dos pisos acordados frente aos 
pisos pagos pelas grandes empresas não resulta _de uma política deli
berada dos sindicalistas. Cabe, ainda, -um esclarecimento. No caso do 
Sindicato dos Frios, a convenção estabelecia dois pisos salariais dife. 
rentes. O mais elevado devia vigorar. nas empresas com mais de 400 
funcionários. Foi esse ·piso maior que apresentamos na relação acima. 
Mas mesmo nesse caso, em que o sindicato estabeleceu diferenciação 
na plataforma de reivindicações. considerando o · poder econômico 
da empresa, a convenção que assinou ficou aquém da política sala
rial das empresas de grande porte. Pelo menos no setor químico e 
dos frios . pudemos constata~ que existem empresas que. fazem propa
ganda, junto aos operários, do fato de pagarem um piso salarial supe
rior ao estabelecido pelo sindicato oficial. 

Essa política salarial das grandes empresas não tem amortecido 
o ímpeto reivindicativo dos operários nelas empregados. Não é por 
se encontrar supostamente mais satisfeito. que esse setor da ciasse 
operária sindicaliza-se menos, ao contrário do que afirmaram os sin
dicalistas com a tese da cooptação desse setor dó operariado. No capÍ· 
tulo anterior mostramos que esses operários_ têm grande propensão 
à ação grevista. Cabe acrescentar, agora, que .a reivindicação salarial 
aparece, de longe, com maior destaque riessas greves. sem diferença 
significativa com a posição que tal reivindicação ocupa nas greves dos 
operários das pequenas e médias empresas. Na tabulação que fizemos 
das greves por empresa dos operários da cidade de São Paulo em 
1985, 1986 e 1987, o item reivindicação salarial apareceu 146 vezes 
no grupo das pequenas e médias empresas -:- para um montante de 
175 greves - e 141 vezes no grupo das grandes, _para um montante 
de 147 greves. 

Um outro exemplo signüicativo vem do sindicato oficial dos me
talúrgicos de São Paulo. Em outubro de 198~, Luís Antonio Medeiros, 
o presidente do. sindicato, anunciou com g~ande alarido a "vitória" 
que representava a convenção coletiva que acabara de assinar com 
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a FIESP. O prato forte da convenção era o mecanismo que reedita
va, em parte, o· gatilho salarial da ~poca do Plano Cruzado. Estabe
leceu-se que toda vez que a diferença entre o lndice de Preços ao 
.Consumidor, IPC, e a Unidade de Referência de Preços, UR~. atin
gisse 10%, os trabalhadores metalúrgicos receberiam, automaticamen
te, 75% dessa defasagem. Isso pode, de fato, ter representado uma 
melhora para os· metalúrgicos das pequenas empresas, mas para o 
operariado das grandes empresas monopolistas essa convenção não 
significou nada. De fato, bem antes da convenção assinada pelo sin
dicato de São Paulo, esses operários já recebiam reajustes superiores 
à URP. Um leyantamento realizado pela empresa de auditoria e con
sultoria Arthur Andersen, junto às 500 maiores empresas industriais 
e comerciais privadas do país revelou que, entre as empresas multina
cionais, nada menos que 90% vinham dando reajustes superiores à 
URP. Entre as de _capital nacional 76% adotavam a mesma política. 88 

Embora os dirigentes sindicais sustentem que a política de pes
soal das grandes empresas tem o poder de cooptar os operários, o 
que podemos entrever nas suas d~larações são as dificuldades en
frentadas por um sindicalismo que é obrigado a reivindicar pouco 
de empresas que podem, e são obrigadas, a oferecer mais. 

Você faz uma negociação formal na FIESP, até hoje. A não ser 
no aumento. Os itens sociais, aquilo é formal. e. formal porque 
as grandes empresas já fazem isso tudo. e. uma palhaçada. (. .. ) 
Porque você vai negociar com as grandes empresas que são as 
representantes (do setor patronal concernente) e elas todas já 
concedem tudo o q1.1e está sendo discutido lá. Então é um negó
cio um pouco utópico, porque você discute algo com um patrão 
que já concede muito mais, mas segura porque sabe que está 
representando um nível patronal inferiorizado. ( ... ) As mais 
modernas, com R:I., com política de relações, com R.H., a difi-

88 Essa pesquisa é apresentada em detalhes pela Folha de S. Paulo, edição de 
28 de outubro de 1988, p. B-5. Coincidentemente, a mesma edição do jornal 
trazia, na página B-3, a cobertura da assembléia sindical que aprovara a 
convenção dos metalúrgicos. 
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culdade é muito · grande. { .. ) ) A pauta econômica fica muito 
rebaixada para algumas empresas. Você pegá 10%. Vamos· dizer 
que você vai na FIESP· e arranca 10% de aumento real. O fulano 
diz: é teus dez e mais quinze. E daqui três meses tem mais 
quinze. E já av:isa. Então é um drama a coisa.69 (A observação 
entre parênteses é do autor.) 

Um ·dirigente d,Q Sindicato: dos Frios e Conservas dá um exemplo: 

R~temente nós estamos desenvolvendo uma campanha pelJ 
reposiçã() -salarial. A empresa Frigob~ que é do grupo da 
Sadia, já antecipou isso aí. Ela chegou a dar aumento de até 
30%. Já saíram com 30% na frente, fora a URP que é do governo. 

Pergunta40 por que o sindicato não era mais exigente com as 
grandes empresas, o sindicalista reconheceu: isso estaria acima das 
forças do sindicato {de Estado). 

Eles não fecham acordo em separad9. ( ... ) Existe a possibili
dade de a gente fazer um trabalho mais sistemát~co nas grandes 
empresas. Existe essa idéia. Mas a gente não conseguiu ainda. 
Isso depende de um procésso de organização mais sólido dentro 
das grandes empresas.· E a gente não conseguiu ainda fazer esse 
trabalho.'º 

O sindicato oficial corre atrás. da política de pessoal dos grandes 
monopólios. ~ compreensível, portanto, _que os operários das grandes 
empresas apresentem uma menor propensão à sindicalização. 

69 Entrevista com Domingos Galante, presidente do Sindicato dos Químicos de 
São Paulo, realizada em 10 de março de 1988. . 

70 Entrevista com Gilson Ferreira de Araújo e Carlito de Souza Braga, presi
dente e diretor do Sindicato dos Frios de São Paulo, realizada em 21 de 
março de 1988. Vimos que antes de assumir o sindicato oficial, a antiga -
oposição dos frios era solidamente implantada na Swift, onde possuía uma 
comissão de fábrica reconhecida e poderosa. 
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Na consciência dos sindicalistas, coino se pôde observar nas cita
ç~ que fizemos no' capítulo ,que tratou das bases sociais do sindica
lismo oficial, essa política de pessoal é pe~sada como uma antecipa
ção frente ao movimento operárip. Argumentam que os pisos sala
riais e as outras vantagens existentes nas grand~_ empresas são, em 
boa parte dos casos, concessões espontâneas. Ora, pelos dados que 
apresentamos sobre a incidência de greves nas grandes empresas e 
sobre a proeminência da _reivindicação salarial nesses estabelecimen
tos, é plausível admitir que essa política -de pessoal é uma resposta 
à pressão, efetiva ou potencial, do operariado concentrado nos · gran
des estabelecimentos fabris, Essa política antecipa-se ao sindicato de 
Estado, mas não à luta da classe operária. Se as próprias empresas 
querem fazer crer que se trata de uma dádiva, esse é um outro pro
blema. 

No universo das pequenas empresas, o sindicato de Estado inse
re-se de modo distinto. Os mefos de ação de que dispõe são mais 
eficazes nesse setor da economia. A intervenção 'da Justiça do Traba
lho, as greves de curta dura~o e a advocacia trabalhista repercutem 
mais na vida de ~mpresas economicamente frágeis, que freqüente
mente des~speitam a legislação trabalhista e que relutam em cum
prir o mínimo que é estabelecido nas convenções oficiais. Na gíria 
sindical, essas empresas são conhecidas pela expressão "boca de por
co". :8 nas "bocas de porco" que o sindicato oficial encontra condi
ções mais propícias para i.ntervir. Não iremos detalhar esse ponto. As 
indicações que avançamos sãó suficientes para se _ compreender por 
que o operário da pequena empresa, menos organizado e com menor 
poder de pressão, te_m mais interesse em se associar ao sindicato. 

Queremos encer.rar esse capítulo com algumas observações de 
ordem geral. A primeira delas diz respeito ao percurso dos sindica
listas da antiga condição de oposição para a de direção do sindicato . 
oficial. Para as antigas oposições sindicais, ao menos nos casos estu
.dados, o ing~sso no síildicato oficial provocou uma torção nos laçÔs 
de representação que mantinham com o operariado. As oposições cen
travam-se em algumas grandes empresas monopolistas. Em ·alguns 
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casos, praticavam uni sindicalismo (livre) minimamente organizado 
nos locais de trabalho. Começavam a se constituir, fora dos sindi
catos oficiais, em representantes sindicais do setor mais ativo e avan
çado da classe operária. A estratégia de ganhar a direção do sindi
cato oficial ·era pensada como o trajeto mais curto e mais fácil para 
se dar um salto: passar da condição de representantes de algumas 
grandes fábricas, para a de representantes da totalidade dos operá
rios que legalmente colllpõem a base do sindicato. O resultado obtido 
não foi o que se esperava. Já no período de oposição, a estratégia 
de "ganhar" o sindicato direcionava o trabalho das oposiçõe$ para 
a disputa eleitoral da base do sindicato oficial. Essa atuação inibia o 
desenvolvimento e a consolidação do seu trabalho como verdadeiros 
dirigentes sindicais do operariado das grandes empresas. Com a vitó
ria eleitoral, essas oposições foram absorvidas no sistema do sindi
calismo de Estado. O resultado foi que o sindicato de Estado captu
rou a liderança emergente do operariado dos grandes estabelecimentos 
/abris, e a converteu em representante sindical do setor mais atra
sado do operariado. Inseridas no aparelho do sindicato oficial, as 
antigas oposições passaram a funcionar como representantes das bases 
sociais próprias desse tipo de sindicalismo.71 

Segunda observação: Leôncio Martins Rodrigues e Maria Her
mínia Tavares de Almeida sugerem, nos artigos citados, que o sin
dicato oficial é adequado e vantajoso para os trabalhadores do setor 
menos desenvolvido da economia capitalista. O que dissemos até 
aqui não deve ser interpretado como uma corroboração dessa tese. 
O sindicalismo oficial, como mostram os indicadores sociais: nível 
·salarial, condições de trabalho, distribuição de renda, etc, não tetn 
sido vantajoso para os trabalhadores. O que esse sindicalismo tem 
feito é lançar, sobre o setor de vanguarda, o peso do setor de reta
guarda do movimento, rebaixando o nível geral das lutas e das con-

71 O trajeto alternativo não implicaria ignorar o operariado das pequenas em
presas, mas sim- atraí-lo para o tipo de sindicalismo que o setor mais avan
çado estava, de modo incipiente, praticando. O trajeto das oposições agiu 
no sentido oposto: levar o setor avançado a praticar o sindicalismo do setor 
mais atrasad,o. 
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quistas econômicas e sociais. Ele tende a nivelar por .. baixo a situação 
do conjunto dos trabalhadores. 

* * •. 
Por último, uma observação que nos leva de volta ao problema 

da reprodução do sindicalismo de Estado. A funçãQ. do sindicato de 
Estado na organização e na luta sindical instaura aquilo que pode
ríamos denominar o círculo vicioso da fraqueza sindical. O sindicato 
de Estado produz a fraqueza que viabiliza a sua própria reprodu
ção: os trabalhadores podem aderir ao sindicato de Estado por terem 
pouco poder de pressão sobre o patronato, mas, ao fazê-lo, reprodu
zem as condições dessa fraqueza, que, por sua vez, reforça a crença 
de que precisam que o Estado forneça-lhes um aparelho sindicaL72 

Logo, a análise da reprodução do sindicalismo de Estado só se com
. pleta quando se toma . em coqsideração a função desorganizadora des
se sistema sindical. Não é apenas o hábito de praticar o sindicalismo 
de Estado que desenvolve a ideologia da legalidade sindical. O sindi
cato de Estado reproduz, ao reproduzir a impotência,. as· condições de 
sua própria reprodução: o legalismo· de sindicalistas e trabalhadores 
que não acreditam nas suas próprias forças e temem a liberdade 
sindical. 

12 Generalizo o raciocínio que Sérgio Amad Costa aplicou ao polemizar sobre 
a questão da necessidade do imposto sindical. "Os militantes sindicais ( ... ) 
não se opuseram à manutenção do imposto sindical, acreditando que tal 
tributo garantia o sustento de muitos sindicatos que não teriam condições 
de sobreviver apenas com a mensalidade de seus associados. A nosso ver, 
contribuíam, assim, pára a manutenção de uma espécie de círculo vicioso. 
pois o imposto sindical permitia a· sobrevivência de sindicatos fracos e, ao 
mesmo tempo, garantia a permanência de uma estrutura de representação 
profissional de tipo corporativo, que era a principal geradora destes sindi
catos fracos". Sérgio Amad Costa,· op. cit., p. 163. 
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CO~CLOsio 

Ao longo deste trabalho, polemizamos com algumas teses bas
tante correntes sobre o. sindicalismo de Estado no Brasil· e desenvol
vemos uma. análise alternativa desse tipo .particular de sindicalismo. 

Avançamos, como tese mais geral, a idéia de que o sindicalismo 
de Estado é um sistema funcionalmente integrado que mantém uma 
conexão objetiva com o interesse político da burguesia. Nossa análise 
procuróu detectar as invariantes estrutur~is . desse sistema,· sem igno- . 
rar que ele comporta, ~m fases históricas distintas, alterações de maior.· 
ou menor· importância. Porém, o que procuramos mostrar é que essas 
alterações no sistema apresentam-se como variações compativeis· com 
os elementos e com a função invariante do sistema. Dessa perspecti
va, dado que hoje vivemos, conforme mostramos no trabalho, uma 
fase de(libçralização do sindicalismo de Estado, convém alertar qué 
nossa análise rompe coll) um certo . triunfalismo que tomou conta d~ 
dirigentes e de estudiosos do sindicalismo ·brasileiro. A amplitude 
que adquiriu a· luta 'grevista nos anos oitenta, a existência de uma 
central. ~indicai como -a. CUT e o afrouxamento do controle do Estado 
sobre os sindicatos têm contribuído para ocultar as debilidades de 
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fu_':)do do sindicalismo brasileiro, debilidades oriundas da permanên
cia da estrutura sindical, ainda que reformada. Nossa pesquisa pro
curou caracterizar essa debilidade e explicar as razões de sua existência. 

Tentamos refutar,· em primeiro lugar, a. -idéia segundo a qual os 
sindicatos oficiais existentes no Brasil seriam associações sindicai.s · ope
rárias controladas, de fora, pelo apareiho. de Estado. Não existe, de 
um lado, os sindicatos e, de outro, uma estrutura sindical que limita 
a sua ação. O sindicato está integrado ao Estado burguês, é parte 
dele, de sorte que a sua subordinação à cúpula da burocracia de Es
tado e ao governo está inscrita na sua própria estrutura organizativa 
interna. O sindic,to oficial é a célula da estrutura sindical. Ele é 
uma instituição burguesa, tanto pela sua estrutura organizativa (parte 
dó Estado burguês) quanto pela sua função (manter a hegemonia da 
burguesia sobre o movimento sindical). A liberdade sindical exige a 
extinção do sindicato oficial. 

Em segundo lugar, procuramos mostrar o equívoco que consiste 
em tomar as manifestações de insatisfação com alguns aspectos do sin
dicato de Estado. e um discurso· genérico pela autonomia sindical como 
prova de que os. sindicalistas, ou parte significativa deles, lutam 
. i;ontra o sindicato de Estado e aspiram à liberdade e .à autonomia 
sindical. O que vimos é que todas as correntes sindicais nacional
mente representativas defendem, a d~speito das declarações· em con
trário, a manutenç~o do sindicato de Estado e, em conseqüência, de
fendein a tutela do Estado sobre a organização e a ação sindical. 
Ap~entamos, nesse ponto, uma tese que nos parece importante: à 

adesão ao sindicato de Estado é uma manifestação localizada da 
ideologia populista. Nós não diluímos, portanto, o apego ao sindi
cato de Estado num estatismo genérico que seria característico de 
toda a sociedade brasileira. Procuramos caracterizar um tipo parti
cular de ideologia estatista, que se manifesta num setor social especí
fico - as classes trabalhadoras - e de um modo também específico 
no interior do movimento sindical. 

Em terceiro lugar, criticamos a idéia segundo a qual os trabalha
dores associados aos sindicatos (oficiais) comporiam o segmento mais 
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ativo das classes tràbalhadoras no Brasil. Mostramos, com base no 
exame do contingente de. sindicalizados, que a sindicalização n:ão tra
duz, como regra, a propensão à luta sindical. Os sindicatos ofici_ais 
alcançam maiores índices de sindicalização nos setores das classes 
trabalhadoras em que é inenor a incidência de greves. Esse sindicato 
recruta os seus assocfados, preferencialmente, na retaguarda dei movi
mento dos trabalhadores e, ao mesmo tempo, estimula e organiza o 
atraso de sua base soc~al. · 

Por últbno, polemizamos com a tese segundo a qual a função 
do sindicato de Estado variaria, sem limite· estrutural definido, de 
acordo com a conjuntura e a correlação polfüca de forças. Não nos 
parece correta a idéia de que o sindicato de· Estado possa, ora servir 
à burguesia, ora servir à classe operária e demais classes trabalhadoras. 
Vimos que a função do sindicalismo de Esta~o é, sempre, e a despeito 
das variações conjunturais, manter a· .hegemonia burguesa sobre o 
movimento sindical: o sindicalismo de Estado separa a -luta sindical 
da luta revolucionária e - o que não decorre necessariamente dessa 
separação - debilita a ação sindical reivindicativa a tal ponto que 
o sindicalismo brasileiro apresenta-se frágil mesmo . para os padrões 

· latino-americanos. 

O sistema do sindicalismo de Estado · articula diversos elementos: 
um aparelho sindical (o sindicato de Estado: sindicatos oficiais, buro
cracia ·do Ministério do Trabalho e burpcracia da Justiça-do Traba
lho), uma ideologia (a ideologia da legalidade sindical, que é mani-. 
{estação da ideologia populista),. modalidades próprias de ação reivin~ 
dicativa (ação reivindicativa tutelada pela Justiça do Trabalho) e 
uma base social específica (perfil de retaguarda da massa de sindica
lizados). Esses elementos encontram-se articulados numa totalidade 
integrada, que é. o ·sistema do sindicalismo de Estado. Esse sistema 
não é imediatamente visível. A ideologia da legalidade sindical ocul
ta-o, tanto dos agentes sociais, quanto das análises superficiais do 
sindicalismo brasileiro. Mas · é o conhecimento desse sistema, 4a sua 
estruturação interna e oculta, que permite explicar episódios e aspec
tos aparentemente desconexos do tipo de sindicalismo que se pratica 
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no Brasil. A função social objetiva desse sistema é manter a hegemo
nia burguesa sobre o movimento sindical. Essa função é desempe
nhada na medida em que o conjunto dos elementos componentes do 
siste~a intervém, de modo integrado, para manter os trabalhadores 
dispersos e desorganizados, selecionar sindicalistas burgueses e gover
nistas para os postos dirigentes · dos sindicatos oficiais e moderar a 
luta sindical. 

A relação desse sistema com o intei:esse político .da burguesia é 
uma relação objetiva. Os efeitos do sistema sindical de Estado (dis
persão dos trabalhadores; peleguismo, moderação <;la luta sindical) 
são efeitos necessários. No presente, a maioria das correntes sindi
cais pelistas tem proposto o enraizamento dos sindi_catos nas empre
sas, _através da organização dos trabalh~dores nos próprios locais de 
trábalho, a luta contra o peleguismó e-o desenvolvill)ento do que de
nominam um sindicalismo classista, que seja parte iQtegrante de um 
movimento pela transformação socialista da sociedade. Os petistas 
não são os primeiros a querer introduzir no sindicato. de Estado uma 
linha de organização e de luta sindical que esse sindicato não com
porta. Nada do que os petistas propõem, e ao contrário do -que pen~ 
sam, pode ser obtido sem a destruição do sindicato de Estado. Isto 
é, sem a extinção da investidura sindical, da unicidade sindical.._ de 
todos os impostos sindicai~ - inclusive, portanto, da taxa assisten
cial - e da ação nonnativa e tutelar da Justiça do Trabalho sobre 
a luta sindi~al. Quer dizer, s~m ~ extinção de tudo aquilo que a 
Consti(uição de 1988 presentou nos seus ~rtigos 8.º e 114.º. A relação 
do sistema sindical-, de Estado com o interesse político da burguesia 
independe da origem, dos projetos e das intenções dos sindicalistas 
que dirigem os sindicatos oficiais. Esses sindicalistas, uma vez colo
cados no interior desse aparelho, são portadores de relações estruturais 
que eles próprios não controlam, e não podem controlar. Se realizam 
alguma opção, opção pela qual respondem politicamente, é a de 
atuar e se manter dentro do sindicato oficial. Mas, decidido isso, todo 
o resto vem por si só. 
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Em Tempo, 31 de agosto ~e 1983. 

Folha_de S. Paulo: 20 e 26 de agosto de 1981; 10 de julho e 16 ~e 
dezembro de 1982; 29 de outubro de 1983; 28 de abril e 9 de 
dezembro de 1984; 28 de novembro de 1985; 17, 18 e 21 de 
março, 11 e 15 abril, 10. de maio e 8 de dezembro de 1987; 
-2 de março e 28 de outubro de 1988. 

,Hora do Povo, 17 de julho de 1981 e março de 1985. 

Jornal da Tarde, 29 de abril de 1986. 

Jornal do P.T., outubro de 1988. 

Movimento, 19 de junho de 1978; 22 _de janeiro, 12 de fevereiro, 19 
e 26 de março, 2 de abril, 7 · e 21 de maio, 16_ de junho, 9 de 
julh~. 6, 13, 20 e 27 de 'agosto: 3, 17 e 24 de setembro, 5 e 12 
de novembro de 1979; 24 de março de 1980; 9 de agosto de 1981. 

O Trabalho, junho de 1978. 

Revista Senhor, 4 de novembro de 1986. 

Tribuna da Luta Operária, 16 de maio de 1981. 

Voz da Unidade, 3 de julho de 1981; 14 de agosto de 1981; ·3 de 
novembro de 1983. 

VI. Fontes estatísticas 

Anuário Estatístico do IBGE, 1946, 1950, 1960, 1970, 1978, 1980, 
1981.· 

Balanço Anual, Greves 1979, Dieese, São Paulo, s.d. 

Balanço Anual, Greves 1980, Dieese, São Paulo, s.d. 

Brasil:_ 1986 - Relatório sobre a Situação Social do País, Núcleo 
de Estudos de Políticas Públicas - NEPP, Unicamp; Campinas, 
1988. 
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Censo Demográfico do IBGE, 1960 e 1970. 

Estatísticas Hist6ricas do Brasil, IBGE, vol. · 3, 1987. 

Integrantes da Categoria Profissi~nal e Sindicalização,-Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Crédito (CONTEC)~ 
;Brasília~ (mimeo), 1984. . : . 

(Levantamento Mensal de Greves), Boletim Dieese, fevereiro de 1985 
a janeiro de 1988. 

"A Organização Sindicàl dos Trabalhadores Têxteis no Estado de São 
. Paulo", Boletim Dieese, n.º 9, janeiro de 1961. 

Sinopse da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Ministério 
,to Trabalho, 1987. · 

Y ear Bpok of Labour Statistics, Intemational Labour ·Office, Gene
bra, 1985. · 

Foram utilizados os bancos de dados ou registros estatísticos dos se
guintes · sindicatos: 1) Bancários, Calçados, Couro, Frios, Marce
neiros, Metalúrgicos, Padeiros, Plásticos, Químicos; Têxteis e 
Vidreiros da cidade de São Paulo; 2) Sindicatos de Metalúrgicos 
das cidades paulistas de Botucatu, Cruzeiro, Campinas, ltapeva, 
Jaú, Laranjal Paulista, Limeira, Matão, Mirassol, Mococa, Mogi
Guaçú, Osasco, Ourinh~ Piracicaba, Pederneiras, Santo André, 
São Bernardo, Santos e São Paulo. 

VII. Fontes diversas 

Evolução d.o Salário Minimo Real, Dieese, 5.~o. Paulo, 1987'. 

A Campanha Nacional de Lutas da CUT e o Contrato Coletivo de 
Trabalho, José Francisco Siqueira, Coordenador Jurídico da CalTi.
panha, São Bernardo do Campo, 1988. 

Convenções da Organização Internacional doTrabdlho, IBRART-OIT, 
São Paulo, s.d. · ·· · 

Les Nouvelles Dispositions des Quatres Lois Auroux, Le Monde 
Hebdomadaire, 24 de fevereiro de 1983. 
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Trabalho e Democracia, coletânea de pronunciamentos do ministro 
Muril!J. Macedo, Ministério do Trabalho, Brasília, 1981. 

Negociações no Mundo do Trabalho, coletânea de pronunciamentos· 
d_o ministro Murifo Macedo, Mi.nistério do · Trabalho,· Bras'ília, 
1983. 

Resultados da Pesquisa sobre Formas de Financiamento de Sindicatos, 
Dieese, Porto Alegre, 1988. - · 

Revista. dos Tribunais, vol. 179. 

"Rotatividade e Emprego Antes e Devois do Plano Cruzado", Bole
tim Dieese, setembro de 1986. 

Salário Minima desde 1940: Dieese, São Paulo, 1986. 

Salário Mínimo no Brasil, Um dos Mais Baixos entre Vários Países 
Pesquisados, Dieese, São Paulo, s.d. 

Salários Normativos e Contribuição Assistencial - Sindicato dos Me~ 
talúrgicos de São Paulo 1979-1987, documento elaborado por Carlos 

Henrique Árabe, assessor do Sindicato dos Plisticos de São 
Paulo. 

Tendências. do Trabalho, São Paulo, outubro de 1986. 
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